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Apresentação 

 

Atualmente a Bacia Litorânea apresenta aproximadamente 85% de seu território 

conservado com o bioma Mata Atlântica. A representatividade desta Bacia no contexto 

do Estado do Paraná é de suma importância, não só pelos seus aspectos históricos - 

como berço da colonização do Paraná que se deu pela ilha rasa da catinga, território 

hoje do município de Paranaguá - como, também por representar a 4ª maior 

população do Estado com a maior região com potencial de crescimento econômico, e 

na principal alternativa para as atividades de lazer associado ao turismo da 

comunidade Paranaense e população em geral. Somam-se a esse conceito a região 

da bacia litorânea que abriga o Porto de Paranaguá, principal eixo de exportação e 

ligação do Estado com o mercado externo. 

Outro fator de sua inquestionável importância é o fato da região apresentar 

altos índices de biodiversidade além de abrigar atualmente os últimos remanescentes 

da cobertura vegetal original do Estado - floresta pluvial atlântica, mata de restinga e 

mangues – além da ocorrência significativa da avifauna e da mastofauna paranaenses 

sendo muitas ameaçadas de extinção no bioma Mata Atlântica. 

O Lagamar (Complexo Estuarino Lagunar Iguape - Paranaguá, que abrange 

também parte do litoral sul de São Paulo) com sua exuberante coleção de manguezais 

preservados, é justamente considerado pela União Internacional para a Conservação 

da Natureza (UICN) como um dos principais ecossistemas litorâneos do planeta, em 

termos de produção primária. 

Na parte Leste e Sul do Litoral, encontram-se ainda o não menos importante 

Conjunto Estuarino Lagunar de Pontal do Paraná e Guaratuba, também exuberantes 

em manguezais e de grande relevância ecológica. 

Essa rica biodiversidade, base de pesquisa e conservação dos recursos naturais 

da região - incluindo as crescentes condições de balneabilidade de suas praias e a 

profusão de áreas e locais apropriados à exploração turística - coloca-a sob 

permanente pressão de desenvolvimento econômico, principalmente após a 

divulgação das reservas nacionais de Petróleo no Pré-Sal, fazendo com que os 

interesses locais sobre a região, sobreponham os interesses do Estado e da nação. 

Neste contexto, O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense-COLIT, instituído pelo Decreto Estadual 4605 em 1984, tem como principal 

função o ordenamento do uso e ocupação do solo nesta região, devendo criar 

mecanismos de desenvolvimento sustentável que acompanham os reflexos negativos 

da ação antrópica e garantam a conservação da biodiversidade e possibilitem a 

preservação dos bens públicos de interesse comum, especialmente dos recursos 

naturais e culturais. 

A Secretaria Executiva do Conselho do Litoral organizou a presente revisão 

desta Coletânea buscando atualizar e reunir a Legislação específica atual do 

disciplinamento do uso e ocupação do solo no litoral. 
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É um produto que permite observar cronologicamente a legislação ambiental 

de uso e ocupação do solo que incide sobre a região. 

Deve servir de base, subsídio e consulta para as vinculadas do sistema SEMA 

voltado a estudos, público em geral e propostas para o desenvolvimento sustentável 

do nosso Litoral Paranaense. 

 

 

Secretaria Executiva, janeiro de 2012 
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DECRETO FEDERAL  24.643/34 

 

Decreto Federal n° 24.643 de 10 de julho de 1934 

Decreta o Código das Águas 

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do decreto nº 19.398, de 11/11/1930, e:
 

        Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma legislação 

obsoleta, em desacôrdo com as necessidades e interesse da coletividade nacional;
 

        Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o país 

de uma legislação adequada que, de acôrdo com a tendência atual, permita ao poder 

público controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas;
 

        Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem e 

garantam seu aproveitamento racional;
 

        Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao Ministério da 

Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus órgãos competentes, a ministrar 

assistência técnica e material, indispensável a consecução de tais objetivos;
 

        Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao Ministério da 

Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado:
 

 

CÓDIGO DE ÁGUAS
 

LIVRO I
 

Águas em geral e sua propriedade
 

TíTULO I
 

Águas, álveo e margens
 

CAPÍTULO I
 

ÁGUAS PÚBLICAS
 

        Art. 1º As águas públicas podem ser de uso comum ou dominicais.
 

        Art. 2º São águas públicas de uso comum:
 

        a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos os golfos, bahias, enseadas e portos;
 

        b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis;
 

        c) as correntes de que se façam estas águas;
 

        d) as fontes e reservatórios públicos;
 

        e) as nascentes quando forem de tal modo consideráveis que, por si só, constituam o 

"caput fluminis";
 

        f) os braços de quaisquer correntes públicas, desde que os mesmos influam na 

navegabilidade ou flutuabilidade.
 

        § 1º Uma corrente navegável ou flutuável se diz feita por outra quando se torna 

navegável logo depois de receber essa outra.
 

        § 2º As correntes de que se fazem os lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis serão 

determinadas pelo exame de peritos.
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        § 3º Não se compreendem na letra b) dêste artigo, os lagos ou lagoas situadas em um 

só prédio particular e por ele exclusivamente cercado, quando não sejam alimentados por 

alguma corrente de uso comum.
 

        Art. 3º A perenidade das águas é condição essencial para que elas se possam 

considerar públicas, nos termos do artigo precedente.
 

        Parágrafo único. Entretanto para os efeitos deste Código ainda serão consideradas 

perenes as águas que secarem em algum estio forte.
 

        Art. 4º Uma corrente considerada pública, nos termos da letra b) do art. 2º, não perde 

este caráter porque em algum ou alguns de seus trechos deixe de ser navegável ou 

flutuável.
 

        Art. 5º Ainda se consideram públicas, de uso comum todas as águas situadas nas 

zonas periodicamente assoladas pelas secas, nos termos e de acôrdo com a legislação 

especial sobre a matéria.

 

        Art. 6º São públicas dominicais todas as águas situadas em terrenos que também o 

sejam, quando as mesmas não forem do domínio público de uso comum, ou não forem 

comuns.
 

CAPÍTULO II
 

ÁGUAS COMUNS
 

        Art. 7º São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis e de que essas não se 

façam.
 

CAPÍTULO III
 

ÁGUAS PARTICULARES
 

        Art. 8º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que 

também o sejam, quando as mesmas não estiverem classificadas entre as águas comuns 

de todos, as águas públicas ou as águas comuns.
 

CAPÍTULO IV
 

ÁLVEO E MARGENS
 

        Art. 9º Álveo é a superfície que as águas cobrem sem transbordar para o sólo natural e 

ordinariamente enxuto.
 

        Art. 10. O álveo será público de uso comum, ou dominical, conforme a propriedade das 

respectivas águas; e será particular no caso das águas comuns ou das águas particulares.
 

        § 1º Na hipótese de uma corrente que sirva de divisa entre diversos proprietários, o 

direito de cada um deles se estende a todo o comprimento de sua testada até a linha que 

divide o álveo ao meio.
 

        § 2º Na hipótese de um lago ou lagoa nas mesmas condições, o direito de cada 

proprietário estender-se-á desde a margem até a linha ou ponto mais conveniente para 

divisão equitativa das águas, na extensão da testada de cada quinhoeiro, linha ou ponto 

locados, de preferência, segundo o próprio uso dos ribeirinhos.
 

        Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por 

algum título legítimo não pertencerem ao domínio particular;
 

        1º, os terrenos de marinha;
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        2º, os terrenos reservados nas margens das correntes públicas de uso comum, bem 

como dos canais, lagos e lagoas da mesma espécie. Salvo quanto as correntes que, não 

sendo navegáveis nem flutuáveis, concorrem apenas para formar outras simplesmente 

flutuáveis, e não navegáveis.
 

        § 1º Os terrenos que estão em causa serão concedidos na forma da legislação especial 

sobre a matéria.
 

        § 2º Será tolerado o uso desses terrenos pelos ribeirinhos, principalmente os pequenos 

proprietários, que os cultivem, sempre que o mesmo não colidir por qualquer forma com o 

interesse público.
 

        Art. 12. Sobre as margens das correntes a que se refere a última parte do nº 2 do artigo 

anterior, fica somente, e dentro apenas da faixa de 10 metros, estabelecida uma servidão de 

trânsito para os agentes da administração pública, quando em execução de serviço.
 

        Art. 13. Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do mar 

ou dos rio navegáveis,. Vão até 33 metros para a parte da terra, contados desde o ponto a 

que chega o preamar médio.
 

        Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução do art. 51, § 14, da lei 

de 15/11/1831.
 

        Art. 14. Os terrenos reservados são os que, banhados pelas correntes navegáveis, fora 

do alcance das marés, vão até a distância de 15 metros para a parte de terra, contados 

desde o ponto médio das enchentes ordinárias.
 

        Art. 15. O limite que separa o domínio marítimo do domínio fluvial, para o efeito de 

medirem-se ou demarcarem-se 33 (trinta e três), ou 15 (quinze) metros, conforme os 

terrenos estiverem dentro ou fora do alcance das marés, será indicado pela seção 

transversal do rio, cujo nível não oscile com a maré ou, praticamente, por qualquer fato 

geológico ou biológico que ateste a ação poderosa do mar.
 

CAPÍTULO V
 

ACESSÃO
 

        Art. 16. Constituem "aluvião" os acréscimos que sucessiva e imperceptivelmente se 

formarem para a parte do mar e das correntes, aquém do ponto a que chega o preamar 

médio, ou do ponto médio das enchentes ordinárias, bem como a parte do álveo que se 

descobrir pelo afastamento das águas.
 

        § 1º Os acréscimos que por aluvião, ou artificialmente, se produzirem nas águas 

públicas ou dominicais, são públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso 

comum, ou se por algum título legítimo não forem do domínio particular.
 

        § 2º A esses acréscimos, com referência aos terrenos reservados, se aplica o que está 

disposto no art. 11, § 2º.
 

        Art. 17. Os acréscimos por aluvião formados as margens das correntes comuns, ou das 

correntes públicas de uso comum a que se refere o art. 12, pertencem aos proprietários 

marginais, nessa Segunda hipótese, mantida, porém, a servidão de trânsito constantes do 

mesmo artigo, recuada a faixa respectiva, na proporção do terreno conquistado.
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        Parágrafo único. Se o álveo for limitado por uma estrada pública, esses acréscimos 

serão públicos dominicais, com ressalva idêntica a da última parte do § 1º do artigo anterior.
 

        Art. 18. Quando a "aluvião" se formar em frente a prédios pertencentes a proprietários 

diversos, far-se-á a divisão entre eles, em proporção a testada que cada um dos prédios 

apresentava sobre a antiga margem.
 

        Art. 19. Verifica-se a "avulsão" quando a força súbita da corrente arrancar uma parte 

considerável e reconhecível de um prédio, arrojando-a sobre outro prédio.
 

        Art. 20 O dono daquele poderá reclamá-lo ao deste, a quem é permitido optar, ou pelo 

consentimento na remoção da mesma, ou pela indenização ao reclamante.
 

        Parágrafo único. Não se verificando esta reclamação no prazo de um ano, a 

incorporação se considera consumada, e o proprietário prejudicado perde o direito de 

reivindicar e de exigir indenização.
 

        Art. 21. Quando a "avulsão" for de coisa não susceptível de aderência natural, será 

regulada pelos princípios de direito que regem a invenção.
 

        Art. 22. Nos casos semelhantes, aplicam-se à "avulsão" os dispositvos que regem a 

"aluvião".
 

        Art. 23. As ilhas ou ilhotas, que se formarem no álveo de uma corrente, pertencem ao 

domínio público, no caso das águas públicas, e ao domínio particular, no caso das águas 

comuns ou particulares.
 

        § 1º Se a corrente servir de divisa entre diversos proprietários e elas estiverem no meio 

da corrente, pertencem a todos esses proprietários, na proporção de suas testadas até a 

linha que dividir o álveo em duas partes iguais.
 

        § 2º As que estiverem situadas entre esta linha e uma das margens pertencem, 

apenas, ao proprietário ou proprietários desta margem.

 

        Art. 24. As ilhas ou ilhotas, que se formarem, pelo desdobramento de um novo braço de 

corrente, pertencem aos proprietários dos terrenos, a custa dos quais se formaram.
 

        Parágrafo único. Se a corrente, porém, é navegável ou flutuável, eles poderão entrar 

para o domínio público, mediante prévia indenização.
 

        Art. 25. As ilhas ou ilhotas, quando de domínio público, consideram-se coisas 

patrimoniais, salvo se estiverem destinadas ao uso comum.
 

        Art. 26. O álveo abandonado da corrente pública pertence aos proprietários ribeirinhos 

das duas margens, sem que tenham direito a indenização alguma os donos dos terrenos por 

onde as águas abrigarem novo curso.
 

        Parágrafo único. Retornando o rio ao seu antigo leito, o abandonado volta aos seus 

antigos donos, salvo a hipótese do artigo seguinte, a não ser que esses donos indenizem ao 

Estado.
 

        Art. 27.Se a mudança da corrente se fez por utilidade pública, o prédio ocupado pelo 

novo álveo deve ser indenizado, e o álveo abandonado passa a pertencer ao expropriante 

para que se compense da despesa feita.
 

        Art. 28. As disposições deste capítulo são também aplicáveis aos canais, lagos ou 

lagoas, nos casos semelhantes que ali ocorram, salvo a hipótese do art. 539 do Código Civil.
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art539
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TíTULO II
 

ÁGUAS PÚBLICAS EM RELAÇÃO AOS SEUS PROPRIETÁRIOS
 

CAPÍTULO ÚNICO
 

        Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem:
 

        I – A União:
 

        a) quando marítimas;
 

        b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro território que a União 

venha a adquirir, enquanto o mesmo não se constituir em Estado, ou for incorporado a 

algum Estado;
 

        c) quando servem de limites da República com as nações vizinhas ou se extendam a 

território estrangeiro;
 

        d) quando situadas na zona de 100 kilometros contigua aos limites da República com 

estas nações;

 

        e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados;
 

        f) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Estados.
 

        II – Aos Estados:
 

a) quando sirvam de limites a dois ou mais Municípios;
 

b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Municípios.
 

        III – Aos Municípios:
 

        a) quando, exclusivamente, situados em seus territórios, respeitadas as restrições que 

possam ser impostas pela legislação dos Estados.
 

        § 1º Fica limitado o domínio dos Estados e Municípios sobre quaisquer correntes, pela 

servidão que a União se confere, para o aproveitamento industrial das águas e da energia 

hidráulica, e para navegação;

 

        § 2º Fica, ainda, limitado o domínio dos Estados e Municípios pela competência que se 

confere a União para legislar, de acordo com os Estados, em socorro das zonas 

periodicamente assoladas pelas secas.
 

        Art. 30. Pertencem a União os terrenos de marinha e os acrescidos natural ou 

artificialmente, conforme a legislação especial sobre o assunto.
 

        Art. 31. Pertencem aos Estados os terrenos reservados as margens das correntes e 

lagos navegáveis, si, por algum título, não forem do domínio federal, municipal ou particular.
 

        Parágrafo único. Esse domínio sofre idênticas limitações as de que trata o art. 29.
 

TÍTULO III
 

DESAPROPRIAÇÃO
 

CAPÍTULO ÚNICO
 

        Art. 32. As águas públicas de uso comum ou patrimoniais, dos Estados ou dos 

Municípios, bem como as águas comuns e as particulares, e respectivos álveos e margens, 

podem ser desapropriadas por necessidade ou por utilidade pública:
 

a) todas elas pela União;
 

b) as dos Municípios e as particulares, pelos Estados;
 

c) as particulares, pelos Municípios.
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        Art. 33. A desapropriação só se poderá dar na hipótese de algum serviço público 

classificado pela legislação vigente ou por este Código.
 

LIVRO II
 

APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS
 

TÍTULO I
 

Águas comuns de todos
 

CAPÍTULO ÚNICO
 

        Art. 34. É assegurado o uso gratuito de qualquer corrente ou nascente de águas, para 

as primeiras necessidades da vida, se houver caminho público que a torne acessível.
 

        Art. 35. Se não houver este caminho, os proprietários marginais não podem impedir 

que os seus vizinhos se aproveitem das mesmas para aquele fim, contanto que sejam 

indenizados do prejuízo que sofrerem com o trânsito pelos seus prédios.
 

        § 1º Essa servidão só se dará, verificando-se que os ditos vizinhos não podem haver 

água de outra parte, sem grande incômodo ou dificuldade.
 

        § 2º O direito do uso das águas, a que este artigo se refere, não prescreve, mas cessa 

logo que as pessoas a quem ele é concedido possam haver, sem grande dificuldade ou 

incômodo, a água de que carecem.
 

TÍTULO II
 

Aproveitamento das águas públicas
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
 

        Art. 36. É permitido a todos usar de quaisquer águas públicas, conformando-se com os 

regulamentos administrativos.
 

        § 1º Quando este uso depender de derivação, será regulado, nos termos do capítulo IV 

do título II, do livro II, tendo, em qualquer hipótese, preferência a derivação para o 

abastecimento das populações.
 

        § 2º O uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, conforme as leis e 

regulamentos da circunscrição administrativa a que pertencerem.
 

CAPÍTULO I
 

NAVEGAÇÃO
 

        Art. 37. O uso das águas públicas se deve realizar, sem prejuízo da navegação, salvo a 

hipótese do art. 48, e seu parágrafo único.
 

        Art. 38. As pontes serão construídas, deixando livre a passagem das embarcações.
 

        Parágrafo único. Assim, estas não devem ficar na necessidade de arriar a mastreação, 

salvo se contrário é o uso local.
 

        Art. 39. A navegação de cabotagem será feita por navios nacionais.
 

        Art. 40. Em lei ou leis especiais, serão reguladas:
 

        I – A navegação ou flutuação dos mares territoriais das correntes, canais e lagos do 

domínio da União.
 

        II – A navegação das correntes, canais e lagos:
 

        a) que fizerem parte do plano geral de viação da República;
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        b) que, futuramente, forem consideradas de utilidade nacional por satisfazerem as 

necessidades estratégicas ou corresponderem a elevados interesses de ordem política ou 

administrativa.
 

        III – A navegação ou flutuação das demais correntes, canais e lagos do território 

nacional.
 

        Parágrafo único. A legislação atual sobre navegação e flutuação só será revogada a 

medida que forem sendo promulgadas as novas leis.
 

CAPÍTULO II
 

PORTOS
 

        Art. 41. O aproveitamento e os melhoramentos e uso dos portos, bem como a 

respectiva competência federal, estadual ou municipal serão regulados por leis especiais.
 

CAPÍTULO III
 

CAÇA E PESCA

 

        Art. 42. Em Leis especiais são reguladas a caça, a pesca e sua exploração.
 

        Parágrafo único. As leis federais não excluem a legislação estadual supletiva ou 

complementar, pertinente a peculiaridades locais.
 

CAPÍTULO IV
 

DERIVAÇÃO
 

        Art. 43. As águas públicas não podem ser derivadas para as aplicações da agricultura, 

da indústria e da higiene, sem a existência de concessão administrativa, no caso de 

utilidade pública e, não se verificando esta, de autorização administrativa, que será 

dispensada, todavia, na hipótese de derivações insignificantes.
 

        § 1º A autorização não confere, em hipótese alguma, delegação de poder público ao 

seu titular.

 

        § 2º Toda concessão ou autorização se fará por tempo fixo, e nunca excedente de 

trinta anos, determinando-se também um prazo razoável, não só para serem iniciadas, 

como para serem concluídas, sob pena de caducidade, as obras propostas pelo 

peticionário.
 

        § 3º Ficará sem efeito a concessão, desde que, durante três anos consecutivos, se 

deixe de fazer o uso privativo das águas.
 

        Art. 44. A concessão para o aproveitamento das águas que se destinem a um serviço 

público será feita mediante concorrência pública, salvo os casos em que as leis ou 

regulamentos a dispensem.
 

        Parágrafo único. No caso de renovação será preferido o concessionário anterior, em 

igualdade de condições, apurada em concorrência.
 

        Art. 45. Em toda a concessão se estipulará, sempre, a cláusula de ressalva dos direitos 

de terceiros.
 

        Art. 46. concessão não importa, nunca, a alienação parcial das águas públicas, que são 

inalienáveis, mas no simples direito ao uso destas águas.
 

        Art. 47. O Código respeita os direitos adquiridos sobre estas águas até a data de sua 

promulgação, por título legítimo ou posse trintenária.
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        Parágrafo único. Estes direitos, porém, não podem Ter maior amplitude do que os que 

o Código estabelece, no caso de concessão.
 

        Art. 48. A concessão, como a autorização, deve ser feita sem prejuízo da navegação, 

salvo:
 

a) no caso de uso para as primeiras necessidades da vida;
 

b) no caso da lei especial que, atendendo a superior interesse público, o permita.
 

        Parágrafo único. Além dos casos previstos nas letras a e b deste artigo, se o interesse 

público superior o exigir, a navegação poderá ser preterida sempre que ela não sirva 

efetivamente ao comércio.
 

        Art. 49. As águas destinadas a um fim não poderão ser aplicadas a outro diverso, sem 

nova concessão.
 

        Art. 50. O uso da derivação é real; alienando-se o prédio ou o engenho a que ela serve 

passa o mesmo ao novo proprietário.

 

        Art. 51. Neste regulamento administrativo se disporá:
 

        a) sobre as condições de derivação, de modo a se conciliarem quanto possível os usos 

a que as águas se prestam;
 

        b) sobre as condições da navegação que sirva efetivamente ao comércio, para os 

efeitos do parágrafo único do art. 48.
 

        Art. 52. Toda cessão total ou parcial da concessão ou autorização, toda mudança de 

concessionário ou de permissionário depende de consentimento da administração.
 

CAPÍTULO V
 

DESOBSTRUÇÃO
 

        Art. 53. Os utentes das águas públicas de uso comum ou os proprietários marginais são 

obrigados a se abster de fatos que prejudiquem ou embaracem o regime e o curso das 

águas, e a navegação ou flutuação exceto se para tais fatos forem especialmente 

autorizados por alguma concessão.
 

        Parágrafo único. Pela infração do disposto neste artigo, os contraventores, além das 

multas estabelecidas nos regulamentos administrativos, são obrigados a remover os 

obstáculos produzidos. Na sua falta, a remoção será feita a custa dos mesmos pela 

administração pública.
 

        Art. 54. Os proprietários marginais de águas públicas são obrigados a remover os 

obstáculos que tenham origem nos seus prédios e sejam nocivos aos fins indicados no 

artigo precendente.
 

        Parágrafo único. Si, intimados, os proprietários marginais não cumprirem a obrigação 

que lhes é imposta pelo presente artigo, de igual forma serão passíveis das multas 

estabelecidas pelos regulamentos administrativos, e a custa dos mesmos, a administração 

pública fará a remoção dos obstáculos.
 

        Art. 55. Se o obstáculo não tiver origem nos prédios marginais, sendo devido a 

acidentes ou a ação natural das águas, havendo dono, será este obrigado a removê-lo, nos 

mesmos termos do artigo anterior: se não houver dono conhecido, removê-lo a 

administração, a custa própria, a ela pertencendo qualquer produto do mesmo proveniente.
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        Art. 56. Os utentes ou proprietários marginais, afora as multas, serão compelidos a 

indenizar o dano que causarem , pela inobservância do que fica exposto nos artigos 

anteriores.
 

        Art. 57. Na apreciação desses fatos, desses obstáculos, para as respectivas sanções, 

se devem Ter em conta os usos locais, a efetividade do embaraço ou prejuízo, 

principalmente com referência as águas terrestres, de modo que sobre os utentes ou 

proprietários marginais, pela vastidão do país, nas zonas de população escassa, de 

pequeno movimento, não venham a pesar ônus excessivos e sem real vantagem para o 

interesse público.
 

CAPÍTULO VI
 

TUTELA DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO E DOS PARTICULARES
 

        Art. 58. A administração pública respectiva, por sua própria forca e autoridade, poderá 

repor incontinente no seu antigo estado, as águas públicas, bem como o seu leito e 

margem, ocupados por particulares, ou mesmo pelos Estados ou municípios:
 

        a) quando essa ocupação resultar da violação de qualquer lei, regulamento ou ato da 

administração;
 

        b) quando o exigir o interesse público, mesmo que seja legal, a ocupação, mediante 

indenização, se esta não tiver sido expressamente excluída por lei.
 

        Parágrafo único. Essa faculdade cabe a União, ainda no caso do art. 40, nº II, sempre 

que a ocupação redundar em prejuízo da navegação que sirva, efetivamente, ao comércio.
 

        Art. 59. Se julgar conveniente recorrer ao juízo, a administração pode fazê-lo tanto no 

juízo petitório como no juízo possessório.
 

        Art. 60. Cabe a ação judiciária para defesa dos direitos particulares, quer quanto aos 

usos gerais, quer quanto aos usos especiais, das águas públicas, seu leito e margens, 

podendo a mesma se dirigir, quer contra a administração, que no juízo possessório, salvas 

as restrições constantes dos parágrafos seguintes:
 

        § 1º Para que a ação se justifique, é mister a existência de um interesse direto por parte 

de quem recorra ao juízo.
 

        § 2. Na ação dirigida contra a administração, esta só poderá ser condenada a indenizar 

o dano que seja devido, e não a destruir as obras que tenha executado prejudicando o 

exercício do direito de uso em causa.
 

        § 3º Não é admissível a ação possessória contra a administração.
 

        § 4º Não é admissível, também, a ação possessória de um particular contra outro, se o 

mesmo não apresentar como título uma concessão expressa ou outro título legítimo 

equivalente.
 

CAPÍTULO VII
 

COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA
 

        Art. 61. É da competência da União a legislação de que trata o art. 40, em todos os 

seus incisos.
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        Parágrafo único. Essa competência não exclui a dos Estados para legislarem 

subsidiariamente sobre a navegação ou flutuação dos rios, canais e lagos de seu território, 

desde que não estejam compreendidos nos números I e II do artigo 40.
 

        Art. 62. As concessões ou autorizações para derivação que não se destine a produção 

de energia hidro-elétrica serão outorgadas pela União pelos Estados ou pelos municípios, 

conforme o seu domínio sobre as águas a que se referir ou conforme os serviços públicos a 

que se destine a mesma derivação, de acôrdo com os dispositivos deste Código e as leis 

especiais sobre os mesmo serviços.
 

        Art. 63. As concessões ou autorizações para derivação que se destinem a produção de 

energia hidro-elétrica serão atribuições aos Estados, na forma e com as limitações 

estabelecidas nos arts. 192, 193 e 194.
 

        Art. 64. Compete a União, aos Estados ou aos municípios providenciar sobre a 

desobstrução nas águas do seu domínio.

 

        Parágrafo único. A competência da União se estende as águas de que trata o art. 40, nº 

II.
 

        Art. 65. Os usos gerais a que se prestam as águas públicas só por disposição de lei se 

podem extinguir.
 

        Art. 66. Os usos de derivação extinguem-se:
 

        a) pela renúncia;
 

        b) pela caducidade;
 

        c) pelo resgate, decorridos os dez primeiros anos após a conclusão das obras, e 

tomando-se por base do preço da indenização só o capital efetivamente empregado;
 

        d) pela expiração do prazo;
 

        e) pela revogação.

 

        Art. 67. É sempre revogável o uso das águas públicas.
 

TÍTULO III
 

Aproveitamento das águas comuns e das particulares
 

CAPÍTULO I
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

        Art. 68. Ficam debaixo da inspeção e autorização administrativa:
 

        a) as águas comuns e as particulares, no interesse da saúde e da segurança pública;
 

        b) as águas comuns, no interesse dos direitos de terceiros ou da qualidade, curso ou 

altura das águas públicas.
 

        Art. 69. Os prédios inferiores são obrigados a receber as águas que correm 

naturalmente dos prédios superiores.
 

        Parágrafo único. Se o dono do prédio superior fizer obras de arte, para facilitar o 

escoamento, procederá de modo que não piore a condição natural e anterior do outro.
 

        Art. 70. O fluxo natural, para os prédios inferiores, de água pertencente ao dono do 

prédio superior, não constitui por si só servidão em favor deles.
 

CAPÍTULO II
 

ÁGUAS COMUNS
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        Art. 71. Os donos ou possuidores de prédios atravessados ou banhado pelas correntes, 

podem usar delas em proveito dos mesmos prédios, e com aplicação tanto para a 

agricultura como para a indústria, contanto que do refluxo das mesmas águas não resulte 

prejuízo aos prédios que ficam superiormente situado, e que inferiormente não se altere o 

ponto de saída das águas remanescentes, nem se infrinja o disposto na última parte do 

parágrafo único do art. 69.
 

        § 1º Entende-se por ponto de saída aquele onde uma das margens do álveo deixa 

primeiramente de pertencer ao prédio.
 

        § 2º Não se compreende na expressão – águas remanescentes – as escorredouras.
 

        § 3º Terá sempre preferência sobre quaisquer outros, o uso das águas para as 

primeiras necessidades da vida.
 

        Art. 72. Se o prédio é atravessado pela corrente, o dono ou possuidor poderá, nos 

limites dele, desviar o álveo da mesma, respeitando as obrigações que lhe são impostas 

pelo artigo precedente.
 

        Parágrafo único. Não é permitido esse desvio, quando da corrente se abastecer uma 

população.
 

        Art. 73. Se o prédio é simplesmente banhado pela corrente e as águas não são 

sobejas, far-se-á a divisão das mesmas entre o dono ou possuidor dele e o do prédio 

fronteiro, proporcionalmente a extensão dos prédios e as suas necessidades.
 

        Parágrafo único. Devem-se harmonizar, quanto possível, nesta partilha, os interesses 

da agricultura com os da indústria; e o juiz terá a faculdade de decidir "ex-bono et aequo" 
 

        Art. 74. A situação superior de um prédio não exclue o direito do prédio fronteiro a 

porção da água que lhe cabe.
 

        Art. 75. Dividido que seja um prédio marginal, de modo que alguma ou algumas das 

frações não limite com a corrente, ainda assim terão as mesmas direito ao uso das águas.
 

        Art. 76. Os prédios marginais continuam a ter direito ao uso das águas, quando entre os 

mesmos e as correntes se abrirem estradas públicas, salvo se pela perda desse direito 

forem indenizados na respectiva desapropriação.
 

        Art. 77. Se a altura das ribanceiras, a situação dos lugares, impedirem a derivação da 

água na sua passagem pelo prédio respectivo, poderão estas ser derivadas em um ponto 

superior da linha marginal, estabelecida a servidão legal de aqueduto sobre os prédios 

intermédios.
 

        Art. 78. Se os donos ou possuidores dos prédios marginais atravessados pela corrente 

ou por ela banhados, os aumentarem, com a adjunção de outros prédios, que não tiverem 

direito ao uso das águas, não as poderão empregar nestes com prejuízo do direito que 

sobre elas tiverem ou seus vizinhos.
 

        Art. 79. É imprescritível o direito de uso sobre as águas das correntes, o qual só poderá 

ser alienado por título ou instrumento público, permitida não sendo, entretanto, a alienação 

em benefício de prédios não marginais, nem com prejuízo de outros prédios, aos quais pelos 

artigos anteriores é atribuída a preferência no uso das mesmas águas.
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        Parágrafo único. Respeitam-se os direitos adquiridos até a data da promulgação deste 

código, por título legítimo ou prescrição que recaia sobre oposição não seguida, ou sobre a 

construção de obras no prédio superior, de que se possa inferir abandono do primitivo 

direito.
 

        Art. 80. O proprietário ribeirinho, tem o direito de fazer na margem ou no álveo da 

corrente, as obras necessárias ao uso das águas.
 

        Art. 81. No prédio atravessado pela corrente, o seu proprietário poderá travar estas 

obras em ambas as margens da mesma.
 

        Art. 82. No prédio simplesmente banhado pela corrente, cada proprietário marginal 

poderá fazer obras apenas no trato do álveo que lhe pertencer.
 

        Parágrafo único. Poderá ainda este proprietário travá-las na margem fronteira, 

mediante prévia indenização ao respectivo proprietário.
 

        Art. 83. Ao proprietário do prédio serviente, no caso do parágrafo anterior, será 

permitido aproveitar-se da obra feita, tornando-a comum, desde que pague uma parte da 

despesa respectiva, na proporção do benefício que lhe advier.
 

CAPÍTULO III
 

DESOBSTRUÇÃO E DEFESA
 

        Art. 84. Os proprietários marginais das correntes são obrigados a se abster de fatos 

que possam embaraçar o livre curso das águas, e a remover os obstáculos a este livre 

curso, quando eles tiverem origem nos seus prédios, de modo a evitar prejuízo de terceiros, 

que não fôr proveniente de legítima aplicação das águas.
 

        Parágrafo único. O serviço de remoção do obstáculo será feito à custa do proprietário a 

quem ela incumba, quando este não queira fazê-lo, respondendo ainda o proprietário pelas 

perdas e danos que causar, bem como pelas multas que lhe forem impostas nos 

regulamentos administrativos.
 

        Art. 85. Se o obstáculo ao livre curso das águas não resultar de fato do proprietário e 

não tiver origem no prédio, mas fôr devido a acidentes ou a ação do próprio curso de água, 

será removido pelos proprietários de todos os prédios prejudicados, e, quando nenhum o 

seja, pelos proprietários dos prédios fronteiros onde tal obstáculo existir.
 

        Art. 86. Para ser efetuada a remoção de que tratam os artigos antecedentes, o dono do 

prédio em que estiver o obstáculo é obrigado a consentir que os proprietários interessados 

entrem em seu prédio, respondendo estes pelos prejuízos que lhes causarem.
 

        Art. 87. Os proprietários marginais são obrigados a defender os seus prédios, de modo 

a evitar prejuízo para o regime e curso das águas e danos para terceiros.
 

CAPÍTULO IV
 

CAÇA E PESCA
 

        Art. 88. A exploração da caça e da pesca está sujeita as leis federais não excluindo as 

estaduais subsidiária e complementares.
 

CAPÍTULO V
 

NASCENTES
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        Art. 89. Consideram-se "nascentes" para os efeitos deste Código, as águas que surgem 

naturalmente ou por indústria humana, e correm dentro de um só prédio particular, e ainda 

que o transponham, quando elas não tenham sido abandonadas pelo proprietário do 

mesmo.
 

        Art. 90. O dono do prédio onde houver alguma nascente, satisfeitas as necessidades de 

seu consumo, não pode impedir o curso natural das águas pelos prédios inferiores.
 

        ART. 91. Se uma nascente emerge em um fosso que divide dois prédios, pertence a 

ambos.
 

        Art. 92. Mediante indenização, os donos dos prédios inferiores, de acôrdo com as 

normas da servidão legal de escoamento, são obrigados a receber as águas das nascentes 

artificiais.
 

        Parágrafo único. Nessa indenização, porém, será considerado o valor de qualquer 

benefício que os mesmos prédios possam auferir de tais águas.

 

        Art. 93. Aplica-se as nascentes o disposto na primeira parte do art. 79.
 

        Art. 94. O proprietário de um nascente não pode desviar-lhe o curso quando da mesma 

se abasteça uma população.
 

        Art. 95. A nascente de uma água será determinada pelo ponto em que ela começa a 

correr sôbre o solo e não pela veia subterrânea que a alimenta.
 

TÍTULO IV
 

Águas subterrâneas
 

CAPÍTULO ÚNICO.
 

        Art. 96. O dono de qualquer terreno poderá apropriar-se por meio de poços, galerias, 

etc., das águas que existam debaixo da superfície de seu prédio contanto que não 

prejudique aproveitamentos existentes nem derive ou desvie de seu curso natural águas 

públicas dominicais, públicas de uso comum ou particulares.
 

        Parágrafo único. Se o aproveitamento das águas subterrâneas de que trata este artigo 

prejudicar ou diminuir as águas públicas dominicais ou públicas de uso comum ou 

particulares, a administração competente poderá suspender as ditas obras e 

aproveitamentos.
 

        Art. 97. Não poderá o dono do prédio abrir poço junto ao prédio do vizinho, sem 

guardar as distâncias necessárias ou tomar as precisas precauções para que ele não sofra 

prejuízo.
 

        Art. 98. São expressamente proibidas construções capazes de poluir ou inutilizar para o 

uso ordinário a água do poço ou nascente alheia, a elas preexistentes.
 

        Art. 99. Todo aquele que violar as disposições dos artigos antecedentes, é obrigado a 

demolir as construções feitas, respondendo por perdas e danos.
 

        Art. 100. As correntes que desaparecerem momentaneamente do solo, formando um 

curso subterrâneo, para reaparecer mais longe, não perdem o caráter de coisa pública de 

uso comum, quando já o eram na sua origem.
 

        Art. 101. Depende de concessão administrativa a abertura de poços em terrenos do 

domínio público.
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TITULO V
 

ÁGUAS PLUVIAIS
 

        Art. 102. Consideram-se águas pluviais, as que procedem imediatamente das chuvas.
 

        Art. 103. As águas pluviais pertencem ao dono do prédio onde caíirem diretamente, 

podendo o mesmo dispor delas a vontade, salvo existindo direito em sentido contrário.
 

        Parágrafo único. Ao dono do prédio, porém, não é permitido:
 

        1º, desperdiçar essas águas em prejuízo dos outros prédios que delas se possam 

aproveitar, sob pena de indenização aos proprietários dos mesmos;
 

        2º, desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro, sem consentimento 

expresso dos donos dos prédios que irão recebê-las.
 

        Art. 104. Transpondo o limite do prédio em que caírem, abandonadas pelo proprietário 

do mesmo, as águas pluviais, no que lhes for aplicável, ficam sujeitas as regras ditadas para 

as águas comuns e para as águas públicas.

 

        Art. 105. O proprietário edificará de maneira que o beiral de seu telhado não despeje 

sobre o prédio vizinho, deixando entre este e o beiral, quando por outro modo não o possa 

evitar, um intervalo de 10 centímetros, quando menos, de modo que as águas se escoem.
 

        Art. 106. É imprescritível o direito de uso das águas pluviais.
 

        Art. 107. São de domínio público de uso comum as águas pluviais que caírem em 

lugares ou terrenos públicos de uso comum.
 

        Art. 108. A todos é lícito apanhar estas águas.
 

        Parágrafo único. Não se poderão, porém, construir nestes lugares ou terrenos, 

reservatórios para o aproveitamento das mesmas águas sem licença da administração.
 

   TITULO VI
 

ÁGUAS NOCIVAS

 

CAPÍTULO ÚNICO
 

        Art. 109. A ninguém é lícito conspurcar ou contaminar as águas que não consome, com 

prejuízo de terceiros.
 

        Art. 110. Os trabalhos para a salubridade das águas serão executados á custa dos 

infratores, que, além da responsabilidade criminal, se houver, responderão pelas perdas e 

danos que causarem e pelas multas que lhes forem impostas nos regulamentos 

administrativo.
 

        Art. 111. Se os interesses relevantes da agricultura ou da indústria o exigirem, e 

mediante expressa autorização administrativa, as águas poderão ser inquinadas, mas os 

agricultores ou industriais deverão providenciar para que as se purifiquem, por qualquer 

processo, ou sigam o seu esgoto natural.
 

        Art. 112. Os agricultores ou industriais deverão indenizar a União, os Estados, os 

Municípios, as corporações ou os particulares que pelo favor concedido no caso do artigo 

antecedente, forem lesados.
 

        Art. 113. Os terrenos pantanosos, quando, declarada a sua insalubridade, não forem 

desecados pelos seus proprietários, se-lo-ão pela administração, conforme a maior ou 

menor relevância do caso.
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        Art. 114. Esta poderá realizar os trabalhos por si ou por concessionários.
 

        Art. 115. Ao proprietário assiste a obrigação de indenizar os trabalhos feitos, pelo 

pagamento de uma taxa de melhoria sobre o acréscimo do valor dos terrenos saneados, ou 

por outra forma que for determinada pela administração pública.
 

        Art. 116. Se o proprietário não entrar em acôrdo para a realização dos trabalhos nos 

termos dos dois artigos anteriores, dar-se-á a desapropriação, indenizado o mesmo na 

correspondência do valor atual do terreno, e não do que este venha a adquirir por efeito de 

tais trabalhos.
 

TÍTULO VII
 

Servidão legal de aqueduto
 

CAPÍTULO ÚNICO
 

        Art. 117. A todos é permitido canalizar pelo prédio de outrem as águas a que tenham 

direito, mediante prévia indenização ao dono deste prédio:

 

a) para as primeiras necessidades da vida;
 

b) para os serviços da agricultura ou da indústria;
 

c) para o escoamento das águas superabundantes;
 

d) para o enxugo ou bonificação dos terrenos.
 

        Art. 118. Não são passíveis desta servidão as casas de habitação e os pátios, jardins, 

alamedas, ou quintais, contiguos as casas.
 

        Parágrafo único. Esta restrição, porém, não prevalece no caso de concessão por 

utilidade pública, quando ficar demonstrada a impossibilidade material ou econômica de se 

executarem as obras sem a utilização dos referidos prédios.
 

        Art. 119. O direito de derivar águas nos termos dos artigos antecedentes compreende 

também o de fazer as respectivas presas ou açudes.

 

        Art. 120. A servidão que está em causa será decretada pelo Governo, no caso de 

aproveitamento das águas, em virtude de concessão por utilidade pública; e pelo juíz, nos 

outros casos.
 

        § 1º Nenhuma ação contra o proprietário do prédio serviente e nenhum encargo sobre 

este prédio, poderá obstar a que a servidão se constitua, devendo os terceiros disputar os 

seus direitos sobre o prêço da indenização.
 

        § 2º Não havendo acordo entre os interessados sobre o prêço da indenização, será o 

mesmo fixado pelo juíz, ouvidos os peritos que eles nomearem.
 

        § 3º A indenização não compreende o valor do terreno; constitue unicamente o justo 

prêço do uso do terreno ocupado pelo aqueduto, e de um espaço de cada um dos lados, da 

largura que fôr necessária, em toda a extensão do aqueduto.
 

        § 4º Quando o aproveitamento da água vise o interesse do público, somente é devida 

indenização ao proprietário pela servidão, se desta resultar diminuição do rendimento da 

propriedade ou redução da sua área.
 

        Art. 121. Os donos dos prédios servientes têm, também, direito a indenização dos 

prejuízos que de futuro vierem a resultar da infiltração ou irrupção das águas, ou 
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deterioração das obras feitas, para a condução destas. Para garantia deste direito eles 

poderão desde logo exigir que se lhes preste caução.
 

        Art. 122. Se o aqueduto tiver de atravessar estradas, caminhos e vias públicas, sua 

construção fica sujeita aos regulamentos em vigor, no sentido de não se prejudicar o 

trânsito.
 

        Art. 123. A direção, natureza e forma do aqueduto devem atender ao menor prejuízo 

para o prédio serviente.
 

        Art. 124. A servidão que está em causa não fica excluída por que seja possível conduzir 

as águas pelo prédio próprio, desde que a condução por este se apresente muito mais 

dispendiosa do que pelo prédio de outrem.
 

        Art. 125. No caso de aproveitamento de águas em virtude de concessão por utilidade 

pública, a direção, a natureza e a forma do aqueduto serão aquelas que constarem dos 

projetos aprovados pelo Governo, cabendo apenas aos interessados pleitear em juízo os 

direitos a indenização.
 

        Art. 126. Correrão por conta daquele que obtiver a servidão do aqueduto todas as obras 

necessárias para a sua conservação, construção e limpeza.
 

        Parágrafo único. Para este fim, ele poderá ocupar, temporariamente os terrenos 

indispensáveis para o depósito de materiais, prestando caução pelos prejuízos que possa 

ocasionar, se o proprietário serviente o exigir.
 

        Art. 127. É inerente a servidão de aqueduto o direito de trânsito por suas margens para 

seu exclusivo serviço.
 

        Art. 128. O dono do aqueduto poderá consolidar suas margens com relvas, estacadas, 

paredes de pedras soltas.
 

        Art. 129. Pertence ao dono do prédio serviente tudo que as margens produzem 

naturalmente.
 

        Não lhe é permitido, porém, fazer plantação, nem operação alguma de cultivo nas 

mesmas margens, e as raízes que nelas penetrarem poderão ser cortadas pelo dono do 

aqueduto.
 

        Art. 130. A servidão de aqueduto não obsta a que o dono do prédio serviente possa 

cercá-lo, bem como edificar sobre o mesmo aqueduto, desde que não haja prejuízo para 

este, nem se impossibilitem as reparações necessárias.
 

        Parágrafo único. Quando tiver de fazer essas reparações, o dominante avisará 

previamente ao serviente.
 

        Art. 131. O dono do prédio serviente poderá exigir, a todo o momento, a mudança do 

aqueduto para outro local do mesmo prédio, se esta mudança lhe for conveniente e não 

houver prejuízo para o dono do aqueduto.
 

        A despesa respectiva correrá por conta do dono do prédio serviente.
 

        Art. 132. Idêntico direito assiste ao dono do aqueduto, convindo-lhe a mudança e não 

havendo prejuízo para o serviente.
 

        Art. 133. A água, o álveo e as margens do aqueduto consideram-se como partes 

integrantes do prédio a que as águas servem.
 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 28/541 

 

        Art. 134. Se houver águas sobejas no aqueduto, e outro proprietário quizer ter parte nas 

mesmas, esta lhe será concedida, mediante prévia indenização, e pagando, além disso, a 

quota proporcional a despesa feita com a condução delas até ao ponto de onde se 

pretendem derivar.
 

        § 1º Concorrendo diversos pretendentes, serão preferidos os donos dos prédios 

servientes.
 

        § 2º Para as primeiras necessidades da vida, o dono do prédio serviente poderá usar 

gratuitamente das águas do aqueduto.
 

        Art. 135. Querendo o dono do aqueduto aumentar a sua capacidade, para que receba 

maior caudal de águas, observar-se-ão os mesmos trâmites necessários para o 

estabelecimento do aqueduto.
 

        Art. 136. Quando um terreno regadio, que recebe a água por um só ponto, se divida por 

herança, venda ou outro título, entre dois ou mais donos, os da parte superior ficam 

obrigados a dar passagem a água, como servidão de aqueduto, para a rega dos inferiores, 

sem poder exigir por ele indenização alguma, salvo ajuste em contrário.
 

        Art. 137. Sempre que as águas correm em benefício de particulares, impeçam ou 

dificultem a comunicação com os prédios vizinhos, ou embaracem as correntes particulares, 

o particular beneficiado deverá construir as pontes, canais e outras necessárias para evitar 

este incoveniente.
 

        Art. 138. As servidões urbanas de aqueduto, canais, fontes, esgotos sanitários e 

pluviais, estabelecidos para serviço público e privado das populações, edifícios, jardins e 

fábricas, reger-se-ão pelo que dispuzerem os regulamentos de higiene da União ou dos 

Estados e as posturas municipais.
 

LIVRO III

 

FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA INDÚSTRIA HIDRO-ELÉTRICA
 

TÍTULO I
 

CAPÍTULO I
 

ENERGIA HIDRÁULICA E SEU APROVEITAMENTO
 

        Art. 139. O aproveitamento industrial das quedas de águas e outras fontes de energia 

hidráulica, quer do domínio público, quer do domínio particular, far-se-há pelo regime de 

autorizações e concessões instituído neste Código.
 

        § 1º Independe de concessão ou autorização o aproveitamento das quedas d'agua já 

utilizadas industrialmente na data da publicação deste Código, desde que sejam 

manifestadas na forma e prazos prescritos no art. 149 e enquanto não cesse a exploração; 

cessada esta cairão no regime deste Código.
 

        § 2º Também ficam excetuados os aproveitamentos de quedas d'agua de potência 

inferior a 50 kws. Para uso exclusivo do respectivo proprietário.
 

        § 3º Dos aproveitamentos de energia hidráulica que, nos termos do parágrafo anterior 

não dependem de autorização, deve ser todavia notificado o Serviço de Águas do 

Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério da Agricultura para efeitos 

estatísticos.
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        § 4º As autorizações e concessões serão conferidas na forma prevista no art. 195 e 

seus parágrafos.
 

        § 5º Ao proprietário da queda d'agua são assegurados os direitos estipulados no art. 

148.
 

        Art. 140. São considerados de utilidade pública e dependem de concessão.
 

        a) os aproveitamentos de quedas d'agua e outras fontes de energia hidráulica de 

potência superior a 150 kws. Seja qual for a sua aplicação.
 

        b) os aproveitamentos que se destinam a serviços de utilidade publica federal, estadual 

ou municipal ou ao comércio de energia seja qual for a potência.
 

        Art. 141. Dependem de simples autorização, salvo o caso do § 2º, do art. 139, os 

aproveitamentos de quedas de água e outras fontes de energia de potência até o máximo 

de 150kws. quando os permissionários forem titulares de direitos de ribeirinidades com 

relação à totalidade ou ao menos à maior parte da seção do curso d'agua a ser aproveitada 

e destinem a energia ao seu uso exclusivo.
 

        Art. 142. Entendem-se por potência para os efeitos deste Código a que é dada pelo 

produto da altura da queda pela descarga máxima de derivação concedida ou autorizada.
 

        Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão satisfeita exigências 

acauteladoras dos interesses gerais:
 

a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas;
 

b) da salubridade pública;
 

c) da navegação;
 

d) da irrigação;
 

e) da proteção contra as inundações;
 

f) da conservação e livre circulação do peixe;

 

g) do escoamento e rejeição das águas.
 

        Art. 144. O Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral do 

Ministério da Agricultura, é o órgão competente do Governo Federal para:
 

        a) proceder ao estudo e avaliação de energia hidráulica do território nacional;
 

        b) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos de concessão ou 

autorização para a utilização da energia hidráulica e para produção, transmissão, 

transformação e distribuição da energia hidro-elétrica;
 

        c) regulamentar e fiscalizar de modo especial e permanente o serviço de produção, 

transmissão, transformação de energia hydro-electrica:
 

        c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição  de energia 

hidro-elétrica; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        d) exercer todas as atribuições que lhe forem conferidas por este Código e seu 

regulamento.
 

CAPÍTULO II
 

PROPRIEDADE DAS QUEDAS D’AGUA
 

        Art. 145. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica são bens imóveis e 

tidas como coisas distintas e não integrantes das terras em que se encontrem. Assim a 
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propriedade superficial não abrange a água, o álveo do curso no trecho em que se acha a 

queda d’água, nem a respectiva energia hidráulica, para o efeito de seu aproveitamento 

industrial.
 

        Art. 146. As quedas d’água existentes em cursos cujas águas sejam comuns ou 

particulares, pertencem aos proprietários dos terrenos marginais, ou a quem for por título 

legítimo.
 

        Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, os proprietários das quedas d’água que 

já estejam sendo exploradas industrialmente deverão manifestá-las, na forma e prazo 

prescritos no art. 149.
 

        Art. 147. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica existentes em águas 

públicas de uso comum ou dominicais são incorporadas ao patrimônio da Nação, como 

propriedade inalienável e imprescritível.
 

        Art. 148. Ao proprietário da queda d’água é assegurada a preferência na autorização ou 

concessão para o aproveitamento industrial de sua energia ou co-participação razoável, 

estipulada neste Código, nos lucros da exploração que por outrem for feita.
 

        Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no art. 171, só terá lugar o 

direito de preferência à autorização ou concessão se houver acordo ente os condôminos; na 

hipótese contrária, bem como, no caso de propriedade litigiosa, só subsistirá o direito de co-

participação nos resultados da exploração, entendendo-se por proprietário para esse efeito 

o conjunto dos condôminos.
 

        Art. 149. As empresas ou particulares, que estiverem realizando o aproveitamento de 

quedas d’água ou outras fontes de energia hidráulica, para quaisquer fins, são obrigados a 

manifestá-lo dentro do prazo de seis meses, contados da data da publicação deste Código, 

e na forma seguinte: (Vide Decreto-Lei nº 852, de 1938)

 

        I – Terão de produzir, cada qual por si, uma justificação no Juízo do Fórum, da situação 

da usina, com assistência do órgão do Ministério Público, consistindo a dita justificação na 

prova da existência e característicos da usina, por testemunhas de fé e da existência, 

natureza e extensão de seus direitos sobre a queda d’água utilizada, por documentos com 

eficiência probatória, devendo entregar-se à parte os autos independentemente de traslado;
 

        II – Terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata o 

número I e mais os dados sobre os característicos técnicos da queda d’água e usina de que 

se ocupam as alíneas seguintes:
 

        a) Estado, comarca, município, distrito e denominação do rio, da queda, do local e 

usina;
 

        b) um breve histórico da fundação da usina desde o início da sua exploração;
 

        c) breve descrição das instalações e obras d'arte destinadas a geração, transmissão, 

transformação e distribuição da energia;
 

        d) fins a que se destina a energia produzida;
 

        e) constituição da empresa, capital social, administração, contratos para fornecimento 

de energia e respectivas tarifas.
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       § 1º Só serão considerados aproveitamentos já existentes e instalados para os efeitos 

deste Código, os que forem manifestados ao Poder Público na forma e prazo prescritos 

neste artigo.
 

        § 2º Somente os interessados que satisfizerem dentro do prazo legal as exigências 

deste artigo poderão prosseguir na exploração industrial da energia hidráulica, 

independentemente de autorização ou concessão na forma deste Código.
 

TÍTULO II 
 

CAPÍTULO I
 

CONCESSÕES
 

        Art. 150. As concessões serão outorgadas por decreto do Presidente da República, 

referendado pelo ministro da Agricultura.
 

        Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem como, para explorar a 

concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores constantes das leis fiscais e 

especiais, os seguintes direitos:
 

        a) utilizar os termos de domínio público e estabelecer as servidões nos mesmos e 

através das estradas, caminhos e vias públicas, com sujeição aos regulamentos 

administrativos;
 

        b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações pré-existentes os bens, 

inclusive as águas particulares sobe que verse a concessão e os direitos que forem 

necessários, de acordo com a lei que regula a desapropriação por utilidade publica, ficando 

a seu cargo a liquidação e pagamento das indenizações;
 

        c) estabelecer as servidões permanente ou temporárias exigidas para as obras 

hidráulica e para o transporte e distribuição da energia elétrica;
 

        d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou telegráficas, sem prejuízo 

de terceiros, para uso exclusivo da exploração;
 

        e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição.
 

        Art. 152. As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas no caso de 

direitos exercidos, quanto a propriedade das mesmas águas, ou aos proprietários das 

concessões ou autorizações preexistentes, serão feitas, salvo acordo em sentido contrário, 

entre os mesmos e os concessionários, em espécie ou em dinheiro, conforme os ribeirinhos 

ou proprietários preferirem.
 

        § 1º Quando as indenizações se fizerem em espécie serão sob a forma de um quinhão 

d’água ou de uma quantidade de energia correspondente a água que aproveitavam ou a 

energia de que dispunham, correndo por conta do concessionário as despesas com as 

transformações técnicas necessárias para não agravar ou prejudicar os interesses daqueles.
 

        § 2º As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas, no caso de 

direitos não exercidos, serão feitas na forma que for estipulada em regulamento a ser 

expedido.
 

        Art. 153. O concessionário obriga-se:
 

        a) a depositar nos cofres públicos, ao assinar o termo de concessão, em moeda 

corrente do país, ou em apólices da dívida pública federal, como garantia do implemento 
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das obrigações assumidas, a quantia de vinte mil réis, por kilowatt de potência concedida, 

sempre que esta potência não exceder a 2.000 Kws. Para potências superiores a 2.000 Kws. 

a caução será de quarenta contos de réis em todos os casos;
 

        b) a cumprir todas as exigências da presente lei, das cláusulas contratuais e dos 

regulamentos administrativos;
 

        c) a sujeitar-se a todas as exigências da fiscalização;
 

        d) a construir e manter nas proximidades da usina, onde for determinado pelo Serviço 

de Águas, as instalações necessárias para observações linimétricas e medições de 

descargas do curso d’água utilizado;
 

        e) a reservar uma fração da descarga d’água, ou a energia correspondente a uma 

fração da potência concedida, em proveito dos serviços públicos da União, dos Estados ou 

dos Municípios.
 

        Art. 154. As reservas de água e de energia não poderão privar a usina de mais de 30% 

da energia de que ela disponha.
 

        Art. 155. As reservas de água e de energia a que se refere o artigo anterior serão 

entregues aos beneficiários; as de água, na entrada do canal de adução ou na saída do 

canal de descarga e as de energia, nos bornes da usina.
 

        § 1º A energia reservada será paga pela tarifa que estiver em vigor, com abatimento 

razoável, a juízo do Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral, 

ouvidas as autoridades administrativas interessadas.
 

        § 2º Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibilidade das reservas; as 

hipóteses de não exigência, de exigência e de aviso prévio.
 

        § 3º Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autorizado a dispor da energia 

reservada, por período nunca superior a dois anos, devendo-se-lhe notificar, com seis 

meses de antecedência, a revogação da autorização da para tal fim.
 

        § 4º Se a notificação de que trata o parágrafo anterior, feita não for, a autorização 

considera-se renovada por mais dois anos, e assim sucessivamente.
 

        § 5º A partilha entre a União, os Estados e os Municípios, da energia reservada será 

feita pelo Governo da União.
 

        Art. 156. A Administração Pública terá em qualquer época, o direito de prioridade sobre 

as disponibilidades do concessionário, pagando pela tarifa que estiver em vigor, sem 

abatimento algum.
 

        Art. 157. As concessões, para produção, transmissão e distribuição da energia hidro-

elétrica, para quaisquer fins, serão dadas pelo prazo normal de 30 anos.
 

        Parágrafo único. Excepcionalmente, se as obras e instalações, pelo seu vulto, não 

comportarem amortização do capital no prazo estipulado neste artigo, com o fornecimento 

de energia por preço razoável, ao consumidor, a juízo do Governo, ouvidos os órgãos 

técnicos e administrativos competentes, a concessão poderá ser outorgada por prazo 

superior, não excedente, porém, em hipótese alguma, de 50 anos.
 

        Art. 158. O pretendente à concessão deverá requerê-la ao Ministério da Agricultura e 

fará acompanhar seu requerimento do respetivo projeto, elaborado de conformidade com as 
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instruções estipuladas e instruído com os documentos e dados exigidos no regulamento a 

ser expedido sobre a matéria e especialmente, com referência: (Vide Decreto-Lei nº 852, de 

1938)
 

        a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente:
 

        b) à constituição e sede da pessoa coletiva que for o requerente;
 

        c) à exata compreensão – 1) do programa e objeto atual e futuro do requerente; 2) das 

condições das obras civis e das instalações a realizar;
 

        d) ao capital atual e futuro a ser empregado na concessão.
 

        Art. 159. As minutas dos contratos, de que constarão todas as exigências de ordem 

técnica, serão preparadas pelo Serviço de Águas e, por intermédio do diretor geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral, submetidos à aprovação do ministro da 

Agricultura.
 

        Parágrafo único. Os projetos apresentados deverão obedecer às prescrições técnicas 

regulamentares, podendo ser alterados no todo ou em parte, ampliados ou restringidos, em 

vista da segurança, do aproveitamento racional do curso d’água ou do interesse público.
 

        Art. 160. O concessionário obriga-se, na forma estabelecida em lei, e a título de 

utilização, fiscalização, assistência técnica e estatística a pagar uma quantia proporcional a 

potência concedida.
 

        Parágrafo único. O pagamento dessa quota se fará, desde a data que for fixada nos 

contratos para a conclusão das obras e instalações.
 

        Art. 161. As concessões dadas de acordo com a presente lei ficam isentas de impostos 

federais e de quaisquer impostos estaduais ou municipais, salvo os de consumo, renda e 

venda mercantis.
 

        Art. 162. Nos contratos de concessão figurarão entres outras as seguintes cláusulas:

 

        a) ressalva de direitos de terceiros;
 

        b) prazos para início e execução das obras, prorrogáveis a juízo do Governo;
 

        c) tabelas de preços nos bornes da usina e a cobrar dos consumidores, com diferentes 

fatores de carga;
 

        d) obrigação de permitir ao funcionários encarregados da fiscalização livre acesso, em 

qualquer época, às obras e demais instalações compreendidas na concessão, bem como o 

exame de todos os assentamentos, gráficos, quadros e demais documentos preparados 

pelo concessionário para verificação das descargas, potências, medidas de rendimento das 

quantidades de energia utilizada na usina ou fornecida e dos preços e condições de venda 

aos consumidores;
 

        Art. 163. As tarifas de fornecimento da energia serão estabelecidas, exclusivamente, 

em moeda corrente no país e serão revistas de três em três anos. (Vide Decreto-Lei nº 

2.676, de 1940)
 

        Art. 164. A concessão poderá ser dada:
 

        a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráulica de um trecho de 

determinado curso d’água;
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del0852.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del0852.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del2676.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del2676.htm#art1


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 34/541 

 

        b) para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um determinado trecho 

de curso d’água ou de todo um determinado curso d’água;
 

        c) para um conjunto de aproveitamento de energia hidráulica de trechos de diversos 

cursos d’água, com referência a uma zona em que se pretenda estabelecer um sistema de 

usinas interconectadas e podendo o aproveitamento imediato ficar restrito a uma parte do 

plano em causa.
 

        § 1º Com referência à alínea "c", se outro pretendente solicitar o aproveitamento 

imediato da parte não utilizada, a preferência para o detentor da concessão, uma vez que 

não seja evidente a desvantagem pública, se dará, marcado, todavia, o prazo de uma a dois 

anos para iniciar as obras.
 

        § 2º Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a mesma dada ao novo 

pretendente para o aproveitamento com o plano próprio.
 

        § 3º Se este não iniciar as obras dentro do referido prazo, voltará àquele o privilégio 

integral conferido.
 

        Art. 165. Findo o prazo das concessões revertem para a União, para os Estados ou para 

os Municípios, conforme o domínio a que estiver sujeito o curso d’água, todas as obras de 

captação, de regularização e de derivação, principais e acessórias, os canais adutores 

d’água, os condutos forçados e canais de descarga e de fuga, bem como, a maquinaria 

para a produção e transformação da energia e linhas de transmissão e distribuição.
 

        Parágrafo único. Quando o aproveitamento da energia hidráulica se destinar a serviços 

públicos federais, estaduais ou municipais, as obras e instalações de que trata o presente 

artigo reverterão:
 

        a) para a União, tratando-se de serviços públicos federais, qualquer que seja o 

proprietário da fonte de energia utilizada;

 

        b) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais em rios que não sejam do domínio 

federal, caso em que reverterão à União;
 

        c) para o Município, tratando-se de serviços municipais ou particulares em rios que não 

sejam do domínio da União ou dos Estados.
 

        Art. 166. Nos contratos serão estipuladas as condições de reversão, com ou sem 

indenização.
 

        Parágrafo único. No caso de reversão com indenização, será esta calculada pelo custo 

histórico menos a depreciação, e com dedução da amortização já efetuada quando houver.
 

        Art. 167. Em qualquer tempo ou em época que ficarem determinadas no contrato, 

poderá a União encampar a concessão, quando interesses públicos relevantes o exigirem, 

mediante indenização prévia.
 

        Parágrafo único. A indenização será fixada sobre a base do capital que efetivamente se 

gastou, menos a depreciação e com dedução da amortização já efetuada quando houver.
 

        Art. 168. As concessões deverão caducar obrigatoriamente, declarada a caducidade 

por decreto do Governo Federal:
 

        I – Si, em qualquer tempo, se vier a verificar que não existe a condição exigida no art. 

195;
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        II – Se o concessionário reincidir em utilizar uma descarga superior a que tiver direito, 

desde que essa infração prejudique as quantidades de água reservadas na conformidade 

dos arts. 143 e 153, letra e;
 

        III – Si, no caso de serviços de utilidade pública, forem os serviços interrompidos por 

mais de setenta e duas horas consecutivas, salvo motivo de força maior, a juízo do Governo 

Federal.
 

        Art. 169. As concessões decretadas caducas serão reguladas da seguinte forma:
 

        I – No caso de produção de energia elétrica destinada ao comércio de energia, o 

Governo Federal, por si ou terceiro, substituirá o concessionário até o termo da concessão, 

perdendo o dito concessionário todos os seus bens, relativos ao aproveitamento concedido 

e à exploração da energia, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem 

indenização de espécie alguma.
 

        II – No caso de produção de energia elétrica destinada a indústria do próprio 

concessionário, ficará este obrigado a restabelecer a situação do curso d’água anterior ao 

aproveitamento concedido, se isso for julgado conveniente pelo Governo.
 

CAPÍTULO II 
 

AUTORIZAÇÕES
 

        Art. 170. A autorização não confere delegação do poder público ao permissionário.
 

        Art. 171. As autorizações são outorgadas por ato do ministro da Agricultura.
 

        § 1º O requerimento de autorização deverá ser instruído com documentos e dados 

exigidos no regulamento a ser expedido sobre a matéria, e, especialmente, com referência:
 

        a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente, se for 

pessoa física;
 

        b) à constituição da pessoa coletiva que for o requerente;

 

        c) à exata compreensão do programa e objetivo atual e futuro do requerente;
 

        d) às condições técnicas das obras civis e das instalações a realizar;
 

        e) do capital atual e futuro a ser empregado;
 

        f) aos direitos de riberinidade ou ao direito de dispor livremente dos terrenos nos quais 

serão executadas as obras;
 

        g) aos elementos seguintes: potência, nome do curso d’água, distrito, município, 

Estado, modificações resultantes para o regime do curso, descarga máxima derivada e 

duração da autorização.
 

        Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de trinta anos, podendo 

ser renovada por prazo igual ou inferior:
 

        a) por ato expresso do ministro da Agricultura, dentro dos cinco anos que precedem à 

terminação da duração concedida e mediante petição do permissionário;
 

        b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do prazo concedido, o 

poder público não notificar o permissionário de sua intenção de não a conceder.
 

        Art. 173. Toda cessão total ou parcial da autorização, toda mudança de permissionário, 

não sendo o caso de vendas judiciais, deve ser comunicada ao Ministério da Agricultura, 

para que este dê ou recuse seu assentimento.
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        Parágrafo único. A recusa de assentimento só se verificará quando o pretendente seja 

incapaz de tirar da queda de que é ribeirinho um partido conforme com o interesse geral.
 

        Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo poderá exigir o abandono, em 

seu proveito, mediante indenização, das obras de barragem e complementares edificadas 

no leito do curso e sobre as margens, se isto for julgado conveniente pelo mesmo Governo.
 

        § 1º Não caberá ao permissionário a indenização de que trata esse artigo. Se as obras 

tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do domínio público.
 

        § 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissionário será obrigado a 

estabelecer o livre escoamento das águas.
 

        Art. 175. A autorização pode transformar-se em concessão, quando, em virtude da 

mudança de seu objeto principal, ou do aumento da potência utilizada, incida nos 

dispositivos do art. 140.
 

        Art. 176. Não poderá ser imposto ao permissionário outro encargo pecuniário ou in 

natura, que não seja quota correspondente a 50% (cinqüenta por cento), da que caberia a 

uma concessão de potência equivalente.
 

        Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos do regulamento que for 

expedido:
 

        a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas;
 

        b) pela inobservância dos prazos estatuídos;
 

        c) por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o conjunto das obras e 

instalações.
 

CAPÍTULO III
 

FISCALIZAÇÃ
 

        Art. 178. No desempenho das attribuições que lhe são c0n1'eridas, o Serviço de Aguas 

do Departamento Nacional de Producção Mineral, com approvaçâo prévia do ministro da' 

AgrIcultura, regulamentará e fiscalIzará o serviço de produreão, transmissão, transformação 

e distribuição da energia hydro-electrica, com o triplice objectivo de : 

        a.) assegurar serviço adequado; 

        b) fixar tarifas razoa veis; 

        c) garantir a estabilidade financeira das emprezas. 

        Paragrapho unico. Para a realização de taes fins, exercerá a fiscalização da 

contabilidade das emprezas. 

        Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a Divisão de Águas 

do Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a produção, a transmissão, a 

transformação e a distribuição de energia hidro-elétrica, com o tríplice objetivo de: (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        a) assegurar serviço adequado; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 

25.10.1941)
 

        b) fixar tarifas razoáveis; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        c) garantir a estabilidade financeira das empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 

3.763, de 25.10.1941)
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art178


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 37/541 

 

        Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da contabilidade 

das empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        Art. 179. Quanto ao serviço adequado a que se refere a alínea "a" do artigo precedente, 

resolverá a administração, sobre:
 

a) qualidade e quantidade do serviço;
 

b) extensões;
 

c) melhoramentos e renovação das instalações;
 

d) processos mais econômicos de operação;
 

        § 1.° Poderá o Serviço de Aguas ordenar a troca de ser viços - Interconnexão - entre 

duas ou mais emprezas, sempre que o Interesse publico o exigir. 

        § 2º. Ao Serviço de Aguas caberá, nesse caso, determinar: 

        a) as condições de ordem technica ou admmistrativa;  

        b) a compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita. 

        § 1º A divisão de Águas representará ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica 

sobre a necessidade de troca de serviços – interconexão – entre duas ou mais empresas, 

sempre que o interesse público o exigir. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 

25.10.1941)
 

        § 2º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o parágrafo 

anterior ou por iniciativa própria: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        a) resolver sobre interconexão; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 

25.10.1941)
 

        b) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a compensação com 

que a mesma troca de serviços deverá ser feita. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, 

de 25.10.1941)

 

        Art. 180. Quanto às tarifas razoáveis, alínea "b" do artigo 178, o Serviço de Águas fixará, 

trienalmente, as mesmas:
 

        I – sob a forma do serviço pelo custo, levando-se em conta:
 

        a) todas as despesas e operações, impostos e taxas de qualquer natureza, lançados 

sobre a empresa, excluídas as taxas de benefício;
 

        b) as reservas para depreciação;
 

        c) a remuneração do capital da empresa.
 

        II – Tendo em consideração, no avaliar a propriedade, o custo histórico, isto é, o capital 

efetivamente gasto, menos a depreciação;
 

        III – conferindo justa remuneração a esse capital;
 

        IV – vedando estabelecer distinção entre consumidores, dentro da mesma classificação 

e nas mesmas condições de utilização do serviço;
 

        V – tendo em conta as despesas de custeio fixadas, anualmente, de modo semelhante.
 

        Art. 181. Relativamente à estabilidade financeira de que cogita a alínea "c" do art. 178, 

além da garantia do lucro razoável indicado no artigo anterior, aprovará e fiscalizará 

especialmente a emissão de títulos.
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        Parágrafo único. Só é permitida essa emissão, qualquer que seja a espécie de títulos 

para:
 

        a) aquisição de propriedade;
 

        b) a construção, complemento, extensão ou melhoramento das instalações, sistemas 

de distribuição ou outras utilidades com essas condizendo;
 

        c) o melhoramento na manutenção do serviço;
 

        d) descarregar ou refundir obrigações legais;
 

        e) o reembolso do dinheiro da renda efetivamente gasto para os fins acima indicados.
 

        Art. 182. Relutivamente á fiscalizaçâo da contabilldade, além dos meios qUê lhe são 

facultados no artigo seguinte, o Serviço de Aguas, mediante approvaCão do Governo, 

Poderá: 

        a) ditar as proprias normas a que essa contabilidade deve obedecer; . 

        b) proceder, semestralmente, á tomada de contas das em prezas. 

        Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a Divisão de 

Águas: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo seguinte, se é 

feita de acordo com as normas regulamentares baixadas por decreto; (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        b) poderá proceder, semestralmente, com a aprovação do Ministro da Agricultura, à 

tomada de contas das empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à energia termo-

elétrica e às empresas respectivas, no que lhes forem aplicáveis. (Incluído pelo Decreto-lei 

nº 3.763, de 25.10.1941)
 

        Art. 183. Para o exercício das atribuições conferidas ao Serviços de Águas, pelos arts. 

178 a 181, seus parágrafos, números e alíneas, as empresas são obrigadas:
 

        a) à apresentação do relatório anual, acompanhado da lista de seus acionistas, com o 

número de ações que cada um possui e da indicação do número e nome de seus diretores 

e administradores;
 

        b) à indicação do quadro do seu pessoal;
 

        c) à indicação das modificações que ocorram quanto à sua sede, quanto à lista e à 

indicação de que trata a alínea "a", e quanto às atribuições de seus diretores e 

administradores.
 

        Parágrafo único. Os funcionários do Serviço de Águas, por este devidamente 

autorizados, terão entrada nas usinas, sub-estações e estabelecimentos das empresas e 

poderão examinar as peças de contabilidade e todo documento administrativo ou comercial.
 

        Art. 184. A ação fiscalizadora do serviço de Águas, estende-se:
 

        a) a todos os contratos ou acordo, entre as empresas, de operação e seus associados, 

quaisquer que estes sejam, destinem-se os mesmos contratos ou acordos à direção, 

gerência, engenharia, contabilidade, consulta, compra, suprimentos, construções, 

empréstimos, vendas de ações ou mercadorias, ou a fins semelhantes;
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        b) a todos os contratos ou acordos relativos à aquisição das empresas, de operação 

pelas empresas de controle de qualquer gênero, ou por outras empresas.
 

        § 1º Esses contratos ficam debaixo de sua jurisdição, para impedir lucros que não 

sejam razoáveis, sendo examinado cada contrato como um item separado, e não podendo 

se tornar efetivo sem sua aprovação.
 

        § 2º Entre os associados, se compreendem as empresas estrangeiras prestem serviços 

daquelas, espécies, dentro do país.
 

        Art. 185. Consideram-se associados para os efeitos do artigo precedente:
 

        a) todas as pessoas ou corporações que possuam, direta ou indiretamente, ações com 

direito a voto, da empresa de operação;
 

        b) as que conjuntamente com a empresa de operação, fazem parte direta ou 

indiretamente de uma mesma empresa do controle;
 

        c) as que têm diretores comuns;

 

        d) as que contratarem serviços de administração, engenharia, contabilidade, consulta, 

compras, etc..
 

        Art. 186. A aprovação do Governo aos contratos não poderá ser dada na ausência de 

prova satisfatória do custo serviço do associado.
 

        Art. 187. Na ausência da prova satisfatória, de que trata o artigo anterior, a despesa 

proveniente do contrato não será levada em conta em um processo de tarifas.
 

        Parágrafo único. O Governo pode retirar uma aprovação previamente dada, se, em 

virtude de consideração ulterior, se convencer de que o custo do serviço não era razoável.
 

        Art. 188. Em qualquer processo perante o Serviço de Águas do Departamento Nacional 

de Produção Mineral o ônus da prova recai sobre a empresa de operação, para mostrar o 

custo do serviço do associado.

 

CAPÍTULO IV
 

PENALIDADES
 

        Art. 189. Os concessionários ficam sujeitos a multa, por não cumprirem os deveres que 

lhes são prescritos pelo presente código e às constantes dos respectivos contratos.
 

        § 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até 20:000$ e o dôbro na 

reincidencia, nos termos dos regulamentos que expedir.
 

        § 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até Cr$ 22.321,00 (vinte e 

dois mil trezentos e vinte e um cruzeiros) e o dobro na reincidência, nos termos dos 

regulamentos que expedir.  (Redação dada pelo Decreto nº 75.566, de 7.4.1975)
 

        § 2º As disposições acima não eximem as empresas e seus agentes de qualquer 

categoria, das sanções das leis penais que couberem.
 

        Art. 190. Para apuração de qualquer responsabilidade por ação ou omissão referida no 

artigo anterior e seus parágrafos, poderá a repartição federal fiscalizadora proceder e 

preparar inquéritos e diligências, requisitando quando lhe parecer necessário a intervenção 

do Ministério Público.
 

        § 1º As multas serão cobradas por ação executiva no juízo competente.
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        § 2º Cabe a repartição federal fiscalizadora acompanhar por seu representante, os 

processos crimes que forem intentados pelo Ministério Público.
 

TÍTULO II 
 

CAPÍTULO ÚNICO
 

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS PARA AUTORIZAR OU CONCEDER O APROVEITAMENTO 

INDUSTRIAL DAS QUEDAS D’ÁGUA E OUTRAS FONTES DE ENERGIA HIDRÁULICA
 

        Art. 191. A União transferirá aos Estados as atribuições que lhe são conferidas neste 

código, para autorizar ou conceder o aproveitamento industrial das quedas d’água e outras 

fontes de energia hidráulica, mediante condições estabelecidas no presente capítulo.
 

        Art. 192. A transferência de que trata o artigo anterior terá lugar quando o Estado 

interessado possuir um serviço técnico-administrativo, a que sejam afetos os assuntos 

concernentes ao estudo e avaliação do potencial hidráulico, seu aproveitamento industrial, 

inclusive transformação em energia elétrica e sua exploração, com a seguinte organização:

 

        a) seção técnica de estudos de regime de cursos d’água e avaliação do respectivo 

potencial hidráulico;
 

        b) seção de fiscalização, concessões e cadastro, sob a chefia de um profissional 

conmpetente e com o pessoal necessário às exigências do serviço.
 

        § 1º Os serviços, de que trata este artigo, serão confiados a profissionais 

especializados.
 

        § 2º O Estado proverá o serviço dos recursos financeiros indispensáveis ao seu eficiente 

funcionamento.
 

        § 3º Organizado e provido que seja o serviço e a requerimento do Governo do Estado, o 

Governo Federal expedirá o ato de transferência, ouvido o Departamento Nacional de 

Produção Mineral, que, pelo seu órgão competente, terá de se pronunciar, após verificação, 

sobre o cumprimento dado pelo Estado às exigências deste código. 
 

        Art. 193. Os Estados exercerão dentro dos respectivos territórios as atribuições que lhes 

forem conferidas, de acordo com as disposições deste código, e com relação a todas as 

fontes de energia hidráulica, excetuadas as seguintes:
 

        a) as existentes em cursos do domínio da União;
 

        b) as de potência superior a 10.000 (dez mil) kilowatts;
 

        c) as que por sua situação geográfica possam interessar a mais de um Estado, a juízo 

do Governo Federal;
 

        d) aquelas, cujo racional aproveitamento exigir trabalhos de regularização ou 

acumulação interessando a mais de um Estado.
 

        § 1º As autorizações e concessões feitas pelos Estado devem ser comunicadas ao 

Governo Federal por ocasião da publicação dos respectivos atos e só serão válidos os 

respectivos títulos, depois de transcritos nos registros a cargo do Serviço de Águas.
 

        § 2º As autorizações e concessões estaduais feitas com inobservância dos dispositivos 

deste código, são nulas de pleno direito, não sendo registrados os respectivos títulos.
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        Art. 194. Os Estados perderão o direito de exercer as atribuições que lhes são 

transferidas pelo art. 191, quando por qualquer motivo não mantiverem devidamente 

organizados, a juízo do Governo Federal, os serviços discriminados no presente título.
 

TÍTULO III
 

CAPÍTULO I
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

        Art. 195. As autorizações ou concessões serão conferidas exclusivamente a brasileiros 

ou a empresas organizadas no Brasil.
 

        § 1º As empresas a que se refere este artigo deverão constituir suas administrações 

com maioria de diretores brasileiros, residentes no Brasil, ou delegar poderes de gerência 

exclusivamente a brasileiros.
 

        § 2º Deverão essas empresa manter nos seus serviços, no mínimo, dois terços de 

engenheiros e três quartos de operários brasileiros.

 

        § 3º Se fora dos centros escolares, mantiverem mais de cinqüenta operários, com a 

existência entre os mesmos e seus filhos, de, pelo menos, dez analfabetos, serão obrigadas 

a lhes proporcionar ensino primário gratuito.
 

        Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de rodagem, nos trechos em 

que ela se desenvolvem ao longo das margens de um curso d’água, será sempre levado em 

consideração o aproveitamento da energia desse curso e será adaptado, dentre os traçados 

possíveis, sob o ponto de vista econômico, o mais vantajoso a esse aproveitamento.
 

        Art. 197. A exportação de energia hidro-elétrica, ou a derivação de águas para o 

estrangeiro, só poderão ser feitas mediante acordo internacional, ouvido o Ministério da 

Agricultura.
 

        Art. 198. Toda a vez que o permissionário ou o concessionário do aproveitamento 

industrial de uma queda d’água não for o respectivo proprietário (pessoa física ou jurídica, 

município ou Estado), a este caberá metade das quotas de que tratam os artigos 160 e 176, 

cabendo a outra metade ao Governo Federal.
 

        Art. 199. Em lei especial será regulada a nacionalização progressiva das quedas d’água 

ou outras fontes de energia hidráulica julgadas básicas ou essenciais à defesa econômica ou 

militar da nação.
 

        Parágrafo único. Nas concessões para o aproveitamento das quedas d’água de 

propriedade privada, para serviços públicos federais, estaduais e municipais, ao custo 

histórico das instalações, deverá ser adicionado o da queda d’água, para o efeito de 

reversão com ou sem indenização.
 

        Art. 200. Será criado um conselho federal de forças hidráulicas e energia elétrica, a que 

incumbirá:
 

        a) o exame das questões relativas ao racional aproveitamento do potencial hidráulico 

do país;
 

        b) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia elétrica e sua exploração;
 

        c) a resolução, em grau de recurso, das questões suscitadas entre a administração, os 

contratantes ou concessionários de serviços públicos e os consumidores.
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        Parágrafo único. Em lei especial serão reguladas a composição, o funcionamento e a 

competência desse conselho.
 

        Art. 201. Afim de prover ao exercício, conservação e defesa de seus direitos, podem se 

reunir em consórcio todos os que têm interesse comum na derivação e uso da água.
 

        § 1º A formação, constituição e funcionamento do consórcio obedecerão ás normas 

gerais consagradas pelo Ministério da Agricultura sobre a matéria.
 

        § 2º Podem os consórcios ser formados, co-ativamente, pela administração pública, 

nos casos e termos que forem previstos em lei especial.
 

CAPÍTULO II
 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAIS
 

        Art. 202. Os participantes ou empresas que, na data da publicação deste código, 

explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, em virtude ou não de contratos , ficarão 

sujeitos às normas da regulamentação nele consagradas. (Vide Decreto-Lei nº 852, de 1938)

 

        § 1º Dentro do prazo de um ano, contado da publicação deste código, deverá ser 

procedida, para o efeito deste artigo, a revisão dos contratos existentes.
 

        § 2º As empresas que explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, sem contrato 

porque haja terminado o prazo e não tenha havido reversão, ou por qualquer outro motivo, 

deverão fazer contrato, por prazo não excedente de trinta anos, a juízo do Governo, 

obedecendo-se, na formação do mesmo, às normas consagradas neste código.
 

        § 3º Enquanto não for procedida a revisão dos contratos existentes, ou não forem 

firmados os contratos de que trata este artigo, as empresas respectivas não gozarão de 

nenhum dos favores previstos neste código, não poderão fazer ampliações ou modificações 

em suas instalações, nenhum aumento nos preços, nem novos contratos de fornecimento 

de energia. (Vide Decreto-Lei nº 2.059, de 1940)   (Vide Decreto-Lei nº 2.676, de 1940)

 

        Art. 203. As atuais empresas concessionárias ou contratantes, sob qualquer título de 

exploração, de energia elétrica para fornecimento, a serviços públicos federais, estaduais ou 

municipais, deverão:
 

        a) constituir suas administrações na forma prevista no § 1º do artigo 195;
 

        b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representação a brasileiros em maioria, 

com faculdade de subestabelecimento exclusivamente a nacionais.
 

        Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos atuais contratantes e 

concessionários, ficando impedidas de funcionar no Brasil as empresas ou companhias 

nacionais ou estrangeiras que dentro de noventa dias, após a promulgação da Constituição, 

não cumprirem as obrigações acima prescritas.
 

        Art. 204. Fica o Governo autorizado a desdobrar a Seção de Legislação, Fiscalização e 

Concessões do Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral, a 

aumentar seu pessoal técnico e administrativo, de acordo com as necessidades do Serviço 

e a abrir os créditos necessários à execução deste código.
 

        Art. 205. Revogam-se as disposições em contrário.
 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934; 113º da Independência e 46º da República.
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DECRETO FEDERAL 50.877/61 

Decreto Federal nº 50.877 de 29 de junho de 1961. 

Dispõe sobre o lançamento de resíduos 

tóxicos ou oleosos nas águas interiores ou 

litorâneas do País, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

87, item I da Constituição, e considerando a necessidade de disciplinar o lançamento 

de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, domiciliares e industriais, visando a preservar 

a poluição das águas interiores e litorâneas do País, na forma prevista no art. 16 do 

Código de Pesca, baixando com o Decreto-lei nº 794, de 19 de outubro de 1938, 

decreta: 

Art. 1º Os resíduos líquidos, sólidos ou gasosos, domiciliares ou industriais, somente 

poderão ser lançados as águas, “in natura” ou depois de tratado, quando essa 

operação não implique na poluição das águas receptoras. 

Art. 2º Fica proibida terminantemente, a limpeza de motores dos navios e o 

lançamento dos resíduos oleosos dela provenientes nas águas litorâneas do País. 

Art. 3º Para os efeitos dêste Decreto, considera-se “poluição” qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas das águas, que possa importar em prejuízo 

à saúde, à segurança e ao bem-estar das populações e ainda comprometer a sua 

utilização para fins agrícolas, industriais, comerciais, recreativos e, principalmente, a 

existência normal da fauna aquática. 

Art. 4º Serão consideradas poluídas as águas que não satisfaçam os seguintes 

padrões: 

a) o índice coliforme não poderá ser superior a 200 (duzentos) por cm3 (centímetro 

cúbico) com predominância sôbre, pelo menos 5% (cinco por cento) das contagens; 

b) a média mensal de oxigênio dissolvido não será inferior a 4 (quatro) partes por 

milhão, nem a média diária será inferior a 3 (três) partes por milhão; 

c) a média mensal de demanda bioquímica de oxigênio não será superior a 5 (cinco) 

partes por milhão (B.O.D.) -  5 (cinco) dias a 20°C; 

d) o ph não será inferior a 5 (cinco) e nem superior a 9 ½ (nove e meio). 

Art. 5º Os padrões estabelecidos no artigo anterior poderão ser alterados para mais ou 

para menos, a juízo da Divisão de Caça e Pesca, ouvidos os serviços sanitários do 

Ministério da Saúde e os Estados interessados. 

Art. 6º O lançamento dos resíduos de que trata o art. 1º dependerá de autorização 

expressa da Divisão de Caça e Pesca ou das autoridades estaduais em regime de 

Acôrdo. 

Art. 7º Os infratores das disposições do presente decreto estarão sujeitos às seguintes 

penalidades: 

a) multa de Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) elevada em dôbro em caso de 

reincidência, sem prejuízo das demais cominações da legislação penal; 

b) retenção da embarcação infratora da proibição do art. 2º, por prazo que não 

excederá de 5 (cinco) dias, sem prejuízo das cominações previstas no inciso anterior. 
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Art. 8º As pessoas físicas ou jurídicas, que lancem resíduos poluidores nas águas 

interiores, terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da expedição 

do presente decreto, para tomarem as providências tendentes a retê-los ou tratá-los, 

observadas as normas técnicas e científicas aplicáveis ao caso. 

Art. 9º O Ministério da Agricultura contará, para a execução do presente decreto, com 

a efetiva colaboração dos Serviços Sanitários do Ministério da Saúde, inclusive o 

Serviço Especial de Saúde Pública e das Fôrças Armadas, Exército, Marinha e 

Aeronáutica. 

Art. 10. As dúvidas surgidas na execução do presente decreto serão dirimidas pelo 

Ministério da Agricultura, através da Divisão de Caça e Pesca. 

Art. 11. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1961; 140º da Independência e 73º da República. 

JÂNIO QUADROS 

Romero Costa 

Sylvio Heck 

Odylio Denys 

Gabriel Grün Moss 

Cattete Pinheiro 
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LEI FEDERAL 4.771/65 

 

Lei Federal n.º 4771  de 15 de setembro de 1965 

 

Institui o novo Código Florestal 

 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, 

reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 

todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

        Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na 

utilização e exploração das florestas são consideradas uso nocivo da propriedade (art. 

302, XI b, do Código de Processo Civil).  

        § 1
o
  As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo 

da propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 

275, inciso II, do Código de Processo Civil. (Renumerado do parágrafo único pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 2
o
  Para os efeitos deste Código, entende-se por: (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) (Vide Decreto nº 5.975, de 2006) 

        I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual 

de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de 

atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere: (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 

13
o
 S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44

o
 W, do Estado 

do Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense; (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

         b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do 

Meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; e (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.166-67, de 2001) 

        c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2
o
 e 3

o
 

desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar 

os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 

humanas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos 

naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 

biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        IV - utilidade pública: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

2001) 

        b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de 

radiodifusão; (Redação dada pela Lei nº 11.934, de 2009) 

        c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.166-67, de 2001) 

        V - interesse social: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do 

CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 
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        b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 

prejudiquem a função ambiental da área; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-

67, de 2001) 

        c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 

CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13
o
 S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44
o
 W, do Estado do Maranhão. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 

        a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso d'água, em faixa marginal cuja 

largura mínima será:  

        1 - de 5 (cinco) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura:  

        2 - igual à metade da largura dos cursos que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) 

metros de distancia entre as margens;  

        3 - de 100 (cem) metros para todos os cursos cuja largura seja superior a 200 

(duzentos) metros.  

        1. de 30 (trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura; 

(Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986) 

        2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinqüenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986) 

        3. de 100 (cem) metros para os cursos d’água que meçam entre 50 (cinqüenta) e 

100 (cem) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986) 

        4. de 150 (cento e cinqüenta) metros para os cursos d’água que possuam entre 

100 (cem) e 200 (duzentos) metros de largura;  igual à distância entre as margens para 

os cursos d’água com largura superior a 200 (duzentos) metros; (Incluído dada pela Lei 

nº 7.511, de 1986) 

        b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;  

        c) nas nascentes, mesmo nos chamados "olhos d'água", seja qual for a sua 

situação topográfica;  

        d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;  

        e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% na linha de maior declive;  

       f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

        g) nas bordas dos taboleiros ou chapadas;  

        h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, nos campos naturais ou 

artificiais, as florestas nativas e as vegetações campestres.  

        a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 

faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura;  (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 

200 (duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) 

a 600 (seiscentos) metros de largura;  (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior 

a 600 (seiscentos) metros;  (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

      c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer 

que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de 

largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

        e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% na linha de maior declive; 

        f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

        g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, 

em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Redação dada 

pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer  que seja a 

vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
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        i) nas áreas metropolitanas definidas em lei. (Incluído pela Lei nº 6.535, de 1978) 

(Vide Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 

nos perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e 

aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos 

respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a 

que se refere este artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim 

declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação 

natural destinadas: 

        a) a atenuar a erosão das terras; 

        b) a fixar as dunas; 

        c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

        d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 

        e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 

        f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 

        g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 

        h) a assegurar condições de bem-estar público. 

        § 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será 

admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à 

execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse 

social. 

        § 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de 

preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei. 

        Art. 3
o
-A.  A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente 

poderá ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal 

sustentável, para atender a sua subsistência, respeitados os arts. 2
o
 e 3

o
 deste Código. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        Art. 4° Consideram-se de interesse público:  

        a) a limitação e o controle do pastoreio em determinadas áreas, visando à 

adequada conservação e propagação da vegetação florestal; 

        b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas e doenças que afetem a 

vegetação florestal; 

        c) a difusão e a adoção de métodos tecnológicos que visem a aumentar 

economicamente a vida útil da madeira e o seu maior aproveitamento em todas as 

fases de manipulação e transformação. 

        Art. 4
o
  A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente 

poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente 

caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 

alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 1
o
  A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do 

órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão 

federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2
o
 deste artigo. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 2
o
  A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em 

área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o 

município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, 

mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em 

parecer técnico. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 3
o
  O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de 

baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área de 

preservação permanente. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 4
o
  O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da 

autorização para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as 

medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 5
o
  A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e 

mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f" do art. 2
o
 deste Código, 

somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 6
o
  Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou 

aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu 

entorno, cujos parâmetros e regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6535.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6535.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 48/541 

 

        § 7
o
  É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação 

permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não 

comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        Art. 5° O Poder Público criará:  

        a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas, com a 

finalidade de resguardar atributos excepcionais da natureza, conciliando a proteção 

integral da flora, da fauna e das belezas naturais com a utilização para objetivos 

educacionais, recreativos e científicos; 

        b) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais, com fins econômicos, técnicos ou 

sociais, inclusive reservando áreas ainda não florestadas e destinadas a atingir aquele 

fim. 

        Parágrafo único. Fica proibida qualquer forma de exploração dos recursos naturais 

nos Parques Nacionais, Estaduais e Municipais. 

        Parágrafo único. Ressalvada a cobrança de ingresso a visitantes, cuja receita  será 

destinada em pelo menos 50% (cinquenta por cento) ao custeio da manutenção e 

fiscalização, bem como de obras de melhoramento em cada unidade, é proibida 

qualquer forma de  exploração dos recursos naturais nos parques e reservas biológicas 

criados pelo poder público na forma deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 7.875, de 

13.11.1989) (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        Art. 6º O proprietário da floresta não preservada, nos termos desta Lei, poderá 

gravá-la com perpetuidade, desde que verificada a existência de interesse público pela 

autoridade florestal. O vínculo constará de termo assinado perante a autoridade 

florestal e será averbado à margem da inscrição no Registro Público. (Revogado pela 

Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        Art. 7° Qualquer árvore poderá ser declarada imune de corte, mediante ato do 

Poder Público, por motivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-

sementes. 

        Art. 8° Na distribuição de lotes destinados à agricultura, em planos de colonização 

e de reforma agrária, não devem ser incluídas as áreas florestadas de preservação 

permanente de que trata esta Lei, nem as florestas necessárias ao abastecimento local 

ou nacional de madeiras e outros produtos florestais. 

        Art. 9º As florestas de propriedade particular, enquanto indivisas com outras, 

sujeitas a regime especial, ficam subordinadas às disposições que vigorarem para 

estas. 

        Art. 10. Não é permitida a derrubada de florestas, situadas em áreas de inclinação 

entre 25 a 45 graus, só sendo nelas tolerada a extração de toros, quando em regime 

de utilização racional, que vise a rendimentos permanentes. 

        Art. 11. O emprego de produtos florestais ou hulha como combustível obriga o uso 

de dispositivo, que impeça difusão de fagulhas suscetíveis de provocar incêndios, nas 

florestas e demais formas de vegetação marginal. 

        Art. 12. Nas florestas plantadas, não consideradas de preservação permanente, é 

livre a extração de lenha e demais produtos florestais ou a fabricação de carvão. Nas 

demais florestas dependerá de norma estabelecida em ato do Poder Federal ou 

Estadual, em obediência a prescrições ditadas pela técnica e às peculiaridades locais. 

(Regulamento) 

        Art. 13. O comércio de plantas vivas, oriundas de florestas, dependerá de licença 

da autoridade competente. 

        Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a utilização das florestas, o 

Poder Público Federal ou Estadual     poderá: 

        a) prescrever outras normas que atendam às peculiaridades locais; 

        b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais consideradas em via de 

extinção, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender, nessas 

áreas, de licença prévia o corte de outras espécies;  

        b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo ou 

ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das 

populações extrativistas, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo 

depender de licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        c) ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à extração, 

indústria e comércio de produtos ou subprodutos florestais. 

        Art. 15. Fica proibida a exploração sob forma empírica das florestas primitivas da 

bacia amazônica que só poderão ser utilizadas em observância a planos técnicos de 

condução e manejo a serem estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado 

dentro do prazo de um ano. (Regulamento) 
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        Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização 

limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos artigos 2° e 3° 

desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições:     

        a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, as 

derrubadas de florestas nativas, primitivas ou regeneradas, só serão permitidas, desde 

que seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 20% da área de cada 

propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade competente; 

        b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já desbravadas e previamente 

delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas 

primitivas, quando feitas para ocupação do solo com cultura e pastagens, permitindo-

se, nesses casos, apenas a extração de árvores para produção de madeira. Nas áreas 

ainda incultas, sujeitas a formas de desbravamento, as derrubadas de florestas 

primitivas, nos trabalhos de instalação de novas propriedades agrícolas, só serão 

toleradas até o máximo de 30% da área da propriedade; 

        c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de formações florestais em que 

ocorre o pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert - O. Ktze), não poderão ser 

desflorestadas de forma a provocar a eliminação permanente das florestas, tolerando-

se, somente a exploração racional destas, observadas as prescrições ditadas pela 

técnica, com a garantia de permanência dos maciços em boas condições de 

desenvolvimento e produção; 

        d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados do Maranhão e 

Piauí, o corte de árvores e a exploração de florestas só será permitida com observância 

de normas técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder Público, na forma do art. 

15. 

        § 1º Nas propriedades rurais, compreendidas na alínea a deste artigo, com área 

entre vinte (20) a cinqüenta (50) hectares computar-se-ão, para efeito de fixação do 

limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, os maciços de 

porte arbóreo, sejam frutícolas, ornamentais ou industriais.  (Parágrafo único 

renumerado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        § 2º   A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por 

cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à 

margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, 

sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer 

título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        § 3º Aplica-se às áreas de cerrado a reserva legal de 20% (vinte  por cento) para 

todos os efeitos legais. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        Art. 16.  As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas 

em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de 

utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, 

desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)   (Regulamento) 

        I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na 

Amazônia Legal; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado 

localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e 

quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja 

localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7
o
 deste artigo; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras 

formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em 

qualquer região do País. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 1
o
  O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e 

cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II 

deste artigo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 2
o
  A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser 

utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e 

critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses 

previstas no § 3
o
 deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 3
o
  Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal 

em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de 

árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, 
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cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 4
o
  A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental 

estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra 

instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de 

aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, 

quando houver: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        I - o plano de bacia hidrográfica; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

2001) 

        II - o plano diretor municipal; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        III - o zoneamento ecológico-econômico; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-

67, de 2001) 

        IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e (Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.166-67, de 2001) 

        V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, 

unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 5
o
  O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico -

 ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e 

o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá: (Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.166-67, de 2001) 

        I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para 

até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de 

Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente 

protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices 

previstos neste Código, em todo o território nacional. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.166-67, de 2001) 

        § 6
o
  Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas 

relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo 

do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas 

para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de 

preservação permanente e reserva legal exceder a: (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.166-67, de 2001) 

        I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do 

País; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas "b" e "c" 

do inciso I do § 2
o
 do art. 1

o
. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 7
o
  O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na 

hipótese prevista no § 6
o
. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 8
o
  A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de 

matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de 

sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou 

de retificação da área, com as exceções previstas neste Código. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 9
o
  A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar 

é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 10.  Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de 

Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal 

competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da 

reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de 

sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste 

Código para a propriedade rural. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 11.  Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de 

uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a 

aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações 

referentes a todos os imóveis envolvidos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, 

de 2001) 

        Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a completar o 

limite percentual fixado na letra a do artigo antecedente, poderá ser agrupada numa só 

porção em condomínio entre os adquirentes. 
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        Art. 18. Nas terras de propriedade privada, onde seja necessário o florestamento 

ou o reflorestamento de preservação permanente, o Poder Público Federal poderá 

fazê-lo sem desapropriá-las, se não o fizer o proprietário. 

        § 1° Se tais áreas estiverem sendo utilizadas com culturas, de seu valor deverá ser 

indenizado o proprietário. 

        § 2º As áreas assim utilizadas pelo Poder Público Federal ficam isentas de 

tributação. 

        Art. 19. Visando a maior rendimento econômico é permitido aos proprietários de 

florestas heterogêneas transformá-las em homogêneas, executando trabalho de 

derrubada a um só tempo ou sucessivamente, de toda a vegetação a substituir desde 

que assinem, antes do início dos trabalhos, perante a autoridade competente, termo de 

obrigação de reposição e tratos culturais. 

        Art. 19. Visando a rendimentos permanentes e à preservação de espécies nativas 

, os proprietários de florestas explorarão a madeira somente através de manejo 

sustentado, efetuando a reposição florestal, sucessivamente, com espécies típicas da 

região. (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986) 

        § 1º É permitida ao proprietário a reposição com espécies exóticas nas florestas já 

implantadas com estas espécies. (Incluído pela Lei nº 7.511, de 1986) 

        § 2º Na reposição com espécies regionais, o proprietário fica obrigado a 

comprovar o plantio das árvores, assim como os tratos culturais necessários a sua 

sobrevivência e desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 7.511, de 1986) 

        Art. 19. A exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de domínio 

público como de domínio privado, dependerá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, bem como da adoção 

de técnicas de condução, exploração, reposição floretal e manejo compatíveis com os 

variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. (Redação dada pela Lei nº 

7.803 de 18.7.1989) 

        Parágrafo único. No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos 

que contemplem a utilização de espécies nativas. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 

18.7.1989) 

        Art. 19. A exploração de florestas e formações sucessoras, tanto de domínio 

público como de domínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção 

de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os 

variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. (Redação dada pela Lei nº 

11.284, de 2006)  (Regulamento) 

        § 1
o
 Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo: (Redação 

dada pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        I - nas florestas públicas de domínio da União; (Incluído pela Lei nº 11.284, de 

2006) 

        II - nas unidades de conservação criadas pela União; (Incluído pela Lei nº 11.284, 

de 2006) 

        III - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental 

nacional ou regional, definidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 2
o
 Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput 

deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        I - nas florestas públicas de domínio do Município; (Incluído pela Lei nº 11.284, de 

2006) 

        II - nas unidades de conservação criadas pelo Município; (Incluído pela Lei nº 

11.284, de 2006) 

        III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento 

admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 3
o
 No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que 

contemplem a utilização de espécies nativas. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grande 

quantidades de matéria prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio 

em que a exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço 

organizado, que assegure o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes 

a terceiros, cuja produção sob exploração racional, seja equivalente ao consumido para 

o seu abastecimento.  (Regulamento) 

        Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das 

penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa 
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equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa 

consumida além da produção da qual participe. 

        Art. 21. As empresas siderúrgicas, de transporte e outras, à base de carvão 

vegetal, lenha ou outra matéria prima florestal, são obrigadas a manter florestas 

próprias para exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de 

empreendimentos dos quais participem, florestas destinadas ao seu 

suprimento (Regulamento)   (Regulamento) 

        Parágrafo único. A autoridade competente fixará para cada empresa o prazo que 

lhe é facultado para atender ao disposto neste artigo, dentro dos limites de 5 a 10 

anos. 

        Art. 22. A União fiscalizará diretamente, pelo órgão executivo específico do 

Ministério da Agricultura, ou em convênio com os Estados e Municípios, a aplicação 

das normas deste Código, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis.  

        Art. 22. A União, diretamente, através do órgão executivo específico, ou em 

convênio com os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas deste 

Código, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. (Redação dada pela Lei 

nº 7.803 de 18.7.1989) 

        Parágrafo   único. Nas áreas urbanas, a que se refere o parágrafo único do art. 2º 

desta Lei, a fiscalização é da competência dos municípios, atuando a União 

supletivamente. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

        Art. 23. A fiscalização e a guarda das florestas pelos serviços especializados não 

excluem a ação da autoridade policial por iniciativa própria. 

        Art. 24. Os funcionários florestais, no exercício de suas funções, são equiparados 

aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas. 

        Art. 25. Em caso de incêndio rural, que não se possa extinguir com os recursos 

ordinários, compete não só ao funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade 

pública, requisitar os meios materiais e convocar os homens em condições de prestar 

auxílio. 

        Art. 26. Constituem contravenções penais, puníveis com três meses a um ano de 

prisão simples ou multa de uma a cem vezes o salário-mínimo mensal, do lugar e da 

data da infração ou ambas as penas cumulativamente: 

        a) destruir ou danificar a floresta considerada de preservação permanente, mesmo 

que em formação ou utilizá-la com infringência das normas estabelecidas ou previstas 

nesta Lei; 

        b) cortar árvores em florestas de preservação permanente, sem permissão da 

autoridade competente; 

        c) penetrar em floresta de preservação permanente conduzindo armas, 

substâncias ou instrumentos próprios para caça proibida ou para exploração de 

produtos ou subprodutos florestais, sem estar munido de licença da autoridade 

competente; 

        d) causar danos aos Parques Nacionais, Estaduais ou Municipais, bem como às 

Reservas Biológicas; 

        e) fazer fogo, por qualquer modo, em florestas e demais formas de vegetação, 

sem tomar as precauções adequadas; 

        f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas 

florestas e demais formas de vegetação; 

        g) impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 

vegetação; 

        h) receber madeira, lenha, carvão e outros produtos procedentes de florestas, 

sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente e 

sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto, até final beneficiamento; 

        i) transportar ou guardar madeiras, lenha, carvão e outros produtos procedentes 

de florestas, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, 

outorgada pela autoridade competente; 

        j) deixar de restituir à autoridade, licenças extintas pelo decurso do prazo ou pela 

entrega ao consumidor dos produtos procedentes de florestas; 

        l) empregar, como combustível, produtos florestais ou hulha, sem uso de 

dispositivo que impeça a difusão de fagulhas, suscetíveis de provocar incêndios nas 

florestas; 

        m) soltar animais ou não tomar precauções necessárias para que o animal de sua 

propriedade não penetre em florestas sujeitas a regime especial; 

        n) matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de 

ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia ou árvore 

imune de corte; 
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        o) extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 

permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer outra espécie de 

minerais; 

        p) (Vetado). 

        q) transformar madeiras de lei em carvão, inclusive para qualquer efeito industrial, 

sem licença da autoridade competente. (Incluído pela Lei nº 5.870, de 26.3.1973) 

        Art. 27. É proibido o uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação. 

        Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou regionais justificarem o emprego do 

fogo em práticas agropastoris ou florestais, a permissão será estabelecida em ato do 

Poder Público, circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de precaução. 

(Regulamento). 

        Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem 

os dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais 

leis, com as penalidades neles cominadas. 

        Art. 29. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles: 

        a) diretos; 

        b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, 

promitentes compradores ou proprietários das áreas florestais, desde que praticadas 

por prepostos ou subordinados e no interesse dos preponentes ou dos superiores 

hierárquicos; 

        c) autoridades que se omitirem ou facilitarem, por consentimento legal, na prática 

do ato. 

        Art. 30. Aplicam-se às contravenções previstas neste Código as regras gerais do 

Código Penal e da Lei de Contravenções Penais, sempre que a presente Lei não 

disponha de modo diverso. 

        Art. 31. São circunstâncias que agravam a pena, além das previstas no Código 

Penal e na Lei de Contravenções Penais: 

        a) cometer a infração no período de queda das sementes ou de formação das 

vegetações prejudicadas, durante a noite, em domingos ou dias feriados, em épocas 

de seca ou inundações; 

        b) cometer a infração contra a floresta de preservação permanente ou material 

dela provindo. 

        Art. 32. A ação penal independe de queixa, mesmo em se tratando de lesão em 

propriedade privada, quando os bens atingidos são florestas e demais formas de 

vegetação, instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a proteção 

florestal disciplinada nesta Lei. 

        Art. 33. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a 

inquéritos policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos 

casos de crimes ou contravenções, previstos nesta Lei, ou em outras leis e que tenham 

por objeto florestas e demais formas de vegetação, instrumentos de trabalho, 

documentos e produtos procedentes das mesmas: 

        a) as indicadas no Código de Processo Penal; 

        b) os funcionários da repartição florestal e de autarquias, com atribuições 

correlatas, designados para a atividade de fiscalização. 

        Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas, pelo mesmo fato, 

iniciadas por várias autoridades, o Juiz reunirá os processos na jurisdição em que se 

firmou a competência. 

        Art. 34. As autoridades referidas no item b do artigo anterior, ratificada a denúncia 

pelo Ministério Público, terão ainda competência igual à deste, na qualidade de 

assistente, perante a Justiça comum, nos feitos de que trata esta Lei. 

        Art. 35. A autoridade apreenderá os produtos e os instrumentos utilizados na 

infração e, se não puderem acompanhar o inquérito, por seu volume e natureza, serão 

entregues ao depositário público local, se houver e, na sua falta, ao que for nomeado 

pelo Juiz, para ulterior devolução ao prejudicado. Se pertencerem ao agente ativo da 

infração, serão vendidos em hasta pública. 

        Art. 36. O processo das contravenções obedecerá ao rito sumário da Lei n. 1.508 

de l9 de dezembro de 1951, no que couber. 

        Art. 37. Não serão transcritos ou averbados no Registro Geral de Imóveis os atos 

de transmissão "inter-vivos" ou "causa mortis", bem como a constituição de ônus reais, 

sôbre imóveis da zona rural, sem a apresentação de certidão negativa de dívidas 

referentes a multas previstas nesta Lei ou nas leis estaduais supletivas, por decisão 

transitada em julgado. 

        Art. 37-A.  Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação 

nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui área desmatada, 

quando for verificado que a referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou 
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utilizada de forma inadequada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 1
o
  Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma 

inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3
o
, do art. 6

o
 da Lei n

o
 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices previstos no art. 6
o
 

da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na pequena propriedade ou posse rural 

familiar ou de população tradicional. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

2001) 

        § 2
o
  As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de 

conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados 

relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado nas 

declarações anuais do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 3
o
  A regulamentação de que trata o § 2

o
 estabelecerá procedimentos 

simplificados: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        I - para a pequena propriedade rural; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-

67, de 2001) 

        II - para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de 

produtividade da região e que não tenham restrições perante os órgãos ambientais. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 4
o
  Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da vegetação 

que abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas 

compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 5
o
  Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impossibilitarem 

a adequada exploração econômica da propriedade, observar-se-á o disposto na alínea 

"b" do art. 14. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 6
o
  É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em 

estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento 

humano ou de colonização para fim de reforma agrária, ressalvados os projetos de 

assentamento agro-extrativista, respeitadas as legislações específicas. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        Art. 38. As florestas plantadas ou naturais são declaradas imunes a qualquer 

tributação e não podem determinar, para efeito tributário, aumento do valor das terras 

em que se encontram. 

        § 1° Não se considerará renda tributável o valor de produtos florestais obtidos em 

florestas plantadas, por quem as houver formado. 

        § 2º As importâncias empregadas em florestamento e reflorestamento serão 

deduzidas integralmente do imposto de renda e das taxas específicas ligadas ao 

reflorestamento. (Revogado pela Lei nº 5.106, de 2.9.1966) 

        Art. 39. Ficam isentas do imposto territorial rural as áreas com florestas sob 

regime de preservação permanente e as áreas com florestas plantadas para fins de 

exploração madeireira. 

        Parágrafo único. Se a floresta for nativa, a isenção não ultrapassará de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, que incidir sobre a área tributável. 

(Revogado pela Lei nº 5.868, de 12.12.1972) 

        Art. 40. (Vetado). 

        Art. 41. Os estabelecimentos oficiais de crédito concederão prioridades aos 

projetos de florestamento, reflorestamento ou aquisição de equipamentos mecânicos 

necessários aos serviços, obedecidas as escalas anteriormente fixadas em lei. 

        Parágrafo único. Ao Conselho Monetário Nacional, dentro de suas atribuições 

legais, como órgão disciplinador do crédito e das operações creditícias em todas suas 

modalidades e formas, cabe estabelecer as normas para os financiamentos florestais, 

com juros e prazos compatíveis, relacionados com os planos de florestamento e 

reflorestamento aprovados pelo Conselho Florestal Federal. 

        Art. 42. Dois anos depois da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade poderá 

permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham textos de educação 

florestal, previamente aprovados pelo Conselho Federal de Educação, ouvido o órgão 

florestal competente. 

        § 1° As estações de rádio e televisão incluirão, obrigatoriamente, em suas 

programações, textos e dispositivos de interêsse florestal, aprovados pelo órgão 

competente no limite mínimo de cinco (5) minutos semanais, distribuídos ou não em 

diferentes dias. 

        § 2° Nos mapas e cartas oficiais serão obrigatoriamente assinalados os Parques e 

Florestas Públicas. 
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        § 3º A União e os Estados promoverão a criação e o desenvolvimento de escolas 

para o ensino florestal, em seus diferentes níveis. 

        Art. 43. Fica instituída a Semana Florestal, em datas fixadas para as diversas 

regiões do País, do Decreto Federal. Será a mesma comemorada, obrigatoriamente, 

nas escolas e estabelecimentos públicos ou subvencionados, através de programas 

objetivos em que se ressalte o valor das florestas, face aos seus produtos e utilidades, 

bem como sobre a forma correta de conduzí-las e perpetuá-las. 

        Parágrafo único. Para a Semana Florestal serão programadas reuniões, 

conferências, jornadas de reflorestamento e outras solenidades e festividades com o 

objetivo de identificar as florestas como recurso natural renovável, de elevado valor 

social e econômico. 

        Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste enquanto não for 

estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a exploração a corte razo só é 

permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de 

cada propriedade.  

        Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento), de cada propriedade, onde  não é permitido o corte raso, deverá 

ser averbada  à margem  da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis 

competente, sendo  vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, 

a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 

18.7.1989) 

        Art. 44.  O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, 

natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão 

inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos 

seus §§ 5
o
 e 6

o
, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três 

anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com 

espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual 

competente; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância 

ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada 

na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 1
o
  Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual 

competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 2
o
  A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio 

temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do 

ecossistema original, de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo 

CONAMA. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 3
o
  A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental 

estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, 

podendo ser exigido o isolamento da área. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, 

de 2001) 

        § 4
o
  Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma 

micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério 

de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a 

área escolhida para compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no 

mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e 

respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso III. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 5
o
  A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida à 

aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada 

mediante o arrendamento de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal, ou 

aquisição de cotas de que trata o art. 44-B. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-

67, de 2001) 

        § 6
o
  O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de trinta anos, das 

obrigações previstas neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental competente, 

de área localizada no interior de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, 

Reserva Extrativista, Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de 

regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III deste artigo. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 
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        § 6
o
  O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste 

artigo, mediante a doação ao órgão ambiental competente de área localizada no 

interior de unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização 

fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III do caput deste artigo. (Redação 

dada pela Lei nº 11.428, de 2006) 

        Art. 44-A.  O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante a qual 

voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de 

supressão ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da 

área com vegetação de preservação permanente. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.166-67, de 2001) 

        § 1
o
  A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal 

deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        § 2
o
  A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula 

do imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental 

estadual competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da 

destinação da área, nos casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento 

ou de retificação dos limites da propriedade. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-

67, de 2001) 

        Art. 44-B.  Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, título representativo 

de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva Particular do 

Patrimônio Natural ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que 

exceder os percentuais estabelecidos no art. 16 deste Código. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        Parágrafo único.  A regulamentação deste Código disporá sobre as 

características, natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim 

como os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação 

da vegetação objeto do título. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) 

        Art. 44-C.  O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida 

Provisória n
o
 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou parcialmente 

florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas no interior de sua 

propriedade ou posse, sem as devidas autorizações exigidas por Lei, não pode fazer 

uso dos benefícios previstos no inciso III do art. 44. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.166-67, de 2001) 

        Art. 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis 

pela   comercialização de moto-serras, bem como aqueles que adquirirem este 

equipamento.  (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

        § 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2 (dois) 

anos perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

        § 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias da publicação desta Lei, a imprimir, em local visível  deste equipamento, 

numeração cuja  seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis -  IBAMA e constará das correspondentes notas 

fiscais. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

        § 3º A comercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se refere 

este artigo constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 

(um) a 3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de referência e a 

apreensão da moto-serra, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos 

causados. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

        Art. 46. No caso de florestas plantadas, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA zelará para que seja preservada, em cada 

município, área destinada à produção de alimentos básicos e pastagens, visando ao 

abastecimento local. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

        Art. 47. O Poder Executivo promoverá, no prazo de 180 dias, a revisão de todos os 

contratos, convênios, acordos e concessões relacionados com a exploração florestal 

em geral, a fim de ajustá-las às normas adotadas por esta Lei. (Art. 45 renumerado 

pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

        Art. 48. Fica mantido o Conselho Florestal Federal, com sede em Brasília, como 

órgão consultivo e normativo da política florestal brasileira. (Art. 46 renumerado pela Lei 

nº 7.803, de 18.7.1989) 

        Parágrafo único. A composição e atribuições do Conselho Florestal Federal, 

integrado, no máximo, por 12 (doze) membros, serão estabelecidas por decreto do 

Poder Executivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1736-31.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1736-31.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art1vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art1vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art1vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art1vi


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 57/541 

 

        Art. 49. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for julgado 

necessário à sua execução. (Art. 47 renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

        Art. 50. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua 

publicação, revogados o Decreto nº 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código Florestal) 

e demais disposições em contrário. (Art. 48 renumerado pela Lei nº 7.803, de 

18.7.1989) 

        Brasília, 15 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Hugo Leme 

Octavio Gouveia de Bulhões 

Flávio Lacerda 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.9.1965 
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LEI FEDERAL  5.318/67 

Lei Federal n°. 5318 de 26 de setembro de 1967 

Institui a Política Nacional de Saneamento e 

cria o Conselho Nacional de Saneamento. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Política Nacional de Saneamento, formulada em harmonia com a Política 

Nacional de Saúde, compreenderá o conjunto de diretrizes administrativas e técnicas 

destinadas a fixar a ação governamental no campo do saneamento. 

Art. 2º A Política Nacional de Saneamento abrangerá: 

a) saneamento básico, compreendendo abastecimento de água, sua fluoretação 

e destinação de dejetos; 

b) esgotos pluviais e drenagem; 

c) contrôle da poluição ambiental, inclusive do lixo; 

d) contrôle das modificações artificiais das massas de água; 

e) contrôle de inundações e de erosões. 

Art. 3º É criado, no Ministério do Interior, o Conselho Nacional de Saneamento 

(CONSANE), órgão colegiado, com a finalidade de exercer as atividades de 

planejamento, coordenação e contrôle da Política Nacional de Saneamento. 

Art. 4º O Conselho Nacional de Saneamento é constituído pelos seguintes órgãos: 

I - Conselho Pleno; 

II - Comissão Diretora. 

Art. 5º Ao Conselho Pleno compete: 

a) manifestar-se sôbre o Plano Nacional de Saneamento e outros assuntos que 

lhe forem submetidos pela Comissão Diretora; 

b) pronunciar-se sôbre os critérios que regerão os convênios a serem firmados 

em decorrência do Plano Nacional de Saneamento; 

c) manifestar-se sôbre as medidas destinadas a estimular o aperfeiçoamento e a 

especialização de pessoal de nível superior, médio e auxiliar, no campo do 

saneamento. 

Art. 6º O Conselho Pleno, presidido pelo Ministro do Interior, será constituído por 

representantes dos seguintes órgãos: 

a) Ministério do Interior; 

b) Mnistério da Saúde; 

c) Ministério do Planejamento e Coordenação Geral; 
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d) Ministério da Agricultura; 

e) Ministério das Minas e Energia; 

f) Ministério da Indústria e do Comércio; 

g) Ministério da Educação e Cultura; 

h) Estado-Maior das Fôrças Armadas; 

i) cada um dos Governos dos Estados; 

j) Associação Brasileira de Municípios; 

l) Confederação Nacional da Indústria; 

m) Confederação Nacional da Agricultura; 

n) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária; 

o) Sociedade Brasileira de Higiene; 

p) Sociedade Brasileira de Medicina; 

q) Federação Nacional de Odontologia. 

Art. 7º A Comissão Diretora compete: 

a) elaborar e expedir o Plano Nacional de Saneamento, observadas as normas 

gerais do planejamento governamental; 

b) fixar critérios para a delimitação dos campos de atuação dos órgãos 

executores do Plano Nacional de Saneamento; 

c) orientar a elaboração orçamentária dos órgãos executores do Plano Nacional 

de Saneamento; 

d) incentivar as providências necessárias ao estabelecimento dos convênios de 

saneamento; 

e) promover o aperfeiçoamento da tecnologia nacional no campo do saneamento 

e incentivar o treinamento de pessoal especializado, cooperando na criação de cursos 

de formação e aperfeiçoamento de pessoal de nível médio e superior que possa 

atender às necessidades das Regiões, Estados e Municípios; 

f) estabelecer critérios de prioridade para obras de saneamento básico, que serão 

preferentemente financiadas sob o regime de empréstimo; 

g) colaborar com os Estados e Municípios na criação de entidades estaduais de 

saneamento e órgãos municipais autônomos que assegurem a operação e 

administração dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotos sanitários. 

Art. 8º A Comissão Diretora será constituída por um Presidente, designado pelo 

Ministro do Interior e por dois representantes de cada um dos seguintes órgãos: 

I - Ministério do Interior; 

II - Ministério da Saúde; 
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III - Ministério do Planejamento e Coordenação Geral. 

Art. 9º A Comissão Diretora será assistida por uma Assessoria Técnica e uma 

Secretaria, cujo pessoal será requisitado de órgãos da administração pública. 

Art. 10. São órgãos executores do Plano Nacional de Saneamento, no âmbito 

federal: 

I - No Ministério do Interior: 

a) o Departamento Nacional de Obras de Saneamento. 

II - No Ministério da Saúde: 

a) a Fundação Serviço Especial de Saúde Pública; 

b) o Departamento Nacional de Endemias Rurais. 

Art. 11. A execução do Plano Nacional de Saneamento far-se-á de preferência por 

intermédio de convênios que promovam a vinculação de recursos dos órgãos 

interessados de âmbito federal, estadual e municipal. 

Art. 12. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, os Decretos-

leis nºs 248 e 303, de 28 de fevereiro de 1967. 

Brasília, 26 de setembro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

A. COSTA E SILVA 

Ivo Arzua Pereira 

Tarso Dutra 

Leonel Miranda 

José Costa Cavalcanti 

Edmundo de Macedo Soares 

Hélio Beltrão 

Afonso A. Lima 
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LEI FEDERAL  6.513/77 

 

Lei Federal n°. 6513 de 20 de dezembro de 1977 

 

Dispõe Sobre a Criação de Áreas Especiais 

e de Locais de Interesse Turístico; Sobre o 

Inventário com Finalidades Turísticas dos 

Bens de Valor Cultural e Natural; Acrescenta 

Inciso ao Artigo 2.º da Lei n.º 4132 de 10 de 

Setembro de 1962 ;Altera a Redação e 

Acrescenta Dispositivos à Lei n.º 4717, de 

29 de junho de 1965; e dá outras 

providências 

 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS ÁREAS E DOS LOCAIS DE INTERESSE TURÍSTICO 

 

 Art. 1.º - Consideram-se  de interesse turístico as Áreas Especiais e os 

locais instituídos na forma da presente Lei, assim como os bens de valor cultural e 

natural, protegidos por legislação específica e especialmente: 

 

I- Os bens de valor histórico, artístico, arqueológico ou pré-histórico; 

II- As reservas  e estações ecológicas; 

III- As áreas destinadas à proteção dos recursos naturais renováveis ; 

IV- As manifestações culturais ou etnológicas  e os locais onde ocorram; 

V- As paisagens notáveis; 

VI- As localidades e os acidentes naturais adequados ao repouso e à      

prática de atividades recreativas, desportivas ou de lazer; 

VII- As fontes hidrominerais aproveitáveis; 

VIII- As localidades que apresentam condições climáticas especiais; 

IX- Outros que venham a ser definidos, na forma desta Lei. 

 

Art. 2.º- Poderão ser instituídos , na forma e para fins da presente Lei: 

 

I- Áreas Especiais de Interesse Turístico; 

II- Locais de Interesse Turístico; 

 

Art. 3.º- Áreas Especiais de Interesse Turístico são trechos contínuos do 

território nacional, inclusive suas águas territoriais, a serem preservados e valorizados 

no sentido cultural, e natural, e destinados à realização de planos e projetos de 

desenvolvimento turístico. 

Art. 4º- Locais de Interesse Turístico são trechos do território nacional, 

compreendidos ou não em Áreas Especiais, destinados por sua adequação ao 

desenvolvimento de atividades turísticas, e à realização de projetos específicos, e que 

compreendam: 

         

I- Bens não sujeitos a regime específico de proteção; 

II- Os respectivos entornos de proteção e ambientação. 

         

 § 1.º Entorno de proteção é o espaço físico necessário ao acesso do 

público ao Local de Interesse Turístico e à sua conservação, manutenção e 

valorização. 

§ 2.º Entorno de ambientação é o espaço físico necessário à harmonização 

do Local de Interesse Turístico com a paisagem em que se situar. 

 

Art.5.º- A ação do Governo Federal, para a execução da presente Lei, 

desenvolver-se-á especialmente por intermédio dos seguintes órgãos e entidades: 

I- Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, vinculada ao Ministério da 

Indústria e do Comércio; 
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II- Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, do 

Ministério da Educação e Cultura; 

III- Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, do Ministério da 

Agricultura; 

IV- Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, do Ministério da 

Agricultura; 

V- Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Urbana - 

CNPU, organismo interministerial criado pelo Decreto n.º 74156, de 6 de junho de 

1974; 

VI- Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, do 

Ministério da Agricultura. 

 

Parágrafo único - Sem prejuízo das atribuições que lhes confere a 

legislação específica, os órgãos e entidades mencionados neste artigo atuarão em 

estreita colaboração, dentro da respectiva esfera da competência, para execução 

desta Lei e dos atos normativos dela decorrentes 

 

Art.6.º- A EMBRATUR implantará e manterá permanentemente atualizado 

o Inventário das Áreas Especiais de Interesse Turístico, dos Locais de Interesse 

Turístico e dos bens culturais e naturais protegidos por legislação específica. 

 

§ 1.º A EMBRATUR promoverá entendimentos com os demais órgãos e 

entidades mencionados no artigo 5.º, com o objetivo de se definirem os bens culturais 

e naturais protegidos, que possam ter utilização turística, e os usos turísticos 

compatíveis com os mesmos bens. 

§ 2.º Os órgãos e entidades mencionados nos incisos II a IV do artigo 5.º 

enviarão à EMBRATUR para fins de documentação e informação, cópia de todos os 

elementos necessários à identificação dos bens culturais e naturais sob sua proteção, 

que possam ter uso turístico. 

 

Art.7.º- Compete à EMBRATUR realizar, “ad referendum” do Conselho 

Nacional de Turismo - CNTur, as pesquisas, estudos e levantamentos necessários à 

declaração de Área Especial ou Local de Interesse Turístico: 

 

I - De ofício; 

II - Por solicitação de órgãos da Administração Direta ou Indireta, federal, 

estadual, metropolitana ou municipal; ou 

III - Por solicitação de qualquer interessado. 

§ 1.º Em qualquer caso, compete à EMBRATUR determinar o espaço físico 

a analisar. 

§ 2.º Nos casos em que o espaço físico a analisar contenha, no todo ou em 

parte, bens ou áreas sujeitos a regime específico de proteção os órgão ou entidades 

nele diretamente interessados participarão obrigatoriamente das pesquisas, estudos e 

levantamentos a que se refere este artigo. 

§ 3.º Serão ouvidos previamente o Serviço de Patrimônio da União - SPU, 

do Ministério da Fazenda e o Instituto Brasileiro  de Desenvolvimento Florestal - IBDF, 

do Ministério da Agricultura, sempre que o espaço físico a analisar contenha imóvel 

sob suas respectivas áreas  de competência, constituindo-se, para o caso de bens do 

IBDF, o projeto de manejo dos Parques e Reservas a pré - condição  a sua utilização 

para fins turísticos. 

§ 4.º Quando o espaço físico a analisar estiver situado em área de fronteira, 

a EMBRATUR notificará previamente o Ministério das Relações Exteriores, para os fins 

cabíveis; no caso de áreas fronteiriças de potencial interesse turístico comum a 

EMBRATUR, se o julgar conveniente, poderá também sugerir ao Ministério das 

Relações Exteriores a realização de gestões junto ao Governo do país limítrofe, com 

vistas a uma possível ação coordenada deste em relação à parte situada em seu 

território. 

 

Art. 8.º - A EMBRATUR notificará os proprietários dos bens compreendidos 

no espaço físico a analisar do início das pesquisas, estudos e levantamentos. 

§ 1.º Os proprietários dos bens referidos neste artigo ficarão desde a 

notificação, responsáveis pela sua integridade, ressalvando-se: 

I- A responsabilidade estabelecida por força da legislação federal 

específica de proteção do patrimônio natural e cultural; 
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II- As obras necessárias à segurança, higiene e conservação dos bens, 

exigidas pelas autoridades competentes. 

 

§ 2.º Serão igualmente notificadas as autoridades federais, estaduais, 

metropolitanas e municipais interessadas, para o fim de assegurar a observância das 

diretrizes a que se refere o § 4.º 

§ 3.º As notificações a que se refere o presente artigo serão feitas: 

 

I- Diretamente aos proprietários, quando conhecidos; 

II- Diretamente aos órgãos e entidades mencionadas no parágrafo anterior, 

na pessoa de seus dirigentes; 

III- Em qualquer caso, por meio de publicação no Diário Oficial da União e 

nos Estados, nos quais estiver compreendido o espaço físico, a analisar 

 

§ 4.º Das notificações a que se refere este artigo, constarão diretrizes 

gerais provisórias para uso e ocupação do espaço físico, durante o período das 

pesquisas, estudos e levantamentos 

 

Art. 9.º - Os efeitos das notificações cessarão: 

 

I- na data da publicação da resolução do CNTur, nos casos de 

pronunciamento negativo; 

II- 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da notificação no Diário 

Oficial da União, na ausência de pronunciamento do CNTur , dentro desse prazo; 

III- 360 (trezentos e sessenta) dias após a publicação da notificação no 

Diário Oficial da União, caso não se tenha efetivada, até então, a declaração de Área 

Especial ou Local de Interesse Turístico. 

 

Art. 10 - A EMBRATUR fica autorizada a firmar os convênios e contratos 

que se fizerem necessários à realização das pesquisas, estudos e levantamentos a 

que se refere o artigo 7.º . 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE TURÍSTICO 

 

Art. 11 - As áreas Especiais de Interesse Turístico serão instituídas por 

decreto do Poder Executivo, mediante proposta do CNTur, para fins de elaboração e 

execução de planos e programas destinados a: 

 

I- Promover o desenvolvimento turístico; 

II- Assegurar a preservação e valorização do patrimônio cultural e natural; 

III- Estabelecer normas de uso e ocupação do solo; 

IV- Orientar a alocação de recursos e incentivos necessários a atender ao 

objetivos e diretrizes da presente lei. 

 

Art. 12 - As Áreas Especiais de Interesse Turístico serão classificadas nas 

seguintes categorias: 

 

I- Prioritárias: áreas de alta potencialidade turística, que devam ou possam 

ser objetivo de planos e programas de desenvolvimento turístico em virtude de: 

a) ocorrência ou iminência de expressivos fluxos de turistas e visitantes; 

b) existência de infra-estrutura turística e urbana satisfatória, ou 

possibilidade de sua implementação; 

c) necessidade da realização de planos e projetos de preservação ou 

recuperação dos Locais de Interesse Turístico nelas inclusos; 

d) realização presente ou iminente de obras públicas ou privadas, que 

permitam ou assegurem o acesso à área, ou criação da infra-estrutura mencionada na 

alínea “b”; 

e) conveniência de prevenir ou corrigir eventuais distorções de uso do solo, 

causadas pela realização presente ou iminente de obras públicas ou privadas, ou pelo 

parcelamento e ocupação do solo. 

                   

                  II- De Reserva: áreas de elevada potencialidade turística, cujo 

aproveitamento deva ficar na dependência; 
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a) da implantação de equipamentos de infra-estrutura indispensáveis; 

b) da efetivação de medidas que assegurem a preservação do equilíbrio 

ambiental e a proteção ao patrimônio cultural e natural ali existente; 

c) de providências que permitam regular, de maneira compatível com a 

alínea precedente, os fluxos de turistas e visitantes e as atividades, obras e serviços 

permissíveis. 

 

Art. 13 - Do ato que declarar Área Especial de Interesse Turístico, da 

categoria Prioritária, constarão: 

I- Seus limites; 

II- As principais características que lhe conferirem potencialidade turística; 

III- O prazo de formulação dos planos e programas que nela devam ser 

executados e os órgãos e entidades federais por eles responsáveis; 

IV-  As diretrizes  gerais de uso e ocupação do solo que devam vigorar até 

a aprovação dos planos e programas, observada a competência específica dos órgãos 

e entidades mencionadas no artigo 5.º; 

V- As atividades, obras e serviços permissíveis, vedados ou sujeitos a 

parecer  prévio, até a aprovação dos planos e programas, observando o disposto no 

inciso anterior quanto à competência dos órgãos ali mencionados. 

 

                   §1.º Incluir-se-ão entre os responsáveis pela elaboração dos planos e 

programas, os órgãos e entidades enumerados nos incisos II a VI, do artigo 5.º, que 

tiveram interesse direto na área. 

§ 2.º O prazo referido no inciso III poderá ser prorrogado, a juízo do Poder 

Executivo, até perfazer o limite máximo de 2 (dois) anos, contados da data da 

publicação do decreto que instituir a Área Especial de Interesse Turístico. 

 § 3.º Respeitados o prazo previsto no ato declaratório e suas eventuais 

prorrogações, conforme o parágrafo anterior, compete ao CNTur aprovar os planos e 

programas ali referidos. 

§ 4.º O decurso dos prazos previstos nos parágrafos anteriores, sem que 

os planos e programas tenham sido aprovados pelo CNTur, importará na caducidade 

da declaração de Área Especial de Interesse Turístico. 

  

Art. 14 - A supervisão da elaboração e da implementação dos planos e 

programas caberá a uma Comissão Técnica de Acompanhamento, constituída de 

representantes: 

 

I- Da Embratur 

II - Dos demais órgãos e entidades referidos no artigo 5.º, com interesse 

direto na área; 

III- Dos Governos estaduais e municipais interessados, e da respectiva 

região metropolitana, quando for o caso. 

 

Art. 15 - Constarão obrigatoriamente dos planos e programas: 

 

 I - As normas que devam ser observadas, a critério dos órgãos referidos 

nos incisos II a VI, do artigo 5.º, sob cuja jurisdição estiveram, a fim de assegurar a 

preservação, restauração, recuperação ou valorização, conforme o caso, do 

patrimônio cultural ou natural existente, e dos aspectos sociais que lhe forem próprios; 

II- Diretrizes de desenvolvimento urbano e de ocupação do solo, 

condicionadas  aos objetivos enumerados no inciso anterior e aos planos de 

desenvolvimento urbano e metropolitano que tenham sido aprovados pelos órgãos 

federais competentes; 

III- Indicação de recursos e fontes de financiamento disponíveis para 

implantação dos mesmos planos e programas. 

Art. 16 - Os planos e programas aprovados serão encaminhados aos 

órgãos e entidades competentes para sua implementação, nos níveis federal, 

estadual, metropolitano e municipal. 

 

Art. 17 - Do ato que declarar Área Especial de Interesse Turístico, da 

categoria de  Reserva, constarão:  

  

I- Seus limites; 

II- As principais características que lhe conferem potencialidade turística; 
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III- Os órgãos e entidades que devam participar da preservação dessas 

características; 

IV- As diretrizes gerais de uso e ocupação do solo e exploração 

econômica, que devem prevalecer enquanto a Área Especial estiver classificada como 

de Reserva, observada a responsabilidade estabelecida por força da legislação federal 

de proteção dos bens culturais e naturais; 

V - Atividades, obras e serviços permissíveis, vedados ou sujeitos a parecer 

prévio. 

Parágrafo Único - Os órgãos e entidades federais, metropolitanos e 

municipais coordenar-se-ão com a EMBRATUR e com os órgãos mencionados no 

inciso III deste artigo, sempre que seus projetos, qualquer que seja sua natureza, 

possa implicar em alteração das características referidas no inciso II, deste artigo. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS LOCAIS DE INTERESSE TURÍSTICO 

 

Art. 18 - Os locais de Interesse Turístico serão instituídos por resolução do 

CNtur , mediante proposta da EMBRATUR para fins de disciplina de seu uso e 

ocupação,  preservação e ambientação. 

 

Art. 19 - As resoluções do CNtur, que declararem Locais de Interesse 

Turístico, indicarão: 

 

 I - Seus Limites; 

 II - Os entornos  de proteção e ambientação; 

III - Os principais aspectos e características do local; 

 IV - As normas gerais de uso e ocupação do local, destinadas a preservar 

aqueles aspectos e características, a com eles harmonizar as edificações e 

construções, e a propiciar a ocupação e o uso do Local de forma com eles compatível. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS 

 

Art. 20 - A EMBRATUR fica autorizada a firmar os convênios que se fizerem 

necessários , com os Governos estaduais e municipais interessados para: 

 

I - Execução, nos respectivos territórios, e no que for de sua competência, 

desta Lei e dos atos normativos dela decorrentes; 

II - Elaboração e execução dos planos e programas a que se referem os 

artigos 12 e seguintes; 

III - Compatibilização de sua ação , respeitando-se as respectivas esferas 

de competência e os interesse peculiares do Estado, dos Municípios e da região 

metropolitana interessados. 

 

Parágrafo Único - A EMBRATUR fica também autorizada a firmar  

convênios com órgãos e entidades federais, estaduais, metropolitanas e municipais 

visando a preservação do patrimônio cultural e natural, sempre com a participação do 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, respeitando o disposto no 

artigo 6.º , § 1.º  

Art. 21 - Poderão ser instituídas Áreas Especiais de Interesse Turístico e 

Locais de Interesse Turístico, complementarmente, a nível estadual, metropolitano ou 

municipal, nos termos  da legislação própria, observada as diretrizes  fixadas na 

presente Lei. 

 

Art. 22 - Declarados a nível federal, Área Especial de Interesse Turístico ou  

Local de interesse Turístico, os órgãos e entidades mencionadas no artigo 5.º 

prestarão toda a assistência aos Governos estaduais e  municipais interessados, para 

compatibilização de sua legislação com as diretrizes, planos e programas decorrentes 

da presente Lei. 

 

Art.23 - A EMBRATUR e os órgãos, entidades e agências federais que 

tenham programas de apoio à atividade turística darão prioridade, na concessão de 

quaisquer estímulos fiscais ou financeiros, aos Estados e Municípios que hajam 
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compatibilizado sua legislação com a presente Lei, aos empreendimentos neles 

localizados. 

 

CAPÍTULO V  

 PENALIDADES 

 

Art. 24 - Além da ação penal cabível, a modificação não autorizada, a 

destruição, a desfiguração, ou o desvirtuamento de sua feição original no todo ou em 

parte, das Áreas Especiais de Interesse Turístico ou dos Locais de Interesse Turístico 

sujeitam o infrator as seguintes penalidades: 

 

I - Multa de valor equivalente a até  1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional - ORTNs; 

II - Interdição de atividades ou de utilização incompatível com os usos 

permissíveis das Áreas Especiais de Interesse Turístico ou dos Locais de Interesse 

Turístico; 

III - Embargo de obra; 

IV- Obrigação de reparar danos que houver causado: restaurar o que 

houver danificado, reconstituir o que houver alterado ou desfigurado; 

V - Demolição de construção ou remoção de objetos que interfira com os 

entornos de proteção e ambientação do Local de Interesse Turístico. 

 

Art.25 - As penalidades referidas no artigo anterior serão aplicadas pela 

EMBRATUR. 

 

§ 1.º As penalidades dos incisos II a V, do artigo 24 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do inciso I. 

§ 2.º Caberá recurso ao CNTur:  

 

I - “Ex-offício “ , nos casos de multa de valor superior a 100 (cem) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs;  

II - Voluntários sem efeito suspensivo, na forma e nos prazos a serem 

determinados por resolução  do CNTur, nos demais casos. 

 

§3.º Nos casos de bens culturais e naturais sob a proteção do IPHAN, do 

IBDF e da SEMA, aplicar-se-ão as penalidades constantes da respectiva legislação 

específica. 

 

Art. 26 - Aplicadas as penalidades dos incisos II a V, do artigo 24, a 

EMBRATUR  comunicará o fato à autoridade competente, requisitando desta as 

providências necessárias, inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para 

efetivar a medida. 

 

Art.27 - Quando o infrator for pessoa jurídica, as pessoas físicas que, de 

qualquer forma, houverem concorrido para a prática do ato punível na forma da 

presente lei, ficam igualmente sujeitas às penalidades do artigo 24, inciso I. 

 

Art. 28 - O produto das multas constituirá renda própria do órgão que 

houver aplicado a penalidade. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29 - Dos instrumentos de alienação de imóveis situados em Áreas 

Especiais de Interesse Turístico, ou em Locais de Interesse Turístico, constará 

obrigatoriamente, sob pena de nulidade, o respectivo ato declaratório, ainda que por 

meio de referência. 

 

Art. 30 - Os órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta, 

federal, estadual, metropolitana ou municipal, compatibilizarão os planos, programas e 

projetos de investimentos, que devam realizar em Áreas Especiais de Interesse 

Turístico ou em Locais de Interesse Turístico, com os dispositivos e diretrizes da 

presente Lei ou dela decorrentes. 
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Parágrafo único - A aprovação de planos e projetos submetidos aos 

órgãos, entidades e agências governamentais, e que  devam realizar-se em Áreas 

Especiais de Interesse Turístico, ou em Locais de Interesse Turístico, será 

condicionada à verificação da conformidade dos referidos projetos com as diretrizes 

da presente Lei e com os atos dela decorrentes. 

 

Art. 31 - O artigo 2.º, da Lei n.º 4132, de 10 de setembro de 1962, passa a 

vigorar acrescido do inciso seguinte: 

“Art.2º........................................................................................................... 

 

VIII - A utilização de áreas, locais ou bens que por suas características, 

sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas.” 

 

Art.32 - A EMBRATUR promoverá as desapropriações e servidões 

administrativas decretadas pelo Poder Executivo, com fundamento no interesse 

turístico. 

Art. 33 - O § 1.º, da Lei n.º 4717, de 29 de junho de 1965 passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“Art.1º......................................................................................................... 

 

§1.º Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, 

os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico.” 

 

Art.34 - O artigo 5.º da Lei n.º 4717, de 29 de junho de 1965, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 

“Art. 5.º .................................................................................................. 

 

§ 4.º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato 

lesivo impugnado.” 

 

Art. 35 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 36 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 37 - Revogam - se as disposições em contrário. 
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LEI FEDERAL 6.766/79 

 

Lei Federal n°. 6766 de 19 de dezembro de 1979 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências. 

 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º`- O Parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei. 

 

Parágrafo Único - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para 

adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º - O Parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante 

loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as 

legislações estaduais e municipais pertinentes. 

§ 1.º  - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes 

destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 

públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 2.º - Considera - se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes 

destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que 

não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

 

Art.3.º - Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos 

em zonas urbanas ou de extensão urbana, assim definidas por lei municipal. 

 

Parágrafo Único - Não será permitido o parcelamento do solo: 

 

I - Em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas; 

II - Em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 

pública sem que sejam previamente saneados. 

III - Em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento) 

salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes; 

IV - Em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 

edificação; 

V - Em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição 

impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 

Art. 4.º  - Os loteamentos deverão atender pelo menos aos seguintes 

requisitos: 

 

I - As áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de 

equipamento urbano e comunitário, bem  como a espaços livres de uso público, serão 

proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressaltando o disposto 

no § 1.º deste artigo;  

II - Os lotes terão área mínima de 125m
2 

(cento e vinte e cinco metros 

quadrados) e frente de 5m (cinco metros), salvo quando a legislação estadual ou 

municipal determinar maiores exigências ou quando o loteamento se destinar à 

urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, 

previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes. 
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III - Ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio 

público das rodovias das ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma  faixa 

“non aedificandi” de 15 (quinze) metros de cada lado salvo maiores exigências da 

legislação específica . 

IV - As  vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes 

oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

  

§ 1.º A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I deste artigo não 

poderá ser inferior a 35% ( trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos 

destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que 15.000m
2
 (quinze mil 

metros  quadrados)caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 2.º - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de 

educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

  

Art. 5º - O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, 

em cada loteamento, a reserva de faixa “non aedificandi” destinada a equipamentos 

urbanos 

 

Parágrafo Único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgoto, energia elétrica, coletas de águas pluviais, 

rede telefônica e gás canalizado. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

 

Art. 6.º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado 

deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que 

defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos 

espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, 

apresentando para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

 

I - As divisas da gleba a ser loteada; 

II - As curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei 

estadual ou municipal; 

III - A localização dos cursos d’ água, bosques e construções existentes ; 

IV - A indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a 

localização das vias de comunicação, as áreas livres, dos equipamentos urbanos e 

comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas 

distâncias da área a ser loteada; 

V - O tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso 

contíguas. 

 

Art. 7.º - A Prefeitura Municipal, ou  o Distrito Federal quando for caso, 

indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as 

diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

 

I - As ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema 

viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 

respeitadas; 

II - O traçado básico do sistema viário principal; 

III - A localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento 

urbano e comunitário e das áreas livres de uso público; 

IV - As faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas 

pluviais e as faixas não-edificáveis; 

V - A zona ou zonas de uso predominante da área; com indicação dos 

usos compatíveis. 

 

Parágrafo Único - As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 

2 (dois) anos. 

 

Art. 8.º - O município de menos de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes 

poderá dispensar, por lei, a fase de fixação das diretrizes previstas nos artigos 6.º e 7.º 

desta Lei, para a aprovação do loteamento. 
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Art. 9.º - Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o 

projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, será apresentado à Prefeitura 

Municipal ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do título de 

propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais, todos 

relativos ao imóvel. 

 

§1.º Os desenhos conterão pelo menos: 

I - A substituição das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 

numeração; 

II - O sistema de vias coma respectiva hierarquia; 

III - As dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, 

arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV - Os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e 

praças;  

V - A indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos 

ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - A indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das 

águas pluviais. 

 

§ 2.º - O memorial descrito deverá conter,  obrigatoriamente, pelo menos: 

 

I - A descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a 

fixação da zona ou zonas de uso predominante; 

II - As condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem 

sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

III - A indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município 

no ato de registro do loteamento; 

IV - A enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 

públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências. 

 

 

CAPÍTULO IV  

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 10 - Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o 

caso, acompanhado do título de propriedade e da planta  do imóvel a ser 

desmembrado contendo: 

  

I - A indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

II - A indicação do tipo de uso predominante no local; 

III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

 

                 Art. 11 - Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições 

urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial o inciso II do art. 4.º e o art. 5.º 

desta Lei. 

      Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fixará 

os  requisitos  exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes 

de loteamento cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no 

§ 1.º, do art. 4.º, desta Lei.  

 

 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 12 - O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado 

pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete 

também a fixação de diretrizes a que aludem os arts. 6.º e 7.º desta Lei, salvo a 

exceção prevista no artigo seguinte. 

 

Art. 13 - Caberão aos Estados o exame e anuência prévia para a 

aprovação pelos Municípios, de loteamento e desmembramento nas seguintes 

condições: 
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I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais com as de 

proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e 

arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; 

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área 

limítrofe de município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões 

metropolitanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; 

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m2 (um 

milhão de metros quadrados) . 

  

Parágrafo Único - No caso de loteamento ou desmembramento localizado 

em área de município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia 

à aprovação do projeto caberão à autoridade metropolitana. 

 

Art. 14 - Os Estados definirão por decreto, as áreas de proteção especial, 

previstas no inciso I do artigo anterior. 

 

Art.  15 -  Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que 

deverão submeter-se os projetos de loteamentos e desmembramento nas áreas 

previstas no artigo 13, observadas as disposições da Lei. 

 

Parágrafo Único - Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o 

Estado procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal. 

 

Art. 16 -  A lei municipal definirá o número de dias em que um projeto de 

loteamento uma vez apresentado com todos os seus elementos, deve ser aprovado ou 

rejeitado. 

 

Art. 17 - Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas 

destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto 

e do memorial descritivo, não poderão ter destinação alterada pelo loteador, desde a 

aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência 

do loteador, sendo neste caso, observadas as exigências do artigo 23 desta Lei. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

 Art. 18 - Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o 

loteador deverá submetê-lo ao registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, 

sob pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

       I - título de propriedade do imóvel; 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 

20 (vinte) anos, acompanhados dos respectivos comprovantes 

III - certidões negativas : 

a) - de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

b) - de ações reais referentes ao imóvel pelo período de 10 (dez) anos; 

c) - de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 

Administração Pública. 

IV - certidões: 

a) -  dos Cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo 

período de 10 (dez) anos; 

b) - de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) - de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) - de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos. 

V - Cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 

verificação pela Prefeitura da execução das obras exigidas por legislação municipal, 

que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, 

demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas 

pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de 2 (dois) anos , 

acompanhado de competente instrumento de garantia para execução das obras; 

VI - Exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, ou de cessão ou 

de promessa da cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas 

no artigo 26 desta Lei; 
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VII - Declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do 

loteamento; 

 

§ 1.º - Os períodos referidos no incisos III, alínea “b” e IV , alíneas “a” , “b” e 

“d”, tomarão por base a data do período de registro do loteamento, devendo todas 

elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido 

titulares de direitos reais sobre o imóvel. 

§ 2.º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, 

exceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a  Administração, não 

impedirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou 

ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de 

Imóveis julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz 

competente. 

§ 3.º - A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará 

o consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação 

de lotes, ou de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo cônjuge. 

 

Art. 19 - Examinada a documentação e encontrada em ordem, o Oficial do 

Registro de Imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo 

e com pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 

(três)  dias consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze dias) 

contados da data da última publicação. 

 

§ 1.º - Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. 

Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o 

requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que 

sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do 

processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao Juiz competente para 

decisão. 

§ 2.º - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o Juiz decidirá 

de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias 

caso a matéria exija maior indagação. 

§ 3.º - Nas capitais, a publicação do edital se fará no “Diário Oficial” do 

Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais municípios, a publicação se 

fará apenas num dos jornais locais, se houver ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 4.º - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro em 

desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito à multa equivalente a 10 (dez) 

vezes os  emolumentos regimentais para o registro, na época em que for aplicada a 

penalidade pelo Juiz Corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e 

administrativas cabíveis. 

§ 5.º - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por 

certidão, o seu registro à Prefeitura. 

 

Art. 20 - O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro próprio. 

Parágrafo Único - No Registro de Imóveis far-se-á o registro do loteamento 

com uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a abertura de ruas e 

praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

 

Art. 21 -  Quando a área loteada estiver situada em mais de uma 

circunscrição imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em 

que estiver localizada a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa 

circunscrição, o interessado requerá, sucessivamente o registro do loteamento em 

cada uma das demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na 

anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. Denegando o registro em 

qualquer das circunscrições, essa decisão será comunicada, pelo Oficial do Registro 

de Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se 

ocorrer a hipótese prevista no § 4.º deste artigo. 

 

§  1.º Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscrição. 

§ 2.º É defeso ao interessado processar simultaneamente, perante 

diferentes circunscrições, pedidos de registro do loteamento, sendo nulos os atos 

praticados com infração a esta norma. 

§  3.º Enquanto  não procedidos todos os registros de que trata este artigo, 

considerar-se-á o loteamento como não-registrado para efeitos desta Lei. 
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§ 4.º O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não 

determinará o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do indeferido 

naquela não se estender à área situada sob a competência desta, e desde que o 

interessado requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente do 

loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal 

quando for o caso. 

 

Art. 22 - Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o 

domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do 

memorial descritivo. 

        

       Art. 23  - O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

 

I - por decisão judicial; 

II - a  requerimento do loteador , com anuência da Prefeitura, ou do Distrito 

Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, 

com anuência da Prefeitura ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado. 

 

§ 1.º A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto 

resultar inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver 

realizado qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 2.º Nas hipóteses dos incisos II e III o Oficial do Registro de Imóveis fará 

publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo ser este impugnado 

no prazo, com ou sem impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o processo  será 

remetido ao juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o 

Ministério Público. 

§ 3.º - A homologação de que se trata o parágrafo anterior será precedida 

de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes na área 

loteada. 

 

Art. 24 - O processo de loteamento e os contratos depositados em Cartório 

poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo independentemente 

do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca. 

 

 

CAPÍTULO VII 

Dos Contratos 

 

 

Art. 25 - São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e 

promessas de cessão, os que atribuam direitos à adjudicação compulsória, e estando 

registrados, confiram direito real oponível a terceiros. 

 

Art. 26 - Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas 

de cessão poderão ser feitas por escritura pública ou por instrumento particular, de 

acordo com o modelo depositado na forma de inciso VI do art. 18 e conterão, pelo 

menos, as seguintes indicações: 

 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, 

nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes; 

II - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição; 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, 

confrontações, áreas e outras características; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do 

sinal; 

V - taxas de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as 

prestações vencidas e não-pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente 10 

(dez) por cento do débito e só  exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora 

superior a 3 (três)  meses; 

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas 

incidentes sobre o lote compromissado; 
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VII - declaração das restrições urbanísticas  convencionais do loteamento, 

supletivas da legislação pertinente. 

§ 1.º - O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraídas em 3 

(três) translados, sendo uma para cada parte e o terceiro para o arquivo no registro 

imobiliário, após o registro e anotações devidas. 

§ 2.º - Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer 

das partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no registro imobiliário. 

 

Art. 27 - Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de 

venda ou de cessão não cumprir a obrigação o credor poderá notificar o devedor por 

outorga do contrato ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze)  dias, sob 

pena de proceder-se ao registro do pré-contrato, passando as relações entre as partes 

a serem regidas pelo contrato-padrão. 

 

§ 1.º - Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato a 

promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer outro 

instrumento, do qual conste a manifestação da vontade das partes, a indicação do 

lote, o preço e modo de pagamento e a promessa de contratar. 

§ 2.º - O registro de que se trata este artigo não será procedido se a parte 

que requereu não haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida 

salvo se ainda não exigível. 

§ 3.º - Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o 

contrato, observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do Código de Processo Civil. 

 

Art. 28 - Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento 

registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos 

pela alteração, bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito 

Federal quando for o caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em 

complemento ao projeto original, com a devida averbação. 

 

Art. 29 - Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vivos, 

ou por sucessão causa mortis, secederá o trasmitente em todos os sus direitos e 

obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as 

promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição 

em contrário, ressalvando o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou 

ao legado. 

 

Art. 30 - A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer 

das partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de 

promessa de cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a 

falência ou insolvência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre 

ela, incumbirá ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos 

contratos; se do adquirente do lote, seus direitos serão levados à praça. 

 

Art. 31 - O contrato particular pode ser transmitido por simples trespasse, 

lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumentos em separado, 

declarando-se o número do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualificação 

do cessionário, para o devido registro. 

 

§ 1.º - A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a 

este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou 

quando registrada a cessão. 

§ 2. - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o oficial 

do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias. 

 

Art. 32 - Vencida e não-paga a prestação, o contrato será considerado 

rescindindo 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o devedor. 

 

§ 1.º Para os fins deste artigo o devedor - adquirente será intimado, a 

requerimento do credor, pelo Oficial do Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações 

vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionados e 

as custas de intimação. 

§ 2.º Purgada a mora, convalescerá o contrato. 

§ 3.º - Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, o 

vendedor requerá ao Oficial do Registro o cancelamento da averbação. 
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Art. 33 - Se o credor das prestações se recusar a recebê-las ou furtar-se ao 

seu recebimento, será constituído em mora mediante notificado  do Registro de Imóvel 

para vir receber as importância depositadas pelo devedor no próprio Registro de 

Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se-á 

efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando o 

inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no 

art. 32 desta Lei. 

 

Art. 34 - em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, 

as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser 

indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário. 

 

Parágrafo único - Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em 

desconformidade  com o contrato ou com a lei. 

 

Art. 35 - Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do 

contrato e tendo havido o pagamento de mais de 1/3 ( um terço) do preço ajustado, o 

Oficial do Registro de Imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a 

quantia paga;  somente será efetuado novo registro ao mesmo lote, se for comprovada 

a restituição do valor pago pelo vendedor o titular do registro cancelado, ou mediante 

depósito em dinheiro à sua disposição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 1.º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial do Registro 

de Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de ser devolvido ao depositante. 

§ 2.º No caso de não ser encontrado o interessado, o Oficial do Registro de 

Imóveis depositará a quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordem 

prevista no inciso I, do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência 

de juros e correção monetária. 

 

Art. 36 - O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só 

poderá ser cancelado: 

 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento conjunto das partes contratantes; 

III - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais 

 

Art. 37 - É vedado vender ou prometer parcela de loteamento ou 

desmembramento não registrado. 

 

Art. 38 - Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha 

registrado ou regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo 

Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o 

pagamento das prestações restantes e notificar o loteador para suprir a falta. 

 

§ 1.º - Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na 

forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas 

junto ao Registro de Imóveis competente, que as despositará em estabelecimento de 

crédito, segundo a ordem prevista no inciso I, do art. 666 do Código de Processo Civil, 

em conta com incidência de juros e correção monetária, cuja movimentação 

dependerá de prévia autorização judicial. 

§ 2.º - A Prefeitura Municipal, ou Distrito quando for o caso, ou Ministério 

Público poderá promover a notificação ao loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 3.º - Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá 

judicialmente autorização para levantar as prestações depositadas, com os 

acréscimos de correção monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, 

ou do Distrito Federal quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, 

bem como audiência do Ministro Público. 

§ 4.º - Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o 

loteador notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis 
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competentes, para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar 

da data da notificação. 

§ 5.º - No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o 

vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for 

regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito  Federal quando for o caso, nos 

termos do artigo 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qualquer título, exigir o 

recebimento das prestações depositadas. 

 

Art. 39 - Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por 

inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regularmente inscrito. 

 

Art. 40 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal, quando for o caso se 

desatendida pelo loteador a notificação poderá regularizar loteamento ou 

desmembramento não-autorizado ou executado sem observância das determinações 

do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de 

desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

 

§ 1.º - A Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal quando for o caso, que 

promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento 

das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correções monetária 

e juros, nos termos do § 1.º do artigo 38, desta Lei, a título de ressarcimento das 

importâncias despendidas com equipamentos urbanos, ou expropriações necessárias 

para regularizar o loteamento ou desmembramento. 

§ 2.º - As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo 

Distrito federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, 

caso não sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo  anterior, 

serão exigidas na parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no artigo 47 desta 

Lei. 

§ 3.º - No caso do loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo 

anterior, a Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal quando for o caso, poderá receber 

as prestações dos adquirentes, até o valor devido. 

§ 4.º - A Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal quando for o caso, para 

assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como 

ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá 

promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins colimados. 

 

Art. 41 - Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura 

Municipal ou pelo Distrito Federal, quando for o caso, o adquirente do lote, 

comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá obter 

registro de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda 

e compra devidamente firmado. 

 

Art. 42 - Nas desapropriações não serão considerados como loteamentos 

ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou 

compromissados, objeto  de loteamento ou desmembramento não-registrado. 

Art. 43 - Ocorrendo a execução de loteamentos não-aprovado, a 

destinação de áreas públicas exigidas no inciso I, do artigo 4.º, desta Lei, não se 

poderá alterar sem prejuízo das sanções administrativas, civis e criminais previstas. 

 

Art. 44 - O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas 

urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e 

incorporação, ressaltada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas 

unidades. 

 

Art. 45 - O loteador, ainda que já tenha vencido todos os lotes, ou os 

vizinhos, são partes legítimas para promover ação destinadas a impedir construção 

em desacordo com restrições legais ou contratuais. 

 

Art. 46 - O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na 

presente Lei sem apresentação dos registros contratuais. 

 

Art. 47 - Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer 

pessoa física ou jurídica deste grupo, beneficiária de qualquer forma do loteamento ou 

desmembramento irregular, será solidamente responsável pelos prejuízos por ele 

causado aos compradores de lotes e ao Poder Público. 
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Art. 48 - O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta 

Lei será sempre o da Comarca de situação do lote. 

 

Art. 49 - As intimações e notificações previstas nesta Lei, deverão ser feitas 

pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, 

e poderão igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro, de Títulos e 

Documentos da Comarca da situação do Imóvel ou do domicílio de  quem deva 

recebê-las. 

 

§ 1.º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento,  

ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência 

informará esta circunstância ao Oficial competente que  a certificará, sob sua 

responsabilidade. 

§ 2.º - Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo 

anterior, a intimação ou notificação será feita por edital no forma desta Lei, começando 

o prazo a correr 10 (dez) dias após a última publicação. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 50 - Constitui crime contra a Administração Pública: 

 

I - Dar início de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 

desmembramento do solo  para fins urbanos, sem autorização do órgão público 

competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das normas 

pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

II - Dar início de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das determinações 

constantes do ato administrativo de licença; 

III - Fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação 

ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato relativo. 

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4(quatro) anos, e multa de 5(cinco) a 50 

(cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo Único - O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido: 

 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer 

outros instrumentos que manifestem a intenção de vender a intenção de vender lote 

em loteamento ou desmembramento não-registrado no Registro de Imóveis 

competente; 

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou 

desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não 

constituir crime mais grave. 

Pena - reclusão, de 1(um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) 

vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

 

Art., 51 - Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes 

previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, 

considerados em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, 

diretor ou gerente da sociedade. 

 

Art. 52 - Registrar o loteamento ou desmembramento não-aprovado pelos 

órgãos competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou 

promessa de cessão de direitos ou efetuar registro de contrato de venda de 

loteamento ou desmembramento não registrado. 

Pena: detenção, de 1(um) a 2(dois) anos, multa de 5(cinco) a 50 (cinqüenta) 

vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das sanções administrativa 

cabíveis. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 53 - Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos 

dependerão de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
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Agrária - INCRA, do Órgão Metropolitano,  se houver onde se localiza o Município, e da 

aprovação da Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo 

as exigências da legislação pertinente. 

Art. 54 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

Art. 55 - Revogam - as disposições em contrário. 
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LEI ESTADUAL 7.389/80 

 

 

Lei Estadual n°. 7389 de 12 de novembro de 1980 

 

Considera áreas e locais de interesse 

turístico, para fins da Lei Federal n.º 6513, 

de 20 de dezembro de 1977, as áreas e 

localidades que especifica. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, promulga 

a seguinte Lei, face a aprovação do respectivo projeto nos termos dos parágrafos 3.º e 

5.º do artigo 25, da Constituição Estadual. 

 

Art. 1.º - Consideram - se Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais 

de Interesse Turístico, para fins do disposto na Lei Federal n.º 6513, de 20 de 

dezembro de 1977, as seguintes áreas e localidades situadas nos Municípios de 

Antonina, Guaraqueçaba Guaratuba, Matinhos, Morretes e Paranaguá: 

 

a) - As localidades que apresentam condições climáticas especiais; 

b) - As paisagens notáveis; 

c) - As localidades e os acidentes naturais adequados ao repouso e à 

prática de atividades recreativas, desportivas, de lazer, de pesca artesanal e de 

artesanato regional típico; 

d) - As áreas lindeiras à orla marítima que compreendem a faixa de terra 

que se estende até 2.000m (dois mil metros), medidos horizontalmente, bem como a 

faixa que se estende até 400m (quatrocentos metros) em torno das baías, estuários de 

rio e canais do litoral do Estado, que serão estabelecidas a partir da linha do preamar-

médio de 1831; 

e) - As reservas e estações ecológicas; 

f) - As áreas destinadas a proteção dos recursos naturais; 

g) - As fontes hidrominerais; 

h) - Os locais de interesse histórico, artístico, arqueológico ou pré - 

histórico; 

i) - Os locais onde ocorram manifestações culturais ou etnológicas; 

 

Parágrafo Único - Ficam, igualmente, abrangidos por essa Lei os bens que 

tipificam as áreas e locais que se refere este artigo. 

 

Art. 2.º - O Poder Executivo baixará decreto especificando as condições 

para o aproveitamento das áreas e locais de que trata o Artigo 1.º desta Lei, bem 

como para parcelamento das áreas declaradas como de interesse e proteção especial 

para os fins do disposto na Lei Federal n.º 6766, de 19 de dezembro de 1979, 

observados os seguintes aspectos e princípios: 

 

a) - Obrigatoriedade dos projetos de edificações se aterem à topografia 

local, não se permitindo movimentos de terra (cortes aterros) que possam alterar 

predatoriamente as formas dos acidentes naturais da região; 

b) - Proibição de edificações nas pontas e pontais do litoral, estuários dos 

rios, áreas de mangues e numa faixa de 200m (duzentos metros) em torno das áreas 

lagunares  e restingas ; 

c) -  Fixação de normas e padrões técnicos para as edificações, visando a 

preservação das condições adequadas à aeração, iluminação, e isolação naturais dos 

logradouros e espaços de uso coletivo, público e particular; 

d) - Proibição de edificações em encostas que tenham inclinação superior 

a 20% (vinte por cento) ; 

e) - Proibição de edificar qualquer tipo de construção antes de 80m (oitenta 

metros) , contados perpendicularmente a partir da linha do preamar - médio de 1831; 

f) - Imposição de normas técnicas para as unidades de tratamento e 

descarga de esgoto sanitário, de águas servidas e deposição de lixo e detritos, 

principalmente no que respeita ao conjuntos hoteleiros e residenciais, devendo ser 

exclusiva responsabilidade do empresário a construção desses equipamentos; 

g) - Fixação de normas técnicas para a captação e tratamento de água 

necessária ao abastecimento das edificações, tanto no tange ao represamento dos 
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mananciais quanto à construção de obras de arte de vulto, inseridas na paisagem a 

preservar; 

h) - Fixação de normas técnicas para a preservação  da flora natural 

através da preservação das espécies existentes e de estabelecimento de mecanismos 

de estímulo para a Reconstituição florística  nativa da região; 

i) - Definição de um sistema de circulação para faixas litorâneas referidas 

basicamente dois  preceitos : provimento de áreas para estacionamento de veículos e 

impedimento de vias de tráfego rápido nesses locais; 

j) - Preservação das florestas e de quaisquer formas de vegetação natural, 

dos estuários de rios, áreas lagunares e restingas, bem como de fauna existente. 

l) - Preservação de edificações e sítios de valor histórico, artístico e 

arqueológico; 

m) - Estímulo e assistência às atividades regionais típicas, em especial as 

ligadas à pesca, turismo e artesanato; 

n) - Adoção de normas e padrões que disciplinem o processo de 

parcelamento do solo urbano através de lei de loteamentos; 

o) - Adoção de normas e padrões técnicos que disciplinem o processo de 

uso e ocupação do solo urbano através das leis de zoneamento e de edificações;  

p) - Obrigatoriedade dos projetos de edificações preverem áreas internas 

próprias para o estacionamento de veículos, de modo a complementar, no mínimo, 

uma vaga por unidade habitacional; 

 

Parágrafo Único - A inobservância das condições baixadas, nos termos 

deste artigo, sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo de outras 

estabelecidas em legislações pertinente. 

 

I - Advertência, com prazo de 60 (sessenta) dias para regularização, nos 

casos de primeira infração: 

II - Multa de1 (um ) a 100 (cem) vezes  o valor de referência aplicável na  

região por dia, tendo em vista a gravidade da infração, se não for efetuada a 

regularização, dentro do prazo estabelecido no item anterior; 

III - Embargo e/ou demolição. 

  

Art. 3.º - Caberá a Secretaria de Estado do Planejamento, através da 

Fundação de Assistência aos Municípios do Estado do Paraná - FAMEPAR o exame e a  

anuência prévia para aprovação pelos municípios dos projetos de parcelamento do 

solo urbano nas áreas declaradas como interesse e proteção especial para fins do 

disposto na Lei Federal n.º 6766, de 19 dezembro de 1979. 

  

Parágrafo Único - A Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio 

Ambiente - SUREHMA, a Empresa Paranaense de Turismo - PARANATUR e a 

Coordenadoria  do Patrimônio Cultural da Secretaria de Estado da Cultura e do 

Esporte, atuarão quando necessário, como órgão consultivos da FAMEPAR no 

desempenho da atribuição que lhe cabe na execução da presente lei. 

  

Art. 4.º O Poder Executivo através das Secretarias de Estado e seus órgãos 

vinculados celebrará convênios com os Municípios onde se situam as áreas a que  se 

referem os artigos 1 e 2 desta lei a fim de dar execução e cumprimento às Lei Federais 

n.º 6513 e 6766/79 e à presente. 

  

Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 
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LEI FEDERAL 6.938/81 

 

Lei Federal n°. 6938 de 31 de agosto de 1981 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

        Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 

235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei 

nº 8.028, de 1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 

assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da 

segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes 

princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, 

considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente 

assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 

representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente 

poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento) 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 

ambiente. 

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 

ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas 

formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das 

características do meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades 

que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 

ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da 

biosfera, a fauna e a flora.  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 

 I - à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a 

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart23vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart23vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart225
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart225
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8028.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8028.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D97632.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7804.htm#art1ii
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II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à 

qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, do Territórios e dos Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de 

normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s nacionais 

orientadas para o uso racional de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de 

dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a 

necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas á sua 

utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do 

equilíbrio ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 

indenizar os danos causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos 

ambientais com fins econômicos. 

Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão 

formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona 

com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, 

observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão 

exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 

Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o 

Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes 

governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais;  (Redação dada pela 

Lei nº 8.028, de 1990) 

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, 

diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e 

deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o 

meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 

(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da 

República, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como 

órgão federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio 

ambiente;  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão 

federal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;  (Redação 

dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

 V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 

execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes 

de provocar a degradação ambiental; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo 

controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído 

pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 1º Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua 

jurisdição, elaboração normas supletivas e complementares e padrões relacionados 

com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e 

estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste 

artigo deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, 

quando solicitados por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a 

criar uma Fundação de apoio técnico científico às atividades do IBAMA. (Redação dada 

pela Lei nº 7.804, de 1989) 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 7º      (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990) 
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Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o 

licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido 

pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das 

alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou 

privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a 

entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos estudos de 

impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de 

significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio 

nacional.  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades 

pecuniárias na obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; 

(VETADO); 

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de 

benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a 

perda ou suspensão de participação em linhas de fiananciamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da 

poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos 

Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 

manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos 

ambientais, principalmente os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas 

funções, o Presidente do Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990) 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9º - São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental; (Regulamento) 

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou 

absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder 

Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de 

relevante interesse ecológico e reservas extrativistas;  (Redação dada pela Lei nº 7.804, 

de 1989) 

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa 

Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias não cumprimento das 

medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser 

divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, 

obrigando-se o Poder Público a produzí-las, quando inexistentes;  (Incluído pela Lei nº 

7.804, de 1989) 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras 

e/ou utilizadoras dos recursos ambientais.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão 

ambiental, seguro ambiental e outros. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 9
o
-A. Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário 

rural pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter 

permanente ou temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou 

supressão de recursos naturais existentes na propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.284, 

de 2006) 

§ 1
o
 A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação 

permanente e de reserva legal. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

§ 2
o
 A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão 

instituída em relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma 

estabelecida para a reserva legal. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
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§ 3
o
 A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis 

competente.(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

§ 4
o
 Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser 

averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 

2006) 

§ 5
o
 É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a 

alteração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, 

de desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade. (Incluído pela Lei nº 

11.284, de 2006) 

Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados 

efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual 

competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em 

caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.   (Redação dada pela Lei nº 

7.804, de 1989) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão 

serão publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou 

local de grande circulação. 

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o 

licenciamento de que trata este artigo dependerá de homologação da IBAMA. 

(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e  IBAMA, esta em caráter 

supletivo, poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, 

determinar a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões 

gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites 

estipulados no licenciamento concedido. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de 

atividades e obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional. 

  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo 

anterior, além das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Vide Lei nº 7.804, de 

1989) 

§ 1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões 

de qualidade ambiental serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo da atuação 

do órgão estadual e municipal competentes. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 

1989) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de 

projetos de entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a 

recuperação de recursos ambientais, afetados por processos de exploração 

predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos 

governamentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios 

ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e 

dos padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo 

deverão fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos 

destinados ao controle de degradação ambiental e a melhoria da qualidade do meio 

ambiente. 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio 

ambiente, visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos 

destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, 

destinados ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as 

suas metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver 

conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, 

estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou 
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correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade 

ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 

(dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - 

ORTNs, agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o 

regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, 

Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo 

Poder Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 

poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar 

os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O 

Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de 

responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 

Secretário do Meio Ambiente a aplicação Ambiente a aplicação das penalidades 

pecuniárias prevista neste artigo. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da 

perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou 

financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprimento 

resolução do CONAMA. 

§ 4º  (Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000) 

§ 5
o
 A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação 

das obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1
o
 deste artigo. 

(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou 

vegetal, ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena 

de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR.  

(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se:  (Redação dada pela Lei nº 7.804, 

de 1989) 

I - resultar: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; 

b) lesão corporal grave; 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; 

III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. 

§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de 

promover as medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas.  

(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 16 -  (Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:  (Redação dada pela Lei nº 7.804, 

de 1989) 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a 

consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio 

de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades 

efetiva ou potencialmente poluidoras;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou 

jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, 

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio 

ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.  (Incluído pela Lei 

nº 7.804, de 1989) 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem 

aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei.
 
(Incluído pela Lei nº 9.960, 

de 2000) 

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – 

TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle 
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e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

naturais." (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1
o
 Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2
o
 Revogado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades 

constantes do Anexo VIII desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1
o
 O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março 

de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será 

definido pelo Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e 

fiscalização.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2
o
 O descumprimento da providência determinada no § 1

o
 sujeita o infrator 

a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta. 

(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3
o
 Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os 

fixados no Anexo IX desta Lei." (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1
o
 Para os fins desta Lei, consideram-se: (Redação dada pela Lei nº 

10.165, de 2000) 

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se 

enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2
o
 da 

Lei n
o
 9.841, de 5 de outubro de 1999; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 

superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 

12.000.000,00 (doze milhões de reais); (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 

superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). (Incluído pela Lei nº 10.165, de 

2000) 

§ 2
o
 O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos 

naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no 

Anexo VIII desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3
o
 Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à 

fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais 

elevado.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 

40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. (Incluído pela Lei nº 

9.960, de 2000) 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas 

federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que 

praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais. (Redação dada pela 

Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano 

civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em 

conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento próprio de 

arrecadação, até o quinto dia útil do mês subseqüente.(Redação dada pela Lei nº 

10.165, de 2000) 

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2
o
 Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em 

atividades de controle e fiscalização ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas 

no artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos: (Redação dada pela Lei 

nº 10.165, de 2000) 

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte 

ao do vencimento, à razão de um por cento; (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 

2000) 

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o 

pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao do 

vencimento;(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em 

honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, 

reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da 

execução.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1
o
-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de 

mora.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 
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§ 1
o
 Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os 

critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta 

Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades 

mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos 

cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei 

incorrerão em infração punível com multa de: (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 

2000) 

I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; (Incluído pela Lei nº 10.165, 

de 2000) 

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; (Incluído pela Lei 

nº 10.165, de 2000) 

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; (Incluído 

pela Lei nº 10.165, de 2000) 

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; 

(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Incluído pela 

Lei nº 10.165, de 2000) 

Parágrafo único. Revogado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-J.    (Revogado pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e 

permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência 

exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Incluído pela 

Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, 

inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de entrada, 

permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão 

definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do 

Presidente daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos 

Florestais do Ibama, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também, 

definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do 

Presidente daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor 

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em Ato Declaratório 

Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do 

Anexo VII da Lei n
o
 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de 

Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1
o
-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá 

exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo 

ADA.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1
o
 A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 

obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2
o
 O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado 

em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para 

o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do Ibama.(Redação dada 

pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3
o
 Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser 

inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 4
o
 O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e 

multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1
o
-A e 1

o
, todos do art. 17-H desta 

Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 5
o
 Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes 

do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes 

lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à 

Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei 

nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de 

TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante 

efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal 

em razão de taxa de fiscalização ambiental.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 

2000) 

§ 1
o
 Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a 

qualquer outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de 
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produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA. (Redação dada pela 

Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2
o
 A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a 

determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a 

TCFA restaura o direito de crédito do Ibama contra o estabelecimento, relativamente ao 

valor compensado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os 

Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização 

ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA." (Redação 

dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 18.  (Revogado pela Lei nº 9.985, de 2000) 

Art 19 -(VETADO). 

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de 

1967, e 7.661, de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei 

será recolhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro 

de 1989. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)) 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Mário Andreazza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.9.1981 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS E PRODUTOS COBRADOS PELO INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

I - FAUNA   

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO   

1. Licença ou renovação para transporte nacional de fauna 

silvestre, partes, produtos e derivados para criadouros 

científicos ligados a instituições públicas de pesquisa, 

pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa 

e zoológicos públicos 

  

  

ISENTO 

 Licença ou renovação para transporte nacional de fauna 

silvestre, partes, produtos e derivados da fauna exótica 

constante do Anexo I da Convenção sobre Comercio 

Internacional de Espécies da Fauna e Flora em perigo de 

extinção - CITES (por formulário) 

  

  

21,00 

 Licença ou renovação para exposição ou concurso de 

animais silvestres (por formulário) 

32,00 

 Licença para importação, exportação ou reexportação de 

animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna para 

criadouros científicos e pesquisadores ligados a instituições 

públicas de pesquisa e zoológicos públicos 

  

  

ISENTO 

 Licença para importação, exportação ou reexportação de 

animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna:  

  

1.5.1 Por formulário de até 14 itens 37,00 

1.5.2 Por formulário adicional 6,00 

2.   LICENCIAMENTO AMBIENTAL    

2.1 - Criadouro de espécimes da fauna exótica para 

fins comerciais: 

  

2.1.1 - Pessoa física 600,00 

2.1.2 - Microempresa 800,00 

2.1.3 - Demais empresas 1.200,00 
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2.2 - Mantenedor de fauna exótica :    

2.2.1 -  Pessoa física  300,00 

2.2.2 - Microempresa  400,00 

2.2.3 - Demais empresas 500,00 

2.3. Importador de animais vivos, abatidos, partes, 

produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira 

e exótica: 

  

2.3.1. Microempresa  500,00 

2.3.2. Demais empresas 600,00 

2.4. Circo:   

2.4.1. Microempresa  300,00 

2.4.2. Demais empresas 600,00 

Obs.:  O licenciamento ambiental da fauna será renovável a cada 

dois anos 

  

3. REGISTRO   

3.1. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins científicos:   

3.1.1. Vinculados a instituições públicas de pesquisas ISENTO 

3.1.2. Não vinculados  100,00 

3.2. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins 

comerciais: 

  

3.2.1. Categoria A – Pessoa Física 400,00 

3.2.2. Categoria B – Pessoa Jurídica 300,00 

3.3. Industria de beneficiamento de peles, partes, produtos e 

derivados da fauna brasileira  

400,00 

3.4. Zoológico Público – Categorias A, B e C ISENTO 

3.5. Zoológico privado:    

3.5.1. Categorias A 300,00 

3.5.2. Categorias B 350,00 

3.5.3. Categorias C 400,00 

3.6. Exportador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e 

derivados da fauna 

300,00 

3.7. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e 

derivados da fauna 

400,00 

4. CAÇA AMADORISTA   

4.1. Liberação de armas e demais 

petrechos de caça 

373,00 

4.2. Autorização anual de caça 

amadorista de campo e licença de 

transporte das peças abatidas 

300,00 

4.3. Autorização anual de caça 

amadorista de banhado e licença de 

transporte das peças abatidas 

300,00 

4.4. Autorização de ingresso de caça 

abatida no exterior (por formulário) 

319,00 

5. VENDA DE PRODUTOS   

5.1. Selo de lacre de segurança para peles, partes, 1,10 
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produtos e derivados da fauna 

6. SERVIÇOS DIVERSOS   

6.1. Expedição ou renovação anual 

de carteira da fauna para sócios de 

clubes agrupados à Federação 

Ornitófila 

30,00 

6.2. Identificação ou marcação de 

espécimes da fauna (por unidade por 

ano). 

16,00 

II - FLORA   

1.  LICENÇA E RENOVAÇÃO   

1.1. Licença ou renovação para 

exposição ou concurso de plantas 

ornamentais 

53,00 

1.2. Licença ou renovação para 

transporte nacional de flora brasileira, 

partes, produtos e derivados para 

jardins botânicos públicos e 

pesquisadores ligados a instituições 

públicas de pesquisa 

  

ISENTO 

1.3. Licença ou renovação para 

transporte nacional de flora exótica 

constante do Anexo I da CITES (por 

formulário) 

21,00 

1.4. Licença ou renovação para 

importação, exportação ou 

reexportação de plantas vivas, partes, 

produtos e derivados da flora para 

jardins botânicos públicos e 

pesquisadores ligados a instituições 

públicas de pesquisa 

  

ISENTO 

1.5. Licença ou renovação para 

importação, exportação ou 

reexportação de plantas vivas, partes, 

produtos e derivados da flora: 

  

1.5.1. Por formulário de 14 itens 37,00 

1.5.2. Por formulário adicional 6,00 

1.6. Licença para porte e uso de motosserra - anual  30,00 

2.  AUTORIZAÇÃO   

2.1. Autorização para uso do fogo em queimada 

controlada: 

  

2.1.1. Sem vistoria ISENTO 

2.1.2. Com vistoria:   

2.1.2.1. Queimada 

Comunitária: 

  

. Área até 13 hectares 3,50 

. De 14 a 35 hectares 7,00 

. De 36 a 60 hectares 10,50 

. De 61 a 85 hectares 14,00 

. De 86 a 110 hectares 17,50 

. De 111 a 135 21,50 
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hectares 

. De 136 a 150 

hectares 

25,50 

2.1.2.2. Demais Queimadas 

Controladas: 

  

. Área até 13 hectares 3,50 

. Acima de 13 hectares – 

por hectare autorizado  

3,50 

2.2. Autorização de Transporte para Produtos 

Florestais-ATPF 

  

2.2.1. Para lenha, rachas e lascas, 

palanques roliços, escoramentos, 

xaxim, óleos essenciais e carvão 

vegetal 

5,00 

2.2.2. Para demais produtos 10,00 

2.3. Autorização para Consumo de Matéria Prima 

Florestal - m
3
 consumido/ano 

vide formula 

Até 1.000 = (125, 00 + Q x 0,0020) 

Reais  

  

1.001 a 10.000 = (374,50 + Q x 

0,0030) Reais  

  

10.001 a 25.000 = (623,80 + Q x 

0,0035) Reais  

  

25.001 a 50.000 = (873,80 + Q x 

0,0040) Reais 

  

50.001 a 100.000 = (1.248,30 + Q x 

0,0045) Reais 

  

100.001 a 1.000.000 = (1. 373,30 + Q 

x 0,0050) Reais 

  

1.000.001 a 2.500.000 = (1. 550,00 + 

Q x 0,0055) Reais  

  

Acima de 2.500.000 = 22.500,00 

Reais 

Q = quantidade consumida em 

metros cúbicos 

  

3. VISTORIA   

3.1. Vistorias para fins de loteamento 

urbano 

532,00 

3.2. Vistoria prévia para implantação 

de Plano de Manejo Florestal 

Sustentado (área projetada): 

  

. Até 250 há 289,00 

. Acima de 250 ha. - 

Valor = R$ 289,00 + 

R$ 0,55 por ha. 

excedente 

vide fórmula 

3.3. Vistoria de acompanhamento de 

Plano de Manejo Florestal Sustentado 

(área explorada): 

  

. Até 250 há 289,00 

. Acima de 250 ha. – vide fórmula 
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Valor = R$ 289,00 + 

R$ 0,55 por ha 

excedente 

3.4. Vistoria técnica para coleta de 

plantas ornamentais e medicinais 

(área a ser explorada): 

  

. Até 20 ha/ano ISENTO 

. De 21 a 50 ha/ano 160,00 

. De 51 a 100 ha/ano 289,00 

. Acima de 100 ha/ano 

– Valor = R$ 289,00 + 

R$ 0,55 por ha  

vide fórmula 

3.5. Vistoria para limpeza de área 

(área solicitada) 

289,00 

3.6. Vistoria técnica de 

desmatamento para uso alternativo 

do solo de projetos enquadrados no 

Programa Nacional de Agricultura 

Familiar-PRONAF ou no Programa de 

Financiamento à Conservação e 

Controle do Meio Ambiente-FNE 

VERDE (área a ser explorada): 

  

. Até Módulo INCRA 

por ano 

ISENTO 

. Acima de Módulo 

INCRA por ano - Valor 

= R$ 128,00 + R$ 0,55 

por ha excedente 

vide fórmula 

3.7. Vistorias de implantação, 

acompanhamento e exploração de 

florestas plantadas, enriquecimento 

(palmito e outras frutíferas) e 

cancelamentos de projetos (por área 

a ser vistoriada): 

  

. Até 50 ha/ano 64,00 

. De 51 a 100 ha/ano 117,00 

. Acima de 100 ha/ano 

– Valor = R$ 289,00 + 

R$ 0,55 por ha 

excedente 

vide fórmula 

3.8. Vistoria técnica para 

desmatamento para uso alternativo 

do solo e utilização de sua matéria-

prima florestal: 

  

. Até 20 há ISENTO 

. De 21 a 50 ha/ano 160,00 

. De 51 a 100 ha/ano 289,00 

. Acima de 100 ha/ano 

– Valor = R$ 289,00 + 

R$ 0,55 por ha 

excedente 

vide fórmula 

3.9. Vistoria para fins de averbação 

de área de Reserva Legal (sobre a 

  



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 93/541 

 

área total da propriedade): 

. Até 100 ha/ano ISENTO 

. De 101 a 300 ha/ano 75,00 

. De 301 a 500 ha/ano 122,00 

. De 501 a 750 ha/ano 160,00 

. Acima de 750 ha/ano 

– Valor = R$ 160,00 + 

R$ 0,21 por ha 

excedente 

vide fórmula 

Obs.:  Quando a solicitação de vistoria para averbação de reserva 

legal for concomitante a outras vistorias (desmatamento, plano de 

manejo, etc.), cobra-se pelo maior valor 

  

3.10. Vistoria de áreas degradadas 

em recuperação, de avaliação de 

danos ambientais em áreas 

antropizadas e em empreendimentos 

cujas áreas estão sujeitas a impacto 

ambiental - EIA/RIMA: 

  

- até 250 ha/ano 289,00 

- acima de 250 ha/ano 

– Valor = R$ 289,00 + 

R$ 0,55 por ha 

excedente 

vide fórmula 

3.11. Demais Vistorias Técnicas 

Florestais: 

- até 250 ha/ano 

- acima de 250 ha/ano 

– Valor = R$289,00 + 

0,55 por ha excedente 

289,00 

vide fórmula 

4.  INSPEÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DA FLORA 

PARA EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO 

  

4.1. Inspeção de espécies contingenciadas  ISENTO 

4.2 Levantamento circunstanciado de áreas 

vinculados à reposição florestal e ao Plano Integrado 

Florestal, Plano de Corte e Resinagem (projetos 

vinculados e projetos de reflorestamento para 

implantação ou cancelamento): 

  

- Até 250 ha/ano 289,00 

- Acima de 250 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 

0,55 por ha excedente 

vide fórmula 

5. OPTANTES DE REPOSIÇÃO FLORESTAL    

5.1. Valor por árvore 1,10 

III – CONTROLE AMBIENTAL   

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO  

1.1. Licença Ambiental ou Renovação vide tabela  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE   

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto   

Licença Prévia 2.000,00 4.000,00 8.000,00   

Licença de Instalação 5.600,00 11.200,00 22.400,00   

Licença de Operação 2.800,00 5.600,00 11.200,00   
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EMPRESA DE PORTE MÉDIO   

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto    

Licença Prévia 2.800,00 5.600,00 11.200,00   

Licença de Instalação 7.800,00 15.600,00 31.200,00   

Licença de Operação 3.600,00 7.800,00 15.600,00   

EMPRESA DE GRANDE PORTE   

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto    

Licença Prévia 4.000,00 8.000,00 16.000,00   

Licença de Instalação 11.200,00 22.400,00 

44.800,00 

  

Licença de Operação 5.600,00 11.200,00 22.400,00   

1.2. Licença para uso da configuração de veículo ou 

motor  

vide fórmula 

Valor = R$266,00 + N x R$1,00  

N = número de veículos 

comercializados no mercado interno – 

pagamento até o último dia do mês 

subsequente à comercialização. 

  

1.3. Licença de uso do Selo Ruído 266,00 

1.4. Certidão de dispensa de Licença para uso da 

configuração de veículo ou motor por unidade. 

266,00 

1.5. Declaração de atendimento aos limites de 

ruídos 

266,00 

2. AVALIAÇÃO E ANÁLISE   

2.1. Análise de documentação técnica que subsidie 

a emissão de: Registros, Autorizações, Licenças, 

inclusive para supressão de vegetação em Áreas de 

Preservação Permanente e respectivas renovações : 

vide fórmula 

Valor = {K + [(A x B x C) + (D x A x E)]}   

A - N
o
 de Técnicos envolvidos na análise   

B - N
o
 de horas/homem necessárias para análise   

C - Valor em Reais da hora/homem dos técnicos 

envolvidos na análise + total de obrigações sociais 

  

(OS) = 84,71% sobre o valor da hora/homem   

D - Despesas com viagem   

E - N
o
 de viagens necessárias   

K - Despesas administrativas = 5% do somatório de 

(A x B x C) + (D x A x E) 

  

2.2. Avaliação e classificação do Potencial de 

Periculosidade Ambiental - PPA: 

  

2.2.1. Produto Técnico 22.363,00 

2.2.2. Produto formulado 11.714,00 

2.2.3. Produto Atípico 6.389,00 

2.2.4. PPA complementar 2.130,00 

2.2.5. Pequenas alterações 319,00 

2.3. Conferência de documentação técnica para 

avaliação e registro de agrotóxicos e afins 

319,00 
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2.4. Avaliação de eficiência de agrotóxicos e afins 

para registro 

2.130,00 

2.5. Reavaliação técnica de agrotóxicos (inclusão de 

novos usos) 

3.195,00 

2.6. Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, 

seus componentes e afins, com ou sem emissão de 

Certificado de Registro Especial Temporário: 

  

2.6.1. Fase 2 532,00 

2.6.2. Fase 3 2.130,00 

2.6.3. Fase 4 4.260,00 

2.7. Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos 

Biotecnológicos para fins de registro 

6.389,00 

2.8. Avaliação Ambiental de Preservativos de 

Madeira 

4.260,00 

2.9. Avaliação Ambiental de Organismos 

Geneticamente Modificados 

22.363,00 

3. AUTORIZAÇÃO   

3.1. Autorizações para supressão de vegetação em 

Área de Preservação Permanente: 

  

. Até 50 há 133,00 

. Acima de 50 há vide fórmula 

Valor = R$ 6.250,00 +( 25,00 x Área que excede 50 

ha) 

  

3.2. Autorização para importação, produção, 

comercialização e uso de mercúrio 

vide fórmula 

Valor = R$ 125,00 + (125,00 x 0,003 x QM)  

QM = quantidade de Mercúrio Metálico (medido em 

quilograma) importado, comercializado ou produzido 

por ano 

  

  

4. REGISTRO   

4.1. Proprietário e comerciante de motosserra ISENTO 

4.2. Registro de agrotóxicos, seus componentes e 

afins 

1.278,00 

4.3. Manutenção de registro ou da classificação do 

PPA (Classe I e II) 

7.454,00 

4.4. Manutenção de registro ou da classificação do 

PPA(Classe III e IV) 

3.195,00 

4.5. Registro ou renovação de produto preservativo 

de madeira 

1.278,00 

4.6. Registro de produtos que contenham 

organismos geneticamente modificados 

1.278,00 

4.7. Manutenção de registro de produtos que 

contenham organismos geneticamente modificados 

5.325,00 

ANEXO VIII 

(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

atividades potenciaLmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

Código Categoria Descrição Pp/gu 

01 Extração e Tratamento 

de Minerais 

- pesquisa mineral com 

guia de utilização; lavra 

AAlto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10165.htm#art3
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a céu aberto, inclusive 

de aluvião, com ou sem 

beneficiamento; lavra 

subterrânea com ou 

sem beneficiamento, 

lavra garimpeira, 

perfuração de poços e 

produção de petróleo e 

gás natural. 

02 Indústria de Produtos 

Minerais Não Metálicos 

- beneficiamento de 

minerais não metálicos, 

não associados a 

extração; fabricação e 

elaboração de produtos 

minerais não metálicos 

tais como produção de 

material cerâmico, 

cimento, gesso, 

amianto, vidro e 

similares. 

MMédio 

03 Indústria Metalúrgica - fabricação de aço e de 

produtos siderúrgicos, 

produção de fundidos 

de ferro e aço, forjados, 

arames, relaminados 

com ou sem tratamento; 

de superfície, inclusive 

galvanoplastia, 

metalurgia dos metais 

não-ferrosos, em formas 

primárias e secundárias, 

inclusive ouro; produção 

de laminados, ligas, 

artefatos de metais não-

ferrosos com ou sem 

tratamento de 

superfície, inclusive 

galvanoplastia; 

relaminação de metais 

não-ferrosos, inclusive 

ligas, produção de 

soldas e anodos; 

metalurgia de metais 

preciosos; metalurgia do 

pó, inclusive peças 

moldadas; fabricação de 

estruturas metálicas 

com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive; 

galvanoplastia, 

fabricação de artefatos 

de ferro, aço e de 

metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive 

galvanoplastia, têmpera 

e cementação de aço, 

recozimento de arames, 

tratamento de 

superfície. 

AAlto 

04 Indústria Mecânica - fabricação de 

máquinas, aparelhos, 

MMédio 
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peças, utensílios e 

acessórios com e sem 

tratamento térmico ou 

de superfície. 

05 Indústria de material 

Elétrico, Eletrônico e 

Comunicações 

- fabricação de pilhas, 

baterias e outros 

acumuladores, 

fabricação de material 

elétrico, eletrônico e 

equipamentos para 

telecomunicação e 

informática; fabricação 

de aparelhos elétricos e 

eletrodomésticos. 

MMédio 

06 Indústria de Material de 

Transporte 

- fabricação e 

montagem de veículos 

rodoviários e ferroviários, 

peças e acessórios; 

fabricação e montagem 

de aeronaves; 

fabricação e reparo de 

embarcações e 

estruturas flutuantes. 

MMédio 

07 Indústria de Madeira - serraria e 

desdobramento de 

madeira; preservação 

de madeira; fabricação 

de chapas, placas de 

madeira aglomerada, 

prensada e 

compensada; fabricação 

de estruturas de 

madeira e de móveis. 

Médio 

08 Indústria de Papel e 

Celulose 

- fabricação de celulose 

e pasta mecânica; 

fabricação de papel e 

papelão; fabricação de 

artefatos de papel, 

papelão, cartolina, 

cartão e fibra prensada. 

Alto 

09 Indústria de Borracha - beneficiamento de 

borracha natural, 

fabricação de câmara 

de ar, fabricação e 

recondicionamento de 

pneumáticos; fabricação 

de laminados e fios de 

borracha; fabricação de 

espuma de borracha e 

de artefatos de espuma 

de borracha, inclusive 

látex. 

Pequeno 

10 Indústria de Couros e 

Peles 

- secagem e salga de 

couros e peles, 

curtimento e outras 

preparações de couros 

e peles; fabricação de 

artefatos diversos de 

couros e peles; 

fabricação de cola 

animal. 

Alto 
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11 Indústria Têxtil, de 

Vestuário, Calçados e 

Artefatos de Tecidos 

- beneficiamento de 

fibras têxteis, vegetais, 

de origem animal e 

sintéticos; fabricação e 

acabamento de fios e 

tecidos; tingimento, 

estamparia e outros 

acabamentos em peças 

do vestuário e artigos 

diversos de tecidos; 

fabricação de calçados 

e componentes para 

calçados. 

Médio 

12 Indústria de Produtos de 

Matéria Plástica. 

- fabricação de 

laminados plásticos, 

fabricação de artefatos 

de material plástico. 

Pequeno 

13 Indústria do Fumo - fabricação de cigarros, 

charutos, cigarrilhas e 

outras atividades de 

beneficiamento do 

fumo. 

Médio 

14 Indústrias Diversas - usinas de produção de 

concreto e de asfalto. 

Pequeno 

15 Indústria Química - produção de 

substâncias e fabricação 

de produtos químicos, 

fabricação de produtos 

derivados do 

processamento de 

petróleo, de rochas 

betuminosas e da 

madeira; fabricação de 

combustíveis não 

derivados de petróleo, 

produção de óleos, 

gorduras, ceras, 

vegetais e animais, 

óleos essenciais, 

vegetais e produtos 

similares, da destilação 

da madeira, fabricação 

de resinas e de fibras e 

fios artificiais e sintéticos 

e de borracha e látex 

sintéticos, fabricação de 

pólvora, explosivos, 

detonantes, munição 

para caça e desporto, 

fósforo de segurança e 

artigos pirotécnicos; 

recuperação e refino de 

solventes, óleos 

minerais, vegetais e 

animais; fabricação de 

concentrados 

aromáticos naturais, 

artificiais e sintéticos; 

fabricação de 

preparados para 

limpeza e polimento, 

desinfetantes, 

Alto 
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inseticidas, germicidas e 

fungicidas; fabricação 

de tintas, esmaltes, 

lacas, vernizes, 

impermeabilizantes, 

solventes e secantes; 

fabricação de 

fertilizantes e 

agroquímicos; 

fabricação de produtos 

farmacêuticos e 

veterinários; fabricação 

de sabões, detergentes 

e velas; fabricação de 

perfumarias e 

cosméticos; produção 

de álcool etílico, metanol 

e similares. 

16 Indústria de Produtos 

Alimentares e Bebidas 

- beneficiamento, 

moagem, torrefação e 

fabricação de produtos 

alimentares; 

matadouros, 

abatedouros, frigoríficos, 

charqueadas e 

derivados de origem 

animal; fabricação de 

conservas; preparação 

de pescados e 

fabricação de conservas 

de pescados; 

beneficiamento e 

industrialização de leite 

e derivados; fabricação 

e refinação de açúcar; 

refino e preparação de 

óleo e gorduras 

vegetais; produção de 

manteiga, cacau, 

gorduras de origem 

animal para 

alimentação; fabricação 

de fermentos e 

leveduras; fabricação de 

rações balanceadas e 

de alimentos 

preparados para 

animais; fabricação de 

vinhos e vinagre; 

fabricação de cervejas, 

chopes e maltes; 

fabricação de bebidas 

não-alcoólicas, bem 

como engarrafamento e 

gaseificação e águas 

minerais; fabricação de 

bebidas alcoólicas. 

Médio 

17 Serviços de Utilidade - produção de energia 

termoelétrica; 

tratamento e destinação 

de resíduos industriais 

líquidos e sólidos; 

disposição de resíduos 

Médio 
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especiais tais como: de 

agroquímicos e suas 

embalagens; usadas e 

de serviço de saúde e 

similares; destinação de 

resíduos de esgotos 

sanitários e de resíduos 

sólidos urbanos, 

inclusive aqueles 

provenientes de fossas; 

dragagem e 

derrocamentos em 

corpos d’água; 

recuperação de áreas 

contaminadas ou 

degradadas.  

18 Transporte, Terminais, 

Depósitos e Comércio 

- transporte de cargas 

perigosas, transporte 

por dutos; marinas, 

portos e aeroportos; 

terminais de minério, 

petróleo e derivados e 

produtos químicos; 

depósitos de produtos 

químicos e produtos 

perigosos; comércio de 

combustíveis, derivados 

de petróleo e produtos 

químicos e produtos 

perigosos. 

Alto 

19 Turismo - complexos turísticos e 

de lazer, inclusive 

parques temáticos. 

Pequeno 

20 

(Redação dada pela 

Lei nº 11.105, de 

2005) 

Uso de Recursos 

Naturais 

Silvicultura; exploração 

econômica da madeira 

ou lenha e subprodutos 

florestais; importação ou 

exportação da fauna e 

flora nativas brasileiras; 

atividade de criação e 

exploração econômica 

de fauna exótica e de 

fauna silvestre; utilização 

do patrimônio genético 

natural; exploração de 

recursos aquáticos 

vivos; introdução de 

espécies exóticas, 

exceto para 

melhoramento genético 

vegetal e uso na 

agricultura; introdução 

de espécies 

geneticamente 

modificadas 

previamente 

identificadas pela 

CTNBio como 

potencialmente 

causadoras de 

significativa degradação 

do meio ambiente; uso 

Médio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
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da diversidade biológica 

pela biotecnologia em 

atividades previamente 

identificadas pela 

CTNBio como 

potencialmente 

causadoras de 

significativa degradação 

do meio ambiente. 

21 (VETADO) x x 

22 (VETADO) x x 

 

ANEXO IX 

(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

 

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE TCFA POR ESTABELECiMENTO POR 

TRIMESTRE 

Potencial de 

Poluição, 

Grau de utilização de 

Recursos Naturais 

Pessoa 

Física 

Microempresa Empresa 

de 

Pequeno 

Porte 

Empresa 

de Médio 

Porte 

Empresa 

de Grande 

Porte 

Pequeno - - 112,50 225,00 450,00 

Médio - - 180,00 360,00 900,00 

Alto - 50,00 225,00 450,00 2.250,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10165.htm#art3
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LEI ESTADUAL 7.694/83 

 

Lei Estadual n°. 7694 de 05 de janeiro de 1983 

 

Altera os dispositivos que especifica, da Lei 

n.º 7389, de 12 de novembro de 1980. 

 

A  Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei:  

 

Art. 1.º - É acrescentado ao artigo 2.º da Lei n.º 7389, de 12 de novembro 

de 1980 , o seguinte parágrafo único: 

 

Art.2.º .... 

 

Parágrafo único - A inobservância das condições baixadas, nos termos 

deste artigo, sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo de outras 

estabelecidas em legislação pertinente. 

 

I - Advertência, com prazo de 60 (sessenta) dias para regularização, nos 

casos de primeira infração; 

II - Multa de 1(um) a 100 (cem) vezes o valor de referência aplicável na 

região, por dia, tendo em vista a gravidade da infração se não for efetuada e 

regularização, dentro do prazo estabelecido no item anterior; 

III - Embargo e/ou demolição; 

 

Art. 2.º - As normas administrativas necessárias ao cumprimento desta Lei 

e da Lei n.º 7389, de 12 de novembro de 1980, assim como a destinação do produto 

da multa estabelecida pelo artigo anterior, serão especificadas através decreto a ser 

baixado pelo Poder Executivo. 

 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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DECRETO ESTADUAL 6.274/83 

 

Decreto Estadual n°. 6274 de 09 de março de 1983 

 

Define as sanções estabelecidas pela Lei 

n.º 7694, de 05 de janeiro de 1983. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 47 item II, da Constituição Estadual, e tendo em vista a necessidade de 

regulamentar as sanções estabelecidas pela Lei Estadual n.º 7694, de 05 de janeiro de 

1983 a serem aplicadas pela inobservância das condições para o aproveitamento do 

solo nas Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais de Interesse Turístico de que 

tratam a Lei Estadual n.º 7389,  de 12 de novembro de 1980 e o Decreto Estadual n.º 

5.732, de 03 de dezembro de 1982, aqui considerados sob o aspecto de proteção ao 

patrimônio paisagístico, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica Aprovado o Regulamento que especifica e define as sanções 

estabelecidas pela Lei Estadual n.º 7694 de 05 de janeiro de 1983 a serem aplicadas 

pela inobservância das condições para a ocupação do solo em áreas consideradas de 

proteção ao patrimônio paisagístico nas Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais 

de Interesse Turístico de que trata a Lei Estadual n.º 5732, de 03 de dezembro de 

1982, na forma do Anexo que faz parte integrante do presente Decreto 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N.º 6274 DE 09/03/83 

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

CAPÍTULO I  

DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

 

Art. 1.º - Os infratores das disposições da Lei n.º 7389, de 12 de novembro 

de 1980 e do seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n.º 5732, de 03 de dezembro 

de  

1982, ficam sujeitos à aplicação das seguintes sanções, sem prejuízo de outras 

estabelecidas em legislação federal, estadual e municipal pertinente: 

 

I - Advertência, com prazo de 60 (sessenta) dias para regularização, nos 

casos de primeira infração; 

II - Multa de (um) a 100 (cem) vezes o valor de referência aplicável na 

região, por dia, tendo em vista a gravidade da infração, se não for efetuada a 

regularização dentro do prazo estabelecido no item anterior; 

III - Embargo e/ou demolição da obra. 

 

Art. 2.º - O interessado poderá, mediante justificativa devidamente 

fundamentada, solicitar prorrogação do prazo estabelecido no item I do artigo anterior, 

devendo ser comunicado da decisão que for dada ao pedido. 

 

Art. 3.º - A multa incidirá durante o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da lavratura do auto de infração, caracterizando-se , a partir do 

término deste prazo, a infração continuada. 

 

§ 1.º - A multa prevista no item II do artigo 1.º deverá ser recolhida pelo 

infrator, dentro de 20 (vinte) dias, contados da notificação, sob pena de cobrança 

judicial. 

§ 2.º - As multas deverão ser recolhidas à Fundação de Assistência aos 

Municípios do Estado do Paraná - FAMEPAR, onde constituirão um fundo para estudos 

e ações visando à proteção ao patrimônio paisagístico do litoral paranaense. 
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§ 3.º - O não recolhimento de multa no prazo fixado no parágrafo 1.º deste 

artigo, além de sujeitar o infrator a decadência do direito de recurso, acarretará sobre 

o débito o acréscimo de juros e correção monetária. 

 

Art. 4.º - O embargo ou a demolição da obra serão impostos quando : 

 

a) A obra for executada sem aprovação ou em desacordo com o projeto 

aprovado; 

b) A sua permanência ou manutenção contrariar as disposições legais e 

regulamentares relativas à disciplina da ocupação do solo para a proteção ao 

patrimônio paisagístico; 

c) Houver infração continuada. 

  

Parágrafo Único - As Penalidades de embargo ou demolição poderão ser 

aplicadas sem prejuízo daquelas objeto dos itens I e II do artigo 1.º deste regulamento, 

respondendo o infrator pelas despesas decorrentes. 

 

Art. 5.º - Responderá pela infração quem de qualquer modo a cometer, 

concorrer para sua prática ou dela se beneficiar. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA FORMALIZAÇÃO DAS SANÇÕES 

Art. 6.º - Constatada a irregularidade, será lavrado o auto de infração em 3 

(três) vias, no mínimo, destinando-se a primeira ao autuado e as demais à 

formalização do processo administrativo, devendo aquele instrumento basicamente 

conter: 

 

I - Nome da pessoa física ou jurídica autuada, com o respectivo endereço; 

II - Fato constitutivo da infração e o local, hora e data respectivos; 

III - Disposição legal ou regulamentar em que se fundamenta a autuação; 

IV - Penalidade aplicada e, quando for o caso, prazo para correção da 

irregularidade; 

V - Assinatura da autoridade competente. 

 

Parágrafo Único - O autuado tomará ciência do auto de infração, 

pessoalmente, por seu representante legal ou preposto, ou por carta registrada, 

servindo esta como notificação para o cumprimento de suas exigências. 

 

Art. 7.º - A penalidade de advertência ou de multa será aplicada por 

agente credenciado da Secretaria de Estado de Desenvolvimento dos Municípios. 

 

Art. 8.º - As penalidades de embargo ou de demolição serão aplicadas por 

pessoa indicada pelo Secretário de Estado de Desenvolvimento dos Municípios. 

 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS SANÇÕES APLICADAS 

 

Art. 9.º - Da aplicação das sanções previstas neste regulamento, caberá 

recurso, devidamente fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência 

do auto de infração, ao respectivo superior imediato de quem as impôs. 

 

Parágrafo Único - Os recursos interpostos em razão da aplicação das 

sanções previstas neste Regulamento não terão efeito suspensivo, exceto nos casos 

de demolição. 

 

                  Art. 10 - Não serão conhecidos os recursos que deixarem de vir 

acompanhados de cópia autenticada da Guia de Recolhimento da multa, quando for o 

caso . 
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 Parágrafo - No caso de aplicação de multa, o recolhimento a que se refere 

este artigo deverá ser efetuado pela importância pecuniária correspondente ao período 

compreendido entre a data do auto de infração e da interposição do recurso. 

Art. 11 -  O recurso deverá ser apresentado à autoridade recorrida, que 

deverá encaminhá-lo ao seu superior imediato, devidamente informado, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

Parágrafo Único - O Prazo para a decisão do recurso será de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento do processo pela autoridade competente. 

 

Art. 12 - A restituição de multa recolhida, quando provido o recurso, será 

efetuada, sempre, pelo valor recolhido, sem qualquer acréscimo. 

 

Parágrafo Único - A restituição mencionada neste artigo, deverá ser 

requerida ao órgão competente encarregado da cobrança da multa através da 

petição, que deverá ser instruída com: 

 

I - Nome do infrator e seu endereço; 

II - Número do processo administrativo a que se refere a restituição 

pleiteada; 

III - Cópia da Guia de Recolhimento; 

IV - Comprovante do provimento do recurso apresentado 

 

Art. 13 - No caso de não provimento de recursos, a multa aplicada 

continuará a incidir normalmente a partir da data da interposição do mesmo, sem 

prejuízo da fluência do prazo referido no “caput” do artigo 3.º deste Regulamento. 

 

 

TÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

 

Art. 14 - A fiscalização do cumprimento do disposto na Lei n.º 7389 de 12 

de novembro de 1980, regulamentada pelo Decreto n.º 5732, de 03 de dezembro de 

1982, será exercida por agentes credenciados da Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento dos Municípios. 

 

Art. 15 - Cabe aos agentes credenciados: 

 

I - Efetuar vistorias em geral, levantamentos, avaliações e inspeções; 

II - Verificar a ocorrência de infrações e propor as respectivas sanções; 

III - Lavrar de imediato autos de inspeção ou de infração, fornecendo cópia 

ao interessado; 

IV - Intimar por escrito quaisquer pessoas físicas ou jurídica sujeitas às 

disposições deste Regulamento e demais normas referentes à proteção paisagística, 

para prestarem esclarecimentos e exibirem documentos pertinentes, em local e data 

previamente fixados; 

V - Aplicar as penalidades de advertência e de multa. 
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DECRETO ESTADUAL 2.722/84 

 

Decreto Estadual n°.2722 de 14 de março de 1984 

 

Aprova o Regulamento que especifica e 

define as condições para o aproveitamento 

de áreas e locais  considerados de 

interesse turístico, de que trata o artigo 1.º 

da Lei Estadual n.º 7389 de 12 de novembro 

de 1980. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o artigo 47, item II, da Constituição Estadual, e tendo em vista a necessidade 

de regulamentar a atuação do poder público estadual quanto ao controle da ocupação 

do solo nas Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais de Interesse Turístico de 

que trata o artigo 1.º da Lei Estadual  n.º 7389, de 12 de novembro de 1980, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1.º - Fica aprovado o Regulamento que define e especifica as 

condições para a ocupação do solo em Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais 

de Interesse Turístico de que trata a Lei Estadual n.º 7 389, de 12 de novembro de 

1980. 

 

Art. 2.º - A matéria referente ao uso e ocupação do solo nas áreas e 

localidades  de que trata a Lei Estadual n.º 7 389, de 12 de novembro de 1980, sob os 

aspectos referentes às localidades que apresentam condições climáticas especiais, 

reservas e estações ecológicas e fontes hidrominerais, será objeto de regulamentação 

específica. 

 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N.º 2722/84 

 

 

Regulamento da Lei Estadual n.º 7 389, de 12 de novembro de 1980, que 

dispõe sobre o disciplinamento da ocupação do solo nas Áreas Especiais de Interesse 

Turístico e Locais de Interesse Turístico. 

 

 

TÍTULO I 

DA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PAISAGÍSTICO E CULTURAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS ÁREAS E LOCAIS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 1.º - São áreas e locais de interesse especial para fins de proteção e, 

como tais reservados, os abaixo especificados: 

 

I - A faixa de terreno lindeira à orla marítima que se estende até 2.000(dois 

mil) metros, medidos horizontalmente em sentido contrário ao mar, a partir da linha do 

preamar médio do ano de 1831; 

II - As faixas de terreno lindeiras à linha de contorno das baias de Antonina, 

Guaratuba, Laranjeiras, Paranaguá e Pinheiros e aos estuários de rios e canais do 

litoral do Estado, que se estendem até 400 (quatrocentos) metros , medidos 

horizontalmente em sentido contrário ao mar, a partir da linha do preamar médio de 

1831; 

III - As faixas de terreno ao longo dos rios ou de qualquer outro curso 

d’água que medidas de ambos os lados apresentem as seguintes dimensões: de 

30(trinta) metros para os rios de menos de 10(dez) metros de largura; de 50 

(cinqüenta) metros para os cursos que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de 

largura;  e de 100(cem) metros para os cursos d’água que meçam entre 50 (cinqüenta) 
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e 100(cem) metros de largura; de 150 (cento e cinqüenta) metros para os cursos 

d’água que possuam entre 100(cem) e 200(duzentos) metros de largura e igual à 

distância entre as margens para os cursos d’água  com largura superior a 200 

(duzentos) metros . 

IV - Os terrenos montanhosos e as elevações isoladas da planície costeira, 

inclusive as faixas de 50m (cinqüenta metros) de largura contados horizontalmente a 

partir dos seus sopés; 

V - As áreas  de mangue e os terrenos em cotas originais inferiores ao nível 

máximo do preamar; 

VI - As ilhas fluviais costeiras e as do interior das baías de Antonina, 

Guaratuba, Laranjeiras, Paranaguá e Pinheiros; 

VII - As pontas e os pontais; 

VIII - As faixas de 200m (duzentos metros) em torno das áreas lagunares e 

restingas; 

IX - Os complexos zoobotânicos inalterados representativos da orla 

marítima; 

X - Os conjuntos de valor histórico, arquitetônico, artístico e etnológico; 

XI - Os sítios de valor arqueológico ou pré-histórico, em especial os 

sambaquis. 

§ Único - Ficam igualmente abrangidos por este Decreto os bens que 

tipificam as áreas e locais a que se refere este artigo. 

 

Art. 2.º - Nas áreas estabelecidas no art. 1.º constituem-se áreas e locais 

de maior restrição: 

I - A faixa de terreno lindeira à orla marítima que se estende até 80 (oitenta 

metros), medidos horizontalmente em sentido contrário do mar, a partir da linha do 

preamar médio do ano de 1831: 

II - As faixas de terreno lindeira a linha de contorno das baías de Antonina, 

Guaratuba, Laranjeiras, Paranaguá  e Pinheiros e aos estuários de rios e canais do 

litoral do Estado que se estendem até 80 (oitenta metros), medidos horizontalmente 

em sentido contrário ao mar, a partir da linha do preamar médio de 1831:  

III - As faixas de terreno ao longo dos rios ou qualquer outro curso d’água 

que medidas de ambos  os lados apresentam, cada uma delas, as seguintes 

dimensões: de 30 (trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura : 

de 50 (cinqüenta) metros para os cursos que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) 

metros de largura; de 100 (cem)  metros para os cursos  d’ água que meçam entre 50 

(cinqüenta) e 100 (cem) metros de largura: 150 (cento e cinqüenta) metros para os 

cursos d’ água que possuam  entre 100 (cem ) e 200 ( duzentos) metros de largura e 

igual à  distância entre as margens para os cursos d’água com largura  superior a 200 

(duzentos metros; ) 

IV -  Os terrenos montanhosos e as  elevações isoladas da planície 

costeira, com altura superior a 20 m (vinte metros), medidos a partir do nível  máximo 

do preamar; 

V - As faixas de 50 (cinqüenta metros ), contados horizontalmente a partir 

dos sopés dos terrenos montanhosos ou elevações isoladas  da planície costeira; 

VI - As áreas de mangue e os terrenos em cotas originais inferiores ao nível 

máximo do preamar; 

VII - As ilhas fluviais, costeiras e as do interior das baías de Antonina, 

Guaratuba, Laranjeiras, Paranaguá e Pinheiros; 

VIII - As áreas onde a  declividade natural for superior a 20%; 

IX - As pontas e pontais;  

X -  As faixas de 200 m (duzentos metros) em torno das áreas lagunares e 

restingas; 

XI - Os conjuntos de valor histórico, arquitetônico, artístico e etnológico; 

XII - Os sítios de valor Arqueológico ou pré-histórico, em especial os 

sambaquis; 

XIII - Os complexos zoo-botânicos representativos inalterados da orla 

marítima. 

 

Art. 3º - Constituem-se em áreas e locais de menor restrição aqueles 

estabelecidos  no art. 1º  e que não se enquadrem no especificado no art. 2º deste 

Regulamento. 

 

CAPÍTULO I  

DO USO  E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS ÁREAS DE PROTEÇÃO 
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Art. 4º - As áreas de maior restrição somente podem ser utilizadas para: 

I - serviços, obras e edificações destinados a proteção do patrimônio 

paisagístico, histórico, arqueológico, pré-histórico, arquitetônico, artístico e etnológico; 

II- Lazer, prática de esportes e outras atividades ao ar livre sob controle, 

desde que: 

 

a) - Não seja prejudicado o seu caráter  prioritário, que é  de proteção ao 

patrimônio paisagístico, histórico, arqueológico, pré-histórico, arquitetônico, artístico e 

etnológico; 

b) -  Não importem em instalações e serviços de caráter permanente, ou 

em quaisquer edificações. 

 

Art. 5º - Nas áreas de maior restrição não é permitido: 

 

I - O desmatamento, a remoção da cobertura vegetal autóctone e a 

movimentação de terras, a menos que se destinem aos serviços, obras e edificações 

mencionados no artigo anterior; 

II -  A ampliação de serviços, obras e edificações já existente que não se 

destinem às finalidades definidas no artigo anterior; 

III - O impedimento a qualquer título do acesso de público as faixas de 

praia. 

 

Art. 6º - São exceções ao disposto nos artigos 4º e 5º deste Regulamento, 

o exercício de atividades, obras e instalações desde que precedidos de avaliação 

pelos órgãos estaduais competentes,  caso a caso, do impacto ambiental decorrente 

que demonstre não acarretar comprometimentos dos bens protegidos  ressalvadas as 

florestas e demais formas de vegetação permanentes protegidas pela legislação 

federal ou assim declaradas:  

 

I - As instalações portuárias das cidades de Paranaguá, Antonina e 

Guaraqueçaba; 

II - As instalações de caráter científico, destinadas a estudos de 

oceanografia e outros ligados à flora e à fauna marítimas; 

III - As instalações destinadas à segurança de navegação e dos banhistas; 

IV - As  instalações e os equipamentos urbanos, mormente os 

equipamentos públicos de abastecimento de água, de esgotos, da energia elétrica, da 

coleta de águas pluviais, da rede telefônica e de gás canalizado. 

V - As habitações de pescadores, os locais de venda de pescado, locais 

destinados a ancoradouros e a guarda de barcos e equipamentos, desde que 

destinados à pesca artesanal;  

VI - A ocupação e a exploração agropecuária nos fundos de vale 

significativos,  acima da cota de 20 m ( vinte metros), desde que fundamentados em 

estudos específicos e que não comprometam gravemente o seu caráter prioritário de 

proteção ao patrimônio  paisagístico. 

VII - A ocupação e uso dos complexos zoobotânicos inalterados 

representativos da orla marítima, desde que baseados em projetos adequados e 

mantidas as peculiaridades naturais destes sítios, 

VIII - a exploração racional de “Tabebuia cassinoides”  (caxeta)  nas áreas 

referentes nos incisos VII e X do art. 2º deste Regulamento. 

IX - O manejo florestal, em regime de rendimento sustentado desde que 

não implique em corte raso, bem como a implantação da respectiva infra-estrutura 

viária: 

 

§ 1º - Não se aplicam as restrições deste artigo, definidas como a 

avaliação de impacto ambiental, ao corte de palmito nativo, bracatinga e povoamentos 

homogêneos (florestas plantadas) existentes anteriormente à vigência deste 

Regulamento, cabendo, entretanto, a apreciação do Conselho de Desenvolvimento 

Territorial do Litoral Paranaense nos casos em que houver movimentação de terra, 

abertura de estrada ou reflorestamento de Pinus spp, ao longo da BR-277. 

§ 2º - A utilização de áreas rurais acima da cota altimétrica de 20 m ( vinte 

metros) poderá ocorrer enquanto perdurarem os trabalhos de Macrozoneamento da 

região, desde que observadas as exigências constantes deste artigo e mediante prévia 

e específica autorização do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense. 
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Art. 7º - A ocupação do solo nas áreas de menor restrição nos Municípios 

de Guaraqueçaba, Antonina e Paranaguá, neste exceto o segmento da orla marítima 

abrangida pela faixa mencionada no art. 1º. item I, compreendido entre o Pontal do Sul 

e a divisa com o município e Matinhos, obedecerá, além do estabelecido nas alíneas 

do art. 2ºda Lei n.º 7389/80, as seguintes disposições:  

 

I - Para a faixa de 320 m ( Trezentos e vinte metros), medidos a partir da 

faixa de maior restrição, no interior das baías e em torno dos estuários dos rios e 

canais do litoral: 

a) - Taxa de ocupação total máxima: 50% ( cinqüenta por cento); 

b) - Coeficiente de aproveitamento máximo: 1 (um); 

c) - Altura máxima das edificações: 2 (dois) pavimentos com o máximo 7 m 

(sete metros) ; 

d) - Recuo mínimo do alinhamento predial: 5 m (cinco metros); 

e) - Recuo das divisas laterais de no mínimo 1,50 m (um metro e cinqüenta 

centímetros) , sendo permitido abrigo lateral até a divisa, com construção apenas da 

cobertura; 

f) - Será permitida a construção de edícula em um pavimento com até 3 m 

( três metros) de altura máxima na divisa dos fundos e encostada nas divisas laterais, 

desde que sua profundidade não ultrapasse a 5 m (cinco metros) e que esteja afastada 

da edificação principal de no mínimo 4 m  (quatro metros) ; 

II- Para a faixa lindeira à orla marítima que se estende até 120 (cento e 

vinte metros) medidos horizontalmente a partir da faixa de maior restrição: 

a) - Taxa de ocupação total máxima:  25% (vinte e cinco por cento); 

b) - Coeficiente de aproveitamento máximo : 0,5 (cinco décimos); 

c) - Altura máxima das edificações:  2 (dois) pavimentos  com no máximo 7 

m (sete metros); 

d) - Recuo mínimo do alinhamento predial: 5 m (cinco metros); 

e) - Recuo das divisas mínimo: 5m (cinco metros); 

 f) - Altura máxima dos muros: 1,20 m (um metro e vinte centímetros); 

III - Para a faixa lindeira à orla marítima que se estende até1.800 m (mil e 

oitocentos metros), contados horizontalmente a partir da faixa estabelecida no item 

anterior: 

a) - Taxa de ocupação total máxima 10% (dez por cento); 

b) - Coeficiente de aproveitamento máximo; 0,1 (um décimo); 

c) - Altura máxima da edificações:  2 (dois)  pavimento com no máximo 7 m 

(sete metros); 

d) - Recuo das divisas mínimo: 10 m (dez metros); 

e) - Altura máxima dos muros: 1,20 m (um metro e vinte centímetros); 

IV - Os projetos de edificações devem prever áreas internas próprias para 

estacionamento de veículos de modo a contemplar no mínimo: 

a) - Uma vaga por unidade habitacional, quando as mesmas forem 

destinadas ao uso residencial; 

b) - Uma vaga para cada 25 m
2
 (vinte e cinco metros quadrados) de área 

construída, quando ao uso comercial; 

c) - Uma vaga para cada 3 (três) unidades de alojamento, quando a hotel 

ou similar; 

d) - Área de estacionamento igual à metade de área construída para os 

demais usos. 

 

Parágrafo Único - Não será computada como área para estacionamento 

de veículos a faixa constante do recuo obrigatório do alinhamento predial. 

 

Art. 8º - A ocupação do solo nas áreas de menor restrição nos municípios 

de Guaratuba, Matinhos e Paranaguá, neste no segmento compreendido entre o 

Pontal do Sul e a divisa com o Município de Matinhos, obedecerá além do estabelecido 

nas alíneas do art. 2º da Lei n.º 7389/80, nas Zonas residenciais 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e de 

Proteção Ambiental, delimitadas nos mapas de números 1, 2 e 3 que devidamente 

rubricados pelo Governador do Estado e pelo Secretário do Planejamento, 

acompanham o presente como se dele fizessem parte, obedecerá as seguintes  

disposições: 

 

I - Para a Zona Residencial  1 (ZR-1): 
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a) - Altura máxima:  2 (dois) pavimentos com no máximo 7 m ( sete metros) 

b) - Taxa de ocupação total máxima: 50% ( cinqüenta por cento); 

c) - Coeficiente de aproveitamento máximo: 1 (um); 

d) - Recuo mínimo de  alinhamento predial: 5 m (cinco metros); 

e) - Recuo das divisas mínimo: 2 m (dois metros); 

 f) - Recuo de fundos mínimo de  5 m (cinco metros), sendo admissível a 

construção de edícula em 1 (um) pavimento com 3 m (três metros) de altura máxima, 

encostada nas divisas, com profundidade máxima de 5 m (cinco metros) e 

afastamento da edificação principal de no mínimo 5 m (cinco metros). 

 

II - Para a Zona Residencial 2 (ZR-2): 

a) - Altura máxima: 2 m (dois) pavimentos com no máximo 7 m (sete 

metros); 

b) - Taxa de ocupação total máxima: 50% (cinqüenta por cento); 

c) Coeficiente de aproveitamento máximo: 1 (um); 

d) Recuo mínimo  do alinhamento predial: 5 m (cinco metros); 

e) Recuo das divisas mínimo de 1,50 (um metro e cinqüenta centímetros) , 

sendo admissível abrigo lateral  até a divisa com construção apenas da cobertura bem 

como a construção de habitações coletivas geminadas com no máximo 2(duas)  

unidades, mantidos os recuos para o conjunto; 

f) - Recuo de fundos mínimo de 5 m (cinco metros) , sendo admissível  a 

construção da edícula em 1 (um) pavimento, com 3 m (três metros) de altura máxima 

encostada nas divisas, com profundidade máxima de 5 m (cinco metros)  e afastada 

da edificação principal de no mínimo 5m (cinco metros); 

 

III - Para a Zona  Residencial 3 (ZR-3): 

a) - Altura máxima: 2 m (dois ) pavimentos com no máximo 7 m (sete 

metros); 

b) - Taxa de ocupação total máxima: 50% (cinqüenta por cento); 

c) Coeficiente de aproveitamento máximo: 1 (um); 

d) Recuo mínimo  do alinhamento predial:  5 m (cinco metros); 

e) Recuo das divisas mínimo de 1,50 (um metro e cinqüenta centímetros) , 

sendo admissível abrigo lateral  até a divisa com construção apenas da cobertura, 

bem como a construção de habitações coletivas geminadas com no máximo 6 (seis) 

unidades, mantidos os recuos para o conjunto. 

f) - Recuo de fundos mínimo de 5 m (cinco metros) , sendo admissível  a 

construção de edícula em 1 (um) pavimento, com 3 m (três metros) de altura máxima 

encostada nas divisas, com profundidade máxima de 5 m (cinco metros)  e afastada 

da edificação principal de no mínimo 5m (cinco metros); 

 

IV - Para a Zona Residencial 4 (ZR-4) : 

a) - Altura máxima: 4 m (quatro) pavimentos ; 

b) - Taxa de ocupação total máxima: 35% (trinta e cinco por cento); 

c) Coeficiente de aproveitamento máximo: 2,0 (dois); 

d) Recuo mínimo  do alinhamento predial: 5 m (cinco metros); 

e) Recuo das divisas mínimo: 2,0 (dois metros) , sendo que a soma de 

ambos não poderá ser inferior a 5,0 (cinco metros); 

f) - Recuo de fundos mínimo: 3,0  m (três metros) ;  

g) - O pavimento térreo poderá ocupar todo o terreno desde que para 

estacionamento, circulações de acesso  e áreas comerciais, respeitado o recuo 

mínimo de alinhamento predial de 5 m (cinco metros); 

h) - As edificações que venham a ocupar o pavimento térreo em área 

superior àquela correspondente a taxa prevista no item b deste, deverão, 

obrigatoriamente, manter esta mesma área  no pavimento acima do térreo destinada 

e tratada exclusivamente para recreação: 

 

V - Para a Zona Residencial 5 (ZR-5): 

a) - Altura máxima: 6 (seis ) pavimentos ; 

b) - Taxa de ocupação total máxima: 35% ( trinta e cinco por cento); 

c) Coeficiente de aproveitamento máximo: 2,4 (dois inteiros e quatro 

décimos); 

d) Recuo mínimo  do alinhamento predial:  5,0 m (cinco metros); 

e) - Recuo das divisas mínimo: 3 m (três metros) ; sendo que a soma de 

ambos não poderá se inferior  a 7,0 m (sete metros); 

 f) - Recuo de fundos mínimo: 4,0 m ( quatro metros); 
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g) - O pavimento térreo poderá ocupar todo o terreno desde que para 

estacionamento, circulações de acesso  e áreas comerciais, respeitado o recuo 

mínimo de alinhamento predial de 5 m (cinco metros); 

h) - As edificações que venham a ocupar o pavimento térreo em área 

superior àquela correspondente a taxa prevista no item b deste, deverão, 

obrigatoriamente, manter esta mesma área no pavimento acima do térreo destinada e 

tratada exclusivamente para recreação; 

 

VI - Para a Zona Residencial 6 (ZR-6): 

a) - Altura máxima: 4 (quatro ) pavimentos ; 

b) - Taxa de ocupação total máxima: 35% ( trinta e cinco por cento); 

c) Coeficiente de aproveitamento máximo: 1,4 (um inteiro e quatro 

décimos) 

d) Recuo mínimo  do alinhamento predial: 5,0 m (cinco metros); 

e) Recuo das divisas mínimo: 3,0 m ( três metros) , sendo que a soma de 

ambos não poderá ser inferior a 7,0 (sete metros); 

f) - Recuo de fundos mínimo: 5,0 m (cinco metros) ;  

 

VII - Para a Zona Residencial 7 (ZR-7) : 

a) Para os terrenos com frente para a Avenida  Atlântica, bem como para 

os terrenos com frente para o lado leste da Rua Passeio das Palmeiras, da Rua Castro 

e da Rua Bandeirantes, todas no município de Matinhos, os parâmetros de ocupação 

obedecerão a Tabela I, do anexo que faz parte integrante deste Regulamento; 

b) Para os terrenos com frente para a Rua Uniflor , Rua Jaguariaíva e Rua 

União, também no Município de Matinhos: 

 I - Altura máxima: 10 (dez) pavimentos ou 30 m (trinta metros), para os 

terrenos com até 45 m (quarenta e cinco metros) de profundidade; para os terrenos 

com profundidade maior, quando a projeção do bloco vertical ultrapassar a 37 m (trinta 

e sete metros) da profundidade dos mesmos, a altura dos prédios deverá variar para 

menos na proporção de 1 (um)  pavimento para cada 6 m (seis metros) de 

profundidade além dos 37 m (trinta e sete metros)  iniciais; 

II - Recuo do alinhamento predial mínimo: 5 m (cinco metros); 

III - Os demais parâmetros de ocupação serão definidos a partir do número 

de pavimentos e iguais  àqueles constantes na Tabela I : 

c) - Para os terrenos situados nas ruas transversais à Avenida Atlântica, 

também do Município de Matinhos, as alturas máximas serão função da distância da 

divisa lateral mais próxima ao alinhamento predial da mesma Avenida Atlântica, no 

caso da primeira quadra; e função da distância da divisa lateral mais próxima  ao 

alinhamento predial do lado Oeste  da Rua das Palmeiras, do da Rua Castro e do da 

Rua Bandeirantes no caso da segunda quadra, as quais, juntamente com os demais 

parâmetros de ocupação encontram-se na Tabela II do anexo que faz parte integrante 

deste Regulamento. 

d) - As edificações com 4 (quatro) ou mais pavimentos poderão ocupar 

todo o térreo desde que para estacionamento, circulações de acesso e áreas 

comerciais, respeitando o recuo mínimo do alinhamento predial de 5 m (cinco metros); 

e) - As edificações com 4m (quatro) metros ou mais pavimentos, que 

venham a ocupar o pavimento térreo em área superior àquela correspondente à taxa 

de ocupação, deverão obrigatoriamente manter esta mesma área no pavimento acima 

do térreo destinada e tratada exclusivamente para recreação; 

f) As edificações com 7 (sete) ou mais pavimentos deverão 

obrigatoriamente manter a área de projeção do bloco vertical no pavimento acima  

do térreo  com pilotis, permitida a vedação de uma área equivalente a 30% (trinta por 

cento) da área do pavimento tipo: 

 

VIII - Para a Zona Agrícola (ZA): 

a) - Altura máxima: 2m (dois ) pavimentos ; 

b) - Taxa de ocupação total máxima: 10% (dez por cento); 

c) - Coeficiente de aproveitamento máximo:  0,1 (um décimo); 

d) - Recuo mínimo  do alinhamento predial:  15 m (quinze metros); 

e) - Recuo das divisas mínimo: 10 m (dez metros) , sendo que a soma de 

ambos não poderá ser inferior a 20 m (vinte metros); 

f) - Recuo de fundos mínimo: 15 m (quinze metros) ;  

 

IX - Para a Zona de Proteção Ambiental (ZPA): 
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a)- Altura máxima, taxa de ocupação , coeficiente de aproveitamento e 

recuos, serão estabelecidos pelo órgão estadual competente de forma a preservar ao 

máximo as condições naturais das mesmas; 

 

X - Poderão ser construídas edificações unifamiliares nas Zonas 

Residenciais ZR-4, ZR-5, ZR-6 e ZR-7, essas deverão obedecer as disposições 

constantes do item II deste artigo; 

        

XI - Os projetos de edificações devem prever áreas internas cobertas, 

próprias para estacionamento de veículos, de modo a contemplar no mínimo: 

a) - 25 m 
2
 (vinte e cinco metros quadrados) por unidade habitacional  

quando a área desta não exceder 100 m 
2
 (cem metros quadrados) ; 

 b) - 50 m 
2
 (cinqüenta metros quadrados) por unidade habitacional com 

área superior a 100 m 
2 
(cem metros quadrados) ; 

 c) - Uma vaga para cada 25 m 
2 
(vinte e cinco metros quadrados), de área 

construída quando de uso comercial; 

 d) - Uma vaga para cada  3 (três) unidades de alojamento quando se 

destinar a hotel  ou similar; 

e) - Área de estacionamento igual à metade da área construída , para os 

demais usos; 

 

Parágrafo Único - Não será computada como área para estacionamento 

de veículos a faixa constante do recuo obrigatório do alinhamento predial. 

 

XII - As edificações para habitação coletiva com mais de 2 (dois ) 

pavimentos deverão destinar uma área aberta para fins de recreação, com pelo 

menos 6 m 
2
 (seis metros quadrados)  por unidade de habitação, não sendo 

computada para esta finalidade a faixa correspondente ao recuo obrigatório do 

alinhamento predial; 

 

XIII - As edificações destinadas a habitação  coletiva com mais de 2 (dois) 

pavimentos deverão, no concernente  ao tratamento e descarga dos esgotos 

sanitários,  obedecer  as recomendações seguintes: 

a) - Quando situadas em locais  onde haja rede pública coletora e estação 

de tratamento dos esgotos, deverão efetuar, obrigatoriamente,  a ligação na rede 

coletora; 

b) - Quando situadas em locais onde haja apenas rede pública coletora , 

deverão contar com o adequado sistema  de tratamento séptico dimensionado de 

acordo com as normas da ABNT, devendo o efluente líquido deste sistema de 

tratamento ser lançado na rede coletora; 

c) - Quando situadas em locais onde não haja rede pública coletora de 

esgotos , deverão contar com o adequado sistema de  tratamento séptico, cujo 

efluente deverá sofrer o conveniente processo de desinfecção e , caso as condições 

do terreno assim o permitam, infiltrado; caso tal não seja possível deverá ser filtrado e 

lançado, sempre obedecidas as pertinentes normas da ABNT; 

 

XIV - As edificações destinadas a habitação coletiva, com 2 (dois) 

pavimentos e quando situadas em locais  onde não haja rede pública de 

abastecimento de água, deverão se utilizar de manancial subterrâneo, o qual deverá 

apresentar permanentes condições de potabilidade, devendo o respectivo 

aproveitamento ser objeto de aprovação prévia pelo organismo estadual competente. 

 

Art. 9 º - O parcelamento do solo nas áreas de menor restrição descritas 

no art. 8  deste, respeitadas as Zonas Urbanas, de Expansão Urbana, Agrícola e de  

Proteção Ambiental delimitadas e indicadas nos mapas de número 1, 2 e 3,  também 

mencionados no art. 8 º, deverá obedecer as seguintes disposições: 

 

I - Para o arruamento das áreas loteadas nas zonas urbanas: 

a) - Prever uma hierarquia de vias de forma a assegurar o domínio 

predominante dos pedestres nas vias lindeiras à orla, as quais somente poderão ser  

utilizadas para tráfego de acesso às edificações com frente para o mar; 

b) - Prever, nas proximidades da orla, áreas  públicas para estacionamento 

de veículos; 
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c) - Guardar, entre os alinhamento mais próximos das vias públicas 

contíguas, uma distância não inferior a 60 m ( sessenta metros)  nem superior a 300 m 

(trezentos metros) ; 

d) - Prever seções transversais das vias dimensionadas de forma 

adequada às suas funções; 

II - Para os loteamentos; 

a)  Na Zona Residencial 1 -  ZR-1,  ter lotes com área mínima de 600 m 
2
 

(seiscentos metros quadrados) , com testada mínima de 15 m (quinze metros); 

b) Nas demais zonas residenciais da zona urbana, ter lotes com área 

mínima de 360 m 
2
 (trezentos e sessenta metros quadrados), com testada mínima de 

12 m (doze metros); 

c) Na Zona Agrícola (ZA), ter lotes com área mínima de 5.000 m
 2
 (cinco mil 

metros quadrados), com testada mínima de 50m (cinqüenta metros);  

d) - Na faixa lindeira à orla marítima definida no inciso II do art. 7º  ter lotes 

com área mínima de 1.000 m 
2
 (mil metros quadrados) , com testada mínima de 20 m 

(vinte metros); 

e) - Na faixa lindeira à orla marítima definida no inciso II do art. 7º ter lotes 

com  área mínima de 5000 m 
2
 (cinco mil metros quadrados) , com testada mínima de 

50 m (cinqüenta metros); 

III - Os desmembramentos deverão se realizar obedecendo as áreas de 

dimensões do loteamento original; 

IV - Para as Zonas de Proteção Ambiental (ZPA) competirá ao órgão 

estadual compete estabelecer para cada caso, diretrizes de parcelamento que 

preservem ao máximo as condições naturais das mesmas. 

 

 

 

 

TÍTULO II 

Das Disposições Finais 

Art. 10 - O Estado e os Municípios abrangidos por este Decreto 

estabelecerão, no prazo de 60 (sessenta) dias, os instrumentos legais e técnicos 

necessários para assegurar a implementação das normas de uso e ocupação do solo 

e proteção ambiental previstas neste Decreto e nos demais diplomas legais 

pertinentes. 

 

Parágrafo Único - Como principal instrumento, deverá ser instituído um 

órgão de deliberação colegiada , de que  participem representantes do Estado, dos 

Municípios e da Comunidade interessada nas questões econômicas, sociais e 

ambientais, para coordenar e controlar o processo de uso e ocupação do solo na 

região. 

 

Art. 11 - As limitações deste Regulamento não se aplicam à área urbana 

da sede das cidades consideradas como Porte Médio pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Urbano, do Ministério do Interior, exceto em relação às  áreas de 

mangue e à faixa de 2.000 m (dois mil metros) lindeira a orla. 

 

 

TABELA I - A QUE SE REFERE O REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO 

N.º2722/84 

Altura 

máxima              

 

     

    

   (m) 

 N.º  de 

Pavimentos 

 

    

Recuo do 

Alinhamento 

 

        

      

      (m) 

Recuo 

mínimo 

das 

divisas 

    

(m) 

Soma 

dos 

Recuos 

das 

Divisas 

(m) 

Recuo 

de 

fundo 

 

    

   (m) 

Coeficiente de 

Aproveitamento 

máximo 

Taxa de 

Ocupação 

 

     

 

     (%) 

   14        4       5,0    2,0    5,0    3,0           2,0       35 

    -        5      11,0    2,5    6,0    3,5           2,2       35 

    -        6      17,0    3,0    7,0    4,0           2,4       35 

    -        7      23,0    3,5    8,0    5,0           2,6       35 

    -        8      29,0    4,0    9,0    6,0           2,8       35 

    -        9      35,0    4,5  10,0    7,0           3,0       35 

   30       10      41,0    5,0  11,0    8,0           3,2       35 
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TABELA II - A QUE SE REFERE O REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO 

N.º 2722/84 

Distância 

da Divisa 

do Alinha -  

mento de 

Referência 

Altura 

Máxima 

     

 

    

    

(m) 

N.º de 

pavi 

mento

s 

Recuo do 

alinhament

o 

      

 

       

        

      (m) 

Recuo 

Mínim

o das 

Divisas 

   

   

 (m) 

Soma 

dos 

Recuos 

das  

Divisas 

   

(m) 

Recuo 

de 

Fundo 

 

  

  

 (m) 

Coeficiente 

de aprovei-  

tamento 

Máximo 

Taxa  de 

Ocupaç

ão 

Máxima 

 

     

       

(m) 

      15     14      4        5,0    2,0    5,0   3,0      2,0        35 

      15       -      5        5,0    2,5    6,0   3,5      2,2        35 

      17      -      6        5,0    3,0    7,0   4,0      2,4        35 

      23      -      7        5,0    3,5    8,0   5,0      2,6        35 

      29      -      8        5,0    4,0    9,0   6,0      2,8        35 

     35      -      9        5,0    4,5  10,0   7,0      3,0        35 

      41    30     10        5,0    5,0  11,0   8,0      3,2        35 
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DECRETO ESTADUAL 4.605/84 

 

Decreto Estadual 4605 de 26 de dezembro de 1984 

 

Decreto Estadual n.º 4605 de 26 de 

dezembro de 1984. Institui o Conselho de 

Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 47, item II, da Constituição Estadual, e considerando o que estabelece o art. 2° 

da Lei    n° 7389, de 12 de novembro de 1980 e o parágrafo único do art. 10 do 

Decreto Estadual n° 2722, de 14 de março de 1984. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado do 

Planejamento, o Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, de 

que trata o parágrafo único do art. 10 do Decreto Estadual 2722/84, que assessorará a 

Administração Pública Estadual na aplicação das normas que dispõe sobre o 

disciplinamento da ocupação do solo nas Áreas Especiais de Interesse Turístico e 

Locais de Interesse Turístico do Litoral Paranaense e na solução de problemas a eles 

afetados, de acordo com a legislação que regula o assunto. 

 

Art. 2º - O Conselho terá sede na cidade de Paranaguá, contará com uma 

Secretaria Executiva e será constituído por 21 (vinte e um) membros, sendo 12 (doze) 

natos e 09 (nove) efetivos, estes designados pelo Secretário de Estado do 

Planejamento, mediante prévia indicação das respectivas entidades a que pertençam. 

 

Art. 3º - O Conselho será composto pelos seguintes membros. 

1 - Natos: 

a) - O Secretário de Estado do Planejamento; 

b) - O Secretário de Estado do Interior; 

c) - O Secretário de Estado da Cultura e do Esporte; 

d) - O Secretário de Estado da Agricultura; 

e) - O Secretário de Estado dos Transportes; 

 f) - O Secretário de Estado da Indústria e do Comércio; 

g) - O Prefeito Municipal de Antonina; 

h) - O Prefeito Municipal de Guaraqueçaba; 

 i) - O Prefeito Municipal de Guaratuba; 

 j) - O Prefeito Municipal de Matinhos 

 l) - O Prefeito Municipal de Morretes; 

     m) - O Prefeito Municipal de Paranaguá 

 

2- Efetivos 

 

a) - Um representante das categorias patronais, indicado de comum 

acordo pelas suas Federações estaduais; 

b) - Um representante dos trabalhadores, indicado de comum acordo pelas 

suas Federações estaduais 

c) - Um representante da Associação de Defesa e Educação Ambiental do 

Estado do Paraná 

d) - Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, secção do 

Paraná; 

e) - Um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia da 7.º Região. 

f) - Um representante das Associações Comerciais Industriais da região 

litorânea; 

g) - Um representante das Associações Comunitárias de Matinhos; 

h) - Um representante das Associações Comunitárias de Guaratuba; 

i) - Um representante das Associações Comunitárias de Paranaguá 

 

§ 1.º - O mandato dos membros efetivos será de 03 (três) anos, admitida 

uma recondução 
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§ 2.º - O Presidente do Conselho será o Secretário de Estado do 

Planejamento ou, na sua ausência, qualquer um dos membros natos por ele indicado. 

§ 3.º - O desempenho das funções de membro do Conselho não será 

remunerado. 

 

Art. 4.º - São atribuições do Conselho 

 

I - Assessorar  a Administração Estadual no desenvolvimento do litoral 

paranaense, assim como no cumprimento dos princípios legais referentes ao 

parcelamento, uso e ocupação do solo, à prevenção e controle da poluição, à gestão 

dos recursos naturais, à proteção das áreas e locais de interesse e proteção especial, 

do patrimônio histórico, paisagístico, arqueológico ou pré-histórico, e outros de 

interesse regional, definidos em Lei Federal, Estadual ou Municipal; 

II - Colaborar junto aos poderes públicos, no desenvolvimento dos atos 

legislativos e regulamentares concernentes a região litorânea do Estado bem como 

promover o estudo de problemas específicos relacionados ao desenvolvimento do 

litoral paranaense; 

III - Propor modificações e aperfeiçoamento da legislação, de acordo com 

estudos realizados por sua Secretaria Executiva, ou outros órgãos da Administração 

direta ou indireta do Estado; 

IV - Cooperar tecnicamente com os municípios da região na elaboração de 

planos, estudos e projetos voltados ao desenvolvimento urbano, à modernização 

administrativa e outros vinculados a seus objetivos; 

V - Emitir pareceres e encaminhar à FAMEPAR os processos de 

parcelamento do solo, para fins de anuência prévia prevista no art. 3.º da Lei 7389, de 

12 de novembro de 1980; 

VI - Conceder anuência prévia, através de sua Secretaria Executiva, aos 

processos de edificações com 03 (três) ou mais pavimentos, quando situados nas 

áreas e locais de menor restrição e de maior restrição definidas no Regulamento 

aprovado pelo Decreto n.º 2722/84 

VII - Fiscalizar, por sua Secretaria Executiva, o cumprimento das 

disposições legais pertinentes ao uso e ocupação do solo do litoral. 

 

Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o disposto na alínea “a” do item 

IV, do art. 8.º do Regulamento baixado pelo Decreto Estadual n.º 5732, de 03 de 

dezembro de 1982. 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO  

TERRITORIAL DO LITORAL PARANAENSE 

 

 

CAPÍTULO I 

 

 

Das Características e do Objetivo 

 

 

Art. 1º - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, 

órgão normativo de deliberação coletiva, instituído pelo Decreto Estadual n.º 4.605 de 

26 de dezembro de 1984 e alterações posteriores, tem por objetivo a orientação da 

política referente ao uso, parcelamento e ocupação do solo em Áreas Especiais de 

Interesse Turístico e Locais de Interesse Turístico do Litoral Paranaense. 

 

Art. 2º - As atribuições do Conselho de Desenvolvimento Territorial do 

Litoral Paranaense, são aquelas definidas no artigo 2º do Decreto Estadual n.º 5.124 

de 17 de julho de 1996 . 

 

CAPÍTULO II 

 

Da organização 

 

Art. 3º - Para o desempenho de suas atividades, o Conselho de 

Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, funcionará em Conselho Pleno, 

Comissões, Conselheiros Relatores, Secretaria Executiva e suas Divisões. 

 

Parágrafo Único - As despesas de manutenção do Conselho, suas 

Comissões e Secretaria Executiva correrão por conta da Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

 

Art. 4º - O Conselho é constituído por 22(vinte e dois) membros, sendo 13 

(treze) natos e 9 (nove) efetivos, estes designados pelo Presidente do Conselho, o 

Secretário do Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; mediante prévia 

indicação das respectivas entidades a que pertençam, tendo a seguinte composição: 

MEMBROS NATOS: 

 

a) O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

b) O Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano; 

c) O Secretário de Estado  do Planejamento e Coordenação Geral; 

d) O Secretário de Estado do Esporte e do Turismo; 

e) O Secretário de Estado dos Transportes; 

f) O Secretário de Estado da Cultura; 

g) O Prefeito Municipal de Antonina; 

h) O Prefeito Municipal de Guaraqueçaba; 

i) O Prefeito Municipal de Guaratuba; 

j) O Prefeito Municipal de Matinhos; 

k) O Prefeito Municipal de Morretes; 

l) O Prefeito Municipal de Paranaguá; 

 m) O Prefeito de Pontal do Paraná;  

 

MEMBROS EFETIVOS: 

 

a) Um representante das categorias patronais, indicado de comum acordo 

pelas suas federações estaduais; 

b) Um representante dos trabalhadores, indicado de comum acordo pelas 

suas federações estaduais; 

                  c) Um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia da 7º Região; 

                  d) Um representante da Promotoria de Proteção do Meio Ambiente; 
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e) Um representante das entidades ambientais do Paraná que atuem no 

Litoral Paranaense; 

f) Um representante das colônias de pescadores do Litoral Paranaense; 

g) Um representante das entidades da Construção Civil, incorporadoras e 

do mercado imobiliário; 

h) Dois representantes das associações comunitárias do Litoral 

Paranaense. 

 

Parágrafo Único - o mandato dos membros efetivos será de 02 (dois) anos, 

não sendo admitida a recondução no período seguinte. 

 

Art. 5º - O mandato dos membros efetivos do Conselho de 

Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense será considerado extinto antes do 

término, se ocorrer: 

 

a) Morte 

b) Renúncia 

c) Ausência injustificada por mais de 02 (duas) reuniões ordinárias 

consecutivas. 

 

Parágrafo Único - As causas e justificativas de que trata este artigo serão 

apreciadas e decididas pelo Plenário do Conselho, em sua maioria. 

 

Art. 6º - Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá em 

caso de impedimento. 

 

Parágrafo Primeiro - A suplência dos Membros Natos no caso dos 

Secretários de Estado, será exercida pelo seu representante legal. 

Parágrafo Segundo - A Suplência dos Membros Natos, no caso dos 

Prefeitos, será exercida pelos representantes indicados pelas Prefeituras Municipais. 

Parágrafo Terceiro - A Suplência dos Membros Efetivos será exercida pelos 

representantes indicados pelas respectivas entidades a que pertençam. 

 

Art. 7º - O desempenho das funções de membros do Conselho são 

consideradas de relevante interesse público e serão exercidas honorificamente. 

 

Art. 8º - O Conselho deliberará, por iniciativa própria ou por requerimento 

do interessado, a inclusão de órgãos ou entidades como Membros convidados do 

Conselho. 

 

 

SEÇÃO II 

Do Conselho Pleno 

 

 

Art. 9º - O Conselho Pleno é órgão supremo diretivo e deliberativo do 

Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, sendo constituído pelo 

conjunto de membros do Conselho e se reunirá com a presença da maioria dos seus 

membros Natos e Efetivos número legal para deliberação e votação. 

 

 

Parágrafo Primeiro - O “quorum” será apurado no início de cada sessão, 

pela assinatura dos membros na lista de presença. 

Parágrafo Segundo - As sessões somente serão instaladas com a 

presença de metade mais um dos membros. 

 

Art. 10 - Compete ao Conselho Pleno, além das atribuições previstas no 

artigo 2º do Decreto Estadual,   as seguintes: 

 

a) decidir sobre programas, indicações, pareceres e relatórios da 

Secretaria Executiva e das Comissões; 

b) requerer informações, esclarecimentos e providências; 

c) decidir sobre os pedidos da licença dos seus membros e sua 

prorrogação; 

d) propor assuntos e temas à discussão e votação do Conselho. 
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Art. 11 - O Conselho Pleno reunir-se-á bimestralmente em caráter 

ordinário, mediante convocação expressa do Presidente aos demais membros. 

 

Parágrafo Único - O Conselho realizará reuniões extraordinárias sempre 

que for convocado com antecedência mínima de 03 (três) dias, pelo seu Presidente, ou 

por um terço de seus membros. 

 

Art. 12 - O Conselho, através de seu Presidente poderá facultar o direito a 

palavra aos membros convidados ou público presente às reuniões. 

 

Parágrafo Primeiro - Aos Membros será facultado o direito à palavra, sendo 

que as questões de ordem prevalecem sobre os apartes, tendo estas o prazo de 03 

(três) minutos, prorrogáveis a juízo do Presidente por mais 2 (dois) minutos. 

Parágrafo Segundo - O Conselho, por maioria simples poderá facultar a 

palavra aos interessados. 

 

 

SEÇÃO III 

Do Presidente 

 

Art. 13 - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, 

é presidido pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos que, na 

sua ausência, será exercida pelo seu representante legal, ou qualquer um dos 

membros Natos por ele indicado. 

 

Art. 14 - Compete ao Presidente: 

 

I - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Pleno; 

II - Encaminhar a votação de matéria submetida à decisão do Conselho; 

III - Exercer no Conselho Pleno, o direito de voto, e nos casos de empate, o 

voto de qualidade; 

IV - Aprovar as pautas das reuniões; 

V - Baixar os atos decorrentes das decisões do Conselho; 

VI - Instituir as Comissões de 05 (cinco) membros dentre Natos e Efetivos; 

VII - Designar os Conselheiros Relatores para estudos e assuntos 

discutidos nas reuniões; 

VIII - Assinar as atas aprovadas nas reuniões do Conselho; 

IX - Autorizar despesas de pagamentos; 

X - Designar o Secretário Executivo do Conselho; 

XI - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

SEÇÃO IV 

Das Comissões 

 

Art. 15 - Poderão ser instituídas Comissões que serão integradas pelos 

membros Natos e Efetivos ou seus respectivos Suplentes. 

 

Parágrafo Único -  Cada Comissão será constituída por 05 (cinco) 

membros. 

 

Art. 16 - As reuniões das Comissões se farão com a presença da maioria 

simples dos seus membros. 

 

Art. 17 - Às comissões compete: 

 

I     - Opinar em processos postos a sua apreciação; 

II  - Os processos que se referem ao inciso anterior, são aqueles que por 

sua natureza, importância e complexidade denotem um maior estudo sobre a matéria. 

III  - Promover estudos, pesquisas e levantamentos que subsidiem as 

decisões do Conselho; 

IV - Promover e/ou sugerir a instrução de processo e proceder as 

diligências determinadas pelo Conselho Pleno ou pelo presidente do Conselho. 
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Art. 18 - Os pronunciamentos das Comissões serão dados em reuniões 

pelo voto da maioria simples de seus componentes, sendo submetidos a discussão e 

votação pelo Conselho Pleno, quando for o caso. 

 

SEÇÃO V 

Dos Conselheiros Relatores 

 

Art. 19 - Os Conselheiros Relatores serão indicados entre os membros 

efetivos e natos do Conselho. 

 

Art. 20 - Aos Conselheiros Relatores compete: 

 

I    - Votar elaborando relatórios sobre os processos previstos no art. 17 

inciso I, através de estudos, pesquisas e levantamentos que subsidiem as decisões 

das Comissões e do Conselho Pleno. 

II   - Solicitar diligência através dos órgãos da administração pública em 

geral, afim de subsidiá-los na elaboração dos relatórios. 

SEÇÃO VI 

Da Secretaria Executiva 

 

Art. 21 - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, 

disporá de uma Secretaria Executiva encarregada de prestar apoio técnico 

administrativo ao Conselho, ao Presidente, às Comissões e aos Conselheiros 

Relatores. 

 

Art. 22 - Além das atribuições previstas no artigo 2º do Decreto Estadual,      

n.º  5174 de  17de julho de 1996 , compete à Secretaria Executiva: 

 

I    - Auxiliar o Presidente nas sessões do Conselho Pleno; 

II  - Administrar o Fundo de Multas, elaborando Relatório dos recursos 

obtidos e de aplicações, para deliberação do Conselho; 

III - Superintender os trabalhos da Secretaria; 

IV - Designar os servidores da Secretaria Executiva para os encargos 

próprios ao seu perfeito funcionamento; 

V  - Preparar todo o expediente do Conselho; 

VI - Elaborar Atas de Sessões e registrar as deliberações do Conselho, 

após a redação final; 

VII - Receber e encaminhar  ao Conselho Pleno as conclusões das 

respectivas Comissões; 

VIII - Transmitir aos membros do Conselho os avisos de convocação de 

reuniões e respectivas sessões; 

IX   - Efetuar diligências e encaminhar pedidos de informações; 

X    - Organizar, sob aprovação do Presidente, a ordem do dia, para as 

sessões do Conselho Pleno; 

XI  - Distribuir os trabalhos e processos às Comissões e Conselheiros 

Relatores; 

XII  - Manter intercâmbio com os órgãos da administração em geral, afim 

de proporcionar aos membros do Conselho, os elementos necessários à instrução dos 

processos. 

XIII  - Coordenar e acompanhar  as reuniões das Comissões; 

XIV - Coordenar e acompanhar as reuniões das Câmaras Técnicas de 

Assessoramento ao Conselho; 

XV  - Elaborar o relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Conselho; 

XVI  - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

SEÇÃO VII 

Das divisões 

 

Art. 23 - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, 

através de sua Secretaria Executiva contará com as seguintes divisões: Administrativa, 

Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Regional. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS DELIBERAÇÕES 
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Art. 24 - As decisões do Conselho Pleno serão tomadas por maioria 

simples de seus membros, expedidas sob a forma de Resoluções e publicadas em 

Diário Oficial do Estado. 

 

Parágrafo Único - Aos membros do Conselho é facultativo solicitar vistas de 

processos, sobre qualquer assunto, pelo prazo de uma sessão. 

 

Art. 25 - As Atas, depois de aprovadas e assinadas pelo Presidente e pelo 

Secretário Executivo, serão lavradas em livro próprio, e assinadas pelos membros que 

participaram da reunião que a originou. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 26 - O presente Regimento, sob proposta do Conselho e por maioria 

simples dos seus membros, poderá ser reformulado, submetendo-se as alterações à 

homologação do Presidente do Conselho, desde que a convocação prévia tenha sido 

prevista na ordem do dia, com a modificação requerida e cientes todos os demais 

membros. 

 

Art. 27 - Os casos omissos ao presente Regimento, serão resolvidos pelo 

Conselho Pleno. 

 

 

Curitiba, Gabinete do Secretário, maio de 1996. 
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RESOLUÇÃO COLIT 001/86 

 

 

Resolução Colit n. 001 de 24 de julho de 1986 

 

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO LITORAL 

PARANAENSE - CONSELHO DO LITORAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PARA 

EFETIVO EXERCÍCIO DAS RESPONSABILIDADES QUE LHE SÃO ATRIBUIDAS, E 

 

Considerando a necessidade de se estabelecerem os parâmetros de 

ocupação do solo, complementarmente ao  estipulado pelo Regulamento a que se 

refere o Decreto Estadual n.º 2722/84, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1.º - As edificações executadas em terreno com frente para a Rua 

João Inácio Freire, Balneário de Caiobá, Município de Matinhos, por similaridade ao 

estipulado pelo decreto Estadual n.º 2722/84, para zona próxima, deverão obedecer os 

parâmetros de ocupação constantes da Tabela I, desta Resolução. 

 

Artigo 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

TABELA I -  A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 001/86 CONSELHO DO LITORAL 

 

Altura  

Máxima 

 

 

 

(m) 

Distância do  

Edif. em Relação a  

Av. Atlântica 

 

 

(m) 

     N.º de  

    Pavimentos 

 

 

 

(m) 

Recuo  

Frontal 

 

 

 

(m) 

Recuo  

Mínimo 

Das Divisas 

 

 

(m) 

Soma dos  

Recuos 

 das Divisas 

 

 

(m) 

Recuo  

de Fundo 

 

 

 

(m) 

Coefic. de  

Aprov.  

Máximo 

 

 

(m) 

Taxa  

    de Ocupação 

 

 

 

(m) 

14        4          5,0       5,0        2,0        5,0      3,0        2,0 35 

        -        5          11,0       5,0       2,5       6,0       3,5        2,2          35 

        -       6          17,0       5,0       3,0       7,0       4,0        2,4          35 

        -       7          23,0       5,0       3,5       8,0       5,0        2,6          35 

        -       8          29,0       5,0       4,0       9,0       6,0        2,8          35 

        -       9          35,0       5,0       4,5      10,0       7,0        3,0          35 

30    10         41,0      5,0      5,0   11,0       8,0        3,2          35 
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DECRETO ESTADUAL 8.743/86 

 

Decreto Estadual n°. 8743 de 01 de agosto de 1986 

 

Decreto Estadual 8743 de o1 de agosto de 

1986. Altera artigos do Decreto Estadual 

2722/84. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso  das atribuições que lhe 

confere o art. 47, ítem II, da Constituição Estadual, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob. N.º 19.826/86, 

 

Decreta: 

 

Art. 1.º - O inciso III do Atr., 1.º e o inciso III do art. 2.º do Regulamento a 

que se refere o Decreto Estadual n.º 2722, de 14 de março de 1984, passam a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos: 

 

Art. 1.º ......................................................................................................... 

 I - ................................................................................................................ 

II - ................................................................................................................ 

III - as faixas de terreno ao longo dos rios ou de qualquer outro curso 

d’água que medidas de ambos os lados apresentem as seguintes dimensões de : 30 

(trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura; de 50 (cinqüenta) 

metros para os cursos que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura; de 

100 (cem) metros para os cursos d’água que meçam entre 50 (cinqüenta) a 100 (cem) 

metros de largura; de 150 (cento e cinqüenta) metros para os cursos d’ água que 

possuam entre 100 (cem) a 200 (duzentos) metros de largura e igual à distancia entre 

as margens para os cursos d’água com largura superior a 200 (duzentos) metros. 

 

Art. 2.º - ....................................................................................................... 

I -..................................................................................................................  

II - ................................................................................................................ 

III - as faixas de terreno ao longo dos rios ou de qualquer outro curso 

d’água que medidas de ambos os lados apresentem, cada uma delas, as seguintes 

dimensões:  de 30 (trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura; 

de 50 (cinqüenta) metros para os cursos que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) 

metros de largura; de 100 (cem) metros para os cursos que meçam entre 50 

(cinqüenta) a 100 (cem) metros de largura; de 150 (cento e cinqüenta) metros para os 

cursos d’ água que possuam entre 100 (cem) a 200 (duzentos) metros de largura e 

igual à distância entre as margens para os cursos d’água com largura superior a 200 

(duzentos) metros. 

 

Art. 2.º - Fica alterado o “caput” do art. 6.º do regulamento de que trata o 

Decreto n.º 2722, de 14 de março de 1984 e nele inserido os incisos VIII e IX e os 

parágrafos 1.º  e 2.º, com a redação seguinte: 

 

Art. 6.º - São exceções ao disposto nos artigos 4.º e 5.º deste 

Regulamento, o exercício de atividades, obras e instalações desde que precedidos de 

avaliação pelos órgãos estaduais competentes, caso a caso, do impacto ambiental 

decorrente que demonstre não acarretar comprometimentos dos bens protegidos, 

ressalvadas as florestas e demais formas de vegetação permanentes protegidas pela 

legislação federal ou assim declaradas: 

VIII - a exploração racional de “tabebuia Cassinoides”  (caxeta) nas áreas 

referidas nos incisos VII e X do art. 2.º deste Regulamento. 

IX - o manejo florestal, em regime de rendimento sustentado desde que 

não implique em corte razo, bem como a implantação da respectiva infra-estrutura  

viária. 

 

§ 1.º - Não se aplicam as restrições deste artigo, definidas como avaliação 

de impacto ambiental, ao corte de palmito nativo, bracatinga e povoamentos 

homogêneos (florestas plantadas) existentes anteriormente à vigência deste 

Regulamento, cabendo, entretanto, apreciação do Conselho de Desenvolvimento 
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Territorial do Litoral Paranaense nos casos em que houver movimentação de terra, 

abertura de estrada ou reflorestamento de Pinus App. ao longo da BR-277. 

§ 2.º - A utilização de áreas rurais acima de cota altimétrica de 20m (vinte 

metros) poderá ocorrer enquanto perdurarem os trabalhos de Macrozoneamento da 

região, desde que observadas as exigências constantes deste artigo e mediante prévia 

e específica autorização do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense. 

 

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Curitiba, em 01 de agosto de 1986 

 

165.º da Independência e 98.º da República 

 

João Elisio Ferraz de Campos 

GOVERNADOR DO ESTADO 

 

Otto Bracarense Costa 

SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
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DECRETO ESTADUAL 1.796/87 

 

Decreto Estadual n°. 1796 de 11 de novembro de 1987 

 

Regulamento da Secretaria de 

Desenvolvimento urbano e do Meio 

Ambiente 

 

 

Seção II 

DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL  

DO LITORAL PARANAENSE 

 

Art.. 10 - Ao Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense, instituído pelo Decreto n.º 4.605 de 26 de dezembro de 1984, e 

modificado pelos Decretos n.º 8.863, de 18 de agosto de 1986, n.º 10.125, de 12 de 

fevereiro de 1987 e n.º 822; de 06 de julho de 1987, compete: o assessoramento à 

administração estadual no desenvolvimento do litoral paranaense, bem como no 

cumprimento dos princípios legais referentes ao parcelamento, uso e ocupação do 

solo, à prevenção e controle da poluição, à gestão dos recursos naturais, à defesa das 

áreas e locais de interesse e proteção especial, do patrimônio histórico, paisagístico, 

arqueológico ou pré-histórico, e de outros de interesse regional, definidos em 

legislação federal, estadual ou municipal, a colaboração com os poderes públicos, no 

desenvolvimento dos atos legislativos e regulamentares concernentes à região 

litorânea do Estado, bem como a promoção de estudo sobre problemas específicos 

relacionados ao desenvolvimento do litoral paranaense, a proposta de modificações e 

aperfeiçoamento da legislação que regula o assunto; a cooperação técnica com os 

municípios da região na elaboração de planos, estudos e projetos voltados ao 

desenvolvimento urbano e outros vinculados a seus objetivos; a fiscalização do 

cumprimento das disposições legais pernitentes ao uso e ocupação do solo do litoral; 

a emissão de pareceres em processos de parcelamento do solo, para fins de anuência 

prévia prevista no art. 3.º da Lei n.º 7389, de 12 de novembro de 1980 e a concessão 

de anuência prévia aos processos de edificações com 03 (três) ou mais pavimentos, 

quando situados nas áreas e locais de menor restrição e de maior restrição definidas 

no Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 2.722, de 14 de março de 1984. 

 

Art. 11 - O Conselho será composto pelos seguintes membros: 

 

I - o Secretário de Desenvolvimento do Urbano e do Meio Ambiente, como 

Presidente; 

II - o Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral; 

III - o Secretário de Estado da Cultura; 

IV - o Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento; 

V - o Secretário de Estado dos Transportes; 

VI - o Secretário de Estado da Indústria e do Comércio 

VII  - o Prefeito Municipal de Antonina; 

VIII - o Prefeito Municipal de Guaraqueçaba; 

IX - o Prefeito Municipal de Guaratuba; 

X - o Prefeito Municipal de Matinhos; 

XI - o Prefeito Municipal de Morretes; 

XII - o Prefeito Municipal de Paranaguá; 

XIII - 01 (um) representante das categorias patronais, indicado de comum 

acordo pelas suas federações estaduais; 

XIV - 01 (um) representante dos trabalhadores, indicado de comum acordo 

pelas suas federações estaduais; 

XV - 01 (um) representante da Associação de Defesa e Educação 

Ambiental do Paraná; 

XVI - 01 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia , 

Arquitetura e Agronomia da 7º Região; 

XVII - 01 (um) representante das Associações Comerciais e Industriais da 

região litorânea; 

XVIII - 01 (um) representante das Associações Comunitárias de Matinhos 

XIX - 01 (um) representante das Associações Comunitárias de Guaratuba; 

XX - 01 (um) representante das Associações Comunitária de Paranaguá. 
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§ 1.º - Os membros mencionados nos incisos I a XII são natos, sendo os 

demais designados pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio 

Ambiente, mediante prévia indicação das respectivas entidades a que pertençam. 

 

§ 2.º - O mandato dos membros a que se referem os incisos XIII a XX será 

de 3 (três) anos, admitida uma recondução. 

 

§ 3.º - O desempenho das funções de membro do Conselho não será 

remunerado, sendo considerado serviço relevante prestado ao Estado. 

 

§ 4.º - O Conselho contará com um Secretário Executivo a ser nomeado 

pelo Governador do Estado por proposta do seu Presidente. 

 

§ 5.º - O Conselho terá sua sede determinada pelo seu presidente. 
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LEI FEDERAL  7.661/88 

 

Lei Federal n°. 7661 de 16 de maio de 1988 

 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

        Art. 1º. Como parte integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar - 

PNRM e Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, fica instituído o Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro - PNGC. 

        Art. 2º. Subordinando-se aos princípios e tendo em vista os objetivos genéricos da 

PNMA, fixados respectivamente nos arts. 2º e 4º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, o PNGC visará especificamente a orientar a utilização nacional dos recursos na 

Zona Costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, 

e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural. 

        Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se Zona Costeira o espaço 

geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou 

não, abrangendo uma faixa marítima e outra terrestre, que serão definida pelo Plano. 

        Art. 3º. O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e atividades na Zona 

Costeira e dar prioridade à conservação e proteção, entre outros, dos seguintes bens: 

        I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; recifes, parcéis e bancos de 

algas; ilhas costeiras e oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e lagunares, baías e 

enseadas; praias; promontórios, costões e grutas marinhas; restingas e dunas; 

florestas litorâneas, manguezais e pradarias submersas; 

        II - sítios ecológicos de relevância cultural e demais unidades naturais de 

preservação permanente; 

        III - monumentos que integrem o patrimônio natural, histórico, paleontológico, 

espeleológico, arqueológico, étnico, cultural e paisagístico. 

        Art. 4º. O PNGC será elaborado e, quando necessário, atualizado por um Grupo de 

Coordenação, dirigido pela Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos 

do Mar - SECIRM, cuja composição e forma de atuação serão definidas em decreto do 

Poder Executivo. 

        § 1º O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenação à Comissão 

Interministerial para os Recursos do Mar - CIRM, à qual caberá aprová-lo, com 

audiência do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

        § 2º O Plano será aplicado com a participação da União, dos Estados, dos 

Territórios e dos Municípios, através de órgãos e entidades integradas ao Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

        Art. 5º. O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e 

padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, 

estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: 

urbanização; ocupação e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e 

remembramento do solo; sistema viário e de transporte; sistema de produção, 

transmissão e distribuição de energia; habitação e saneamento básico; turismo, 

recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e paisagístico. 

        § 1º Os Estados e Municípios poderão instituir, através de lei, os respectivos 

Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamento Costeiro, observadas as normas e 

diretrizes do Plano Nacional e o disposto nesta lei, e designar os órgãos competentes 

para a execução desses Planos. 

        § 2º Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subsolo e das águas, bem como 

limitações à utilização de imóveis, poderão ser estabelecidas nos Planos de 

Gerenciamento Costeiro, Nacional, Estadual e Municipal, prevalecendo sempre as 

disposições de natureza mais restritiva. 

        Art. 6º. O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo, 

construção, instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das 

características naturais da Zona Costeira, deverá observar, além do disposto nesta Lei, 

as demais normas específicas federais, estaduais e municipais, respeitando as 

diretrizes dos Planos de Gerenciamento Costeiro.  

        § 1º. A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do 

licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdição, embargo ou 

demolição, sem prejuízo da cominação de outras penalidades previstas em lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm#art4


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 128/541 

 

        § 2º Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao responsável pela 

atividade a elaboração do estudo de impacto ambiental e a apresentação do 

respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente aprovado, na forma da 

lei. 

        Art. 7º. A degradação dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da 

Zona Costeira implicará ao agente a obrigação de reparar o dano causado e a sujeição 

às penalidades previstas no art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o 

limite máximo da multa ao valor correspondente a 100.000(cem mil) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

        Parágrafo único. As sentenças condenatórias e os acordos judiciais (vetado), que 

dispuserem sobre a reparação dos danos ao meio ambiente pertinentes a esta lei, 

deverão ser comunicados pelo órgão do Ministério Público ao CONAMA. 

        Art. 8º. Os dados e as informações resultantes do monitoramento exercido sob 

responsabilidade municipal, estadual ou federal na Zona Costeira comporão o 

Subsistema "Gerenciamento Costeiro", integrante do Sistema Nacional de Informações 

sobre o Meio Ambiente - SINIMA. 

        Parágrafo único. Os órgãos setoriais e locais do SISNAMA, bem como 

universidades e demais instituições culturais, científicas e tecnológicas encaminharão 

ao Subsistema os dados relativos ao patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, à 

qualidade do meio ambiente e a estudos de impacto ambiente, da Zona Costeira. 

        Art. 9º. Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossistemas, do 

patrimônio e dos recursos naturais da Zona Costeira, o PNGC poderá prever a criação 

de unidades de conservação permanente, na forma da legislação em vigor. 

        Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, 

sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, 

ressalvados os trechos considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos 

em áreas protegidas por legislação específica. 

        § 1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na 

Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo. 

        § 2º. A regulamentação desta lei determinará as características e as modalidades 

de acesso que garantam o uso público das praias e do mar. 

        § 3º. Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas 

águas, acrescida da faixa subseqüente de material detrítico, tal como areias, 

cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em 

sua ausência, onde comece um outro ecossistema. 

        Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias. 

        Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 16 de maio de 1988; 167º da Independência e 100º da República. 

JOSÉ SARNEY 

Henrique Sabóia 

Prisco Viana 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.5.1998. 
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DECRETO ESTADUAL 4.758/89 

 

Decreto Estadual n°. 4758 de 21 de fevereiro de 1989 

 

Decreto Estadual n.º 4758 de 01 de 

fevereiro de 1989. Altera artigos de Decreto 

Estadual n.º 6274/83. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 47, item II, da Constituição Estadual e tendo em vista o contido no 

protocolado sob n.º 258.471/88, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O parágrafo 2º do art. 3º, o art. 7º, o art. 8º e o art. 14, do 

Regulamento a que se refere o Decreto Estadual n.º 6.274, de 09 de março de 1983, 

passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 

“Art. 3º - ... 

§ 2º - As multas deverão ser recolhidas à Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente, onde constituirão um fundo do 

Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense para estudos e ações, 

visando a proteção e incremento ao patrimônio paisagístico do Litoral Paranaense. 

 

Art. 7º - As penalidades de advertência, de multa e de embargo serão 

aplicadas por agente credenciado pela Secretaria de Estado  do Desenvolvimento 

Urbano e do Meio Ambiente. 

 

Parágrafo Único - Para os fins de aplicação da penalidade de advertência e 

multa a que se refere este artigo, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e 

do Meio Ambiente poderá firmar convênio com entidades federais, estaduais e 

municipais, credenciando Agentes de  Fiscalização por estas designados. 

 

Art. 8º - A penalidade de demolição será aplicada por decisão do Conselho 

de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, e efetivada através de pessoa 

indicada pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente. 

 

Art. 14  - A fiscalização do cumprimento do disposto na Lei n.º 7.389, de 12 

de novembro de 1980, regulamentada pelo Decreto n.º 2.722, de 14 de março de 

1984, será exercida por agentes credenciados pela Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente.” 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Curitiba, em 21 de fevereiro de 1989, 168º da Independência e 101º da 

República. 
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RESOLUÇÃO COLIT 001/89 

 

Resolução Colit n°. 001 de 21 de fevereiro de 1989       

 

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO LITORAL PARANAENSE- 

CONSELHO DO LITORAL,  NO USO DE SUAS  ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM   

VISTA O DELIBERADO EM SUA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA E 

        

Considerando a necessidade de se estabelecerem as definições e 

critérios básicos para a aplicação do Decreto Estadual 2722/84, no que se refere à 

aprovação dos projetos de edificações, localizados nas ÁREAS ESPECIAIS DE 

INTERESSE TURÍSTICO, nos municípios de Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba, 

Matinhos, Morretes e Paranaguá, 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1° - Para efeito desta Resolução, o cálculo do coeficiente de 

aproveitamento,  obedecerá às seguintes normas: 

 

I - Serão computadas  todas as áreas cobertas da edificação; 

II - Serão consideradas as áreas de sacada com qualquer dimensão, 

floreiras com largura superior a 60 cm (sessenta centímetros) e toda área de cobertura 

(Artigo 6°desta Resolução); 

III - Dentre as áreas cobertas serão desconsideradas as áreas de caixa 

d’água e casa de máquinas; 

IV - Os vazios destinados à ventilação e o poço do elevador não serão 

incluídos no coeficiente de aproveitamento; 

V - Será considerada toda área coberta no primeiro pavimento para as 

edificações com 7(sete) ou mais pavimentos, para efeito do disposto no item VII, letra 

f, artigo 8°do Decreto Estadual 2722: 

“ As edificações com 7(sete) ou mais pavimentos deverão 

obrigatoriamente manter a área de projeção do bloco vertical no pavimento acima do 

térreo com pilotis, permitindo a vedação de uma área equivalente a 30% (trinta  por 

cento) da área do pavimento tipo”. 

       

Artigo 2° - No cálculo da taxa de ocupação, serão computados: 

I - Todas as áreas cobertas, inclusive os vazios destinados a elevadores; 

II - Os vazios destinados à ventilação e sacadas que não avançarem nos 

recuos obrigatórios, não serão considerados para efeito de cálculo da taxa de 

ocupação. 

 

Artigo 3° - Para efeito de cálculo de estacionamento coberto, a área da 

unidade habitacional será a área útil desta, ou seja, descontadas as áreas de paredes, 

escadas, elevador, hall de entrada e garagem. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão consideradas as áreas de sacada para 

cálculo da área da unidade habitacional. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A área de garagem será a definida pelo Decreto 

Estadual 2722/84: 

     

                                      “áreas inferiores a 100,00 m2, 25 m2 de 

garagem  por  unidade habitacional; 

 

  áreas superiores a 100,00 m2, 50m2 de 

garagem por unidade  habitacional”; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para edificações com 7(sete) ou mais pavimentos, 

caso necessário, a área sob pilotis acima do térreo poderá ser utilizada parcialmente 

para estacionamento de veículos, desde que não prejudique a área de recreação. 

Artigo 4° - A área do terreno, para fins do cálculo do coeficiente de 

aproveitamento e taxa de ocupação, em caso de mais de um lote, será a soma das 

áreas dos lotes em que a edificação será projetada, sendo que a unificação será 

aprovada pela Prefeitura Municipal. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Quando houver unificação de lotes com zoneamentos 

diferentes para cada lote, prevalecerá o zoneamento para o loteamento original, sendo 

que os parâmetros de ocupação serão calculados para cada lote, distintamente. 

 

Artigo 5° -  Serão considerados pavimentos para efeito de determinação 

da “altura máxima da edificação” permitidas nas Zonas Urbanas, todos os pisos da 

edificação inclusive os subsolos, excluindo o piso na laje de cobertura. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Nas ZRs 4,5,6 e 7  o pavimento térreo poderá ser 

ocupado para estacionamento, circulação de acesso e áreas  comerciais (segundo o 

Decreto Estadual 2722/84), e ainda, para moradia do zelador, duchas, hall de entrada, 

área de estar, depósitos, churrasqueiras, etc., desde que não prejudique a área 

necessária para estacionamento de veículos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na Zona Residencial 6 (ZR6), será permitida a 

instalação de central de gás e duchas dentro dos recuos estabelecidos pelo Decreto 

Estadual 2722/84, exceto no recuo frontal. 

 

Artigo 6° -  Poderá ser ocupada a cobertura como terraço do edifício com 

quatro ou mais pavimentos, podendo ser coberto neste terraço uma área equivalente a 

30%(trinta por cento) da área computável do pavimento tipo, incluindo-se  circulação 

vertical, barrilete, beirais e pérgolas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não serão admitidos pórticos, vigas, pilares ou 

outros elementos de vedação (parcial ou total) além  dos 30% permitidos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Como proteção será permitida a construção de 

peitoris com altura máxima de 1,40m (hum metro e quarenta centímetros). 

 

Artigo  7° - Nas edificações com 3(três) ou mais pavimentos, em que o 

coeficiente de aproveitamento possibilitar, poderão ser construídas sacadas abertas; 

estas poderão avançar dentro dos recuos laterais e de fundos em até 60 cm (sessenta  

centímetros). O mesmo critério aplica-se para floreiras e ar condicionado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos recuos frontais as sacadas e floreiras poderão 

avançar em até  1.20m (hum metro e vinte centímetros). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sacadas deverão projetar-se em  balanço e a 

altura máxima do peitoril será de 1,20m (hum metro e vinte centímetros). 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não é permitido que o corpo do prédio avance 

em balanço. 

 

Artigo 8° -  Nas edificações construídas anteriormente à legislação atual 

(Decreto Estadual 2722/84), será permitida a execução de sacadas, desde que 

obedeça simultaneamente aos critérios abaixo: 

 

                   I - O coeficiente de aproveitamento permitir o acréscimo de área; 

II - O recuo no qual será localizada a sacada tiver no mínimo a dimensão 

de 3,00m (três metros). 

III - Obedecer ao estipulado no artigo 7° desta Resolução. 

 

Artigo 9° - Deverão ser observadas as normas de prevenção de incêndio 

(EB 208) e para edificações com sete ou mais pavimentos, prever escadas 

enclausuradas à prova de fumaça e fogo, antecâmara, duto de ventilação e portas 

corta fogo. 

Artigo 10° - Nos casos em que o terreno situar-se em esquina, os recuos 

opostos aos alinhamentos prediais(fundos) deverão obedecer ao que segue: 

 

I - Para edificações com até 8(oito) pavimentos inclusive,  os recuos  serão 

aqueles designados como recuo mínimo das divisas respectivas para cada Zona, ou 

seja: 

a - ZR4: 2,00m (dois metros) 
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b - ZR5: 3,00m (três metros) 

c - ZR6: 3,00m (três metros) 

d - ZR7 - 4 pavimentos: 2,00m (dois metros) 

             - 5 pavimentos: 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) 

         - 6 pavimentos: 3,00m (três metros) 

             - 7 pavimentos: 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) 

             - 8 pavimentos: 4,00m (quatro metros); 

 

II - Para edificações com 9(nove) pavimentos, os recuos  serão de 5,00m 

(cinco metros); 

III - Para edificações com 10(dez) pavimentos, os recuos  serão de 6,00m 

(seis metros); 

 

Artigo 11 - A execução de muros nas divisas laterais e de fundos do 

terreno, deverão obedecer às seguintes normas: 

I - Ter altura máxima de 1,80m ( hum metro e oitenta centímetros); 

II - Os muros edificados com elementos vazados, devidamente detalhados, 

não obedecerão a altura máxima estipulada no item anterior. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os muros no recuo frontal terão altura máxima de 

1,20m ( hum metro e vinte centímetros). Os muros edificados com elementos vazados, 

devidamente detalhados, terão altura livre. 

 

Artigo 12 - A documentação exigida para análise de projetos de edificação 

e expedição de Anuência Prévia, será: 

 

I - Solicitação, através de documento, de análise do projeto pelo Conselho 

do Litoral; 

II - Cópia da Certidão de Registro ou da Matrícula do Imóvel, cópia de 

unificação ou desmembramento de lotes (em loteamentos devidamente aprovados 

pelos órgãos competentes), quando for o caso; 

III - Projeto Arquitetônico completo em seis jogos ( inicialmente um jogo 

para análise, posteriormente 5 jogos para receber o carimbo de aprovação) 

devidamente rubricado pelo profissional habilitado e proprietário; 

IV - Cópia das ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) de 

projeto e execução devidamente recolhida, de acordo com a Lei  6.496 de 07/09/1977, 

e regulamentações posteriores; 

V - Planta Plani-altimétrica, para áreas com mais de 1.000m² ( mil metros 

quadrados); 

VI - Outros documentos a critério da Secretaria Executiva; 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O documento referido em primeiro, deverá ser 

protocolado. 

           

Artigo 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Secretaria Executiva em 21 de fevereiro de 1989. 
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DECRETO ESTADUAL 4.926/89 

 

Decreto Estadual n°. 4926 de 11 de abril de 1989 

 

Decreto Estadual n.º 4926 de 11 de abril de 

1989. Altera artigos de Decreto Estadual n.º 

17987. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 47, item II e XVII, da Constituição Estadual, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - O Art. 11 do anexo a que se refere o Decreto n.º 1796, de 11 de 

novembro de 1987,  que aprovou o Regulamento da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 11 - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense 

será composto pelos seguintes membros; 

 

I - o Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente, 

como Presidente; 

II - o Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral; 

III - o Secretário de Estado da Cultura; 

IV - o Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento; 

V - o Secretário de Estado dos Transportes; 

VI - o Secretário Especial da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 

Econômico; 

VII - o Secretário de Estado da Segurança Pública; 

VIII - o Prefeito Municipal de Antonina; 

IX - o Prefeito Municipal de Guaraqueçaba; 

X - o Prefeito Municipal de Guaratuba; 

XI - o Prefeito Municipal de Matinhos; 

XII - o Prefeito Municipal de Morretes; 

XIII - o Prefeito Municipal de Paranaguá; 

XIV - um representante das categorias patronais, indicado de comum 

acordo pelas suas federações estaduais; 

XV - um representante dos trabalhadores, indicado de comum acordo 

pelas suas federações estaduais; 

XVI - um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia da 7.ª Região; 

XVII - um representante das entidades ambientalistas do Paraná que 

atuem na região do litoral; 

XVIII - um representante das associações comerciais e industriais da região 

litorânea; 

XIX - um representante das colônias de pescadores do litoral do Paraná; 

XX - quatro representantes das associações comunitárias do litoral do 

Paraná; e 

XXI - um representante das entidades da indústria da construção civil, 

incorporadoras e do mercado imobiliário. 

 

§ 1.º Os membros mencionados nos incisos I a XIII são natos, sendo os 

demais designados pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio 

Ambiente, mediante prévia indicação das respectivas entidades a que pertençam. 

 

§ 2.º - O mandato dos membros a que se refere os incisos de XIV a XXI 

será de 2 (dois) anos, não sendo admitida a recondução no período imediatamente 

seguinte. 

§ 3.º - A indicação dos membros e respectivos suplentes pelas entidades 

representadas no Conselho deverá ser acompanhada de cópia da ata da reunião 

realizada com esta finalidade, na qual conste as entidades participantes e a relação 

dos votantes, observando-se a condição legal de representação desses votantes. 
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§ 4.º - Os membros indicados pelas entidades relacionadas nos incisos 

XIV, XV, XVI e XXI deverão ser vinculados a divisões destas atuantes no Litoral. 

 

§ 5.º - A indicação dos membros e respectivamente suplentes 

representantes das entidades relacionadas nos incisos XVII a XXI obedecerá ao critério 

de rodízio, sendo vedada a indicação por 2 (dois) mandatos consecutivos de 

representante da mesma entidade 

 

§ 6.º - Na indicação dos representantes e respectivos suplentes das 

entidades relacionadas nos incisos XVII a XXI, deverão ser obedecidos ainda os 

seguintes critérios: 

a - as entidades interessadas deverão cadastrar-se com o Secretário 

Executivo do Conselho para habilitar-se à indicação de membros do Conselho; 

b - os critérios para o cadastramento destas entidades serão estabelecidos 

pelo Secretário Executivo do Conselho, ouvidos os interessados; e 

c - a indicação dos membros e respectivos suplentes representantes 

destas entidades deverá ser feita através de eleição entre as entidades devidamente 

habilitadas junto ao Secretário Executivo do Conselho. 

 

§ 7.º - O desempenho das funções de membro do Conselho não será 

remunerado, sendo considerado serviço relevante prestado ao Estado. 

 

§ 8.º - O Conselho contará com um Secretário Executivo, a ser nomeado 

pelo Governador do Estado, por proposta do seu Presidente. 

 

§ 9.º - O Conselho terá sua sede determinada pelo seu Presidente.” 

 

Art. 2.º - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense 

deverá no prazo de 6 (seis) meses, adequar-se ao estabelecido neste Decreto. 

 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Curitiba, em 11 de abril de 1989,  

168.º da Independência e 101 da República. 

 

Álvaro Dias 

Governador do Estado 

 

Ary Veloso Queiroz 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente 

 

Francisco de B.B. de Magalhães Filho 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral. 
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DECRETO ESTADUAL 5.040/89 

 

 

Decreto Estadual n°. 5040 de 11 de maio de 1989 

 

Define o Macrozoneamento da Região do 

Litoral Paranaense. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 47, itens II e XVII, da Constituição Estadual, tendo em vista a necessidade de 

compatibilizar as atividades produtivas com o potencial dos recursos naturais e a 

proteção do meio ambiente, de forma a garantir o desenvolvimento da Região do 

Litoral Paranaense, tomando por base a Lei Estadual n.º 7389, de 12 de novembro de 

1980 e a Lei Federal n.º 6938, de 31 de agosto de 1981, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica aprovado o Regulamento que define o Macrozoneamento da 

Região do Litoral Paranaense, suas diretrizes e normas de uso, na forma do Anexo que 

faz parte integrante do presente Decreto. 

 

Art. 2.º - Aplica-se-ão, além do disposto no Regulamento ora aprovado, as 

regulamentações específicas das Unidades de Conservação e demais áreas 

especialmente protegidas, situadas na esfera de abrangência  da Lei Estadual n.º 

7389, de 12 de novembro de 1980, sem prejuízo da observância de outros diplomas 

legais pertinentes. 

 

Parágrafo Único - Na Área especial de Interesse Turístico do Marumbí, 

criada pela Lei n.º 7919, de 22 de outubro de 1984 e regulamentada pelo Decreto n.º 

5308,de 18 abril de 1985, prevalecem as diretrizes dos Planos de Gerenciamento 

aprovados. 

 

Art. 3.º - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense 

(Conselho do Litoral), instituído pelo Decreto n.º4605, de 26 de dezembro de 1984, 

com as alterações dos Decretos n.º 8863, de 18 de agosto de 1985, 10125, de 12 de 

fevereiro de 1987, 822, de 06 de julho de 1987 e 1796, de 11 de novembro de 1987, 

que tem por objetivo coordenar e controlar o processo de uso e ocupação do solo na 

Região do Litoral, supervisionará a implantação do Regulamento ora aprovado, 

baixando normas complementares que se fazerem necessárias à sua aplicação. 

 

Art.4.º - Ficam alteradas as disposições do Regulamento a que se refere o 

Decreto n.º 2722, de 14 de março de 1984, abaixo elencadas, nos seguintes termos: 

 

I - os incisos IV, V e  VIII do art. 2.º, passarão a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2.º - Nas áreas estabelecidas no art. 1.º constituem-se áreas e locais 

de maior restrição: 

..................................................................................................................... 

 

IV - os terrenos montanhosos e as elevações isoladas da planície costeira, 

com altura superior a 20m (vinte metros), medidos a partir do nível máximo do 

preamar, situados nas áreas e locais definidos nos incisos I e II do art. 1.º; 

V  - As faixas de 50m (cinqüenta metros), contadas horizontalmente a partir 

dos sopés dos terrenos montanhosos ou elevação isoladas da planície costeira, 

situadas nas áreas e locais definidos nos incisos I e II do art. 1.º; 

VIII - as áreas onde a declividade natural for superior  a 20% (vinte por 

cento), ou a 11,3 graus (onze graus e três décimos), nas situações definidas nos 

incisos I e II do art. 1.º”. 

II - Fica revogado o inciso VI do art. 6.º, renumerando-se os seguintes; 

III - É acrescido ao art. 6.º o inciso IX, passando este artigo a ter a seguinte 

redação: 

 

“Art. 6.º - São exceções ao disposto nos art. 4.º e 5.º deste regulamento, o 

exercício de atividades, obras e instalações desde que precedidas de avaliação pelos 
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órgãos estaduais competentes, caso a caso, do impacto ambiental decorrente que 

demonstre não acarretar comprometimento dos bens protegidos, ressalvadas as 

florestas e demais formas de vegetação permanentes protegidas pelas legislação 

federal ou assim declaradas: 

 

IX - As atividades de aquicultura”. 

 

Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Curitiba, em 11 de maio de 1989,  

168.º da Independência  e 101 .º da República. 

 

Álvaro Dias 

Governador do Estado 

 

Ary Veloso Queiroz 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente. 

 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N.º 5040/89 

 

Regulamento que define o Macrozoneamento da Região do Litoral 

Paranaense, suas diretrizes e normas de uso. 

 

TÍTULO I 

ÁREAS DE ABRANGÊNCIA E CLASSIFICAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 

Art. 1.º - O presente Regulamento define o Macrozoneamento da 

Microrregião Litoral Paranaense, constituída pelos Municípios de Antonina, 

Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes e Paranaguá, expresso no mapa 

composto por 6 (seis) cartas na escala 1:50.000, anexos que fazem parte integrante do 

presente Regulamento. 

CAPÍTULO II 

CLASSIFICAÇÃO DA ÁREA 

 

Art. 2.º - Área objeto do presente Regulamento, divide-se em UNIDADES 

AMBIENTAIS NATURAIS (UAN), conforme classificação constante do quadro abaixo: 

 

UNIDADES AMBIENTAIS NATURAIS DA REGIÃO LITORÂNEA 

 

SUB-REGIÃO             UD. AMBIENTAL NATURAL (UAN)           

SÍMBOLO 

 

 

Montanhosa Litorânea    Serras                SS 

       Áreas Coluviais     SC 

       Planícies Aluviais Significativas   SPS 

       Planícies Aluviais Não-Significativas  SP 

 

Planícies Litorâneas               Planícies Aluviais     LP 

       Planícies de Restingas    LR 

       Morros      LQ 

       Áreas Coluviais     LC 

       Colinas      LL 

       Mangues      LM 

 

Planaltos   Planaltos Ondulado     PQ 

    Planalto Dissecado     PD 

    Planícies Aluviais     PP 
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TÍTULO II 

DIRETRIZES E NORMAS DE USO 

 

CAPÍTULO I 

MINERAÇÃO 

 

Art. 3.º - Não será permitida a atividade minerária nos seguintes casos: 

 

a) Nas UAN Mangues (LM); 

b) nas áreas de ocorrência de associações  vegetais relevantes; 

c) nas áreas e sítios de importância para a reprodução e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

d) nas áreas e locais com ocorrência de conjunto de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão definidas caso a caso; 

e) nas faixas de proteção dos mananciais, corpos e curso d’água. 

Art.4.º Nas demais áreas, a atividade minerária  poderá ser desenvolvida, 

mediante prévia aprovação de Relatório de Impacto Ambiental - RIMA -, e da 

observância dos seguintes princípios gerais e restrições: 

 

a) execução de plano de tratamento de efluentes e rejeitos, possibilitando 

que o lançamento ocorra em qualidade compatível com a classificação da bacias 

receptoras e não provoque a erosão dos pontos de lançamento e dos corpos 

receptores; 

b) execução de projeto de retenção e disposições de estéreis e rejeitos , de 

forma a evitar a contaminação dos mananciais, corpos e cursos d’água. 

c) recomposição florística de áreas desmatadas, com emprego de 

essências nativas adequadas, e reflorestamento das áreas de disposição de estéreis e 

rejeitos, com espécimes autóctones adequados. 

d) realização de estudos específicos sobre a aplicabilidade dos rejeitos; 

e) realização de estudos visando a utilização das áreas desmatadas e de 

disposição de estéreis e rejeitos para atividades florestais, agropecuária e outras, 

respeitadas as normas estabelecidas para UAN em que se localizem; 

f) elaboração de projeto de separação e estocagem do solo orgânico e 

recuperação da paisagem e do solo das áreas mineradas, que deverão ocorrer 

concomitantemente à atividade de extração de minérios. 

 

§ 1.º - Nas UAN Serras (SS) , Áreas Coluviais (SC), Planícies Aluviais não-

Significativas (SP), Planalto Dissecado (PD) e em qualquer outras áreas com 

declividade superior a 25; as atividades mineráias somente serão permitidas nos 

seguintes casos: 

a) tratar-se de mineral carente, conforme definição do Departamento 

Nacional de Produção Mineral e, suplementarmente, dos órgãos estaduais 

competentes; 

b) não provocar alteração significativa dos caracteres dominantes da 

paisagem; 

c) sejam dotados critérios geotécnicos e executadas obras de contenção 

para assegurar a estabilidade das encostas, no decorrer da atividade de extração e 

após o seu término; 

d) na exploração a céu aberto, será obrigatória execução da recomposição 

do terreno concomitantemente  ao aproveitamento da jazida. 

 

§ 2.º - As lavras em atividade e as pesquisas minerais em andamento 

deverão, no prazo de 90 dias, mediante solicitação dos órgãos competentes, e ouvida 

a Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, apresentar plano de adequação aos 

princípios e restrições enunciadas neste capítulo, contendo cronograma para 

execução do plano de recuperação do meio ambiente degradado. 

 

CAPÍTULO II 

SILVICULTURA E EXTRAÇÃO VEGETAL 

 

Art. 5.º não será permitido o corte, desmatamento  e/ou remoção da 

cobertura vegetal nos seguintes casos: 
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a) nas UAN Serras (SS), Mangues (LM) e quaisquer outras áreas com 

declividade superior a 45º; 

b) nas áreas de ocorrência de associações vegetais relevantes; 

c) nas áreas e sítios de importância para a reprodução e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

d) nas áreas e locais com ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão definidas caso a caso; 

e) nas faixas de proteção dos mananciais, corpos e cursos d’água. 

 

Art. 6.º Nas demais áreas, as atividades de silvicultura e extração vegetal 

poderão ser desenvolvidas mediante observância dos seguintes princípios gerais e 

restrições: 

a) as estradas e/ou caminhos necessários à exploração deverão ser 

executados adotando as convenientes estruturas de drenagem, utilizando-se critérios 

adequados, de forma a evitar os problemas de erosão hídrica; 

b) as atividades de remoção da cobertura vegetal e de corte seletivo 

deverão ser efetuadas de forma a não permitir a poluição, por resíduos de quaisquer 

natureza, dos mananciais, corpos e cursos  d’ água. 

 

§ 1.º Será permitido o manejo sustentado do palmito, desde que  só sejam 

extraídos espécimes que tenham atingido a maturidade, de acordo com as normas 

estabelecidas pela autoridade florestal, inclusive em áreas das UAN Serras (SS) com 

declividade inferiores a 45º. 

 

§ 2.º Será permitida a extração de espécimes vegetais para fins 

ornamentais artesanais e medicinais, exceto nas áreas de ocorrência de associações 

vegetais relevantes e nas áreas e sítios de importância para a reprodução e sobre 

vivência de espécies animais ameaçadas de extinção. 

 

§ 3.º Nas UAN Serras (SS), Áreas Coluviais (SC), Planícies Aluviais Não-

Significativas (SP), Planalto Dissecado (PD) e em qualquer outras áreas com 

declividade superior a 25º, será permitida a retirada de reflorestamento de espécies 

exóticas autorizados anteriormente à vigência desde Decreto, desde que a extração: 

a) não ocasione a desestabilização das encostas e maciços  adjacentes; 

b) seja feita mediante plano de extração que preveja a recomposição 

florestais da área com espécies autóctones; 

c) permita a preservação de eventuais conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos existentes na área. 

 

§ 4.º Nas UAN Áreas Coluviais (SC), Planícies Aluviais Não-Significativos 

(SP) ; Planalto Dissecado (PD) e em quaisquer outras áreas elencadas no Art. 5.º, será 

permitido apenas o corte seletivo de espécimes autóctones, mediante aprovação de 

RIMA do Plano de Manejo Sustentado, que deverá conter compromisso formal do 

proprietário e/ou extrator de adensamento com espécimes autóctones adequados ao 

local. 

 

§ 5.º Exclusivamente para consumo das comunidades de agricultores da 

região, poderá ser permitida, sob a coordenação e orientação dos órgãos 

competentes, a extração de lenha e madeira para consumo domiciliar próprio, 

construção de moradias, artigos e/ou depósitos, bem como de toras para construção 

de canoas para uso exclusivo dos pescadores artesanais, desde que sejam 

minimizados os impactos ambientais decorrentes dessas atividades. 

 

§ 6.º As atividades de silvicultura e extração vegetal em andamento 

deverão, no prazo de 90 dias, mediante solicitação dos órgãos componentes e ouvida 

a Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, apresentar Plano de adequação aos 

princípios e restrições enunciadas neste Capítulo, contendo cronograma para 

execução das obras previstas. 

 

CAPÍTULO III 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

Art. 7.º Não será permitido o desenvolvimento das atividades de agricultura 

e pecuária nos seguintes casos: 
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a) nas UAN Mangues (LM) 

b) quando importarem em desmatamento nas UAN Serras (SS), Áreas 

Coluviais (SC), Planícies Aluviais Não-Significativas (SP), Planalto Dissecado (PD) e 

também em quaisquer outras áreas com declividades  superior a 25º.; 

c) nas áreas de ocorrência de associações vegetais relevantes; 

d) nas áreas e sítios de importância para a reprodução e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

e) nas áreas e locais com ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão definidas caso a caso; 

f) nas faixas de proteção dos mananciais, corpos e cursos d’água. 

 

Art. 8.º Nas demais áreas, as atividades de agricultura e pecuária poderão 

ser desenvolvidas, mediante observância dos seguintes princípios gerais e restrições: 

 

a) a utilização de defensivos e fertilizantes deverá ser feita de forma 

restrita, levando em conta as condições de sobrevivência e reprodução das espécies 

animais e vegetais, com especial atenção para os problemas da poluição hídrica e 

observando-se a classificação dos rios e corpos d’água da bacia receptora das águas 

superficiais oriundas da área sob exploração; 

b) as estradas e/ou caminhos necessários à exploração deverá ser 

executados adotando as convenientes estruturas de drenagem, utilizando-se critérios 

adequados, de forma a evitar os problemas de erosão hídrica; 

c) nas áreas onde já se realizam atividades agropastoris, estas poderão ter 

continuidade, desde que , por sua localização, não impliquem na desestabilização das 

encostas e maciços adjacentes e sejam adotados sistemas de manejo não 

degradantes, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 8014, de 14 de dezembro de 

1984, regulamentada  pelo Decreto n.º 6120, de 13 de agosto de 1985. 

 

§ 1.º Nas áreas onde se verifique o desenvolvimento da agricultura de 

subsistência em desacordo com as normas estabelecidas, os órgãos competentes 

orientarão os produtores na adequação de suas atividades, visando a minimização dos 

impactos ambientais, ou promoverão a realocação dos proprietários em áreas de 

aptidão agrícola compatível. 

 

§ 2.º As atividades de agricultura e pecuária em andamento deverão, no 

prazo de 90 dias, mediante solicitação dos órgãos competentes e ouvida a Secretaria 

Executiva do Conselho do Litoral, apresentar Plano de adequação aos princípios e 

restrições enunciadas neste Capítulo, contendo cronograma para execução das obras 

previstas. 

 

CAPÍTULO IV 

AQUICULTURA 

 

Art. 9.º Não será permitido o desenvolvimento da atividade de aquicultura, 

nos seguintes casos: 

 

a) nas UAN Mangues (LM) 

b) nas áreas e sítios de importância de associações vegetais relevantes; 

c) nas áreas e sítios de importância para a reprodução e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

d) nas áreas e locais de ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicas, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão estabelecidas caso a caso; 

e) nas faixas de proteção dos mananciais, corpos e cursos d’ água. 

 

Art. 10 - As atividades de aquicultura poderão ser desenvolvidas mediante 

observância dos seguintes princípios gerais: 

 

a) as obras civis, cortes e aterros, viveiros, barragens e outras instalações 

necessárias deverão ser executadas levando em conta critérios  e estruturas que 

garantam sua estabilidade por período compatível com o risco ambiental derivado de 

seu eventual rompimento; 
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b) o período de risco a ser considerado não poderá ser inferior a 15 anos, 

quando as atividades de aquicultura compreendam espécies exóticas; 

c) deverão ser mantidas as condições de escoamento e estabilidade dos 

corpos e cursos d’ água; 

d) os bota-fora locais de disposição final de estéreis e rejeitos, não poderão 

obstruir ou contaminar cursos e corpos d’água; 

e) as áreas de empréstimos deverão ser recompostas floristicamente, 

mediante emprego diversificado de essências nativas adequadas pertencentes à mata 

original; 

f) as áreas de “bota-fora” deverão ser reflorestadas com espécimes 

autóctones adequados; 

g) quando as áreas de empréstimos e de “bota-fora” se localizarem em 

áreas que permitam atividades florestais, agropecuárias e/ou outras, poderão ser 

utilizadas com esses fins, de acordo com as normas estabelecidas para as UAN onde 

se localizem; 

h)  o desmatamento e os movimentos de terra só serão permitidos nas 

áreas previstas nos projetos de implantação e ampliação; 

i) o cultivo de espécies nativas só será permitido quando se dominar o ciclo 

biológico completo das espécies cultivadas, não podendo, ser utilizadas como insumo 

para a atividade produtiva, espécimes retirados do meio natural em nenhum estágio 

de desenvolvimento; 

j) o cultivo de espécies exóticas deverá contar com sistemas de segurança 

nos canais de escoamento ou outros locais, a fim de impedir sua fuga para o meio 

ambiente. 

 

Parágrafo Único - As atividades de aquicultura em andamento deverão, no 

prazo de 90 dias, mediante solicitações competentes e ouvida a Secretaria Executiva 

do Conselho do Litoral, apresentar Plano de adequação aos princípios gerais e 

restrições enunciadas neste Capítulo, contendo cronograma para execução das obras 

previstas. 

 

CAPÍTULO V 

INDÚSTRIA 

 

Art. 11 - Não serão permitidas as atividades industriais, nos seguintes 

casos: 

 

a) nas UAN Serras (SS) . Áreas Coluviais (SC), Planícies Aluviais Não-

Significativas (SP), Planalto Dissecado (PD), Mangues (LM) e nas áreas com declividade 

superior a 25º.; 

b) nas áreas de ocorrência de associações vegetais relevantes; 

c) nas áreas de sítios de importância para a reprodução e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

d) nas áreas e locais com ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão estabelecidas caso a caso; 

e) nas faixas de proteção dos mananciais, corpos e cursos d’ água. 

 

Parágrafo Único - Os demais casos, observados as normas legais 

pertinentes, deverão ser submetidos a apreciação final do Conselho do Litoral. 

 

Art. 12 - Nas demais áreas as atividades industriais poderão ser 

desenvolvidas mediante observância dos seguintes princípios gerais e restrições: 

 

a) apresentem os equipamentos convenientes para filtragem de suas 

emissões, a fim de que estas sejam compatíveis com um padrão de emissão de gases 

de qualidade tal que não afete a vida silvestre e permita o pleno desenvolvimento das 

espécies vegetais; 

b) não impliquem liberação de partículas sólidas em suspensão aérea a 

níveis que venham a comprometer a vida silvestre e o pleno desenvolvimento das 

espécies vegetais; 

c) as instalações industriais sejam feitas de forma a não comprometer a 

estabilidade das encostas; 
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d) a drenagem das águas pluviais das instalações e suas vias de acesso 

sejam efetuadas por meio das adequadas estruturas hidráulicas, de forma a preservar 

a estabilidade à erosão hídrica dos pontos de lançamento e dos corpos receptores; 

e) as instalações industriais contem com os convenientes dispositivos de 

tratamento dos efluentes que permitam lançamentos de qualidade compatível com a 

classificação dos rios e cursos d’ água receptores. 

 

Parágrafo Único - As indústrias já instaladas deverão, no prazo de 90 dias, 

mediante solicitação dos órgãos competentes e ouvida a Secretaria Executiva do 

Conselho do Litoral, apresentar Plano de adequação aos princípios gerais e restrições 

enunciadas neste Capítulo, contendo cronograma para execução das obras previstas. 

 

CAPÍTULO VI 

INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA 

 

Art. 13 - Não será permitida a execução de obras de infra-estrutura viária 

nos seguintes casos: 

 

a) nas áreas e locais de especial relevância paisagística; 

b) nas áreas e locais de ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos imediatos, cujas 

dimensões e características serão estabelecidas caso a caso; 

c) nas áreas de sítios de importância para reprodução e sobrevivência de 

espécies ameaçadas de extinção. 

 

Art. 14 - Nas demais áreas, a execução de quaisquer obras de infra-

estrutura viária (rodovias federais, estaduais e vicinais, ferrovias, etc), deverá se dar 

mediante o RIMA e observância dos seguintes princípios gerais e restrições: 

 

a) os cortes e aterros deverão ser executados levando em conta critérios e 

estruturas que garantam sua estabilidade, de forma a não comprometer a estabilidade 

dos maciços adjacentes, considerando também seus sistemas de drenagem. 

b) os sistemas de drenagem deverão ser dimensionados mediante adoção 

de critérios hidrológicos compatíveis com as condições pluviométricas locais, prevendo 

as estruturas hidráulicas necessárias (canais interceptores, de plataforma, de pé de 

talude, dissipadores de energia, etc), para garantir a estabilidade a erosão hídrica, quer 

do leito estradal, quer dos pontos de lançamentos e/ou dos corpos receptores; 

c) será exigida a recomposição da vegetação com espécies autóctones, 

nos caminhos de serviços nas jazidas, nas áreas de “bota-fora”e nas praças de 

pedreira; 

d) será exigida a recomposição da vegetação com espécies adequadas 

nos taludes de cortes e aterros de forma a garantir as condições de escoamento e 

estabilidade dos cursos d’água transpostos; 

e) as obras de arte (correntes ou especiais) deverão ser executadas de 

forma a garantir as condições de escavamento e estabilidade dos cursos d’água 

f) os “bota-fora” deverão ser feito de forma a não obstruir os sistemas de 

drenagem natural dos terrenos; 

g) os trabalhos de construção deverão ser efetuados de forma a obter a 

máxima preservação da vegetação autóctone ocorrentes na faixa de domínio; 

h) a execução das vias deverá ser precedida do conveniente resgate dos 

espécimes vegetais relevantes ocorrentes na área a ser desmatada e seu replantio em 

local adequado; 

i) as jazidas, caminhos de serviço e pedreiras não poderão se localizar nas 

áreas de ocorrência de associações vegetais relevantes; 

j) não será permitida a utilização de herbicidas e desfolhantes para limpeza 

de taludes ou faixas de domínio, em nenhuma hipótese. 

 

Parágrafo Único - As obras de infra-estrutura viária, em execução ou 

projetadas, deverão, no prazo de 90 dias mediante solicitação dos órgãos 

competentes e ouvida a Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, ser adequadas 

aos princípios gerais e restrições enunciadas neste Capítulo. 

 

CAPÍTULO VII 

INFRA-ESTRUTURA ENERGÉTICA 
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Art. 15 - Não será permitida a execução de obras de infra-estrutura 

energética nos seguintes casos: 

 

a) nas áreas de ocorrência de associações vegetais relevantes; 

b) nas áreas de sítios de importância para a reprodução e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

c) nas áreas e locais com ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão estabelecidas caso a caso. 

 

Art. 16 - Nas demais áreas, a execução de obras de infra-estrutura 

energética deverá ser feita mediante o RIMA e observância dos seguintes princípios 

gerais e restrições: 

 

a) as obras necessárias, inclusive a execução de linha de transmissão, não 

deverá desestabilizar as encostas e maciços adjacentes; 

b) os cortes e aterros executados deverão ser dotados de estruturas que 

garantam sua estabilidade; 

c) as vazões regularizadas pelos eventuais reservatórios devem garantir as 

condições de reprodução e sobrevivência da fauna aquática a jusante dos mesmos; 

d) deverá ser efetuada a remoção dos espécimes vegetais e animais da 

área de inundação dos eventuais reservatórios; 

e) o desmatamento para implantação de quaisquer obras civis ou 

equipamentos, inclusive as linhas de transmissão, não deve acarretar poluição por 

resíduos de quaisquer natureza dos mananciais, corpos e cursos d’ água; 

f) as obras que venham a ser executadas deverão preservar ao máximo a 

vegetação nativa, sendo obrigatória a recomposição das áreas desmatadas, com uso 

de espécies vegetais adequadas, inclusive nos taludes de cortes e aterros; 

g) não será permitida a utilização de herbicidas e desfolhamento para 

limpeza de taludes ou faixa de domínios, sob qualquer hipótese. 

 

Parágrafo  Único - As obras de infra-estrutura energética, em execução ou 

projetadas mediante solicitação dos órgãos competentes e ouvidos o Conselho do 

Litoral, deverão ser adequadas aos princípios gerais e restrições enunciadas neste 

Capítulo. 

 

CAPÍTULO VIII 

INFRA-ESTRUTURA GERAL 

 

Art. 17 - Não será permitida a execução de obras de infra-estrutura 

sanitária, de comunicações e outras nos seguintes casos: 

 

a) nas áreas de ocorrência de associações vegetais relevantes; 

b) nas áreas e sítios de importância para reprodução  e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

c) nas áreas e locais com ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão definidas caso a caso; 

d) nas faixas de proteção dos mananciais, corpos e ou cursos d’água,       

excetuadas, as captações de água e os lançamentos de efluentes. 

 

Art. 18 - Nas demais áreas a execução de quaisquer obras de infra-

estrutura geral (sanitária, de comunicações e outras) deverá se dar mediante o RIMA e 

observância dos seguintes princípios gerais e restrições: 

 

a) as obras necessárias não poderão implicar em desestabilização de 

encostas e dos maciços  adjacentes, e os cortes e aterros devem ser dotados de 

estruturas que garantam sua estabilidade; 

b) os desmatamentos para implantação de quaisquer obras civis ou 

equipamentos necessários não podem implicar em poluição por resíduos de qualquer 

natureza dos mananciais, corpos e cursos d’água; 

c) as obras civis devem ser realizadas com a máxima preservação da 

vegetação nativa, com recomposição da vegetação nas áreas desmatadas, mediante 

uso de espécies vegetais nativas adequadas; 
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d) não será permitida a utilização de herbicidas e desfolhantes para 

limpeza de taludes ou faixa de domínio, em nenhuma hipótese. 

 

Parágrafo Único - As obras de infra-estrutura geral, em execução ou 

projetadas, deverão no prazo de 90 dias, mediante solicitação dos órgãos 

competentes e ouvida a Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, apresentar plano 

de adequação aos princípios gerais e restrições enunciadas neste Capítulo, contendo 

cronograma para execução das obras previstas. 

 

CAPÍTULO IX 

ATIVIDADES CIENTÍFICAS, CULTURAIS, ESPORTIVAS, DE TURISMO, DE LAZER, 

SERVIÇOS PÚBLICOS E DIVERSOS. 

 

Art. 19 - Não será permitida a execução e/ou a implantação e/ou 

equipamentos necessários ao desenvolvimento de atividades culturais, esportivas, de 

turismo, de lazer, serviços públicos e diversos: 

 

a) nas áreas de ocorrência de associações vegetais relevantes; 

b) nas áreas e sítios de importância para a reprodução e sobrevivência de 

espécies animais ameaçadas de extinção; 

c) nas áreas e locais com ocorrência de conjuntos de importância histórica, 

artística, etnológica, paisagística e/ou sítios arqueológicos, incluindo seus entornos 

imediatos, cujas dimensões e características serão estabelecidas caso a caso; 

d) nas áreas de proteção dos mananciais, corpos e cursos d’ águas. 

 

Art. 20 - Nas demais áreas , as instalações e equipamentos necessários ao 

desenvolvimento de atividades científicas, culturais, esportivas, de turismo, lazer, 

serviços públicos, diversos ser executadas e/ou implantados mediante o RIMA e a 

observância dos seguintes princípios gerais e restrições: 

 

a) as edificações e/ou equipamentos necessários devem se compatibilizar 

com as características da paisagem; 

b) as edificações e demais obras civis não podem implicar na 

desestabilização de encostas e maciços adjacentes. Eventuais cortes e aterros devem 

ser dotados das convenientes estruturas de estabilização; 

c) os lançamentos de efluentes e águas pluviais devem possuir estruturas 

hidráulicas que garantam a estabilidade à erosão hídrica dos pontos de lançamento e 

dos corpos receptores; 

d) as edificações devem dispor de instalações adequadas para 

afastamento, tratamento e lançamentos dos esgotos sanitários; 

e) as obras civis devem ser realizadas com a máxima preservação da 

vegetação nativa, com recomposição da vegetação nas áreas desmatadas, mediante 

uso de espécies vegetais nativas adequadas; 

f) as instalações e equipamentos, devem contar com dispositivos de 

tratamento dos efluentes, que permitam lançamentos em qualidade compatível com a 

classificação dos rios e corpos d’água receptores; 

g) as instalações e equipamentos devem dispor de adequado sistema de 

recolhimento e disposição de lixo e outros detritos. Os depósitos de lixo não poderão 

provocar poluição atmosférica, nem contaminação de cursos d’ água e lençol freático; 

 

Parágrafo Único - As atividades existentes deverão no prazo de 90 dias, 

mediante solicitação dos órgão competentes e ouvida a Secretaria Executiva do 

Conselho do Litoral, apresentar plano de adequação aos princípios gerais e restrições 

enunciadas neste Capítulo, contendo cronograma para execução das obras previstas. 

 

TÍTULO III 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 21 - Constitui infração, para efeito deste regulamento, qualquer ação 

ou omissão que importe  na inobservância dos preceitos nele estabelecido. 

 

Parágrafo Único - Constituirá também infração a desobediência às 

determinações de caráter normativo emanadas do Conselho do Litoral, em 

conformidade com este regulamento. 
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Art. 22 - Sem prejuízo das demais cominações estabelecidas em normas 

federais, estaduais e municipais, os infratores sujeitar-se-ão às seguintes sanções: 

 

a) multa de até 350 MVR ou índice que o venha substituir, graduada de 

acordo com a gravidade da infração; 

b) embargo; 

c) interdição e/ou suspenção de atividades, obras ou utilização 

incompatíveis com o uso permissível; 

d) demolição de obra, construção ou edificação respondendo o infrator 

pelas despesas decorrentes; 

e) obrigação de reparar e/ou indenizar os danos que houver causado ao 

meio ambiente ou a terceiros, independentemente da existência de culpa; 

f) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelos 

poderes públicos estadual ou municipal; 

g) perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos estaduais de crédito. 

 

§ 1.º As penalidades previstas nas alíneas a, b, c e d serão aplicadas pelos 

órgãos ambientais estaduais, nas suas respectivas esferas de competência, ou, 

supletivamente por agentes credenciados pela Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente. 

 

§ 2.º O produto das multas previstas na alínea “a” deste artigo constituirão 

renda do órgão que aplicar a penalidade, vinculada sua aplicação a projetos de 

estudos e de recuperação de áreas degradadas, aquisição e implantação de unidades 

de conservação, e outras medidas visando a proteção ambiental, aprovadas pelo 

Conselho do Litoral. 

 

§ 3.º As multas serão aplicadas em dobro nas reincidências. Nos casos de 

infração continuada, que se caracteriza pela permanência da ação ou omissão 

inicialmente punida, as multas serão aplicadas diariamente, até cessar as atividades 

degradadoras. 

 

§ 4.º As penalidades previstas nas alíneas b, c e d, deste artigo, aplicáveis 

independentemente das multas, serão impostas quando: 

a) a obra ou atividade for executada sem a competente aprovação ou em 

desacordo com a mesma; 

b) a permanência ou a manutenção da atividade ou obra irregular 

contrariar as disposições legais e regulamentares que disciplinam o uso do solo na 

Litoral. 

 

§ 5.º Nas penalidades previstas nas alíneas f e g, o ato declaratório de 

perda, restrição ou suspensão, parcial ou total, de incentivos, benefícios e 

financiamentos, será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que os tiver 

concedido, cumprindo Resolução do Conselho do Litoral, que questionará junto às 

autoridades federais para aplicação de medidas similares , quando for o caso. 

 

§ 6.º O Conselho do Litoral, definirá, por Resolução o trâmite dos 

procedimentos administrativos decorrentes da aplicação de penalidades, incluindo 

instrução e processamento de defesas e recursos. 

 

Art. 23 As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles: 

a) diretos; 

b) indiretos, assim compreendidos aqueles que de qualquer forma 

concorrerem para a prática da infração ou dela se beneficiarem; 

c) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, 

promitentes, compradores ou proprietários, quando praticada por prepostos ou 

subordinados e no interesse dos preponentes ou superiores hieráquicos; 

d) autoridades que se omitirem ou facilitarem,  por consentimento ilegal, a 

prática da infração. 

 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 24 - Os pedidos de autorização ou licença para implatação de 

atividades previstas no presente Regulamento serão instruídos e apreciados pelos 

órgãos competentes, cabendo ao Conselho do Litoral a anuência prévia para a sua 

efetivação. 

 

§ 1.º - Objetivando a agilização do trâmite dos procedimentos 

administrativos, a Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, “ad referendum” deste, 

poderá conceder anuência prévia para a implantação de atividades e realização de 

obras, desde que haja parecer favorável dos órgãos competentes, respeitadas a 

legislação aplicável e as Resoluções do Conselho. 

 

§ 2.º O Conselho do Litoral definirá, por Resolução, o trâmite dos 

procedimentos administrativos, objetivando a sua agilização e a necessária integração 

dos diferentes órgãos atuantes na região. 

 

Art. 25  - O Conselho do Litoral deliberará sobre os casos omissos no 

presente Regulamento, respeitados os princípios gerais que o embasam. 

 

Art. 26 - A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e do Meio 

Ambiente, ouvindo o Conselho do Litoral, poderá firmar convênios com órgãos públicos 

e entidades privadas buscando viabilizar as diretivas do presente Regulamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 146/541 

 

RESOLUÇÃO COLIT 002/89 

 

Resolução Colit n°. 002 de 30 de setembro de 1989 

 

O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense - 

Conselho do Litoral, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o deliberado na 

décima nona reunião ordinária e., 

 

 

Considerando o relatório da Comissão de detalhamento das Linhas de 

Zoneamento, Constantes nos Mapas P1, M2 e G3 da Lei Estadual n.º 7389/80 e a 

necessidade da perfeita definição do zoneamento urbano, para as Áreas Especiais de 

Interesse Turístico, no Litoral Paranaense, 

 

Resolve: 

 

Art. 1.º - Os parâmetros de ocupação do solo, para o litoral paranaense, 

serão os estipulados pelo Decreto Estadual n.º 2722/84, conforme zoneamento 

constante nos Mapas P1, M2 eG3, os quais são devidamente esclarecidos por esta 

Resolução. 

 

Art. 2.º - Para efeito de definição de zoneamento para os lotes em que 

devido à escala dos Mapas P1, M2 e G3, não for possível a visualização da Zona 

Residencial demarcada, os mesmos serão enquadrados em Zona Residencial, da 

seguinte forma: 

 

I - No trecho compreendido entre “Morrete do Boqueirão - município de 

Matinhos - até Pontal do Sul - Município de Paranaguá, exceto nas zonas demarcadas 

como Zona de Proteção Ambiental - ZPA - e na área onde se localiza a Associação 

BANESTADO em Praia de Leste - Município de Paranaguá, as edificações obedecerão 

os parâmetros de Zona Residencial 06 - ZR6 conforme: 

a) estiverem na primeira quadra defronte para o mar, e se a quadra não 

ultrapassar a 60 metros de distância até o alinhamento predial na AV. Atlântica, ou seu 

prolongamento; 

b) nos casos em que a quadra possuir distância ao alinhamento predial na 

Av. Atlântica, superior a 60m (sessenta metros), obedecerão ao parâmetros de ZR6, os 

lotes que se situarem dentro dos sessenta metros, os demais obedecerão os 

parâmetros de Zona Residencial 02, ZR2; 

II - Para os lotes situados nos trechos compreendido entre o Aglomerado 

Urbano Caiobá, do início da Praia Mansa (Canal de Saneamento) até Matinhos 

(Morrete do Boqueirão), a definição do zoneamento será constante nos mapas de 

loteamento, para o trecho, devidamente rubricado pelos Membros do Conselho do 

Litoral. 

III - Para o trecho compreendido entre a Rua Jacarezinho e Rua 

Guaraniaçu, no Município de Guaratuba: 

a) As definições em lotes com testada para o mar, obedecerão os 

parâmetros de ocupação da Zona Residencial 2 (ZR-2); 

b) As edificações em lotes com testadas para a Av. Visconde do Rio 

Branco ou seu prolongamento (1.º e 2.º quadra em relação ao mar), obedecerão aos 

parâmetros de ocupação de Zona Residencial 6 (ZR-6); 

c) As edificações em lotes com testada para ruas perpendiculares à 

Avenida do Rio Branco, obedecerão aos parâmetros de Zona Residencial 2 (ZR-2). 

 

Art. 3.º - Para os lotes provenientes da unificação de dois ou mais lotes 

situados em Zonas Residenciais distintas, permanecerá o zoneamento original, ou 

seja, as edificações obedecerão os parâmetros das Zonas Residenciais delimitadas 

anteriormente à unificação dos lotes. 

 

Art. 4.º - Para o parcelamento do solo nas Áreas Especiais de Interesse 

Turíctico, os mesmos deverão obedecer ao disposto na Lei Federal n.º 6766/79, 

Decreto Estadual n.º 2722/84, Regulamentações Posteriores, e legislação municipal 

pertinente. 
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Art. 5.º Devido a insuficiência de dados, em alguns loteamentos não foi 

possível detalhar a linha de zoneamento, ficando esses casos para exame posterior. 

 

Art. 6.º - As plantas de loteamentos do litoral paranaense, com as linhas de 

zoneamento detalhadas, deverão ser rubricadas pelos membros do Conselho de 

Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, e acompanham a presente 

Resolução, dela fazendo parte integrante. 

 

Art. 7.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 30 de setembro de 1989 
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LEI FEDERAL 8.630/93 

Lei Federal n°. 8630 de 25 de fevereiro de 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico da 

exploração dos portos organizados e das 

instalações portuárias e dá outras 

providências. (LEI DOS PORTOS) 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Da Exploração do Porto e das Operações Portuárias 

        Art. 1° Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 

organizado. 

        § 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

        I - Porto organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 

navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou 

explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de 

uma autoridade portuária; 

        II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias 

destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por 

operadores portuários; 

I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem 

de mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações 

portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade portuária; (Redação dada pela 

Lei nº 11.314 de 2006) 

II - Operação Portuária: a de movimentação de passageiros ou a de 

movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de 

transporte aquaviário, realizada no porto organizado por operadores portuários; 

(Redação dada pela Lei nº 11.314 de 2006) 

        III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de 

operação portuária na área do porto organizado; 

        IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais 

sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, 

armazéns, edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de 

proteção e acesso aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-mares, 

eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela 

Administração do Porto, referida na Seção II do Capítulo VI desta lei. 

        V - Instalação portuária de uso privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação e ou 

armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário . 

        V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de 

passageiros ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou 

provenientes de transporte aquaviário. (Redação dada pela Lei nº 11.314 de 2006) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art21


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 149/541 

 

        VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, utilizada, 

exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, destinadas ou provenientes 

da navegação interior; (Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007) 

        VII - Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte: a destinada às operações 

portuárias de movimentação de passageiros, de mercadorias ou ambas, destinados ou 

provenientes do transporte de navegação interior. (Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007) 

        § 2° A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação 

realizada de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de 

serviços públicos. 

        Art. 2° A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou 

parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações 

portuárias, dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos 

desta lei. 

        Art. 3° Exercem suas funções no porto organizado, de forma integrada e 

harmônica, a Administração do Porto, denominada autoridade portuária, e as 

autoridades aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima. 

CAPÍTULO II 

Das Instalações Portuárias 

        Art. 4° Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar, ampliar, 

melhorar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo: (Regulamento) 

        I - de contrato de arrendamento, celebrado com a União no caso de exploração 

direta, ou com sua concessionária, sempre através de licitação, quando localizada 

dentro dos limites da área do porto organizado; 

        II - de autorização do ministério competente, quando se tratar de terminal de uso 

privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for 

titular do domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto 

organizado. 

        II - de autorização do órgão competente, quando se tratar de Instalação Portuária 

Pública de Pequeno Porte, de Estação de Transbordo de Cargas ou de terminal de uso 

privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for 

titular do domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto 

organizado. (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007) 

        § 1° A celebração do contrato e a autorização a que se referem os incisos I e II 

deste artigo devem ser precedidas de consulta à autoridade aduaneira e ao poder 

público municipal e de aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente 

(Rima). 

        § 2° A exploração da instalação portuária de que trata este artigo far-se-á sob uma 

das seguintes modalidades: 

        I - uso público; 

        II - uso privativo: 

        a) exclusivo, para movimentação de carga própria; 

        b) misto, para movimentação de carga própria e de terceiros. 
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        c) de turismo, para movimentação de passageiros. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 

2006) 

        d) Estação de Transbordo de Cargas. (Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007) 

        § 3° A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do 

porto organizado. 

        § 3
o
  A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do 

porto organizado ou à área da Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte. (Redação 

dada pela Lei nº 11.518, de 2007) 

        § 4° São cláusulas essenciais no contrato a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo, as relativas: 

        I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo; 

        II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação, 

quando for o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu 

aperfeiçoamento; 

        III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço; 

        IV - ao valor do contrato, nele compreendida a remuneração pelo uso da infra-

estrutura a ser utilizada ou posta à disposição da referida instalação, inclusive a de 

proteção e acesso aquaviário; 

        V - à obrigação de execução das obras de construção, reforma, ampliação e 

melhoramento, com a fixação dos respectivos cronogramas de execução físico e 

financeiro; 

        VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do 

contratado e as sanções respectivas; 

        VII - à reversão de bens aplicados no serviço; 

        VIII - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive, 

quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras 

suplementações, alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização, 

aperfeiçoamento e ampliação das instalações; 

        IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e 

práticas de execução dos serviços; 

        X - às garantias para adequada execução do contrato; 

        XI - ao início, término e, se for o caso, às condições de prorrogação do contrato, 

que poderá ser feita uma única vez, por prazo máximo igual ao originalmente 

contratado, desde que prevista no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da 

prorrogação, não exceda a cinqüenta anos; 

        XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou 

deficiente execução dos serviços; 

        XIII - às hipóteses de extinção do contrato; 
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        XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da 

Administração do Porto e das demais autoridades no porto, inclusive as de interesse 

específico da Defesa Nacional, para efeitos de mobilização; 

        XV - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização 

aduaneira de mercadorias, veículos e pessoas; 

        XVI - ao acesso, pelas autoridades do porto, às instalações portuárias; 

        XVII - às penalidades contratuais e sua forma de aplicação; 

        XVIII - ao foro. 

        § 5° O disposto no inciso VI do parágrafo anterior somente se aplica aos contratos 

para exploração de instalação portuária de uso público. 

        § 6° Os investimentos realizados pela arrendatária de instalação portuária 

localizada em terreno da União localizado na área do porto organizado reverterão à 

União, observado o disposto na lei que regulamenta o regime de concessão e 

permissão de serviços públicos. 

        § 7
o
  As autorizações de exploração de Instalações Portuárias Públicas de 

Pequeno Porte somente serão concedidas aos Estados ou Municípios, os quais 

poderão, com prévia autorização do órgão competente e mediante licitação, transferir 

a atividade para a iniciativa privada. (Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007) 

        Art. 5° O interessado na construção e exploração de instalação portuária dentro 

dos limites da área do porto organizado deve requerer à Administração do Porto a 

abertura da respectiva licitação. 

        § 1° Indeferido o requerimento a que se refere o caput deste artigo cabe recurso, 

no prazo de quinze dias, ao Conselho de Autoridade Portuária de que trata a Seção I do 

Capítulo VI desta lei. 

        § 2° Mantido o indeferimento cabe recurso, no prazo de quinze dias, ao ministério 

competente. 

        § 3° Na hipótese de o requerimento ou recurso não ser decidido nos prazos de 

trinta dias e sessenta dias, respectivamente, fica facultado ao interessado, a qualquer 

tempo, considerá-lo indeferido, para fins de apresentação do recurso a que aludem os 

parágrafos anteriores. 

        Art. 6° Para os fins do disposto no inciso II do art. 4° desta lei, considera-se 

autorização a delegação, por ato unilateral, feita pela União a pessoa jurídica que 

demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

        § 1° A autorização de que trata este artigo será formalizada mediante contrato de 

adesão, que conterá as cláusulas a que se referem os incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, 

XII, XIS, XV, XVI, XVII e XVIII do § 4° do art. 4° desta lei. 

        § 2° Os contratos para movimentação de cargas de terceiros reger-se-ão, 

exclusivamente, pelas normas de direito privado, sem participação ou responsabilidade 

do poder público. 

        § 3° As instalações de que trata o caput deste artigo ficarão sujeitas à fiscalização 

das autoridades aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima. 

        Art. 7° (Vetado)   

CAPÍTULO III 
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Do Operador Portuário 

        Art. 8° Cabe aos operadores portuários a realização das operações portuárias 

previstas nesta lei. 

        § 1° É dispensável a intervenção de operadores portuários nas operações 

portuárias: 

        I - que, por seus métodos de manipulação, suas características de automação ou 

mecanização, não requeiram a utilização de mão-de-obra ou possam ser executadas 

exclusivamente pela própria tripulação das embarcações; 

        II - de embarcações empregadas: 

        a) na execução de obras de serviços públicos nas vias aquáticas do País, seja 

diretamente pelos poderes públicos, seja por intermédio de concessionários ou 

empreiteiros; 

        b) no transporte de gêneros de pequena lavoura e da pesca, para abastecer 

mercados de âmbito municipal; 

        c) na navegação interior e auxiliar; 

        d) no transporte de mercadorias líquidas a granel; 

        e) no transporte de mercadorias sólidas a granel, quando a carga ou descarga for 

feita por aparelhos mecânicos automáticos, salvo quanto aos serviços de rechego, 

quando necessários; 

        III - relativas à movimentação de: 

        a) cargas em área sobre controle militar, quando realizadas por pessoal militar ou 

vinculado à organização militar; 

        b) materiais pelos estaleiros de construção e reparação naval; 

        c) peças sobressalentes, material de bordo, mantimentos e abastecimento de 

embarcações; 

        IV - relativas ao abastecimento de aguada, combustíveis e lubrificantes à 

navegação. 

        § 2° Caso o interessado entenda necessário a utilização de mão-de-obra 

complementar para execução das operações referidas no parágrafo anterior deve 

requisitá-la ao órgão gestor de mão-de-obra . 

        Art. 9° A pré-qualificação do operador portuário será efetuada junto à 

Administração do Porto, na forma de norma publicada pelo Conselho de Autoridade 

Portuária com exigências claras e objetivas. 

        § 1° As normas de pré-qualificação referidas no caput deste artigo devem 

obedecer aos princípios da legalidade, moralidade e igualdade de oportunidade. 

        § 2° A Administração do Porto terá trinta dias, contados do pedido do interessado, 

para decidir. 

        § 3° Considera-se pré-qualificada como operador a Administração do Porto. 
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        Art. 10. A atividade de operador portuário obedece às normas do regulamento do 

porto. 

        Art. 11. O operador portuário responde perante: 

        I - a Administração do Porto, pelos danos culposamente causados à infra-

estrutura, às instalações e ao equipamento de que a mesma seja a titular ou que, 

sendo de propriedade de terceiro, se encontre a seu serviço ou sob sua guarda; 

        II - o proprietário ou consignatário da mercadoria, pelas perdas e danos que 

ocorrerem durante as operações que realizar ou em decorrência delas; 

        III - o armador, pelas avarias provocadas na embarcação ou na mercadoria dada 

a transporte; 

        IV - o trabalhador portuário, pela remuneração dos serviços prestados e 

respectivos encargos; 

        V - o órgão local de gestão de mão-de-obra do trabalho avulso, pelas 

contribuições não recolhidas; 

        VI - os órgãos competentes, pelo recolhimento dos tributos incidentes sobre o 

trabalho portuário avulso. 

        Art. 12. O operador portuário é responsável, perante a autoridade aduaneira, pelas 

mercadorias sujeitas a controle aduaneiro, no período em que essas lhe estejam 

confiadas ou quando tenha controle ou uso exclusivo de área do porto onde se acham 

depositadas ou devam transitar. 

        Art. 13. Quando as mercadorias a que se referem o inciso II do art. 11 e o artigo 

anterior desta lei estiverem em área controlada pela Administração do Porto e após o 

seu recebimento, conforme definido pelo regulamento de exploração do porto, a 

responsabilidade cabe à Administração do Porto. 

        Art. 14. O disposto nos artigos anteriores não prejudica a aplicação das demais 

normas legais referentes ao transporte marítimo, inclusive as decorrentes de 

convenções internacionais ratificadas, enquanto vincularem internacionalmente a 

República Federativa do Brasil. 

        Art. 15. O serviço de movimentação de carga a bordo da embarcação deve ser 

executado de acordo com a instrução de seu comandante ou de seus prepostos, que 

serão responsáveis pela arrumação ou retirada da carga no que se refere à segurança 

da embarcação, quer no porto, quer em viagem. 

        Art. 16. O operador portuário é titular e responsável pela direção e coordenação 

das operações portuárias que efetuar. 

        Art. 17. Fica permitido às cooperativas formadas por trabalhadores portuários 

avulsos, registrados de acordo com esta lei, se estabelecerem como operadores 

portuários para a exploração de instalações portuárias, dentro ou fora dos limites da 

área do porto organizado. 

CAPíTULO IV 

Da Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso 

        Art. 18. Os operadores portuários, devem constituir, em cada porto organizado, 

um órgão de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário, tendo como finalidade: 

(Vide Lei nº 9.719, de 1998) 
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        I - administrar o fornecimento da mão-de-obra do trabalhador portuário e do 

trabalhador portuário-avulso; 

        II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do 

trabalhador portuário avulso; 

        III - promover o treinamento e a habilitação profissional do trabalhador portuário, 

inscrevendo-o no cadastro; 

        IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso; 

        V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao 

registro do trabalhador portuário avulso; 

        VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; 

        VII - arrecadar e repassar, aos respectivos beneficiários, os valores devidos pelos 

operadores portuários, relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos 

correspondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários. 

        Parágrafo único. No caso de vir a ser celebrado contrato, acordo, ou convenção 

coletiva de trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviços, este precederá o 

órgão gestor a que se refere o caput deste artigo e dispensará a sua intervenção nas 

relações entre capital e trabalho no porto. (Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        Art. 19. Compete ao órgão de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário 

avulso: (Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato, 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as 

seguintes penalidades: 

        a) repreensão verbal ou por escrito; 

        b) suspensão do registro pelo período de dez a trinta dias; 

        c) cancelamento do registro; 

        II - promover a formação profissional e o treinamento multifuncional do trabalhador 

portuário, bem assim programas de realocação e de incentivo ao cancelamento do 

registro e de antecipação de aposentadoria; 

        III - arrecadar e repassar, aos respectivos beneficiários, contribuições destinadas a 

incentivar o cancelamento do registro e a aposentadoria voluntária; 

        IV - arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do órgão; 

        V - zelar pelas normas de saúde, higiene e segurança no trabalho portuário avulso; 

        VI - submeter à Administração do Porto e ao respectivo Conselho de Autoridade 

Portuária propostas que visem à melhoria da operação portuária e à valorização 

econômica do porto. 

        § 1° O órgão não responde pelos prejuízos causados pelos trabalhadores 

portuários avulsos aos tomadores dos seus serviços ou a terceiros. 

        § 2º O órgão responde, solidariamente com os operadores portuários, pela 

remuneração devida ao trabalhador portuário avulso . 
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        § 3º O órgão pode exigir dos operadores portuários, para atender a requisição de 

trabalhadores portuários avulsos, prévia garantia dos respectivos pagamentos. 

        Art. 20. O exercício das atribuições previstas nos arts. 18 e 19 desta lei, pelo órgão 

de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário avulso, não implica vínculo 

empregatício com trabalhador portuário avulso. (Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        Art. 21. O órgão de gestão de mão-de-obra pode ceder trabalhador portuário 

avulso em caráter permanente, ao operador portuário. (Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        Art. 22. A gestão da mão-de-obra do trabalho portuário avulso deve observar as 

normas do contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho. (Vide Lei nº 9.719, de 

1998) 

        Art. 23. Deve ser constituída, no âmbito do órgão de gestão de mão-de-obra, 

Comissão Paritária para solucionar litígios decorrentes da aplicação das normas a que 

se referem os arts. 18, 19 e 21 desta lei. 

        § 1° Em caso de impasse, as partes devem recorrer à arbitragem de ofertas finais. 

        § 2° Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência de qualquer 

das partes. 

        § 3° Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo entre as partes e o laudo 

arbitral proferido para solução da pendência possui força normativa, 

independentemente de homologação judicial. 

        Art. 24. O órgão de gestão de mão-de-obra terá, obrigatoriamente, um Conselho 

de Supervisão e uma Diretoria Executiva. 

        § 1° O Conselho de Supervisão será composto por três membros titulares e 

respectivos suplentes, sendo cada um dos seus membros e respectivos suplentes 

indicados por cada um dos blocos a que se referem os incisos II a IV do art. 31 desta 

lei, e terá por competência: 

        I - deliberar sobre a matéria contida no inciso V do art. 18 desta lei; 

        II - baixar as normas a que se refere o art. 28 desta lei; 

        III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 

papéis do organismo, solicitar informações sobre quaisquer atos praticados pelos 

diretores ou seus prepostos. 

        § 2° A Diretoria Executiva será composta por um ou mais diretores, designados e 

destituíveis, a qualquer tempo, pelo bloco dos prestadores de serviços portuários a que 

se refere o inciso II do art. 31 desta lei, cujo prazo de gestão não será superior a três 

anos, permitida a redesignação. 

        § 3° Os membros do Conselho de Supervisão, até o máximo de 1/3 (um terço), 

poderão ser designados para cargos de diretores. 

        § 4° No silêncio do estatuto ou contrato social, competirá a qualquer diretor a 

representação do organismo e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento 

regular. 

        Art. 25. O órgão de gestão de mão-de-obra é reputado de utilidade pública e não 

pode ter fins lucrativos, sendo-lhe vedada a prestação de serviços a terceiros ou o 

exercício de qualquer atividade não vinculada à gestão de mão-de-obra. (Vide Lei nº 

9.719, de 1998) 
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CAPíTULO V 

Do Trabalho Portuário 

        Art. 26. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto 

de carga, bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado 

por trabalhadores portuários com vínculo empregatício a prazo indeterminado e por 

trabalhadores portuários avulsos. 

        Parágrafo único. A contratação de trabalhadores portuários de estiva, conferência 

de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo empregatício a 

prazo indeterminado será feita, exclusivamente, dentre os trabalhadores portuários 

avulsos registrados. 

        Art. 27. O órgão de gestão de mão-de-obra: (Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao 

desempenho das atividades referidas no artigo anterior; 

        II - organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos. 

        § 1° A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá, exclusivamente, 

de prévia habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante treinamento 

realizado em entidade indicada pelo órgão de gestão de mão-de-obra. 

        § 2° O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia 

seleção e respectiva inscrição no cadastro de que trata o inciso I deste artigo, 

obedecidas a disponibilidade de vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro. 

        § 3° A inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extingue-se por 

morte, aposentadoria ou cancelamento. 

        Art. 28. A seleção e o registro do trabalhador portuário avulso serão feitos pelo 

órgão de gestão de mão-de-obra avulsa, de acordo com as normas que forem 

estabelecidas em contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

        Art. 29. A remuneração, a definição das funções, a composição dos termos e as 

demais condições do trabalho avulso serão objeto de negociação entre as entidades 

representativas dos trabalhadores portuários avulsos e dos operadores portuários. (Vide 

Lei nº 9.719, de 1998) 

CAPíTULO VI 

Da Administração do Porto Organizado 

SEÇÃO I 

Do Conselho de Autoridade Portuária 

        Art. 30. Será instituído, em cada porto organizado ou no âmbito de cada 

concessão, um Conselho de Autoridade Portuária. 

        § 1° Compete ao Conselho de Autoridade Portuária: 

        I - baixar o regulamento de exploração; 

        II - homologar o horário de funcionamento do porto; 

        III - opinar sobre a proposta de orçamento do porto; 
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        IV - promover a racionalização e a otimização do uso das instalações portuárias; 

        V - fomentar a ação industrial e comercial do porto; 

        VI - zelar pelo cumprimento das normas de defesa da concorrência; 

        VII - desenvolver mecanismos para atração de cargas; 

        VIII - homologar os valores das tarifas portuárias; 

        IX - manifestar-se sobre os programas de obras, aquisições e melhoramentos da 

infra-estrutura portuária; 

        X - aprovar o plano de desenvolvimento e zoneamento do porto; 

        XI - promover estudos objetivando compatibilizar o plano de desenvolvimento do 

porto com os programas federais, estaduais e municipais de transporte em suas 

diversas modalidades; 

        XII - assegurar o cumprimento das normas de proteção ao meio ambiente; 

        XIII - estimular a competitividade; 

        XIV - indicar um membro da classe empresarial e outro da classe trabalhadora 

para compor o conselho de administração ou órgão equivalente da concessionária do 

porto, se entidade sob controle estatal; 

        XV - baixar seu regimento interno; 

        XVI - pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse do porto. 

        § 2° Compete, ainda, ao Conselho de Autoridade Portuária estabelecer normas 

visando o aumento da produtividade e a redução dos custos das operações portuárias, 

especialmente as de contêineres e do sistema roll-on-roll-off. 

        § 3° O representante dos trabalhadores a que se refere o inciso XIV do § 1° deste 

artigo será indicado pelo respectivo sindicato de trabalhadores em capatazia com 

vínculo empregatício a prazo indeterminado. 

        Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária será constituído pelos seguintes 

blocos de membros titulares e respectivos suplentes: 

        I - bloco do poder público, sendo: 

        a) um representante do Governo Federal, que será o Presidente do Conselho; 

        b) um representante do Estado onde se localiza o porto; 

        c) um representante dos Municípios onde se localiza o porto ou os portos 

organizados abrangidos pela concessão; 

        II - bloco dos operadores portuários, sendo: 

        a) um representante da Administração do Porto; 

        b) um representante dos armadores; 
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        c) um representante dos titulares de instalações portuárias privadas localizadas 

dentro dos limites da área do porto; 

        d) um representante dos demais operadores portuários; 

        III - bloco da classe dos trabalhadores portuários, sendo: 

        a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos; 

        b) dois representantes dos demais trabalhadores portuários; 

        IV - bloco dos usuários dos serviços portuários e afins, sendo: 

        a) dois representantes dos exportadores e importadores de mercadorias; 

        b) dois representantes dos proprietários e consignatários de mercadorias; 

        c) um representante dos terminais retroportuários. 

        § 1° Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros do Conselho serão 

indicados: 

        I - pelo ministério competente, Governadores de Estado e Prefeitos Municipais, no 

caso do inciso I do caput deste artigo; 

        II - pelas entidades de classe das respectivas categorias profissionais e 

econômicas, nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo; 

        III - pela Associação de Comércio Exterior (AEB), no caso do inciso IV, alínea a do 

caput deste artigo; 

        IV - pelas associações comerciais locais, no caso do inciso IV, alínea b do caput 

deste artigo. 

        § 2° Os membros do conselho serão designados pelo ministério competente para 

um mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual ou iguais períodos. 

        § 3° Os membros do conselho não serão remunerados, considerando-se de 

relevante interesse público os serviços prestados. 

        § 4° As deliberações do conselho serão tomadas de acordo com as seguintes 

regras: 

        I - cada bloco terá direito a um voto; 

        II - o presidente do conselho terá voto de qualidade. 

        § 5° As deliberações do conselho serão baixadas em ato do seu presidente 

        Art. 32. Os Conselhos de Autoridade Portuária (CAPs) instituirão Centros de 

Treinamento Profissional destinados à formação e aperfeiçoamento de pessoal para o 

desempenho de cargos e o exercício de funções e ocupações peculiares às operações 

portuárias e suas atividades correlatas. 

SEÇÃO II 

Da Administração do Porto Organizado 
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        Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela 

entidade concessionária do porto organizado. 

        § 1° Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto: 

        I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do 

contrato de concessão; 

        II - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do 

melhoramento e aparelhamento do porto; 

        III - pré-qualificar os operadores portuários; 

        IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária; 

        V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e 

ao órgão de gestão de mão-de-obra; 

        VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, ampliação, 

melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra-

estrutura de proteção e de acesso aquaviário ao porto; 

        VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem 

com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente; 

        VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito 

das respectivas competências; 

        IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e 

segurança do porto; 

        X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que 

possam prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto; 

        XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a 

saída, inclusive a atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na 

área do porto, bem assim a movimentação de carga da referida embarcação, 

ressalvada a intervenção da autoridade marítima na movimentação considerada 

prioritária em situações de assistência e salvamento de embarcação; 

        XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do 

porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela 

segurança do tráfego aquaviário; 

        XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as 

penalidades previstas em lei, ressalvados os aspectos legais de competência da União, 

de forma supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente; 

        XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem 

cometidas pelo Conselho de Autoridade Portuária; 

        XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto, bem como as jornadas de 

trabalho no cais de uso público. 

        § 2° O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação 

militar que não esteja praticando comércio. 
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        § 3° A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir 

para assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação 

no porto. 

        § 4° Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto 

devem criar mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas 

funções, com a finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, 

embarcações e mercadorias. 

        § 5° Cabe à Administração do Porto, sob coordenação: 

        I - da autoridade marítima: 

        a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de 

evolução do porto; 

        b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de 

inspeção sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e 

demais embarcações especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou 

aguardando atracação e navios com cargas inflamáveis ou explosivas; 

        c)estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos 

levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade; 

        d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos 

navios que irão trafegar, em função das limitações e características físicas do cais do 

porto; 

        II - da autoridade aduaneira: 

        a) delimitar a área de alfandegamento do porto; 

        b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e 

de pessoas, na área do porto. 

        Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através 

de licitação, de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, 

para utilização não afeta às operações portuárias, desde que previamente consultada a 

administração aduaneira. (Regulamento) 

SEÇÃO III 

Da Administração Aduaneira nos Portos Organizados 

        Art. 35. A administração aduaneira, nos portos organizados, será exercida nos 

termos da legislação específica. 

        Parágrafo único. A entrada ou saída de mercadorias procedentes ou destinadas 

ao exterior, somente poderá efetuar-se em portos ou terminais alfandegados. 

        Art. 36. Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio das repartições 

aduaneiras: 

        I - cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a entrada, a permanência e a 

saída de quaisquer bens ou mercadorias do País; 

        II - fiscalizar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas, 

veículos, unidades de carga e mercadorias, sem prejuízo das atribuições das outras 

autoridades no porto; 
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        III - exercer a vigilância aduaneira e promover a repressão ao contrabando, ao 

descaminho e ao tráfego de drogas, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos; 

        IV - arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio exterior; 

        V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e na exportação; 

        VI - apurar responsabilidade tributária decorrente de avaria, quebra ou falta de 

mercadorias, em volumes sujeitos a controle aduaneiro;    (Vide Medida 

Provisória nº 320, 2006)    (Revogado pela de Medida Provisória nº 497, de 2010) 

(Revogado pela Lei nº 12.350, de 2010) 

        VII - proceder à apreensão de mercadoria em situação irregular, nos termos da 

legislação fiscal aplicável; 

        VIII - autorizar a remoção de mercadorias da área do porto para outros locais, 

alfandegados ou não, nos casos e na forma prevista na legislação aduaneira; 

        IX - administrar a aplicação, às mercadorias importadas ou a exportar, de regimes 

suspensivos, exonerativos ou devolutivos de tributos; 

        X - assegurar, no plano aduaneiro, o cumprimento de tratados, acordos ou 

convenções internacionais; 

        XI - zelar pela observância da legislação aduaneira e pela defesa dos interesses 

fazendários nacionais. 

        § 1° O alfandegamento de portos organizados, pátios, armazéns, terminais e 

outros locais destinados à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas 

ou destinadas à exportação, será efetuado após o cumprimento dos requisitos 

previstos na legislação específica. 

        § 2° No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso a 

quaisquer dependências do porto e às embarcações atracadas ou não, bem como aos 

locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas, 

podendo, quando julgar necessário, requisitar papéis, livros e outros documentos, 

inclusive, quando necessário, o apoio de força pública federal, estadual ou municipal. 

CAPÍTULO VII 

Das Infrações e Penalidades 

        Art. 37. Constitui infração toda a ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que 

importe: 

        I - na realização de operações portuárias com infringência ao disposto nesta lei ou 

com inobservância dos regulamentos do porto; 

        II - na recusa, por parte do órgão de gestão de mão-de-obra, da distribuição de 

trabalhadores a qualquer operador portuário, de forma não justificada; 

        III - na utilização de terrenos, área, equipamentos e instalações localizadas na 

área do porto, com desvio de finalidade ou com desrespeito à lei ou aos regulamentos. 

        § 1° Os regulamentos do porto não poderão definir infração ou cominar penalidade 

que não esteja autorizada ou prevista em lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/320.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/320.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/497.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art63


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 162/541 

 

        § 2° Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, qualquer pessoa física ou 

jurídica que, intervindo na operação portuária, concorra para a sua prática ou dela se 

beneficie. 

        Art. 38. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou 

cumulativamente, de acordo com a gravidade da falta: 

        I - advertência; 

        II - multa, de 100 (cem) até 20.000 (vinte mil) Unidades Fiscais de Referência (Ufir); 

        III - proibição de ingresso na área do porto por período de trinta a cento e oitenta 

dias; 

        IV - suspensão da atividade de operador portuário, pelo período de trinta a cento e 

oitenta dias; 

        V - cancelamento do credenciamento do operador portuário . 

        Art. 39. Compete à Administração do Porto: 

        I - determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator ou a quem deva responder 

pela infração, nos termos da lei; 

        II - fixar a quantidade da pena, respeitados os limites legais. 

        Art. 40. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações 

pela mesma pessoa física ou jurídica, aplicam-se, cumulativamente, as penas a elas 

cominadas, se as infrações não forem idênticas. 

        § 1° Quando se tratar de infração continuada em relação à qual tenham sido 

lavrados diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, 

para imposição da pena. 

        § 2° Considerar-se-ão continuadas as infrações quando se tratar de repetição de 

falta ainda não apurada ou que seja objeto do processo, de cuja instauração o infrator 

não tenha conhecimento, por meio de intimação. 

        Art. 41. Da decisão da Administração do Porto que aplicar a penalidade caberá 

recurso voluntário, no prazo de trinta dias contados da intimação, para o Conselho de 

Autoridade Portuária, independentemente de garantia de instância. 

        Art. 42. Na falta de pagamento de multa no prazo de trinta dias a partir da ciência, 

pelo infrator, da decisão final que impuser a penalidade, terá lugar o processo de 

execução. 

        Art. 43. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas 

nesta lei reverterão para a Administração do Porto. 

        Art. 44. A aplicação das penalidades previstas nesta lei, e seu cumprimento, não 

prejudica, em caso algum, a aplicação das penas cominadas para o mesmo fato pela 

legislação aplicável. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

        Art. 45. O operador portuário não poderá locar ou tomar mão-de-obra sob o 

regime de trabalho temporário (Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974). 
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        Art. 46. (Vetado) 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 

        Art. 47. É fixado o prazo de noventa dias contados da publicação desta lei para a 

constituição dos órgãos locais de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário avulso. 

(Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        Parágrafo único. Enquanto não forem constituídos os referidos órgãos, suas 

competências serão exercidas pela respectiva Administração do Porto. 

        Art. 48. Os atuais contratos de exploração de terminais ou embarcadores de uso 

privativo deverão ser adaptados, no prazo de até cento e oitenta dias, às disposições 

desta lei, assegurado aos titulares o direito de opção por qualquer das formas de 

exploração previstas no inciso II do § 2° do art. 4° desta lei. 

        Art. 49. Na falta de contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho, deverá ser 

criado o órgão gestor a que se refere o art. 18 desta lei no nonagésimo dia a contar da 

publicação desta lei. (Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar as atuais concessões 

para exploração de portos. 

        Art. 51. As administrações dos portos organizados devem adotar estruturas de 

tarifas adequadas aos respectivos sistemas operacionais, em substituição ao modelo 

tarifário previsto no Decreto n° 24.508, de 29 de junho de 1934, e suas alterações. 

        Parágrafo único. As novas estruturas tarifárias deverão ser submetidas à 

apreciação dos respectivos Conselhos de Autoridade Portuária, dentro do prazo de 

sessenta dias. 

        Art. 52. A alíquota do Adicional de Tarifa Portuária (ATP) (Lei n° 7.700, de 21 de 

dezembro de 1988), é reduzida para: 

        I - em 1993, 40% (quarenta por cento); 

        II - em 1994, 30% (trinta por cento); 

        III - em 1995, 20% (vinte por cento); 

        § 1° A partir do exercício de 1993, os recursos do ATP serão aplicados no porto 

organizado que lhes deu origem, nos seguintes percentuais: 

        I - 30% (trinta por cento) em 1993; 

        II - 40% (quarenta por cento) em 1994; 

        III - 50% (cinqüenta por cento) em 1995; 

        IV - 60% (sessenta por cento) em 1996; 

        V - 70% (setenta por cento) a partir do exercício de 1997. 

        § 2° O ATP não incide sobre operações portuárias realizadas com mercadorias 

movimentadas em instalações portuárias localizadas fora da área do porto organizado. 

(Revogado pela Lei nº 9.309, de 2.10.1996) 

        Art. 53. O Poder Executivo promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, a 

adaptação das atuais concessões, permissões e autorizações às disposições desta lei. 

        Art. 54. É assegurada a inscrição no cadastro de que trata o inciso I do art. 27 

desta lei aos atuais integrantes de forças supletivas que, matriculados, credenciados 

ou registrados, complementam o trabalho dos efetivos. 

        Art. 55. É assegurado o registro de que trata o inciso II do art. 27 desta lei aos 

atuais trabalhadores portuários avulsos matriculados, até 31 de dezembro de 1990, na 

forma da lei, junto aos órgãos competentes, desde que estejam comprovadamente 

exercendo a atividade em caráter efetivo desde aquela data. 
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        Parágrafo único. O disposto neste artigo não abrange os trabalhadores portuários 

aposentados. 

        Art. 56. É facultado aos titulares de instalações portuárias de uso privativo a 

contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado o disposto no 

contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho das respectivas categorias 

econômicas preponderantes.  (Vide Lei nº 9.719, de 1998) 

        Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, as atuais instalações 

portuárias de uso privativo devem manter, em caráter permanente, a atual proporção 

entre trabalhadores com vínculo empregatício e trabalhadores avulsos.  (Vide Lei nº 

9.719, de 1998) 

        Art. 57. No prazo de cinco anos contados a partir da publicação desta lei, a 

prestação de serviços por trabalhadores portuários deve buscar, progressivamente, a 

multifuncionalidade do trabalho, visando adequá-lo aos modernos processos de 

manipulação de cargas e aumentar a sua produtividade.  

        § 1° Os contratos, as convenções e os acordos coletivos de trabalho deverão 

estabelecer os processos de implantação progressiva da multifuncionalidade do 

trabalho portuário de que trata o caput deste artigo. 

        § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo a multifuncionalidade deve abranger 

as atividades de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, vigilância 

de embarcações e bloco. 

        § 3° Considera-se: 

        I - Capatazia: a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de 

uso público, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura 

de volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem 

como o carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por 

aparelhamento portuário; 

        II - Estiva: a atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos 

porões das embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, 

peação e despeação, bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando 

realizados com equipamentos de bordo; 

        III - Conferência de carga: a contagem de volumes, anotação de suas 

características, procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, 

assistência à pesagem, conferência do manifesto, e demais serviços correlatos, nas 

operações de carregamento e descarga de embarcações; 

        IV - Conserto de carga: o reparo e restauração das embalagens de mercadorias, 

nas operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, 

marcação, remarcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria 

e posterior recomposição; 

        V - Vigilância de embarcações: a atividade de fiscalização da entrada e saída de 

pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da 

movimentação de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e 

em outros locais da embarcação; 

        VI - Bloco: a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de 

seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e 

serviços correlatos . 

        Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do 

disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-
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obra, no prazo de até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se 

refere o art. 61, o cancelamento do respectivo registro profissional. 

        Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo 

estabelecido neste artigo. 

        Art. 59. É assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o 

cancelamento do registro nos termos do artigo anterior: 

        I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 

cruzeiros), a ser paga de acordo com as disponibilidades do fundo previsto no art. 64 

desta lei; 

        II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n° 

8.036, de 11 de maio de 1990. 

        § 1° O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido 

monetariamente, a partir de julho de 1992, pela variação mensal do Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo (IRSM), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

        § 2° O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento 

pelo trabalhador portuário avulso, da indenização . 

        § 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da 

União. 

        Art. 60. O trabalhador portuário avulso que tenha requerido o cancelamento do 

registro nos termos do art. 58 desta lei para constituir sociedade comercial cujo objeto 

seja o exercício da atividade de operador portuário, terá direito à complementação de 

sua indenização, no valor correspondente a Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de 

cruzeiros), corrigidos na forma do disposto no § 1° do artigo anterior, mediante prévia 

comprovação da subscrição de capital mínimo equivalente ao valor total a que faça jus. 

        Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (AITP) 

destinado a atender aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro do 

trabalhador portuário avulso, nos termos desta lei. 

        Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados do 

início do exercício financeiro seguinte ao da publicação desta lei. 

        Art. 62. O AITP é um adicional ao custo das operações de carga e descarga 

realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na 

navegação de longo curso. 

        Art. 63. O adicional incide nas operações de embarque e desembarque de 

mercadorias importadas ou exportadas por navegação de longo curso, à razão de 0,7 

(sete décimos) de Ufir por tonelada de granel sólido, 1,0 (uma) de Ufir por tonelada de 

granel líquido e 0,6 (seis décimos) de Ufir por tonelada de carga geral, solta ou 

unitizada. 

        Art. 64. São isentas do AITP as operações realizadas com mercadorias 

movimentadas no comércio interno, objeto de transporte fluvial, lacustre e de 

cabotagem. 

        Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se transporte fluvial, 

lacustre e de cabotagem a ligação que tem origem e destino em porto brasileiro. 

        Art. 65. O AITP será recolhido pelos operadores, portuários responsáveis pela 

carga ou descarga das mercadorias até dez dias após a entrada da embarcação no 
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porto de carga ou descarga em agência do Banco do Brasil S.A., na praça de 

localização do porto. 

        § 1° Dentro do prazo previsto neste artigo, os operadores portuários deverão 

apresentar à Receita Federal o comprovante do recolhimento do AITP. 

        § 2° O atraso no recolhimento do AITP importará na inscrição do débito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, nos termos da legislação em vigor. 

        § 3° Na cobrança executiva a dívida fica sujeita à correção monetária, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 20% (vinte por cento) sobre a 

importância devida. 

        § 4° Os órgãos da Receita Federal não darão seguimento a despachos de 

mercadorias importadas ou exportadas, sem comprovação do pagamento do AITP. 

        Art. 66. O produto da arrecadação do AITP será recolhido ao fundo de que trata o 

art. 67 desta lei. 

        Art. 67. É criado o Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (FITP), de 

natureza contábil, destinado a prover recursos para indenização do cancelamento do 

registro do trabalhador portuário avulso, de que trata esta lei. 

        § 1° São recursos do fundo: 

        I - o produto da arrecadação do AITP; 

        II - (Vetado); 

        III - o produto do retorno das suas aplicações financeiras; 

        IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados. 

        § 2° Os recursos disponíveis do fundo poderão ser aplicados em títulos públicos 

federais ou em outras operações aprovadas pelo Ministro da Fazenda. 

        § 3° O fundo terá como gestor o Banco do Brasil S.A. 

        Art. 68. Para os efeitos previstos nesta lei, os órgãos locais de gestão de mão-de-

obra informarão ao gestor do fundo o nome e a qualificação do beneficiário da 

indenização, bem assim a data do requerimento a que se refere o art. 58 desta lei. 

        Art. 69. As administrações dos portos organizados estabelecerão planos de 

incentivo financeiro para o desligamento voluntário de seus empregados, visando o 

ajustamento de seus quadros às medidas previstas nesta lei. 

        Art. 70. É assegurado aos atuais trabalhadores portuários em capatazia com 

vínculo empregatício a prazo indeterminado a inscrição no registro a que se refere o 

inciso II do art. 27 desta lei, em qualquer dos órgãos locais de gestão de mão-de-obra, 

a sua livre escolha, no caso de demissão sem justa causa. 

        Art. 71. O registro de que trata o inciso II do caput do art. 27 desta lei abrange os 

atuais trabalhadores integrantes dos sindicatos de operários avulsos em capatazia, 

bem como a atual categoria de arrumadores. 

        Art. 72. (Vetado) 

        Art. 73. O BNDES, por intermédio do Finame, financiará, com prioridade, os 

equipamentos portuários. 
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        Art. 74. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 75. Ficam revogados, no prazo de cento e oitenta dias contado da publicação 

desta lei, os arts. 254 a 292 e o inciso VIII do art. 544 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

        Art. 76. Ficam revogados, também os Decretos n°s 24.324, de 1° de junho de 

1934, 24.447, de 22 de junho de 1934, 24.508, de 29 de junho de 1934, 24.511, de 29 

de junho de 1934, e 24.599, de 6 de julho de 1934; os Decretos -Leis n°s 6.460, de 2 de 

maio de 1944 e 8.439, de 24 de dezembro de 1945; as Leis n°s 1.561, de 21 de 

fevereiro de 1952, 2.162, de 4 de janeiro de 1954, 2.191, de 5 de março de 1954 e 

4.127, de 27 de agosto de 1962; os Decretos - Leis n°s 3, de 27 de janeiro de 1966, 5, 

de 4 de abril de 1966 e 83, de 26 de dezembro de 1966; a Lei n° 5.480, de 10 de 

agosto de 1968; os incisos VI e VII do art. 1° do Decreto - Lei n° 1.143, de 30 de 

dezembro de 1970; as Leis n°s 6.222, de 10 de julho de 1975 e 6.914, de 27 de maio de 

1981, bem como as demais disposições em contrário. 

        Brasília, 25 de fevereiro de 1993; 172° da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO  

Alberto Goldman  

Walter Barelli  
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DECRETO ESTADUAL 4.259/94 

 

Decreto Estadual n°. 4259 de 18 de novembro de 1994 

 

Transfere o cargo em provimento do 

Secretário Executivo. 

 

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 87, item VI, da Constituição Estadual e tendo em vista as disposições da Lei n.º 

8485,de 03 de junho de 1987, 

 

Decreta:  

 

Art. 1.º - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense 

fica transferido para a Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

 

Parágrafo único - O cargo de provimento em comissão de Secretário 

Executivo do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense - Símbolo 

DAS-5, fica transferido da lotação da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 

para a da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Curitiba, em 18 de novembro de 1994,  173.º da Independência e 106.º da 

República. 

 

 

Mário Pereira 

Governador do Estado 

 

Reinaldo José Rodrigues dos Santos 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 

 

Vitório Sorotiuk 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 
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DECRETO ESTADUAL 2.154/96 

 

 Decreto Estadual n°. 2154 de 17 de julho de 1996 

 

Altera a composição e atribuições do 

Conselho de Desenvolvimento Territorial do 

Litoral Paranaense 

 

O Governador do Estado do Paraná,  no uso das  atribuições que  lhe 

confere o artigo 87, item VI da Constituição Estadual, e considerando o que estabelece 

o artigo  2° da Lei Estadual n°7389, de 12 de novembro de 1980 e o parágrafo único 

do artigo 10° do Decreto Estadual  n° 2722, de 14 de março de 1984, 

 

 DECRETA: 

  

Artigo  1° - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense - Conselho do Litoral - instituído pelo Decreto Estadual 4605, de 26 de 

dezembro de 1984, e modificado pelos Decretos n° 8.863, de 18 de agosto de 1986, 

n° 10.125, de 12 de fevereiro de 1987, n° 822, de 06 de julho de 1987, n° 1 796, de 

11 de novembro de 1987 e n° 4 926 de 11 de abril de 1989, será composto pelos 

seguintes membros: 

 

I - O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, como 

Presidente; 

II - O Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano; 

III - O Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral; 

IV - O Secretário de Estado do Esporte e do Turismo; 

V - O Secretário de Estado dos Transportes; 

VI - O Secretário de Estado da Cultura; 

VII - O Prefeito Municipal de Antonina; 

VIII - O Prefeito Municipal de Guaraqueçaba; 

IX - O Prefeito Municipal de Guaratuba; 

X - O Prefeito Municipal de Matinhos; 

XI - O Prefeito Municipal de Morretes: 

XII - O Prefeito Municipal de Paranaguá; 

XIII - O Prefeito de Pontal do Paraná; 

XIV - Um representante das categorias patronais, indicado de comum 

acordo pelas suas federações estaduais; 

XV - Um representante dos trabalhadores, indicado de comum acordo 

pelas suas federações estaduais; 

XVI - Um representante do Conselho Regional de  Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia da 7°Região; 

XVII - Um representante da Promotoria de Proteção do Meio Ambiente; 

XVIII - Um representante das entidades ambientalistas do Paraná que 

atuem no Litoral Paranaense; 

XIX - Um representante das colônias de pescadores do Litoral Paranaense; 

XX - Um representante das entidades da Construção Civil, incorporadoras 

e do mercado imobiliário e  

XXI - Dois representantes das associações comunitárias do Litoral 

Paranaense. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os membros mencionados nos incisos I a XIII são 

natos, sendo os demais designados pelo Presidente do Conselho de Desenvolvimento 

Territorial do Litoral Paranaense, mediante prévia indicação das respectivas entidades 

a que pertençam. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O mandato dos membros a que se referem os 

incisos XIV a XXI será de 2(dois) anos, não sendo admitida a recondução no período 

seguinte. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A indicação dos membros e respectivos suplentes 

pelas entidades representadas no Conselho deverá ser acompanhada de cópia da 

reunião realizada com esta finalidade, na qual constem as entidades participantes e a 
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relação dos votantes, observando-se  a condição legal de representação desses 

votantes. 

 

PARÁGRAFO QUARTO:  Os membros indicados pelas entidades 

relacionadas nos incisos XIV, XV,  e XX deverão ser vinculados a divisões destas 

atuantes no Litoral Paranaense. 

 

PARÁGRAFO  QUINTO: A indicação dos membros e respectivos suplentes 

representantes das entidades relacionadas nos incisos XIV, XV, XVIII a XXI  obedecerá 

ao critério de rodízio, sendo vedada a indicação por 2(dois) mandatos consecutivos de 

representantes da mesma entidade. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Na indicação dos representantes e respectivos 

suplentes das entidades relacionadas nos incisos XVIII a XXI, deverão ser obedecidos 

ainda os seguintes critérios: 

a)  as entidades interessadas deverão cadastrar-se com o Secretário 

Executivo do Conselho do Litoral para habilitar-se à indicação de membros do 

Conselho; 

b)  os  critérios para o cadastramento destas entidades serão 

estabelecidos pelo Secretário Executivo do Conselho; e  

c)  a indicação dos membros e respectivos suplentes representantes 

destas entidades deverá ser feita através de eleição entre as entidades devidamente 

habilitadas junto ao Secretário Executivo do Conselho. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O desempenho das funções de membro do 

Conselho não será remunerado, sendo considerado serviço relevante prestado ao 

Estado; 

PARÁGRAFO OITAVO: O conselho contará com um Secretário Executivo, a 

ser nomeado pelo Governador do Estado, por proposta do Presidente; 

 

PARÁGRAFO NONO: O Conselho de Desenvolvimento territorial do Litoral 

Paranaense terá sua sede determinada pelo Presidente. 

 

Artigo 2° - São atribuições do Conselho: 

 

I - Assessorar a Administração Estadual no desenvolvimento do Litoral 

Paranaense, assim como no cumprimento dos princípios legais referentes ao 

parcelamento, uso e ocupação do solo, a prevenção e controle da poluição, a gestão 

dos recursos naturais, a proteção das Áreas e Locais declarados de Interesse e 

Proteção Especial, do patrimônio histórico, paisagístico, arqueológico ou pré-histórico 

e outros de interesse regional, definidos em Lei Federal, Estadual e Municipal; 

II - Colaborar junto aos poderes públicos no desenvolvimento dos atos 

legislativos e regulamentares concernentes à Região Litorânea do Estado, bem como 

promover o estudo de problemas específicos relacionados ao desenvolvimento do 

Litoral Paranaense; 

III - Promover modificações e aperfeiçoamento da legislação de acordo 

com estudos realizados por sua Secretaria Executiva, ou outros órgãos da 

Administração Direta ou Indireta do Estado; 

IV - Cooperar tecnicamente com os municípios da região na elaboração de 

planos, estudos e projetos voltados ao desenvolvimento urbano, à modernização 

administrativa e outros vinculados a seus objetivos; 

V - Emitir pareceres e encaminhar ao órgão estadual competente 

processos de parcelamento do solo, para fins de anuência prévia prevista no artigo 3°  

da Lei n°  7389, de 12 de novembro de 1980; 

VI - Gerenciar  o Fundo de Multas, criado pelo Decreto Estadual n° 4 758 

de 21 de fevereiro de 1989;         

 VII - Conceder Anuência Prévia, através de sua Secretaria Executiva, aos 

processos de edificações com 03(três) ou mais pavimentos, quando situados nas 

áreas de menor restrição e quaisquer edificações nas áreas de maior restrição 

definidas no Regulamento aprovado pelo Decreto  Estadual  n° 2722/84 e 

regulamentações posteriores; 

VIII - Fiscalizar, por sua Secretaria Executiva, o cumprimento das 

disposições legais pertinentes ao uso e ocupação do solo do Litoral Paranaense. 
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Artigo 3° -  O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense deverá, no prazo máximo de 6(seis) meses, adequar-se ao estabelecido 

neste Decreto. 

Artigo 4°    - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

 

Curitiba, em  17 de   julho de l996. 

              

JAIME LERNER 

 Governador do Estado 

 

      HITOSHI NAKAMURA 

 Secretário de Estado  do Meio  

 Ambiente e Recursos Hídricos e 

 Presidente de Conselho do Litoral 
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RESOLUÇÃO COLIT 065/96 

 

Resolução Colit n°. 065 de 06 de novembro de 1996 

 

O secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e 

Presidente do Conselho de Desenvolvimento Territorial Paranaense, no uso das 

atribuições legais, e com base no parágrafo primeiro do artigo primeiro  do Decreto Estadual 

n.º 2.154 de 17 de julho de 1996, resolve 

 

DESIGNAR 

 

para o desempenho das  funções de membros do Conselho do Litoral, pelo 

prazo de 02 (dois) anos: 

 

I - Representante das Categorias Patronais  

  Efetivo: Sérgio Chaves Cavalcante 

  Suplente: Luciano Pizzatto 

II - Representante dos Trabalhadores 

  Efetivo: Azir João Rodrigues 

  Suplente : Antônio Alpedre 

III - Representante do CREA/PR 

  Efetivo: Orlando Strobel 

  Suplente : Adilson José de Lara 

IV - Representante da Promotoria do Meio Ambiente 

  Efetivo : Saint-Clair Honorato Santos 

  Suplente : Edson Luiz Peters  

V - Representante das Entidades Ambientalistas 

  Efetivo : Luis Carlos Martins de Lima 

  Suplente: Tereza Urban 

VI - Representante das Colônias de Pescadores 

  Efetivo: Edmir Manoel Ferreira 

  Suplente: Lourival Pereira  

VII - Representante da Construção Civil, Incorporadores e Mercado Imobiliário 

     Efetivo: Alberto Accioly Veiga Filho 

  Suplente: Sidney Axelrud 

 VIII - Representante das Associações Comunitárias   

 Efetivo: Eva Maria Néia Scheffer 

 Suplente : Waldemar Oswaldo Bianco 

Efetivo: Mário Luiz de Oliveira 

  Suplente: João Jacob Mehl 

 

 

PUBLIQUE-SE PARA CUMPRIMENTO. 

 

Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos  

Hídricos, em 06, de novembro de 1996. 

 

 

HITOSHI NAKAMURA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Presidente do 

Conselho do Litoral 
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LEI FEDERAL 9.433/97 

Lei Federal n°. 9433 de 08 de janeiro de 1997 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei 

nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 

modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 

de 1989. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional 

decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

        Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos: 

        I - a água é um bem de domínio público; 

        II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

        III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais; 

        IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas; 

        V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos; 

        VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

        Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, 

em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; 

        II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

        III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. 
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CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

        Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 

quantidade e qualidade; 

        II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 

demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 

        III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

        IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores 

usuários e com os planejamentos regional, estadual e nacional; 

        V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

        VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas 

estuarinos e zonas costeiras. 

        Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos 

recursos hídricos de interesse comum. 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

        Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - os Planos de Recursos Hídricos; 

        II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água; 

        III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

        IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

        V - a compensação a municípios; 

        VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.  

SEÇÃO I 

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a 

fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o 

gerenciamento dos recursos hídricos. 

        Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte 

de planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e 

projetos e terão o seguinte conteúdo mínimo: 

        I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 
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        II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades 

produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

        III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 

quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

        IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da 

qualidade dos recursos hídricos disponíveis; 

        V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a 

serem implantados, para o atendimento das metas previstas; 

        VI -  (VETADO) 

        VII -  (VETADO) 

        VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

        IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

        X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à 

proteção dos recursos hídricos. 

        Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, 

por Estado e para o País. 

SEÇÃO II 

DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES, SEGUNDO OS USOS 

PREPONDERANTES DA ÁGUA 

        Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água, visa a: 

        I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que 

forem destinadas; 

        II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações 

preventivas permanentes. 

        Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação 

ambiental. 

SEÇÃO III 

DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 

objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 

exercício dos direitos de acesso à água. 

        Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 

de recursos hídricos: 

        I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água 

para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 
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        II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo; 

        III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 

gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;  

        IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

        V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 

existente em um corpo de água. 

        § 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 

regulamento: 

        I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 

núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; 

        II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

        III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

        § 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma 

do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação 

setorial específica. 

        Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água 

estiver enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, 

quando for o caso. 

        Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 

múltiplo destes. 

        Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder 

Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal. 

        § 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal 

competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio da 

União. 

        § 2º  (VETADO) 

        Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa 

parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes 

circunstâncias: 

        I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

        II - ausência de uso por três anos consecutivos;  

        III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 

inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

        IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

        V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 

quais não se disponha de fontes alternativas;  
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        VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do 

corpo de água. 

        Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo 

não excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

        Art. 17.  (VETADO) 

        Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, 

mas o simples direito de seu uso. 

 

SEÇÃO IV 

DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

        I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de 

seu real valor; 

        II - incentivar a racionalização do uso da água;  

        III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos. 

        Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos 

termos do art. 12 desta Lei. 

        Parágrafo único.  (VETADO) 

        Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos 

devem ser observados, dentre outros: 

        I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime 

de variação;  

        II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume 

lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e de 

toxidade do afluente. 

        Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 

serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão 

utilizados: 

        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos 

de Recursos Hídricos; 

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos 

órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos. 

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete 

e meio por cento do total arrecadado. 

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 

perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à 

coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 
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        § 3º  (VETADO) 

        Art. 23.  (VETADO) 

SEÇÃO V 

DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS 

        Art. 24.  (VETADO) 

SEÇÃO VI 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema de 

coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos 

hídricos e fatores intervenientes em sua gestão. 

        Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema Nacional de 

Informações sobre Recursos Hídricos.  

        Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 

sobre Recursos Hídricos: 

        I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações; 

        II - coordenação unificada do sistema;  

        III - acesso aos dados e informações garantido à toda a sociedade. 

        Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 

Hídricos: 

        I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação 

qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil; 

        II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda 

de recursos hídricos em todo o território nacional; 

        III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO V 

DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE INTERESSE COMUM OU 

COLETIVO 

        Art. 28.  (VETADO) 

CAPÍTULO VI 

DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO 

        Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, compete ao 

Poder Executivo Federal: 

        I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 
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        II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar os 

usos, na sua esfera de competência; 

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 

âmbito nacional; 

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 

ambiental. 

        Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a autoridade 

responsável pela efetivação de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob 

domínio da União. 

        Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, cabe aos 

Poderes Executivos Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera de competência: 

        I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar os 

seus usos; 

        II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica; 

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 

âmbito estadual e do Distrito Federal;  

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 

ambiental. 

        Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes 

Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão a integração das políticas 

locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e de meio 

ambiente com as políticas federal e estaduais de recursos hídricos. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO 

        Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

com os seguintes objetivos: 

        I - coordenar a gestão integrada das águas; 

        II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos hídricos; 

        III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

        IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos 

recursos hídricos; 

        V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 

I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 

III - os Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais e municipais cujas 
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competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos; 

V - as Agências de Água. 

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 

(Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 

2000) 

        I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;  

(Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais cujas competências se relacionem com          a gestão de recursos 

hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por: 

        I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com 

atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos;  

        II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;  

        III - representantes dos usuários dos recursos hídricos;  

        IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos. 

        Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não 

poderá exceder à metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos. 

        Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os 

planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários; 

        II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 

        III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 

repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados; 

        IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à 

Política Nacional de Recursos Hídricos; 
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        VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

        VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e 

estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos; 

        VIII -  (VETADO) 

        IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e determinar 

as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

        IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; (Redação 

dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos e para a cobrança por seu uso. 

        XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

       XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 

instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 

Barragens (SNISB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

        XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 

recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao 

Congresso Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

        Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por: 

        I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, dos 

Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;  

        II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável 

pela gestão dos recursos hídricos. 

CAPÍTULO III 

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

        Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação: 

        I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 

        II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de 

tributário desse tributário; ou 

        III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

        Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de 

domínio da União será efetivada por ato do Presidente da República. 

        Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de 

atuação: 
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        I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 

atuação das entidades intervenientes; 

        II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 

recursos hídricos; 

        III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

        IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 

providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

        V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para 

efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos, de acordo com os domínios destes;  

        VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e 

sugerir os valores a serem cobrados; 

        VII -  (VETADO) 

        VIII -  (VETADO) 

        IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, 

de interesse comum ou coletivo. 

        Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso 

ao Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo 

com sua esfera de competência. 

        Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes: 

        I - da União; 

        II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 

parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação; 

        III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; 

        IV - dos usuários das águas de sua área de atuação;  

        V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia. 

        § 1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem 

como os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, 

limitada a representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios à metade do total de membros. 

        § 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 

transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um 

representante do Ministério das Relações Exteriores. 

        § 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam terras 

indígenas devem ser incluídos representantes: 

        I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da 

União; 

        II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia. 
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        § 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de 

atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida 

nos respectivos regimentos. 

        Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e um 

Secretário, eleitos dentre seus membros. 

CAPÍTULO IV 

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 

        Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do 

respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais 

Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos 

seguintes requisitos: 

        I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos 

em sua área de atuação. 

        Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 

        I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área 

de atuação; 

        II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

        III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos 

hídricos; 

        IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 

recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à 

instituição financeira responsável pela administração desses recursos; 

        V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação; 

        VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de 

atuação; 

        VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de 

suas competências; 

        VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do 

respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua 

área de atuação; 
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        X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê 

de Bacia Hidrográfica; 

        XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 

        a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 

encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de 

Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes; 

        b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;  

        c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos;  

        d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 

exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos 

Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos. 

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos: 

I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos; 

II - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e encaminhá-lo à 

aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  

III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IV - coordenar o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos; 

V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e 

submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos:  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        II – revogado;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos 

Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;" (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        IV – revogado;" (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e 

submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.  (Redação dada 

pela Lei 9.984, de 2000) 

CAPÍTULO VI 

DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de 

recursos hídricos: 
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        I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 

        II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

        III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de 

recursos hídricos; 

        IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses 

difusos e coletivos da sociedade; 

        V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos 

Estaduais de Recursos Hídricos. 

        Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as organizações 

civis de recursos hídricos devem ser legalmente constituídas. 

TÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

        Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos 

superficiais ou subterrâneos: 

        I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva 

outorga de direito de uso; 

        II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a 

derivação ou a utilização de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que 

implique alterações no regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização 

dos órgãos ou entidades competentes; 

        III -  (VETADO) 

        IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados 

com os mesmos em desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 

        V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida 

autorização; 

        VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores 

diferentes dos medidos; 

        VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos 

administrativos, compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou 

entidades competentes; 

        VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes no 

exercício de suas funções. 

        Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à 

execução de obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos 

de domínio ou administração da União, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, 

o infrator, a critério da autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, 

independentemente de sua ordem de enumeração: 

        I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das 

irregularidades; 
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        II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 

(cem reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços e 

obras necessárias ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o 

cumprimento de normas referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos 

recursos hídricos; 

        IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor 

incontinenti, no seu antigo estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos 

dos arts. 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de extração de água 

subterrânea. 

        § 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de 

abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou 

prejuízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior à 

metade do valor máximo cominado em abstrato. 

        § 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão 

cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para tornar efetivas 

as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos arts. 36, 53, 56 e 58 do Código 

de Águas, sem prejuízo de responder pela indenização dos danos a que der causa. 

        § 3º Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à autoridade 

administrativa competente, nos termos do regulamento. 

        § 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas 

mencionados no art. 47 poderão receber delegação do Conselho Nacional ou dos 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, por prazo determinado, para o exercício de 

funções de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não 

estiverem constituídos. 

        Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais de 

Recursos Hídricos poderão delegar a organizações sem fins lucrativos relacionadas no 

art. 47 desta Lei, por prazo determinado, o exercício de funções de competência das 

Agências de Água, enquanto esses organismos não estiverem constituídos. (Redação 

dada pela Lei nº 10.881, de 2004) 

        Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de 

Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de 

energia elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação setorial específica. 

        Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação 

desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação 

das Agências de Água. 

        Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º ............................................................................. 

........................................................................................ 
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III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à 

Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 

DNAEE, do Ministério de Minas e Energia; 

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

.................................................................................... 

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos 

do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 

da Amazônia Legal será empregada na implementação 

da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na 

gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na 

operação e expansão de sua rede hidrometeorológica, no 

estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados 

ao aproveitamento da energia hidráulica." 

        Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo entrarão em 

vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação desta 

Lei. 

        Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e 

oitenta dias, contados da data de sua publicação. 

        Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Gustavo Krause 
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RESOLUÇÃO COLIT 01/97 

 

Resolução Colit n°. 001 de 17 de março de 1997 

 

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tendo em vista o 

deliberado na 34.º Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento Territorial do 

Litoral Paranaense, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - O Conselho Pleno reunir-se-á bimensalmente em caráter ordinário, 

mediante convocação expressa do Presidente aos demais membros. 

 

Parágrafo Único - O Conselho realizará reuniões extraordinárias sempre que 

for provocado com antecedência de 03 (três) dias, pelo seu Presidente, ou por um terço 

de seus membros. 

 

 

 

Curitiba, 17 de março de 1997. 

 

 

 

 

 

Hitoshi Nakamura 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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DECRETO ESTADUAL 3.060/97 

 

Decreto Estadual n°. 3060 de 17 de abril de 1997 

 

Inclui o Prefeito de Pontal do Paraná na 

composição do Conselho do Litoral. 

 

A VICE-GOVERNADORA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso  das atribuições que lhe confere o art. 87, itens V e 

VI, da Constituição Estadual, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, 

instituído pelo Decreto, n° 4.605, de 26 de dezembro de 1984 e vinculado à Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, pelo Decreto n° 4.259, de 18 de 

novembro de 1994, cujos componentes integrantes estão definidos pelo Decreto n° 

2.154, de 17 de julho de 1996, passará a ter em sua composição, como membro nato, 

o Prefeito Municipal de Pontal do Paraná. 

Art. 2.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Curitiba, em 17 de abril de 1997, 

 

176.º da Independência e 106.º da República 

 

 

 

 

 

 

 

EMILIA DE SALLES BELINATI 

Governadora do Estado em exercício 

 

 

 

HITOSHI NAKAMURA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 
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RESOLUÇÃO CIRM 005/97 

 

Resolução Cirm de 03 de dezembro de 1997 

 

Dispõe sobre a aprovação o Plano Nacional 

de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II) 

 

 

A Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), em sua 135
a
 

Sessão Ordinária, realizada em 03 de dezembro de 1997, tendo em vista o disposto no 

Art. 4º, §1º, da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, resolveu: 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II), 

que a esta acompanha, elaborado pelo Grupo de Coordenação definido no Decreto nº 

1.540, de 27 de junho de 1995, e submetido à audiência do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA), em sua 48ª Reunião Ordinária. 

 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

Brasília, DF, em 03 de dezembro de 1997. 

 

 

 

MAURO CESAR RODRIGUES PEREIRA 

Ministro da Marinha 

Coordenador da CIRM 

 

 

PLANO NACIONAL DE GERENCIAMENTO COSTEIRO II (PNGC II) 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Governo Brasileiro tem dado especial atenção ao uso sustentável dos 

recursos costeiros. Tal atenção expressa-se no compromisso governamental com o 

planejamento integrado da utilização de tais recursos, visando o ordenamento da 

ocupação dos espaços litorâneos. Para atingir tal objetivo, concebeu e implantou o 

Plano de Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), implementando um processo 

marcado pela experimentação e pelo aprimoramento constante. 

O PNGC foi instituído pela Lei 7.661, de 16/05/88, cujos detalhamentos e 

operacionalização foram objeto da Resolução nº 01/90 da Comissão Interministerial 

para os Recursos do Mar (CIRM), de 21/11/90, aprovada após audiência do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente   (CONAMA). A própria Lei já previa mecanismos de 

atualização do PNGC, por meio do Grupo de Coordenação do Gerenciamento Costeiro 

(COGERCO). 

Em todo esse período, houve um notável acervo de realizações, como a 

efetivação do processo do zoneamento costeiro, a criação e o fortalecimento de 

equipes institucionais nos Estados e o aumento da consciência da população em 

relação aos problemas da Zona Costeira. 

A presente revisão busca adequar o PNGC à sua prática atual, 

contemplando, assim, a experiência acumulada no âmbito do Ministério do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (MMA) e pelos diversos 

executores de suas atividades, incorporando, conseqüentemente, as novas demandas 

surgidas no âmbito da sociedade, cujo marco balizador está representado nos 

documentos gerados pela Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, conhecida como RIO-92, destacando-se a chamada "Declaração do 

Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento" e a "Agenda 21". 

Assim, a presente revisão contempla, por um lado, um "modo de fazer" já 

testado no âmbito da execução do PNGC, objeto de ampla discussão, interna e externa 

aos seus executores, cujo detalhamento é fruto de diversas publicações, o que 

possibilita, inclusive, sua ampla divulgação. 

Por outro lado, o atendimento das novas demandas surgidas implica o 

redirecionamento de suas atividades, levando-se em consideração que: 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 191/541 

 

- A Zona Costeira abriga um mosaico de ecossistema de alta relevância 

ambiental, cuja diversidade é marcada pela transição de ambientes terrestres e 

marinhos, com interações que lhe conferem o caráter de fragilidade e que requerem, 

por isso, atenção especial do poder público, conforme demonstra sua inserção na 

Constituição brasileira como área de patrimônio nacional; 

- A maior parte da população mundial vive em Zonas Costeiras e há uma 

tendência permanente ao aumento da concentração demográfica nessas regiões. A 

saúde, o bem estar e, em alguns casos, a própria sobrevivência das populações 

costeiras depende da saúde e das condições do sistema costeiro, incluídas as áreas 

úmidas e regiões estuarinas, assim como as correspondentes bacias de recepção e 

drenagem e as águas interiores próximas à costa, bem como o próprio sistema 

marinho. Em síntese, a sustentabilidade das atividades humanas nas Zonas Costeiras 

depende de um meio marinho saudável e vice-versa (Programa de Ação Mundial para 

a Proteção do Meio Ambiente Marinho das Atividades Baseadas em Terra - item I.I); e 

- A atividade de gerenciamento deste amplo universo de trabalho implica, 

fundamentalmente, a construção de um modelo cooperativo entre os diversos níveis e 

setores do governo, e deste com a sociedade. 

Sob essa orientação, esta nova versão de PNGC (PNGC II) busca 

estabelecer as bases para a continuidade das ações, de forma a consolidar os avanços 

obtidos, e possibilitar o seu aprimoramento, mantendo a flexibilidade necessária para 

atendimento da ampla diversidade de situações que se apresentam ao longo da 

extensa Zona Costeira Brasileira. 

As definições destacadas no texto, em itálico, para efeito deste Plano, são 

listadas no anexo “A”. 

 

 

 

2.  PRINCÍPIOS 

 

 O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC) expressa o 

compromisso do Governo Brasileiro com o desenvolvimento sustentável em sua Zona 

Costeira, considerada como patrimônio nacional, tendo como princípios fundamentais: 

 

 2.1.  A observância da Política Nacional de Meio Ambiente e da 

Política Nacional para os Recursos do Mar, de forma articulada e compatibilizada com 

as demais políticas incidentes na sua área de abrangência e de atuação; 

 

 2.2.  A observância dos compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil na matéria; 

 

 2.3.  A observância dos direitos de liberdade de navegação, na forma 

da legislação vigente; 

 

 2.4. A utilização sustentável dos recursos costeiros em observância aos 

critérios previstos em Lei e neste Plano; 

 

 2.5. A gestão integrada dos ambientes terrestres e marinhos da Zona 

Costeira, com a construção e manutenção de mecanismos transparentes e 

participativos de tomada de decisões, baseada na melhor informação e tecnologia 

disponível e na convergência e compatibilização das políticas públicas, em todos os 

níveis da administração; 

 

 2.6.  A necessidade de ser considerada, na faixa marítima, a área de 

abrangência localizada na plataforma continental interna, na qual os processos de 

transporte sedimentar e modificação topográfica do fundo marinho constituem parte 

integrante substancial dos processos costeiros, e ainda naquela porção de mar onde o 

efeito dos aportes terrestres sobre os ecossistemas marinhos é mais significativo; 

 

 2.7. A não-fragmentação, na faixa terrestre, da unidade natural dos 

ecossistemas costeiros, de forma a permitir a regulamentação da utilização de seus 

recursos respeitando sua integridade; 

 

 2.8. A consideração, na faixa terrestre, das áreas marcadas por 

atividade sócio-econômico-cultural de características costeiras e sua área de influência 
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imediata, em função dos efeitos dessas atividades sobre a conformação do território 

costeiro; 

 2.9.  A consideração dos limites municipais, dada a operacionalidade 

das articulações necessárias ao processo de gestão; 

 

2.10.  A preservação, conservação e controle das áreas que sejam 

representativas dos ecossistemas da Zona Costeira, com recuperação e reabilitação 

das áreas degradadas ou descaracterizadas; 

 

2.11. A aplicação do Princípio de Precaução tal como definido na 

Agenda 21, adotando-se medidas eficazes para impedir ou minimizar a degradação do 

meio ambiente, sempre que houver perigo de dano grave ou irreversível, mesmo na 

falta de dados científicos completos e atualizados; e 

 

2.12.  A execução em conformidade com o princípio da 

descentralização, assegurando o comprometimento e a cooperação entre os níveis de 

governo, e desses com a sociedade, no estabelecimento de políticas, planos e 

programas estaduais e municipais. 

 

3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PNGC 

 

3.1.  Zona Costeira – é o espaço geográfico de interação do ar, do 

mar e da terra, incluindo seus recursos ambientais, abrangendo as seguintes faixas: 

 

3.1.1. Faixa Marítima – é a faixa que se estende mar a fora distando 12 

milhas marítimas das Linhas de Base estabelecidas de acordo com a Convenção das 

Nações Unidas sobre o Direito do Mar, compreendendo a totalidade do Mar Territorial. 

 

3.1.2. Faixa Terrestre – é a faixa do continente formada pelos municípios 

que sofrem influência dos fenômenos ocorrentes na Zona Costeira, a saber: 

a) os municípios defrontantes com o mar, assim considerados em listagem 

desta classe, estabelecida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE); 

b) os municípios não defrontantes com o mar que se localizam nas regiões 

metropolitanas litorâneas; 

c) os municípios contíguos às grandes cidades e às capitais estaduais 

litorâneas, que apresentem processo de conurbação; 

d) os municípios próximos ao litoral, até 50 Km da linha de costa, que 

aloquem, em seu território, atividades ou infra-estruturas de grande impacto ambiental 

sobre a Zona Costeira, ou ecossistemas costeiros de alta relevância; 

e) os municípios estuarinos-lagunares, mesmo que não diretamente 

defrontantes com o mar, dada a relevância destes ambientes para a dinâmica 

marítimo-litorânea; e 

f) os municípios que, mesmo não defrontantes com o mar, tenham todos 

os limites estabelecidos com os municípios referidos nas alíneas anteriores. 

 Os novos municípios criados após a aprovação deste Plano, dentro do 

limite abrangido pelo conjunto dos critérios acima descritos, serão automaticamente 

considerados como componentes da faixa terrestre, tendo-se como referência a data 

de sua edição. 

 Os municípios abrangidos pela faixa terrestre da Zona Costeira estão 

listados no Anexo “B” a este Plano e qualquer atualização necessária será feita por 

meio de proposta do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal – MMA. 

 

4. INSTRUMENTOS 

 

Além dos instrumentos de gerenciamento ambiental previstos no 

Art. 9º da Lei 6938/81, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, serão 

considerados, para o PNGC, os seguintes instrumentos de gestão: 

 

4.1.  O Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro – PEGC, 

legalmente estabelecido, deve explicitar os desdobramentos do PNGC, visando a 

implementação da Política Estadual de Gerenciamento Costeiro, incluindo a definição 

das responsabilidades e procedimentos institucionais para a sua execução. 
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4.2.  O  Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro – PMGC, 

legalmente estabelecido, deve explicitar os desdobramentos do PNGC e do PEGC, 

visando a implementação da Política Municipal de Gerenciamento Costeiro, incluindo 

as responsabilidades e os procedimentos institucionais para a sua execução. O PMGC 

deve guardar estreita relação com os planos de uso e ocupação territorial e outros 

pertinentes ao planejamento municipal. 

 

4.3.  O Sistema de Informações de Gerenciamento Costeiro – 

SIGERCO, componente do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente 

(SINIMA), se constitui em um sistema que integra informações do PNGC, proveniente 

de banco de dados, sistema de informações geográficas e sensoriamento remoto, 

devendo propiciar suporte e capilaridade aos subsistemas estruturados/gerenciados 

pelos Estados e Municípios. 

 

4.4.  O Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira 

– SMA-ZC se constitui na estrutura operacional de coleta de dados e informações, de 

forma contínua, de modo a acompanhar os indicadores de qualidade sócio-ambiental 

da Zona Costeira e propiciar o suporte permanente dos Planos de Gestão. 

 

4.5.  O Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira – 

RQA-ZC consiste no procedimento de consolidação periódica  dos resultados 

produzidos pelo monitoramento ambiental e, sobretudo, de avaliação da eficiência e 

eficácia das medidas e ações da gestão desenvolvidas. Esse Relatório será elaborado, 

periodicamente, pela Coordenação Nacional do Gerenciamento Costeiro, a partir dos 

Relatórios desenvolvidos pelas Coordenações Estaduais. 

 

4.6.  O Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro – ZEEC se 

constitui no instrumento balizador do processo de ordenamento territorial necessário 

para a obtenção das condições de sustentabilidade ambiental do desenvolvimento da 

Zona Costeira, em consonância com as diretrizes do Zoneamento Ecológico-

Econômico do território nacional. 

 

4.7.  O Plano de Gestão da Zona Costeira – PGZC compreende a 

formulação de um conjunto de ações estratégicas e programáticas, articuladas e 

localizadas, elaboradas com  a participação da sociedade, que visam orientar a 

execução do Gerenciamento Costeiro. Esse plano poderá ser aplicado nos diferentes 

níveis de governo e em variadas escalas de atuação. 

 

5. OBJETIVOS 

 

O PNGC tem, como finalidade primordial, o estabelecimento de normas 

gerais visando a gestão ambiental da Zona Costeira do País, lançando as bases para 

formulação de políticas, planos e programas estaduais e municipais. Para tanto, busca 

os seguintes objetivos: 

 

5.1.  A promoção do ordenamento do uso dos recursos naturais e da 

ocupação dos espaços costeiros, subsidiando e otimizando a aplicação dos 

instrumentos de controle e de gestão pró-ativa da Zona Costeira; 

 

5.2.  O estabelecimento do processo de gestão, de forma integrada, 

descentralizada e participativa, das atividades sócio-econômicas na Zona Costeira, de 

modo a contribuir para elevar a qualidade de vida de sua população, e a proteção de 

seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural; 

 

5.3.  O desenvolvimento sistemático do diagnóstico da qualidade 

ambiental da Zona Costeira, identificando suas potencialidades, vulnerabilidades e 

tendências predominantes, como elemento essencial para o processo de gestão; 

 

5.4.  A incorporação da dimensão ambiental nas políticas setoriais 

voltadas à gestão integrada dos ambientes costeiros e marinhos, compatibilizando-as 

com o PNGC; 

 

5.5.  O efetivo controle sobre os agentes causadores de poluição ou 

degradação ambiental sob todas as formas, que ameacem a qualidade de vida na 

Zona Costeira; e 
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5.6.  A produção e difusão do conhecimento necessário ao 

desenvolvimento e aprimoramento das ações de Gerenciamento Costeiro. 

 

6. AÇÕES PROGRAMADAS 

 

O elenco de ações, listadas a seguir, constitui a orientação sistemática para  

a continuidade do Gerenciamento Costeiro, nos níveis Federal, Estadual e Municipal, a 

fim de serem alcançados os projetos propostos, a partir do adequado detalhamento 

operacional: 

 

6.1.  Compatibilizar as ações do PNGC com as políticas públicas que 

incidam sobre a Zona Costeira, entre outras, a industrial, de transportes, de 

ordenamento territorial, dos recursos hídricos, de ocupação e de utilização dos terrenos 

de marinha, seus acrescidos e outros de domínio da União, de unidades de 

conservação, de turismo e de pesca, de modo a estabelecer parcerias, visando a 

integração de ações e a otimização de resultados. 

 

6.2.  Promover, de forma participativa, a elaboração e a implantação 

dos Planos Estaduais e Municipais de Gerenciamento Costeiro e dos Planos de Gestão, 

envolvendo ações de diagnóstico, monitoramento e controle ambiental, visando 

integrar o poder público, a sociedade organizada e a iniciativa privada. 

 

6.3.  Consolidar o processo de Zoneamento Ecológico-Econômico 

Costeiro dos Estados, promovendo a sua atualização, quando necessário. 

 

6.4.  Dar continuidade à implantação e à operacionalização plena do 

Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro (SIGERCO). 

 

6.5.  Promover o fortalecimento das entidades diretamente envolvidas 

no Gerenciamento Costeiro, com atenção especial para a capacitação dos técnicos. 

 

6.6.  Promover a integração entre as demandas do PNGC e as ações 

das agências de fomento científico e tecnológico e das instituições de ensino e 

pesquisa. 

6.7. Compatibilizar e complementar as normas vigentes, que incidam 

sobre a ocupação ou utilização de recursos ambientais da Zona Costeira. 

 

6.8.  Implementar ações visando a manutenção e a valorização das 

atividades econômicas sustentáveis nas comunidades tradicionais da Zona Costeira. 

 

6.9.  Planejar as ações do PNGC por meio da definição de prioridades 

e elaboração de Planos Operativos Anuais (POA), nos níveis Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

6.10.  Sistematizar a divulgação das informações e resultados obtidos 

na execução do PNGC, ressaltando a importância do Relatório de Qualidade Ambiental 

da Zona Costeira. 

 

7. ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS  

Considerando o disposto na Constituição Federal e na Lei nº 7.661/88, as 

responsabilidades atinentes à execução das ações previstas no PNGC serão assim 

distribuídas: 

 

7.1.  Nível Federal 

 

7.1.1. O Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal (MMA), em função de sua área de competência e como órgão central 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), coordenará a implementação do 

PNGC, e terá ainda as seguintes atribuições: 

a) acompanhar e avaliar permanentemente a implementação do PNGC, 

observando a compatibilização dos Planos Estaduais e Municipais com o PNGC e as 

demais normas federais, sem prejuízo da competência dos outros órgãos; 

b) promover a articulação intersetorial e interinstitucional; 
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c) promover o fortalecimento institucional, mediante o apoio técnico, 

financeiro e metodológico; 

d) propor normas gerais, referente ao controle e manutenção da qualidade 

do ambiente costeiro; 

e) promover a consolidação do Sistema de Informações do Gerenciamento 

Costeiro (SIGERCO); 

f) estabelecer procedimentos para ampla divulgação do PNGC; e 

g) estruturar, implementar e acompanhar os Programas de Monitoramento, 

Controle e Ordenamento nas áreas de sua competência. 

O MMA estabelecerá estreita articulação com os órgãos e colegiados 

existentes a nível federal, estadual e municipal, cujas atribuições tenham vinculação 

com as atividades do Plano. 

Para dar apoio ao MMA, fica instituído:  

- Um grupo de Integração do Gerenciamento Costeiro (GI-CERCO), no 

âmbito da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), para promover a 

articulação das ações federais incidentes na Zona Costeira, a partir da aprovação de 

planos de ação federal. O MMA exercerá a função de Coordenado Nacional do Grupo; 

- Um Sub-Grupo de Integração dos Estados, vinculado ao GI-CERCO, para 

promover a integração dos Estados, entre si e com a União, em todas as questões 

relativas ao Gerenciamento Costeiro. O Sub-Grupo poderá organizar-se regionalmente 

para operacionalizar seus trabalhos. 

 

7.1.2. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), de acordo com sua área de competência e como órgão executor 

federal das políticas e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, terá as 

seguintes atribuições: 

a) executar a parte federal do controle e manutenção da qualidade do 

ambiente costeiro, em estrita consonância com as normas estabelecidas pelo 

CONAMA; 

b) apoiar e participar da consolidação do Sistema de Informações do 

Gerenciamento Costeiro (SIGERCO), articulando-se com o MMA e os demais órgãos 

integrantes do SISNAMA nas ações necessárias à sua plena operacionalização; 

c) executar e acompanhar os Programas de Monitoramento, Controle e 

Ordenamento; 

d) propor ações e projetos para inclusão no Plano de Ação Federal; 

e) executar ações visando a manutenção e a valorização das atividades 

econômicas sustentáveis nas comunidades tradicionais da Zona Costeira; 

f) executar as ações do PNGC segundo as diretrizes definidas pelo MMA; 

g) elaborar Planos Operativos Anuais referentes às atividades de sua 

competência, de forma compatível com as prioridades definidas no Plano de Ação 

Federal; 

h) subsidiar informações e resultados obtidos na execução do PNGC, com 

vistas ao Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira; 

i) colaborar na compatibilização das ações do PNGC com as políticas 

públicas que incidem na Zona Costeira; 

j) proceder o licenciamento ambiental dos empreendimentos ou atividades 

de repercussão regional ou nacional incidentes na Zona Costeira, em observância às 

normas vigentes; e 

k) promover, em articulação com os estados e municípios, a implantação 

de unidades de conservação federais e apoiar a implantação de unidades de 

conservação estaduais e municipais na Zona Costeira. 

       

7.2.  Nível Estadual 

 

Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua 

jurisdição, planejarão e executarão suas atividades de Gerenciamento Costeiro 

em articulação intergovernamental, com os municípios e com a sociedade. 

São atribuições dos Estados: 

a) designar o Coordenador do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro; 

b) elaborar, implementar, executar e acompanhar o Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro, obedecidas as normas legais federais e o PNGC; 

c) estruturar e consolidar o sistema estadual de informação do 

Gerenciamento Costeiro; 
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d) estruturar, implementar, executar e acompanhar os programas de 

monitoramento, cujas informações devem ser consolidadas periodicamente em 

Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira Estadual; 

e) promover a articulação intersetorial e interinstitucional no nível estadual, 

na sua área de competência; 

f) promover o fortalecimento das entidades diretamente envolvidas no 

Gerenciamento Costeiro, mediante apoio técnico, financeiro e metodológico; 

g) elaborar e promover a ampla divulgação do Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro e do PNGC; e 

h) promover a estruturação de colegiado estadual .  

 

7.3. Nível Municipal 

 

Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e 

estaduais, planejarão e executarão suas atividades de Gerenciamento Costeiro 

em articulação intergovernamental e com a sociedade. 

São atribuições dos Municípios: 

a) elaborar, implementar e acompanhar o Plano Municipal de 

Gerenciamento Costeiro, observadas as diretrizes do PNGC e do Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro; 

b) estruturar o sistema municipal de informações do Gerenciamento 

Costeiro; 

c) estruturar, implementar e executar os programas de monitoramento; 

d) promover o fortalecimento das entidades diretamente envolvidas no 

gerenciamento costeiro, mediante apoio técnico, financeiro e metodológico; e  

e) promover a estruturação de colegiado municipal.  

 

8. FONTES DE RECURSOS 

Na execução do presente Plano serão consideradas as seguintes fontes de 

recursos: 

a) Orçamento Geral da União; 

b) Orçamentos Estaduais e Municipais e Agências Estaduais e Municipais 

de Financiamento; 

c) Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA), criado pela Lei n.º 7.797/89; 

d) Agências Federais de Financiamento; 

e) Agências Internacionais de Financiamento; 

f) Entidades e Instituições Financeiras Públicas e Privadas; e 

g) Doações e legados. 

 

ANEXO “A” 

 

Definições 

 

Agenda 21 – programa de trabalho elaborado durante a Conferência das 

Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro 

em 1992, que reflete o consenso mundial e um compromisso político no nível mais alto 

no que diz  respeito a desenvolvimento e cooperação ambiental. 

Colegiado Estadual – fórum consultivo ou deliberativo, estabelecido ou 

não por instrumento legal, que busca reunir ao segmentos representativos do governo 

e sociedade, que atuam em âmbito estadual, podendo abranger também 

representantes do governo federal e dos municípios, para a discussão e o 

encaminhamento de políticas, planos, programas e ações destinadas à gestão da Zona 

Costeira. Trata-se de mecanismo de facilitação do processo participativo, que 

possibilite a mediação dos conflitos de interesse e o encaminhamento de estratégias 

de ação articulada. 

Colegiado Municipal – fórum equivalente ao colegiado estadual, no 

âmbito municipal. 

Conurbação –  conjunto urbano formado por uma cidade grande e suas 

tributárias limítrofes ou agrupamento de cidades vizinhas de importância paralela. 

Gestão Pró-Ativa – Atividade que busca interferir antecipadamente nos 

fatores gerados dos problemas para minimizar ou eliminar sua ocorrência. 

Linha de Base –  é a linha de baixa-mar ao longo da costa, tal como 

indicada nas cartas marítimas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo 

Estado Costeiro. 
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Milha Marítima – unidade distância usada em navegação, e que 

corresponde a 1852m. 

Município Estuarino-Lagunar – unidade municipal cujo território localiza-

se em região de ocorrência de sistemas estuarinos ou estuarino-lagunares, que se 

formam em função da inter-relação dos recursos fluviais em seu desague no ambiente 

marinho. 

Patrimônio Nacional – conjunto de bens pertencentes à Nação Brasileira, 

de uso comum, cujas características especiais, de valor histórico, paisagístico, sócio-

econômico, ambiental ou outras características congêneres, lhe conferem “status” 

especial, exigindo a preservação de suas condições básicas de existência. 

POA – Plano Operativo Anual, constitui-se no conjunto de projetos e ações 

físico-financeiras com vistas à operacionalização do PNGC, nas esferas federal, 

estadual e municipal. 

Política Nacional do Meio Ambiente – instituída pela Lei n.º 6.938, de 31 

de agosto de 1981, visa à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com 

a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico. 

Política Nacional para os Recursos do Mar –  tem por finalidade fixar as 

medidas essenciais à promoção da integração do Mar Territorial e Plataforma 

Continental ao Espaço Brasileiro e à exploração racional dos oceanos, compreendidos 

os recursos vivos, minerais e energéticos da coluna d’água, solo e subsolo, que 

apresentem interesse para o desenvolvimento econômico e social do País e para a 

segurança nacional. 

Princípio de Precaução – “Quando houver perigo de dano grave ou 

irreversível, a falta de certeza científica absoluta não deverá ser utilizada como razão 

para postergar a adoção de medidas eficazes, em função dos custos, para impedir a 

degradação do meio ambiente” (Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento – JUN/92). 

 

 

ANEXO “B” 

 

Relação dos Municípios abrangidos pela faixa terrestre 

da Zona Costeira 

 

 

Nota:  Essa relação encontra-se publicada no Diário Oficial da 

União nº 9, de 14 de janeiro de 1998, Seção I, páginas 36 e 37, como parte integrante 

do PNGC II. 

  

Em função da criação de novos municípios que se enquadrem na faixa 

terrestre, dentro dos critérios estabelecidos, caberá ao Ministério do Meio Ambiente, 

dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, no âmbito da Secretaria de Coordenação 

dos Assuntos do Meio Ambiente, promover a necessária atualização dessa listagem e 

disponibilizá-la aos usuários interessados. 
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LEI FEDERAL 9.537/97 

Lei Federal n°. 9537 de 11 de dezembro de 1997 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 

aquaviário em águas sob jurisdição 

nacional e dá outras providências. 

        O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 1° A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por 

esta Lei. 

        § 1° As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os 

profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das 

águas sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em 

águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro. 

        § 2° As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob 

jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei. 

        Art. 2° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e 

definições: 

        I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional; 

        II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações em caráter profissional; 

        III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua 

responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a 

navegar por sua conta; 

        IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante 

responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de 

segurança, extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

        V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, 

quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de 

se locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas; 

        VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com 

atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de 

inscrição; 

        VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na 

fiscalização do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e 

dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere 

exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar 

aberto e em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de 

embarcações, plataformas fixas ou suas instalações de apoio; 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 199/541 

 

        VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de 

apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de 

cargas; 

        IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 

        X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime 

de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

        XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas 

desabrigadas; 

        XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados 

rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas 

abrigadas; 

        XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo 

profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela 

embarcação; 

        XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às atividades 

direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos 

recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da 

plataforma continental e seu subsolo; 

        XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem 

embarcado; 

        XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições 

diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo;  

        XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade da 

embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no 

Tribunal Marítimo; 

        XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Marítimo, 

com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 

        XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a 

operar, com segurança, a embarcação; 

        XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na 

operação da embarcação; 

        XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é 

verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e 

internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de 

segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

        Art. 3º Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a execução 

desta Lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança 

da navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição 

ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio. 

        Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa a autoridade 

marítima, no que for pertinente a esta Lei. 

        Art. 4° São atribuições da autoridade marítima: 

        I - elaborar normas para: 
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        a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores; 

        b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, 

bem como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas; 

        c) realização de inspeções navais e vistorias; 

        d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação 

das embarcações; 

        e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade; 

        f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais; 

        g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, com 

vistas à homologação por parte do órgão competente; 

        h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às 

margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do 

espaço aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente 

aos demais órgãos competentes; 

        i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas 

náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da 

navegação no mar aberto e em hidrovias interiores; 

        j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades 

classificadoras;  

        l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação; 

        m) aplicação de penalidade pelo Comandante; 

        II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem 

em que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas 

do serviço; 

        III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às partes 

interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada; 

        IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para 

uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a 

homologação; 

        V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança 

para embarcações e plataformas; 

        VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

        VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e 

habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas 

ou suas instalações de apoio; 

        VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, onde 

as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

        IX - executar a inspeção naval; 
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        X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades 

especializadas. 

Art. 4
o
-A.  Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade 

marítima, é obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras partes 

móveis das embarcações que possam promover riscos à integridade física dos 

passageiros e da tripulação.  (Incluído pela Lei nº 11.970, de 2009) 

§ 1
o
  O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste 

artigo sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II do 

caput do art. 16, bem como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei. (Incluído 

pela Lei nº 11.970, de 2009) 

§ 2
o
  Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 

(três), além de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de 

habilitação. (Incluído pela Lei nº 11.970, de 2009) 

§ 3
o
  A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas neste 

artigo não exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e criminal. 

(Incluído pela Lei nº 11.970, de 2009) 

        Art. 5° A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente 

irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando 

ameaça de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do 

tráfego aquaviário, pode ser ordenada a: 

        I - não entrar no porto; 

        II - não sair do porto; 

        III - sair das águas jurisdicionais; 

        IV - arribar em porto nacional. 

        Art. 6° A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a fiscalização do 

tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa 

nas áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres. 

CAPÍTULO II 

Do Pessoal 

        Art. 7° Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação estabelecido pela 

autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações. 

        Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante submete-se às regras 

do seu contrato de trabalho. 

        Art. 8º Compete ao Comandante: 

        I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as normas e os regulamentos, 

bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil; 

        II - cumprir e fazer cumprir a bordo, os procedimentos estabelecidos para a 

salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a 

segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

        III - manter a disciplina a bordo; 

        IV - proceder: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11970.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11970.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11970.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11970.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11970.htm
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        a) à lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos a bordo, nos 

termos da legislação específica;  

        b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo, 

entregando-os à autoridade competente, nos termos da legislação específica; 

        c) à realização de casamentos e aprovação de testamentos in extremis, nos 

termos da legislação específica; 

        V - comunicar à autoridade marítima: 

        a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e qualquer 

obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar; 

        b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação;  

        c) infração desta Lei ou das normas e dos regulamentos dela decorrentes, 

cometida por outra embarcação. 

        Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste artigo sujeita 

o Comandante, nos termos do art. 22 desta Lei, às penalidades de multa ou suspensão 

do certificado de habilitação, que podem ser cumulativas. 

        Art. 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do Comandante. 

        Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia da 

segurança das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode: 

        I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente; 

        II - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

        III - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário 

com algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade física de 

terceiros, da embarcação ou da carga;  

        IV - determinar o alijamento de carga. 

        Art. 11. O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro 

tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, 

dos cargos e funções a bordo das embarcações. 

CAPÍTULO III 

Do Serviço de Praticagem 

        Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades profissionais 

de assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que 

dificultem a livre e segura movimentação da embarcação. 

        Art. 13. O serviço de praticagem será executado por práticos devidamente 

habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por 

empresas. 

        § 1º A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos requisitos 

estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para cada 

zona de praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação. 

        § 2º A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da 

freqüência mínima de manobras estabelecida pela autoridade marítima. 
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        § 3º É assegurado a todo prático, na forma prevista no caput deste artigo, o livre 

exercício do serviço de praticagem. 

        § 4º A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navios de bandeira 

brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de 

praticagem específica ou em parte dela, os quais serão considerados como práticos 

nesta situação exclusiva. 

        Art. 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essencial, deve estar 

permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas. 

        Parágrafo único. Para assegurar o disposto no caput deste artigo, a autoridade 

marítima poderá: 

        I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de praticagem; 

        II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem; 

        III - requisitar o serviço de práticos. 

        Art. 15. O prático não pode recusar-se à prestação do serviço de praticagem, sob 

pena de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de reincidência, 

cancelamento deste. 

CAPÍTULO IV 

Das Medidas Administrativas 

        Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas administrativas: 

        I - apreensão do certificado de habilitação; 

        II - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de embarcação; 

        III - embargo de construção, reparo ou alteração das características de 

embarcação; 

        IV - embargo da obra; 

        V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas. 

        § 1° A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades previstas 

nesta Lei, possuindo caráter complementar a elas. 

        § 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os motivos que 

ensejaram a sua imposição. 

        Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local determinado pela 

autoridade marítima. 

        § 1° A autoridade marítima designará responsável pela guarda de embarcação 

apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador, ou preposto. 

        § 2° A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada no prazo de 

noventa dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da 

União. 

        Art. 18. O proprietário, armador ou preposto responde, nesta ordem, perante à 

autoridade marítima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da 

embarcação apreendida. 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 204/541 

 

        Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador a repará-los 

ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da 

penalidade prevista. 

        Art. 20. A autoridade marítima sustará o andamento de qualquer documento ou 

ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de infração desta 

Lei, até a sua quitação. 

        Art. 21. O procedimento para a aplicação das medidas administrativas obedecerá 

ao disposto no Capítulo V. 

        Parágrafo único. Para salvaguarda da vida humana e segurança da navegação, a 

autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas liminarmente. 

CAPÍTULO V 

Das Penalidades 

        Art. 22. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 

que se inicia com o auto de infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

        Art. 23. Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela autoridade 

competente designada pela autoridade marítima. 

        § 1º Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, que disporá de quinze 

dias úteis, contados da data de recebimento do Auto, para apresentar sua defesa. 

        § 2º Será considerado revel o infrator que não apresentar sua defesa. 

        Art. 24. A autoridade a que se refere o artigo anterior disporá de trinta dias para 

proferir sua decisão, devidamente fundamentada. 

        § 1º Da decisão a que se refere o caput deste artigo caberá recurso, sem efeito 

suspensivo, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da respectiva notificação, 

dirigido à autoridade superior designada pela autoridade marítima, que proferirá 

decisão no prazo e forma previstos no caput. 

        § 2º Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será exigido o 

depósito prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o 

correspondente comprovante. 

        Art. 25. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

        I - multa; 

        II - suspensão do certificado de habilitação; 

        III - cancelamento do certificado de habilitação; 

        IV - demolição de obras e benfeitorias. 

        Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos I e IV poderão ser 

cumuladas com qualquer das outras. 

        Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, considerando a 

gravidade da infração. 

        Art. 27. A pena de suspensão não poderá ser superior a doze meses. 
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        Art. 28. Decorridos dois anos de imposição da pena de cancelamento, o infrator 

poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os requisitos estabelecidos 

para a certificação de habilitação. 

        Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra ou benfeitoria 

será realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes à 

recomposição do local, restaurando as condições anteriormente existentes para a 

navegação. 

        Parágrafo único. A autoridade marítima poderá providenciar diretamente a 

demolição de obra e a recomposição do local, por seus próprios meios ou pela 

contratação de terceiros, às expensas do infrator. 

        Art. 30. São circunstâncias agravantes:  

        I - reincidência;  

        II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito;  

        III - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou tóxica; 

        IV - grave ameaça à integridade física de pessoas. 

        Art. 31. A aplicação das penalidades para as infrações das normas baixadas em 

decorrência do disposto na alínea b do inciso I do art. 4° desta Lei, cometidas nas áreas 

adjacentes às praias, far-se-á: 

        I - na hipótese prevista no art. 6º desta Lei, pelos órgãos municipais competentes, 

no caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas leis e posturas 

municipais; 

        II - pela autoridade competente designada pela autoridade marítima, nos demais 

casos. 

        Art. 32. Ressalvado o disposto no § 2º do art. 24 desta Lei, o infrator disporá do 

prazo de quinze dias corridos, a contar da intimação, para pagar a multa.  

        Art. 33. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei específica, aí 

incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 

administrativo instaurado pela autoridade marítima, para posterior julgamento no 

Tribunal Marítimo. 

        Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, é vedada a aplicação das 

sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que 

uma infração for constatada no curso de inquérito administrativo para apurar fato ou 

acidente da navegação, com exceção da hipótese de poluição das águas. 

        Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações desta Lei: 

        I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador ou preposto; 

        II - o proprietário ou construtor da obra; 

        III - a pessoa física ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou 

lavra de minerais; 

        IV - o autor material. 
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        Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I do art. 31, serão arrecadadas 

pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de 

fiscalização desta Lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais e Transitórias 

        Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e 

resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à 

salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da 

poluição ambiental causada por embarcações. 

        Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados em decorrência desta Lei será 

encaminhada à autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, à autoridade à qual 

esta estiver subordinada. 

        Art. 38. As despesas com os serviços a serem prestados pela autoridade 

marítima, em decorrência da aplicação desta Lei, tais como vistorias, testes e 

homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, 

serão indenizadas pelos interessados. 

        Parágrafo único. Os emolumentos previstos neste artigo terão seus valores 

estipulados pela autoridade marítima e serão pagos no ato da solicitação do serviço. 

        Art. 39. A autoridade marítima é exercida pelo Ministério da Marinha. 

        Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta 

dias, contado a partir da data de sua publicação. 

        Art. 41. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação. 

        Art. 42. Revogam-se o Decreto-Lei n° 2.161, de 30 de abril de 1940; os §§ 1° e 2° 

do art. 3°, o art. 5° e os arts. 12 a 23 do Decreto-Lei n° 2.538, de 27 de agosto de 1940; 

o Decreto-Lei n° 3.346, de 12 de junho de 1941; o Decreto-Lei n° 4.306, de 18 de maio 

de 1942; o Decreto-Lei n° 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei n° 5.838, de 5 de 

dezembro de 1972; e demais disposições em contrário. 

        Brasília, 11 de dezembro de 1997, 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mauro Cesar Rodrigues Pereira 

Eliseu Padilha 

Raimundo Brito 

Gustavo Krause 
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LEI FEDERAL 9.605/98 

Lei Federal 9605 de 12 de fevereiro de 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

        O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1º (VETADO) 

        Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem 

como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o 

gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta 

criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

        Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 

penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida 

por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 

interesse ou benefício da sua entidade. 

        Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 

pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

        Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 

personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do 

meio ambiente. 

        Art. 5º (VETADO) 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

        Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente 

observará: 

        I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 

conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente; 

        II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental; 

        III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

        Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade quando: 

        I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior 

a quatro anos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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        II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a 

substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

        Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a 

mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. 

        Art. 8º As penas restritivas de direito são: 

        I - prestação de serviços à comunidade; 

        II - interdição temporária de direitos; 

        III - suspensão parcial ou total de atividades; 

        IV - prestação pecuniária; 

        V - recolhimento domiciliar. 

        Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao 

condenado de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de 

conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na 

restauração desta, se possível. 

        Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o 

condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer 

outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no 

caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos. 

    Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 

obedecendo às prescrições legais. 

        Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à 

entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior 

a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor 

pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o 

infrator. 

        Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 

responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso 

ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e horários de folga 

em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença condenatória. 

        Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 

        I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 

        II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, 

ou limitação significativa da degradação ambiental causada; 

        III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 

        IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 

ambiental. 

        Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 209/541 

 

        I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

        II - ter o agente cometido a infração: 

        a) para obter vantagem pecuniária; 

        b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

        c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente; 

        d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 

        e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 

Público, a regime especial de uso; 

        f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

        g) em período de defeso à fauna; 

        h) em domingos ou feriados; 

        i) à noite; 

        j) em épocas de seca ou inundações; 

        l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

        m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

        n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

        o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

        p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 

públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 

        q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades 

competentes; 

        r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

        Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser 

aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três 

anos. 

        Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do Código 

Penal será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a 

serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio ambiente. 

        Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se 

ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, 

tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida. 

        Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o 

montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 
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        Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser 

aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório. 

        Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo 

para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos 

pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 

        Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação 

para apuração do dano efetivamente sofrido.  

        Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas 

jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são: 

        I - multa;  

        II - restritivas de direitos; 

        III - prestação de serviços à comunidade. 

        Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 

        I - suspensão parcial ou total de atividades; 

        II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 

        III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 

subvenções ou doações. 

        § 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 

obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio 

ambiente. 

        § 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade 

estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou 

com violação de disposição legal ou regulamentar. 

        § 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, 

subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 

        Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em: 

        I - custeio de programas e de projetos ambientais; 

        II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 

        III - manutenção de espaços públicos; 

        IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 

        Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim 

de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua 

liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal 

perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.  

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 
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ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

        Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 

lavrando-se os respectivos autos. 

        § 1º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, 

fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de 

técnicos habilitados. 

        § 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e 

doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

        § 3° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou 

doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. 

        § 4º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 

sua descaracterização por meio da reciclagem. 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

        Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública 

incondicionada. 

        Parágrafo único. (VETADO) 

        Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995, somente poderá ser formulada desde que tenha 

havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, 

salvo em caso de comprovada impossibilidade. 

        Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as 

seguintes modificações: 

        I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido 

no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano ambiental, 

ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 

        II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a 

reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo 

previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do 

prazo da prescrição; 

        III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV 

do § 1° do artigo mencionado no caput; 

        IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de 

constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser 

novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II 

deste artigo, observado o disposto no inciso III; 

        V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de 

punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado 

as providências necessárias à reparação integral do dano. 

CAPÍTULO V 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

        Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

        Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

        § 1º Incorre nas mesmas penas: 

        I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 

desacordo com a obtida; 

        II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

        III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou 

em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de 

criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente.  

        § 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada 

ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a 

pena. 

        § 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou 

parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas 

jurisdicionais brasileiras. 

        § 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 

        I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração; 

        II - em período proibido à caça; 

        III - durante a noite; 

        IV - com abuso de licença; 

        V - em unidade de conservação; 

        VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição 

em massa. 

        § 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional. 

        § 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

        Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade ambiental competente: 
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        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e 

licença expedida por autoridade competente: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        § 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos. 

        § 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

        Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, 

lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras: 

        Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

        Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

        I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público; 

        II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem 

licença, permissão ou autorização da autoridade competente; 

        III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica. 

        Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente: 

        Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

        Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

        I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 

inferiores aos permitidos; 

        II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

        III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da 

coleta, apanha e pesca proibidas. 

        Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 

        I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 

semelhante; 

        II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: 
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        Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 

        Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, 

extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, 

crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento 

econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas 

oficiais da fauna e da flora. 

        Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

        I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família; 

        II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora 

de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente; 

        III – (VETADO) 

        IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão 

competente. 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 

        Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 

mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

        Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

        Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

        Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 

avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com 

infringência das normas de proteção: (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006). 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006). 

        Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Incluído 

pela Lei nº 11.428, de 2006). 

        Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 

permissão da autoridade competente: 

        Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

        Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de 

que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente 

de sua localização: 

        Art. 40. (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

        § 1º Entende-se por Unidades de Conservação as Reservas Biológicas, Reservas 

Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, Florestas 

Nacionais, Estaduais e Municipais, Áreas de Proteção Ambiental, Áreas de Relevante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou outras a serem criadas pelo Poder 

Público. 

        § 1
o
 Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações 

Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e 

os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

       § 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 

das Unidades de Conservação será considerada circunstância agravante para a fixação 

da pena. 

        § 2
o
 A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 

das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância 

agravante para a fixação da pena. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        § 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

        Art. 40-A. (VETADO)  (Artigo inluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        § 1
o
 Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de 

Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, 

as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural. (Parágrafo inluído pela 

Lei nº 9.985, de 18.7.2000)  

        § 2
o
 A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 

das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância 

agravante para a fixação da pena. (Parágrafo inluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        § 3
o
 Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Parágrafo inluído pela 

Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um 

ano, e multa. 

        Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 

incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer 

tipo de assentamento humano: 

        Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

        Art. 43. (VETADO) 

        Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 

permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de 

minerais: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato 

do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 

econômica ou não, em desacordo com as determinações legais: 

        Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2000/Mv0967-00.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9985.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf


Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 216/541 

 

        Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, 

carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do 

vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá 

acompanhar o produto até final beneficiamento: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em 

depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem 

vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, 

outorgada pela autoridade competente. 

        Art. 47. (VETADO) 

        Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas 

de vegetação: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas 

de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

        Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa. 

        Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora 

de dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou 

nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão 

competente: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, 

de 2006) 

        § 1
o
 Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata 

pessoal do agente ou de sua família. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 2
o
 Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será 

aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas 

de vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou 

instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos 

florestais, sem licença da autoridade competente: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um 

terço se: 
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        I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a 

modificação do regime climático; 

        II - o crime é cometido: 

        a) no período de queda das sementes; 

        b) no período de formação de vegetações;  

        c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra 

somente no local da infração; 

        d) em época de seca ou inundação;  

        e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

        Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de 

animais ou a destruição significativa da flora: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

        § 1º Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        § 2º Se o crime: 

        I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

        II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 

        III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 

        IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

        V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis 

ou regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

        § 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em 

caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

        Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a 

obtida: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão 

ou determinação do órgão competente. 

        Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 

perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

        § 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 

§ 1
o
  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 

2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 

2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 

regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

        § 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada 

de um sexto a um terço.  

        § 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 57. (VETADO) 

        Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 

        I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio 

ambiente em geral; 

        II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em 

outrem; 

        III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 

        Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas 

se do fato não resultar crime mais grave. 

        Art. 59. (VETADO) 

        Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte 

do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 

sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as 

normas legais e regulamentares pertinentes: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

        Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à 

agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Seção IV 

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

        Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

        I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

        II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 

detenção, sem prejuízo da multa. 

        Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor 

paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 

etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em 

desacordo com a concedida: 
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        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 

cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da 

autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento 

urbano: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em 

virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um 

ano de detenção, e multa. 

Art. 65.  Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento 

urbano: (Redação dada pela Lei nº 12.408, de 2011) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Redação dada pela Lei 

nº 12.408, de 2011) 

§ 1
o
  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu 

valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de 

detenção e multa. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.408, de 2011) 

§ 2
o
  Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar 

o patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida 

pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no 

caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a observância das 

posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis 

pela preservação e conservação do patrimônio histórico e artístico nacional. (Incluído 

pela Lei nº 12.408, de 2011) 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

        Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 

sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou 

de licenciamento ambiental: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em 

desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja 

realização depende de ato autorizativo do Poder Público: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de 

detenção, sem prejuízo da multa. 

        Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 

obrigação de relevante interesse ambiental: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa. 

        Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

        Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total 

ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, 

de 2006) 

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 

2006) 

        § 1
o
 Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 2
o
 A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta 

ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

        Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio 

ambiente. 

        § 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 
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fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da 

Marinha. 

        § 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do 

exercício do seu poder de polícia. 

        § 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo 

próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

        § 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições 

desta Lei. 

        Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos: 

        I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 

        II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

        III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, 

do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

        IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação. 

        Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º: 

        I - advertência; 

        II - multa simples; 

        III - multa diária; 

        IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração; 

        V - destruição ou inutilização do produto; 

        VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

        VII - embargo de obra ou atividade; 

        VIII - demolição de obra; 

        IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

        X – (VETADO) 

        XI - restritiva de direitos. 

        § 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

        § 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e 

da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais 

sanções previstas neste artigo. 

        § 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 

        I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, 

no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, 

do Ministério da Marinha; 

        II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha. 

        § 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente. 

        § 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo. 

        § 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei. 

        § 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às 

prescrições legais ou regulamentares. 

        § 8º As sanções restritivas de direito são: 

        I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

        II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

        III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

        IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 

        V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 
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        Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 

de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, 

fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o 

órgão arrecadador. 

        Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou 

outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

        Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento 

desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 

pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 

50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

        Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal 

ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência. 

CAPÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

        Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, 

o Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária 

cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

        I - produção de prova; 

        II - exame de objetos e lugares; 

        III - informações sobre pessoas e coisas; 

        IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância 

para a decisão de uma causa; 

        V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos 

tratados de que o Brasil seja parte. 

        § 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, 

que a remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu 

respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la. 

        § 2º A solicitação deverá conter: 

        I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 

        II - o objeto e o motivo de sua formulação; 

        III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante; 

        IV - a especificação da assistência solicitada; 

        V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso. 

        Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a 

reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de 

comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações com 

órgãos de outros países. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e 

do Código de Processo Penal. 

        Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais 

integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo 

controle e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de 

degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título 

executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas 

responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados 

efetiva ou potencialmente poluidores. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 

23.8.2001) 

§ 1
o
  O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, 

exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput 

possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o atendimento 

das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório 

que o respectivo instrumento disponha sobre: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-

41, de 23.8.2001) 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos 

respectivos representantes legais; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 

23.8.2001) 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das 

obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de 

três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7797.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7797.htm
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III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o 

cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com 

metas trimestrais a serem atingidas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 

23.8.2001) 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada 

e os casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele 

pactuadas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do 

investimento previsto; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 2
o
  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 

envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 

atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas 

físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante 

requerimento escrito protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA, 

devendo ser firmado pelo dirigente máximo do estabelecimento. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 3
o
  Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2

o
 e enquanto 

perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em 

relação aos fatos que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de 

sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver firmado. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 4
o
  A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede 

a execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 5
o
  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 

descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 6
o
  O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados 

da protocolização do requerimento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 

23.8.2001) 

§ 7
o
  O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 

informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de 

indeferimento do plano. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 8
o
  Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados 

no órgão oficial competente, mediante extrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.163-41, de 23.8.2001) 

         Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar de sua publicação. 

        Art. 81. (VETADO) 

        Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Gustavo Krause 
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RESOLUÇÃO SEMA 028/98 

 

Resolução Sema n°. 028 de 17 de agosto de 1998 

 

Implementa, no Estado do Paraná, o 

Programa de Substituição de Florestas 

Homogêneas com Espécies Exóticas 

localizadas às margens de rios e cursos 

d`água, por Florestas Heterogêneas com 

Espécies Nativas, apropriadas ao 

desempenho da função de preservação 

permanente. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Estaduais nº 10.066, de 27 de julho de 

1992 e nº 11.352, de 13 de fevereiro de 1996, combinadas com o inciso XIV, art. 45 da 

Lei Estadual nº 8.485, de 08 de junho de 1987; tendo em vista o disposto no parágrafo 

primeiro, art. 6º da Lei Estadual nº 11.054, de 11 de janeiro de 1995; a letra b, Art. 4º 

da Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; o inciso II, Art. 5º da Resolução nº 

237 do CONAMA, publicada em 22 de dezembro de 1997; e,  

 

considerando que: 

 

- a Lei Federal nº 7.803, de 18 de julho de 1989, ampliou as áreas de preservação 

permanente caracterizadas pela Lei Federal nº 4.771 (Código Florestal), de 15 de 

setembro de 1965, cuja faixa mínima era de cinco metros ao largo dos rios e outros 

cursos d´água, passando para trinta metros; 

 

- a ampliação dos limites mínimos da faixa de preservação permanente, de cinco para 

trinta metros, inclui reflorestamentos homogêneos implantados com espécies exóticas, 

principalmente pinus; 

 

- os blocos florestais cultivados hoje formam maciços onde não penetra a luz, o que 

impede o crescimento de outro tipo de vegetação em seu interior, e, pela altura que 

atingem e seu isolamento, são extremamente frágeis à ação dos ventos, cuja força 

acaba por acarretar a queda de árvores em grande quantidade; 

 

- também tornam-se os povoamentos florestais homogêneos suscetíveis à infestação 

pela “Sirex noctilio” (vespa da madeira), como ocorre em algumas regiões, por falta de 

manejo adequado em função do impedimento legal; 

 

- os povoamentos homogêneos, notadamente feitos com espécies exóticas, não se 

constituem tecnicamente em vegetação apropriada para melhor desempenhar o papel 

de mata ciliar, aconselhando-se a sua substituição por espécies nativas de cada 

região, conforme estabelecido para as nascentes de rios no parágrafo primeiro, Art. 2º 

da Lei Federal nº 7.754, de 14 de abril de 1989; 

 

- a Lei Federal nº 6.938, de 31 de janeiro de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional 

do Meio Ambiente, tem como objetivos, além da preservação, a melhoria e 

recuperação da qualidade ambiental, compatibilizando o desenvolvimento sócio-

econômico com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio 

ecológico; 

 

- o parágrafo primeiro, Art. 6º da Lei Estadual nº 11.054 (Lei Florestal Paranaense), de 

11 de janeiro de 1995, seguindo as diretrizes da Lei Federal nº 6.938/81, estabeleceu 

que “a autoridade florestal criará mecanismos e estimulará a recomposição das áreas 

de preservação permanente degradadas ou sem cobertura vegetal”, constituindo-se 

este um dos objetivos do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, conforme o inciso 

VIII, Art. 6 º da Lei nº 10.066, de 27 de julho de 1992, que criou o órgão; 

 

- o Art. 4º da Lei Federal nº 4.771/65 (Código Florestal) considera de interesse público 

“as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas e doenças que afetam a 

vegetação florestal”; 
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- a substituição, de floresta homogênea com espécies exóticas por floresta eterogênea 

com espécies nativas, na área de preservação permanente, trará benefícios para a 

conservação da biodiversidade; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Implementar, no Estado do Paraná, o Programa de Substituição de Florestas 

Homogêneas com Espécies Exóticas localizadas às margens de rios e cursos d`água, 

por Florestas Heterogêneas com Espécies Nativas, apropriadas ao desempenho da 

função de preservação permanente. 

 

Art. 2º - O interessado na substituição de Floresta Homogênea com Espécies Exóticas, 

componente da mata ciliar, deverá apresentar requerimento junto ao Instituto 

Ambiental do Paraná, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

I - fotocópias da carteira de identidade e do CPF de pessoa física, e do contrato social, 

se pessoa jurídica; 

 

II - comprovante de recolhimento da taxa ambiental; 

 

III - certidão do cartório de registro de imóveis, devidamente atualizada (até 90 dias) ou 

documento hábil expedido pelo Poder Público, se terra pública, ou prova de justa 

posse; 

 

IV - mapa do imóvel, se a área for superior a 50 (cinqüenta) hectares, ou croqui, se a 

área medir até 50 (cinqüenta) hectares, assinalando o uso atual do solo, os 

remanescentes florestais, hidrografia e o local pretendido pra a substituição da Floresta 

Homogênea com Espécies Exóticas por Floresta Heterogênea com Espécies Nativas; 

 

V - averbação da reserva legal e da área de preservação permanente no Cartório de 

Registro de Imóveis competente, conforme recomenda a Corregedoria-Geral da Justiça 

no Provimento nº 07/96; 

 

VI - projeto técnico florestal da substituição da Floresta Homogênea com Espécies 

Exóticas por Floresta Heterogênea com Espécies Nativas, visando recuperar a 

diversidade biológica original do local; 

 

Art. 3º - O projeto técnico florestal a que se refere o item VI do artigo anterior, contendo 

obrigatoriamente o inventário florestal da área, deverá prever: 

 

I - o método a ser utilizado na intervenção do reflorestamento a ser substituído e sua 

justificativa técnica; 

 

II - os danos ambientais de possível ocorrência, tendo em conta fatores locais 

específicos e os meios de evitá-los; 

 

III - análise técnica da capacidade de conversão natural das áreas reflorestadas em 

florestas nativas, com a proposição de alternativas próprias à aceleração de sua 

regeneração (enriquecimento, adensamento, repovoamento, etc.); 

 

IV - as etapas nas quais será realizada a remoção da Floresta Homogênea com 

Espécies Exóticas; 

 

V - listagem das espécies a serem plantadas, indicando a procedências das mudas; 

 

VI - práticas culturais e silviculturais, visando a recomposição florestal. 

 

Art. 4º - O projeto deverá ser vistoriado e aprovado por uma Câmara Técnica composta 

de 3 (três) técnicos, constituída especialmente para esse fim. 

 

Art. 5º - A substituição da Floresta Homogênea com Espécies Exóticas por Floresta 

Heterogêneas com Espécies Nativas deverá ser feita de modo a evitar a ocorrência de 
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possíveis danos ambientais, como erosão do solo, assoreamento dos cursos d’ água, 

preservando-se a vegetação nativa remanescente. 

 

Art. 6º - A execução do projeto deverá ser efetuada de forma escalonada,temporal e 

espacialmente, devendo ainda obedecer o perfil da paisagem e se desenvolver 

segundo cronograma prévio de corte, sob fiscalização constante do IAP, através de 

técnicos para tanto designados, além do monitoramento do Ministério Público do 

Estado do Paraná. 

 

Art. 7º - O deferimento do pedido fica condicionado à celebração de Termo de 

Compromisso para Substituição e Recomposição Florestal na Área de Preservação 

Permanente, a ser firmado entre o requerente e o IAP, com a assinatura de 02 (duas) 

testemunhas identificadas e firmas devidamente reconhecidas em tabelionato. 

 

Art. 8º - O Termo de Compromisso será firmado por um prazo máximo de um (um) ano, 

findo o qual será elaborado laudo técnico de avaliação pelos setores competentes do 

IAP. O seu descobrimento sujeitará o infrator ao pagamento de uma multa equivalente 

ao valor da madeira a ser retirada, conforme avaliação prévia do técnico vistoriador. 

 

Art. 9º - A constatação, em qualquer tempo, de ocorrência de dano ambiental durante 

o projeto de substituição de vegetação, implicará na imediata interdição do corte da 

vegetação e embargo das atividades na área, ficando os infratores, pessoas físicas ou 

jurídicas, sujeitos às sanções penais e administrativas previstas na legislação 

ambiental, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

 

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 17 de agosto de 1998. 

 

HITOSHI NAKAMURA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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DECRETO FEDERAL 2.596/98 

Decreto Federal n°. 2596 de 18 de maio de 1998 

Regulamenta a Lei nº 9.537, de 11 de 

dezembro de 1997, que dispõe sobre a 

segurança do tráfego aquaviário em águas 

sob jurisdição nacional. 

      O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL , no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 40, da Lei nº 9.537, de 11 de 

dezembro de 1997,  

        DECRETA: 

        Art . 1º Fica aprovado na forma do Anexo a este Decreto o Regulamento de 

Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional. 

        Art . 2º O Regulamento de que trata este Decreto entra em vigor em 9 de junho de 

1998.  

        Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art . 4º Ficam revogados a partir de 9 de junho de 1998, os Decretos nº 87.648, de 

24 de setembro de 1982, nº 87.891, de 3 de dezembro de 1982, nº 97.026, de 1º de 

novembro de 1988, nº 511, de 27 de abril de 1992, e nº 2.117, de 9 de janeiro de 1997. 

        Brasília, 18 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Mauro César Rodrigues Pereira  

Eliseu Padilha  

Raimundo Brito  

Gustavo Krause  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.5.1998 

REGULAMENTO DE SEGURANÇA DO TRÁFEGO AQUAVIÁRIO EM ÁGUAS SOB 

JURISDIÇÃO NACIONAL 

CAPÍTULO I 

DO PESSOAL 

         Art. 1º Os aquaviários constituem sos seguintes grupos: 

        I - 1º Grupo - Marítimos: tripulantes que operam embarcações classificadas para 

navegação em mar aberto, apoio portuário e para a navegação interior nos canais, 

lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas; 

        II - 2º Grupo - Fluviários: tripulantes que operam embarcações classificadas para a 

navegação interior nos lagos, rios e de apoio fluvial; 

        III - 3º Grupo - Pescadores: tripulantes que exercem atividades a bordo de 

embarcação de pesca; 

        IV - 4º Grupo - Mergulhadores: tripulantes ou profissionais não-tripulantes com 

habilitação certificada pela autoridade marítima para exercer atribuições diretamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/1980-1984/D87648.htm
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ligadas à operação da embarcação e prestar serviços eventuais a bordo às atividades 

subaquáticas; 

        V - 5º Grupo - Práticos: aquaviários não-tripulantes que prestam serviços de 

praticagem embarcados; 

        VI - 6º Grupo - Agentes de Manobra e Docagem: aquaviários não-tripulantes que 

manobram navios nas fainas em diques, estaleiros e carreiras. 

        Parágrafo único. Os grupos de aquaviários são constituídos pelas categorias 

constantes do Anexo I a este Regulamento. 

        Art. 2º Os Amadores constituem um único grupo com as categorias constantes do 

item II do Anexo I a este Regulamento. 

CAPÍTULO II 

DA NAVEGAÇÃO E EMBARCAÇÕES 

        Art. 3º A navegação, para efeito deste Regulamento, e classificada como: 

        I - mar aberto: a realizada em águas marítimas consideradas desabrigadas, 

podendo ser de: 

        a) longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros; 

        b) cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território brasileiro utilizando 

a cia marítima ou esta e as vias navegáveis interiores; 

        c) apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a embarcações e instalações 

em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica Exclusiva, que atuem nas 

atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos  

        II - Interior: a realizada em hidrovias interiores, assim considerados rios, lagos, 

canais, lagoas, baias, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas. 

        Art. 5º A autoridade marítima poderá delegar competência para entidades 

especializadas, públicas ou privadas, para aprovar processos, emitir documentos, 

realizar vistorias e atuar em nome do Governo brasileiro em assuntos relativos à 

segurança da navegação, salvaguarda da vida humana e prevenção da poluição 

ambiental. 

CAPÍTULO III 

DO SERVIÇO DE PRATICAGEM 

        Art. 6º A Aplicação do previsto no inciso II do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

9.537, de 11 de dezembro de 1997, observará o seguinte: 

        I - o serviço de praticagem é constituído de prático, lancha de prático e atalaia; 

        II - a remuneração do serviço de praticagem abrange o conjunto dos elementos 

apresentados no inciso I, devendo o preço ser livremente negociado entre as partes 

interessadas, seja pelo conjunto dos elementos ou para cada elemento 

serapadamente;  

        III - nos casos excepcionais em que não haja acordo, a autoridade marítima 

determinará a fixação do preço, garantida a obrigatoriedade da prestação do serviço. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES. 
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SEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 

        Art. 7º Constitui infração às regras do tráfego aquaviário a inobservância de 

qualquer preceito deste Regulamento, de normas complementares emitidas pela 

autoridade marítima e de ato ou resolução internacional ratificado pelo Brasil, sendo o 

infrator sujeito às penalidades indicadas em cada artigo. 

        § 1º É da competência do representante da autoridade marítima a prerrogativa de 

estabelecer o valor da multa e o período de suspensão do Certificado de Habilitação, 

respeitados os limites estipulados neste Regulamento. 

        § 2º As infrações, para efeito de multa, estão classificadas em grupo, sendo seus 

valores estabelecidos pelo Anexo II a este Regulamento. 

        § 3º Para efeito deste Regulamento o autor material da infração poderá ser: 

        I - o tripulante; 

        II - o proprietário, armador ou preposto da embarcação; 

        III - a pessoa física ou jurídica que construir ou alterar as características da 

embarcação; 

        IV - o construtor ou proprietário de obra sob, sobre ou às margens das águas; 

        VI - o prático; 

        VII - o agente de manobra e docagem. 

        Art. 8º A penalidade de suspensão do Certificado de habilitação para as infrações 

previstas neste capítulo, somente poderá ser aplicada ao aquaviário ou amador 

embarcados e ao prático. 

        Art. 9º A infração e seu autor material serão constatados: 

        I - no momento em que for praticada a infração; 

        II - mediante apuração; 

        III - por inquérito administrativo. 

        Art. 10. A reincidência, para efeito de gradação das penalidades deste 

Regulamento, é a repetição da prática da mesma infração em um período igual ou 

inferior a doze messes. 

        Parágrafo único. A reincidência implicará, em caso de pena de multa ou 

suspensão do Certificado de Habilitação, se o próprio artigo que a impuser não 

estabelecer outro procedimento, na multiplicação da penalidade por dois, três e assim 

sucessivamente, conforme as repetições na prática da infração. 

SEÇÃO II 

Das Infrações Imputáveis aos Autores Materiais e das Penalidades 

        Art. 11. Conduzir embarcação ou contratar tripulantes sem habilitação para operá-

la: 

        Penalidade: multa do Grupo E. 
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        Art. 12. Infrações relativas à documentação de habilitação ou ao controle de 

saúde: 

        I - não possuir a documentação relativa à habilitação ou ao controle de saúde: 

        Penalidade: multa do grupo D; 

        II - não portar a documentação relativa à habilitação ou ao controle de saúde: 

        Penalidade: multa do grupo B ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 

        III - portar a documentação relativa à habilitação ou ao controle de saúde 

desatualizada: 

        Penalidade: multa do grupo A, multiplicada pelo número de faltas, ou suspensão 

do Certificado de habilitação até doze messes. 

        Art. 14 infrações relativas ao Rol de Equipagem ou Rol Portuário: 

        I - não possuir Rol de Equipagem ou rol Portuário; 

        Penalidade: multa do grupo D; 

        II - possuir Rol de Equipagem ou Rol Portuário em desacordo com o Cartão de 

Tripulação de Segurança: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias 

        III - não portar Rol de Equipagem ou Rol Portuário: 

        Penalidade: multa do grupo B ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias; 

        Art. 15. Infrações relativas à dotação de itens e equipagem de bordo: 

         I - apresentar-se sem a dotação regulamentar: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias; 

        II - apresentar com a dotação incompleta: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de habilitação até 

trinta dias ; 

        III - apresentar-se com item ou equipamento da dotação inoperante, em mau 

estado ou com prazo de validade vencido: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de habilitação até 

trinta dias. 

        Art. 16. Infrações relativas ao registro e inscrição das embarcações: 

        I - deixar de inscrever ou de registrar a embarcação: 

        Penalidade: multa do grupo D; 
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        II - não portar documento de registro ou de inscrição da embarcação: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias. 

        Art. 17. Infrações relativas à identificação visual da embarcação e demais 

marcações no casco: 

        I - efetuar as marcas de borda livre em desacordo com as especificações do 

respectivo certificado: 

         Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias; 

        II - deixar de marcar mo casco as marcas de borda livre: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias; 

        III - deixar de marcar no casco o nove da embarcação e o porto de inscrição: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias; 

        IV - deixar de efetuar outras marcações previstas: 

        Penalidade: multa do grupo A ou suspensão do Certificado de habilitação até trinta 

dias. 

        Art. 18. Infrações relativas às características das embarcações: 

        I - efetuar alterações ou modificações nas características da embarcação em 

desacordo com as normas: 

        Penalidade: multa do grupo E; 

        II - operar heliponto em desacordo com as normas: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias. 

        Art. 19. Infrações relativas aos certificados e documentos equivalentes, pertinentes 

à embarcação: 

        I - não possuir qualquer certificado ou documento equivalente exigido: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias. 

        II - não portar os certificados ou documentos equivalente exigido: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de Habilidade até trinta 

dias; 

        III - certificados ou documentos equivalentes exigidos com prazo de validade 

vencido: 
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        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias. 

        Art. 20. Infrações relativas aos equipamentos e luzes de navegação: 

        I - sem as luzes de navegação: 

        Penalidade: multa do grupo C; 

        II - operar luzes de navegação em desacordo com as normas: 

        III - apresentar-se com falta de equipamento de navegação exigido: 

        Penalidade: multa do grupo B ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 

        IV - apresentar-se com equipamento de navegação defeituoso ou inoperante: 

        Penalidade: multa do grupo B ou suspensão do Certificado de habilitação até trinta 

dias; 

        Art. 21. Infrações relativas aos requisitos de funcionamento dos equipamentos: 

        I - equipamentos de comunicações inoperantes ou funcionamento dos 

equipamentos: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de habilitação até 

trinta dias; 

        II - equipamentos de combate a incêndio e de proteção contra incêndio inoperante 

ou funcionando precariamente: 

        Penalidade: multa do Grupo C ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 

        III - dispositivos para embarque de prático inoperante ou funcionando 

precariamente: 

        Penalidade: multa do grupo B ou suspensão do Certificado de habilitação até trinta 

dias. 

        Art. 22. Infrações referentes às normas de transporte: 

        I - transportar excesso de carga ou representar-se com as linhas de carga ou 

marcas de borda livre submersas: 

        Penalidade: multa do grupo G ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias; 

        II - transportar excesso de passageiros ou exceder a lotação autorizada: 

        Penalidade: multa do grupo G ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias; 

        III - transportar carga perigosa com as normas: 

        Penalidade: multa do grupo F ou suspensão do Certificado de Habilitação até trinta 

dias; 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 232/541 

 

        IV - transportar carga no convés em desacordo com as normas: 

        Penalidade: multa do grupo F ou suspensão do Certificado de Habilitação até trinta 

dias; 

        V - descumprir qualquer outra regra prevista: 

        Penalidade: multa do grupo E ou suspensão do |Certificado de habilitação até 

trinta dias. 

        Art. 23. Infrações às normas de tráfego: 

        I - conduzir embarcação em estado de embriaguez ou após uso de substância 

entorpecente ou tóxica, quando não constituir crime previsto em lei: 

        Penalidade: suspensão do Certificado de habilitação até cento e vinte dias. A 

reincidência sujeita o infrator à pena de cancelamento do Certificado de Habilitação; 

        II - trafegar em área reservada a banhista ou exclusiva para determinado tipo de 

embarcação: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 

        III - deixar de contratar prático quando obrigatório: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias; 

        IV - descumprir regra do regulamento Internacional para Evitar Abalroamento no 

Mar-RIPEAM: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 

        V - causar danos a sinais náuticos: 

        Penalidade: multa do grupo E ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias. 

        Art. 23. Infrações às normas de tráfego: 

        I - conduzir embarcação em estado de embriaguez ou após uso de substância 

entorpecente ou tóxica, quando não constituir crime previsto em lei: 

        Penalidade: suspensão do Certificado de Habilitação até cento e vinte dias. A 

reincidência sujeitará o infrator à pena de cancelamento do Certificado de Habilitação; 

        II - trafegar em área reservada a banhista ou exclusiva para determinado tipo de 

embarcação: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias; 

        III - deixar de contratar prático quando obrigatório: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 233/541 

 

        IV - descumprir regra do Regulamento internacional para Evitar Abalroamento no 

Mar-RIPEAM: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de habilitação até 

sessenta dias; 

        V - causar danos a sinais náuticos: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 

        VI - descumprir as regras regionais sobre tráfego, estabelecidos pelo 

representante local da autoridade marítima: 

        Penalidade: multa do grupo D ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias; 

        VII - velocidade superior à permitida: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias; 

        VIII - descumprir qualquer outra regra prevista, não especificada nos incisos 

anteriores: 

        Penalidade: multa do grupo C ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

trinta dias. 

        Art. 24. São aplicáveis ao Comandante, em caso de descumprimento das 

competências estabelecidas no art. 8º da Lei nº 9.537, de 1997, a multa do grupo G e 

suspensão do Certificado de Habilitação até doze meses. 

        Art. 25. São infrações imputáveis ao Prático: 

        I - recusar-se à prestação do serviço de praticagem: 

        Penalidade: suspensão do Certificado de Habilitação até doze meses ou, em caso 

de reincidência, o cancelamento; 

        II - deixar de cumprir as normas da autoridade marítima sobre o Serviço de 

Praticagem: 

        Penalidade: suspensão do Certificado de habilitação até cento e vinte dias. 

        Art. 26. infração às normas relativas à execução de obra sob, sobre ou ás 

margens das águas: 

        Penalidade: multa do grupo E, e demolição da obra, caso esta impeça, venha a 

impedir ou afete a segurança da navegação no local. 

        Art. 27. Infração às normas relativas à execução de pesquisa, dragagem ou lavra 

de jazida mineral sob, sobre ou às margens das águas: 

        Penalidade: multa do grupo E, e retirada da embarcação ou demolição da 

benfeitoria, quando a atividade impedir, vier a impedir ou afetar a segurança da 

navegação no local. 

        Art. 28. Infrações às normas e atos não previstos neste regulamento: 
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        I - sobre tripulantes e tripulação de segurança: 

        Penalidade: multa do grupo E ou suspensão do Certificado de Habilitação até doze 

meses; 

        II - sobre casco, instalações, equipamentos, pintura e conservação da 

embarcação. Inclusive sobre funcionamento e requisitos operacionais dos dispositivos, 

equipamentos e máquinas de bordo: 

        Penalidade: multa do grupo E ou suspensão do Certificado de Habilitação até 

sessenta dias. 

CAPÍTULO V 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

        Art. 29. As medidas administrativas serão aplicadas pelo representante da 

autoridade marítima, por meio de comunicação formal, ao autor material. 

        Parágrafo único. Em situação de emergência e para preservar a salvaguarda da 

vida humana ou a segurança da navegação, a medida será aplicada liminarmente, 

devendo a comunicação formal ser encaminhada posteriormente. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 30. A autoridade marítima ouvirá o ministério dos Transportes quando do 

estabelecimento de normas e procedimento de segurança que possam ter 

repercussão nos aspectos econômicos e operacionais do transporte marítimo. 

        Art. 31. Os casos omissos ou não previstos neste Regulamento serão resolvidos 

pela autoridade marítima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 1 

 

Pagina 235/541 

 

LEI ESTADUAL 12.243/98 

 

Lei Estadual n°. 12243 de 31 de junho de 1998 

 

Considera Áreas Especiais de Interesse 

Turístico e Locais de Interesse Turístico, 

áreas e localidades situadas nos 

Municípios de Antonina, Guaraqueçaba, 

Guaratuba, Matinhos, Morretes, Paranaguá 

e Pontal do Paraná, conforme especifica. 

 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná  decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1°.  Consideram-se Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais de 

Interesse Turístico, para fins do disposto na Lei Federal n°6.513, de 20 de dezembro de 

1977, as seguintes áreas  e localidades situadas nos Municípios de Antonina, 

Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes, Paranaguá e Pontal do Paraná: 

a) As localidades que apresentam condições climáticas especiais; 

b) As paisagens notáveis; 

c) As localidades e os acidentes naturais adequados ao repouso e à prática 

de atividades recreativas, desportivas, de lazer, de pesca artesanal e de artesanato 

regional típico; 

d) As áreas lindeiras à orla marítima que compreendem a faixa de terra que 

se estende até 2.000 m (dois mil metros), medidos horizontalmente, bem como a faixa 

que se estende até 400 m (quatrocentos metros) em torno das baías, estuários de rio e 

canais do litoral do Estado, que serão estabelecidas a partir da linha do preamar-médio 

de 1831; 

e) As reservas e estações ecológicas; 

f) As áreas destinadas à proteção dos recursos naturais; 

g) As fontes hidrominerais; 

h) Os locais de interesse histórico, artístico, arqueológico ou pré-histórico; 

i) Locais onde ocorram manifestações culturais ou etnológicas; 

j) Os habitats de espécies ameaçadas de extinção. 

 

Parágrafo único. Ficam igualmente abrangidos por essa Lei os bens que 

tipificam as áreas e locais a que se refere este  artigo. 

 

Art. 2°. Atendendo o Plano Diretor dos Municípios citados no art. 1°, nos 

termos do § 2°, do art. 3° da presente lei, o Poder Executivo baixará decreto 

especificando condições para o aproveitamento das áreas e locais de que trata o 

Artigo 1° desta Lei, bem como para parcelamento das áreas declaradas de interesse e 

proteção especial para os fins do disposto na Lei Federal n°. 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, observados os seguintes aspectos e princípios: 
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a) Obrigatoriedade dos projetos de edificações se aterem à topografia local, 

não se permitindo movimentos de terra (cortes aterros) que possam alterar 

predatoriamente as formas dos acidentes naturais da região; 

b) condicionamento à análise prévia para edificação de qualquer tipo de 

construção nas pontas e pontais do Litoral, estuários dos rios, área de mangues, bem 

como nas faixas em torno das áreas lagunares e restingas; 

c) Fixação de normas e padrões técnicos para edificações, visando a 

preservação das condições adequadas à aeração, iluminação e insolação naturais dos 

logradouros e espaços de uso coletivo, público e particular; 

d) Proibição de edificações em encostas que tenham inclinação superior a 

20% (vinte por cento); 

e) Condicionamento à análise prévia para edificação de qualquer tipo de 

construção antes de 80 m (oitenta metros), contados perpendicularmente a partir da 

linha do preamar-médio de1831; 

f) Imposição de normas técnicas para as unidades de tratamento e 

descarga de esgoto sanitário, de águas servidas e deposição de lixo e detritos, 

principalmente no que respeita a conjuntos hoteleiros e residenciais, devendo ser de 

exclusiva responsabilidade do empresário a construção desses equipamentos; 

g) Fixação de normas técnicas para a captação e tratamento da água 

necessária ao abastecimento das edificações, tanto no que tange ao represamento 

dos mananciais quanto à construção de obras de arte de vulto, inseridas na paisagem 

a preservar; 

h) Fixação de normas técnicas para a preservação da flora natural através 

da preservação das espécies existentes e de estabelecimento de mecanismos de 

estímulo para reconstituição florística nativa da região; 

i) Definição de um sistema de circulação para as faixas litorâneas referidas, 

com base em dois preceitos: provimento de áreas para estacionamento de veículos e 

impedimento de vias de tráfego rápido nestes locais; 

j) Preservação das florestas e de quaisquer formas de vegetação natural, 

dos estuários de rios, áreas lagunares e restingas, bem como de fauna existente; 

k) Preservação de edificações e sítios de valor histórico, artístico e 

arqueológico; 

l) Estímulo e assistência às atividades regionais típicas, em especial as 

ligadas à pesca, turismo e artesanato; 

m)Adoção de normas e padrões técnicos que disciplinem o processo de 

parcelamento do solo urbano através de lei de loteamentos; 

n) Adoção de normas e padrões técnicos que disciplinem o processo de 

uso e ocupação do solo urbano através das leis de zoneamento e de edificações. 

 

§. 1°. As condições de que trata o presente artigo serão definidas em 

comum acordo entre o Estado e os Municípios citados no artigo 1°. 
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§. 2°. A inobservância das condições baixadas, nos termos deste artigo, 

sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo de outras estabelecidas em 

legislações pertinentes: 

 

I - Advertência, com prazo de 60 (sessenta) dias para regularização, nos 

casos de primeira infração; 

II - Multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) UFIR’s por dia, tendo em vista a gravidade 

da infração, se não for efetuada a regularização dentro do prazo estabelecido no item 

anterior; 

III -Embargo e/ou demolição. 

 

Art. 3°. Caberá ao Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense, atendendo o disposto no art. 2°, a emissão de diretrizes e exames de 

projetos urbanísticos e de edificações, para fins de anuência prévia, ouvidos os demais 

órgãos competentes, quando necessário. 

 

§. 1°. Os Municípios litorâneos deverão realizar Planos Diretores que 

contemplem, em seus aspectos físico territoriais, as exigências das normas 

urbanísticas admitidas em comum acordo, entre o Estado e os Municípios litorâneos. 

 

§. 2°. O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense 

manterá a sua sede executiva em um dos Municípios citados no art. 1° desta lei. 

 

Art. 4°. O Poder Executivo, através das Secretarias de Estado e seus órgãos 

vinculados, celebrará convênios com os Municípios onde se situam as áreas a que se 

referem os artigos 1° e 2° desta Lei, a fim de dar execução e cumprimento às Leis 

Federais n
os

 6.513/77 e 6.766/79 e à presente. 

 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Leis n
os

 7.389, de 12 de novembro de 1980 e 7.694, de 05 de janeiro de 1983 e 

disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 31 de julho de 1998. 

Jaime Lerner 

Governador do Estado 

 

Hitoshi Nakamura 

Secretário de Estado do Meio-Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Osvaldo Luiz Magalhães dos Santos 

Secretário de Estado do Esporte e Turismo 
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RESOLUÇÃO SEMA 014/99 

 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e 

Presidente do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense,  

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 10.066, de 27.07.92, Lei n.º 

11.352, de 13.02.96 e pelo Decreto n.º 3.481, de 15.08.97e considerando o Plano 

Nacional de Gerenciamento Costeiro, criado pela Lei Federal n.º 7.661 de 16.05.88 e 

regulamentações posteriores,  

 

RESOLVE: 

 

I. Constituir a  Câmara de Assessoramento Técnico ao Conselho do 

Litoral para o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro. 

 

II. Compor  a Câmara de Assessoramento Técnico por um profissional 

legalmente  indicado das seguintes Instituições: 

 

1. Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, a quem compete a 

coordenação da Câmara Técnica; 

2. Departamento do Patrimônio da União – DPU; 

3. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA; 

4. Departamento Nacional da Produção Mineral – DNPM; 

5. Universidade Federal do Paraná – UFPR; 

6. Pontifícia Universidade Católica do Paraná PUC/PR; 

7. Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá; 

8. Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR; 

9. Embrapa Solos; 

10. Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

11. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano; 

12. Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral;  

13. Secretaria de Estado do Esporte e Turismo; 

14. Secretaria de Estado dos Transportes; 

15. Secretaria de Estado da Cultura; 

16. Secretaria de Estado da Agricultura e do  Abastecimento; 

17. Secretaria de Estado da Segurança Pública; 

18. Secretaria de Estado da Educação; 

19. Secretaria de Estado da Saúde; 

20. Procuradoria-Geral do Estado; 

21. Minerais do Paraná S/A – MINEROPAR; 

22. Instituto Ambiental do Paraná – IAP; 

23. Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e 

Saneamento Ambiental – SUDERHSA; 

24. Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social – 

IPARDES; 

25. Companhia Paranaense de Energia – COPEL; 

26. Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR; 

27. Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC; 

28. Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – 

EMATER; 

29. Prefeitura Municipal de Antonina; 

30. Prefeitura Municipal de Guaratuba; 

31. Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba; 

32. Prefeitura Municipal de Matinhos; 

33. Prefeitura Municipal de Morretes; 

34. Prefeitura Municipal de Paranaguá; 

35. Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná. 

 

II-A- O Conselho do Litoral  deliberará sobre a exclusão ou inclusão de 

outros órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, quando houver manifestação 

de interesse. 
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III. Organizar  a Câmara de Assessoramento Técnico ao Conselho do 

Litoral para o Programa Nacional de Gerenciamento Costeiro em 4 Câmaras Setoriais 

obedecendo à seguinte composição: 

Câmara Setorial 1 

 

1. Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, a quem compete a 

coordenação da Câmara Setorial; 

2. Prefeitura Municipal de Antonina; 

3. Prefeitura Municipal do Guaratuba; 

4. Departamento de Patrimônio da União: 

5. Universidade Federal do Paraná; 

6. Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

7. Secretaria de Estados dos Transportes; 

8. Procuradoria-Geral do Estado; 

9. Secretaria de Estado de Agricultura e  do Abastecimento; 

10. Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba; 

 

Câmara Setorial 2 

 

1. Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, a quem compete a  

Coordenação da Câmara Setorial; 

2. Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba; 

3. Prefeitura Municipal de Matinhos; 

4. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

5. Pontifícia Universidade Católica do Paraná; 

6. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano; 

7. Minerais do Paraná S/A; 

8. Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural; 

9. Secretaria de Estado da Saúde; 

10. Instituto Agronômico do Paraná 

 

Câmara Setorial 3 

 

1. Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, a quem compete a  

coordenação da Câmara Setorial; 

2. Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá; 

3. Prefeitura Municipal de Morretes; 

4. Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná;  

5. Departamento Nacional da Produção Mineral; 

6. Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação-Geral; 

7. Secretaria de Estado da Cultura; 

8. Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e 

Saneamento Ambiental; 

9. Companhia de Saneamento do Paraná. 

 

Câmara Setorial 4 

 

1. Secretaria Executiva do Conselho do Litoral, a quem compete a 

coordenação da Câmara Setorial; 

2. Prefeitura Municipal de Paranaguá; 

3. Embrapa Solos; 

4. Secretaria de Estado do Esporte e Turismo; 

5. Secretaria de Estado da Segurança Pública; 

6. Instituto Ambiental do Paraná; 

7. Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social; 

8. Companhia Paranaense de Energia; 

9. Secretaria de Estado da Educação. 

 

 

IV. Atribuir à Câmara de Assessoramento Técnico do Conselho do Litoral 

para o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro as seguintes funções: 
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1. observar a Política Nacional do Meio Ambiente e a Política para os 

Recursos do Mar, de forma articulada com as demais políticas incidentes na sua área 

de abrangência e de atuação; 

2. observar a gestão integrada dos ambientes terrestres e marinhos da 

Zona Costeira, com a construção e manutenção de mecanismos transparentes e 

participativos de tomada de decisões, baseada na melhor informação e tecnologia 

disponível  e na convergência e compatibilização das políticas públicas, em todos os 

níveis da administração; 

3. observar a participação, conservação e controle de áreas que sejam 

representativas dos ecossistemas, as Zonas Costeiras, com recuperação e reabilitação 

das áreas degradadas ou descaracterizadas; 

4. executar, em conformidade com o princípio da descentralização, 

assegurando o comprometimento e a cooperação entre os níveis de governo e desses 

com  a sociedade, políticas, planos e programas estaduais e municipais; 

5. auxiliar na implantação e operacionalização plena do Sistema de 

Informações do Gerenciamento Costeiro ( SIGERCO); 

6. promover a elaboração e implantação dos Planos Estaduais e Municipais 

de Gerenciamento e dos Planos de Gestão, envolvendo ações de diagnóstico, 

monitoramento e controle ambiental, visando integrar o poder público, a sociedade 

organizada e a iniciativa privada; 

7. avaliar, implementar e concluir o Documento Plano de Gestão 

Ambiental para a Zona Costeira Paranaense,  para deliberação do  Conselho do 

Litoral; 

8. propor  e implementar ações visando à manutenção  e à valorização das 

atividades econômicas nas comunidades tradicionais da Zona Costeira; 

9. planejar as ações do PNGC por meio de definição de prioridades e 

elaboração de Planos Operativos Anuais (POA), nos níveis estadual e municipal; 

10. sistematizar a divulgação das informações e resultados obtidos na 

execução do PNGC, ressaltando a importância do Relatório de Qualidade Ambiental da 

Zona Costeira; 

11. outras atividades correlatas, conforme deliberações do Conselho do 

Litoral. 

 

V. Atribuir ao Secretário Executivo do Conselho do Litoral, Coordenador 

Estadual  do Gerco Paraná, as seguintes funções: 

 

1. designar o técnico responsável pela Secretaria Executiva e Coordenador 

da Câmara de Assessoramento  Técnico e Câmaras Municipais; 

2. convocar a Câmara de Assessoramento Técnico em sua totalidade, 

quando julgar necessário, ou quando houver solicitação de 2/3 ( dois terços) de seus 

membros; 

3. manter o constante intercâmbio com a Coordenação do Gerco Nacional; 

4. encaminhar as proposições  das Câmaras Setoriais ao Conselho Pleno, 

para deliberação; 

5. promover o intercâmbio entre as Câmaras Setoriais, através de reuniões 

coletivas e seminários; 

6. mediante manifestação de interesse e de viabilidade de Projeto setorial 

em desenvolvimento, indicar organização não-governamental para compor a Câmara 

Setorial; 

7. propor ao Conselho do Litoral a criação de novas Câmaras Setoriais, 

quando julgar necessário. 

 

VI. Dispor que os membros efetivos da Câmara de Assessoramento 

Técnico ao Conselho  do  Litoral   serão   nomeados   pelo   Secretário   Executivo, 

através de  indicação do  órgão componente   da Câmara, privilegiando os técnicos 

com atuação no Litoral. 

 

VI. A –Na ausência do membro efetivo  a Instituição poderá indicar, em 

caráter provisório, um membro suplente que a representará por uma sessão. 

 

VIII.    Encarregar os Coordenadores das Câmaras Setoriais de: 
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1. convocar Reuniões das Câmaras Setoriais, estipulando as pautas 

correspondentes; 

2. presidir as reuniões; 

3. encaminhar as decisões ao Secretário Executivo, para análise e 

deliberação. 

 

IX. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

           quaisquer disposições em contrário. 

 

Curitiba, 18 de outubro de 1999. 

 

HITOSHI NAKAMURA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 


